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RESUMO 

 
 

“O direito à educação frente ao Direito Constitucional Brasileiro” é o tema dessa 
monografia, que ora se apresenta. Descrever sobre o direito à educação frente ao 
Direito Constitucional Brasileiro é o objetivo geral deste estudo, tendo os seguintes 
objetivos específicos: elucidar sobre a relevância da Constituição no campo da 
Ciências Jurídicas; explanar resumidamente sobre Direito Educacional e sua 
importância no aspecto jurídico-pedagógico; mencionar sobre o direito à educação 
na Constituição Imperial; relatar sobre as Constituições Republicanas no que 
concerne ao direito à educação; citar o avanço educacional estabelecida na 
Constituição Federal de 1988; explanar sucintamente sobre o analfabetismo no 
Brasil. Assim, emergiu-se o seguinte problema: Como o direito constitucional 
brasileiro tem contribuído para o direito à educação?. Levantou-se a hipótese 
através de legislações contidas nas constituições brasileiras. A metodologia utilizada 
será uma pesquisa bibliográfica, através de artigos eletrônicos disponíveis em sites 
como Scielo, Capes e Google Acadêmico, além de sites de teses de universidades 
federais e outros trabalhos científicos. A escolha da temática deste estudo justifica-
se por se tratar de assunto novo no campo das ciências jurídicas com o fito de 
chamar a atenção dos operadores da área do direito e educadores a refletirem sobre 
a problemática do direito à educação frente ao Direito Constitucional Brasileiro.  

 
 

Palavras Chaves: Direito Constitucional Brasileiro, direito, educação. 

 



   

SUMÁRIO 

  

 

INTRODUÇÃO................................................................................................. 08 

CAPÍTULO 1 CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS E O DIREITO 

EDUCACIONAL.................................................................. 

 

11 

1.1 Abordagem sucinta sobre Constituição...................................................... 11 

1.2 Aspectos relevantes sobreDireito Educacional........................................... 15 

CAPÍTULO 2 EDUCAÇÃO NO BRASIL ANTES DAS CONSTITUIÇÕES....... 18 

CAPÍTULO 3 CONSTITUIÇÃO IMPERIAL....................................................... 21 

3.1 Constituição de 1824.................................................................................. 21 

CAPITULO 4 CONSTITUIÇÕES REPUBLICANAS.......................................... 24 

4.1 Constituição de 1891.................................................................................. 24 

4.2 Constituição de 1934.................................................................................. 26 

4.3 Constituição de 1937.................................................................................. 29 

4.4 Constituição de 1946.................................................................................. 32 

4.5 Constituição de 1967.................................................................................. 33 

4.6 Constituição de 1988.................................................................................. 34 

CAPÍTULO 5 ANALFABETISMO NO BRASIL.................................................. 42 

CONCLUSÃO................................................................................................... 50 

BIBLIOGRAFIA................................................................................................. 53 

ANEXOS........................................................................................................... 58 

 

 

 

 

 

 



   

INTRODUÇÃO 

 

A educação representa um dos principais fatores para o desenvolvimento 

pessoal e profissional do indivíduo, como também da própria sociedade em que ele 

se insere.  

Entretanto, durante quase quatro décadas o Brasil esteve adormecido nesse 

aspecto, despertando para esse proeminente tema apenas nas últimas décadas. 

A temática desse estudo “Direito à educação frente ao Direito Constitucional 

Brasileiro” não tem intenção de fazer julgamentos, mas mostrar através de 

pesquisas científicas a importância do direito à educação frente ao Direito 

Constitucional Brasileiro, fornecendo, assim, subsídios para esse e futuros estudos a 

serem pesquisados.  

Por se tratar de assunto novo no campo das ciências jurídicas, justifica-se 

esta pesquisa, com o fito de chamar a atenção dos operadores da área do direito e 

educadores a refletirem sobre a problemática do direito à educação no Brasil em 

relação ao grande índice de analfabetos espalhados por todo país.  

O objetivo deste trabalho cientifico é descrever sobre o direito à  educação 

frente ao Dreito Constitucional Brasileiro, sendo os seguintes objetivos específicos: 

elucidar sobre a relevância da Constituição no campo da Ciências Jurídicas; 

explanar resumidamente sobre Direito Educacional e sua importância no aspecto 

jurídico-pedagógico; mencionar sobre o direito à educação na Constituição Imperial; 

relatar sobre as Constituições Republicanas no que concerne ao direito à educação; 

citar o avanço educacional estabelecida na Constituição Federal de 1988; explanar 

sucintamente sobre o analfabetismo no Brasil. 



   

Nesse contexto, emergiu um importante problema científico a ser pesquisado: 

Como o Direito Constitucional Brasileiro tem contribuido para o direito à educação? 

Mediante o problema apresentado, levantou-se as hipóteses através de 

legislações contidas nas Constituições brasileiras. 

Esta periquição cientítica  trata-se de um estudo com fim exploratório 

realizado através de revisão bibliográfica.  

A pesquisa exploratória é aquela realizada onde o conhecimento sobre o 

assunto ainda é escasso (VERGARA, 2005 apud BRASILEIRO e SANTOS, 2007). 

Dessa forma, esta metodologia atende às necessidades deste trabalho, pois o 

assunto estudado ainda é pouco explorado, sendo encontrado poucas publicações a 

respeito. Nesse sentido, a escassez documentária impossibilita maior 

aprofundamento dessa investigação. 

A pesquisa bibliográfica é definida como o levantamento de material publicado 

sobre o assunto em livros, revistas, e redes eletrônicas com o objetivo de servir 

como instrumento para outras pesquisas (VERGARA, 2005 apud BRASILEIRO 

SANTOS, 2007). Assim, o método que contempla este trabalho foi baseado em 

publicações sobre o tema “O direito à educação frente o Direito Constitucional 

Brasileiro”, encontrados em meios de publicações científicas e em livros e revistas 

de notórios educadores que abordam sobre as temáticas Educação e Analfabetismo.  

Para o levantamento bibliográfico utilizou-se artigos eletrônicos encontrados 

em revistas disponíveis em sites como Scielo, Capes e Google Acadêmico, além de 

sites de teses de universidades federais e outros artigos científicos. Também foram 

utilizados livros de abalizados educadores, tais como Paulo Freire, Anísio Teixeira, 

dentre outros.  



   

Com a finalidade de propiciar melhor entendimento deste estudo, fez-se 

necessário dividí-lo em cinco capítulos. 

O capítulo 1 irá discorrer sobre as Constituições Brasileiras e o Direito 

Educacional. 

O capitulo 2 enfocará a educação no Brasil antes das constituições   

O capítulo 3 descreverá sobre a Constituição Imperial enfatizando a educação 

no período Brasil Império. 

O capítulo 4 abordará sobre as constituições republicanas evidenciando a 

educação no período Brasil República, dando destaque a Constituição de 1988, em 

vigor.  

O capítulo 5 mencionará sobre o analfabestismo no Brasil.  

Espera-se que este estudo sirva de base e incentivo para outras pesquisas, 

uma vez que o Direito Educacional é um ramo do direito que, no momento, encontra-

se engatinhando no âmbito jurídico. 

    



   

CAPITULO 1 CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS E O DIREITO 

EDUCACIONAL  

  

 

Antes de enfocar o tema principal deste estudo, ou seja, como as 

Constituições inseridas no ordenamento jurídico brasileiro instituíram e trataram o 

direito educacional, torna-se profícuo, para melhor entendimento desse estudo, fazer 

uma abordagem sucinta sobre Constituição, o que ela representa para a nação e 

sobre Direito Educacional. 

 

1.1 Abordagem sucinta sobre Constituição 

 
 

A importância da Constituição no que se refere a organização do Estado, 

deixa nítido a proeminência que a Carta Magna representa para o homem e a 

sociedade. 

A Constituição é uma espécie de certidão de nascimento do Estado.  Daí, a 
Ciência Política definir Estado como sociedade política e, juridicamente, 
organizada. Mas, na medida em que esse Estado passa a formalizar  os 
anseios da Nação, que é  seu organismo psíquico e social, reflete, nos seus 
documentos, ordenamentos , normas e leis, os ideais sociais, as utopias da 
homem.  
Foi assim que o Estado evoluiu, de patriarcal para patrimonial, de individual 
para social, incorporando, nos seus ordenamentos jurídicos, as aspirações 
nacionais. (MARTINS, 2003, p. 1). 

  

“O Estado é criação jurídico-política e que pressupõe, na sua origem, a 

existência da Constituição Federal” (HORTA, 1995 apud MARTINS, 1996, p. 16). 

Assim, a medida que os interesses individuais tornam-se relevantes para o 

coletivo social, o Estado passa por um processo de mudança que busca estar 

sempre em concordância com os anseios da população do país, através de medidas 



   

que são estabelecidas por normas jurídicas que se encontram prescristas na 

Constituição, considerada fonte maior do direito.  

Desse modo, torna-se importante que se conceitue Constituição com o 

propósito de demonstrar a magnitude do Texto Legal, como fonte reguladora do 

direito e do bem estar social. 

A Constituição é a lei fundamental e suprema de um Estado, que contém 
um conjunto de normas reguladoras referentes, entre outras questões, à 
forma de governo, à organização dos poderes públicos, à distribuição de 
competências e aos direitos e deveres dos cidadãos. (NOGUEIRA, 
2006, p. 1) 

 

A constituição do Estado, considerada como lei fundamental, seria, então, a 
organização dos seus elementos essenciais: um sistema de normas 
jurídicas, escritas ou costumeiras, que regula a forma do Estado, a forma de 
seu governo, o modo de aquisição e o exercício do poder, o 
estabelecimento de seus órgãos e os limites de sua ação. Em síntese, a 
constituição é o conjunto de normas que organiza os  elementos 
constitutivos do Estado . (grifo dele). (SILVA, 1996, p. 2). 
 

 
A Constituição vem a ser a lei fundamental e suprema de um Estado, lá se 
encontra a organização e a vida política de um País. Diz-se da Constituição 
desatualizada aquela que estabelece um desencontro da realidade com o 
passar do tempo, não mais atendendo às novas necessidades. 
(MARQUES, 2007, p.1). 

 

Pelo exposto, pode-se concluir que a culminância organizacional de uma 

nação encontra-se respaldada legalmente na Constituição Federal. Nela encontra-se 

toda estrutura de qualquer instituto interno nacional. Também rege assuntos de 

ordem nacional com outros países. Por isso, é fundamental que o regimento 

constitucional, a Constituição Federal, não pode conter normas retrógradas ou 

avançadas, mas que condizem com a cultura nacional contemporânea.  

“As mudanças constitucionais, em geral, ocorrem no contexto de importantes 

modificações sociais e políticas do país”. (MARTINS, 2001, p. 1). 

O Brasil, apesar de descoberto em 21 de abril de 1500, no decorrer da 

história contou com sete constituições, sendo a primeira a entrar em vigor somente 



   

em 1824, no período monárquico, outorgada pelo imperador, D. Pedro I, após a 

independência de Portugal, em 1822.  

Com a extinção do regime monárquico, passa a vigorar no país o regime 

republicano, contando nesse período com a promulgação de seis constituições. 

(MARTINS, 2003, p. 1). 

As seis constituições brasileiras foram promulgadas durante o período 

republicano, sendo a última, ou seja, a Carta Magna de 1988, ainda em vigor. 

A Constituição de 1891 foi a primeira a ser decretada no regime republicano. 

Com a proclamação da República, em 15 de novembro de 1889, o Marechal 

Deodoro da Fonseca, proclamador da República e chefe de Estado, 

provisoriamente, tendo como vice, Rui Barbosa, indicaram cinco pessoas, que 

formaram uma comissão, com o propósito de se criar um projeto para ser analisado, 

num breve período de tempo, pela futura Assembléia Constituinte. O projeto foi 

aprovado vigendo como Constituição Provisória da República durante 2 (dois) anos 

(1889-1891) até a publicação da Constituição de 24 de fevereiro de 1891. 

(PONTUAL, 2008, p. 1). 

Em 1934 é promulgada a segunda constituição republicana. 

Presidido por Getúlio Vargas, o país realiza nova Assembléia Constituinte, 
instalada em novembro de 1933. A Constituição, de 16 de julho de 1934, 
traz a marca getulista das diretrizes sociais e adota as seguintes medidas: 
maior poder ao governo federal; voto obrigatório e secreto a partir dos 18 
anos, com direito de voto às mulheres, mas mantendo proibição do voto aos 
mendigos e analfabetos; criação da Justiça Eleitoral e da Justiça do 
Trabalho; criação de leis trabalhistas, instituindo jornada de trabalho de oito 
horas diárias, repouso semanal e férias remuneradas; mandado de 
segurança e ação popular. Essa Constituição sofreu três emendas em 
dezembro de 1935, destinadas a reforçar a segurança do Estado e as 
atribuições do Poder Executivo, para coibir, segundo o texto, ‘movimento 
subversivo das instituições políticas e sociais’. (PONTUAL, 2008, p.1). 

 

A terceira constituição republicana no país foi promulgada em1937. 

 
A Constituição de 1937, outorgada no governo de Getúlio Vargas, 
instituindo a ditadura, oficializando o regime ditatorial do Estado Novo.  
Através desse regime foi implantado no país a pena de morte, a suspensão 



   

de imunidades parlamentares, a prisão e o exílio de opositores. Coibiu o 
direito da liberdade partidária; eliminou e independência dos poderes e a 
autonomia federativa. Modificou a organização eleitoral, passando os 
governadores e prefeitos a serem nomeados pelo Presidente da República, 
sendo este, eleito pelo voto indireto (eleição indireta). (MONTELLATO, 
CABRINI, CASTELI JUNIOR, 2008, p.1) 

 

Mesmo sem aceitação popular de continuar governando o país, Getúlio 

Vargas prosseguiu até 1945, como chefe de estado, um ditador. 

 “Em 1937, temos um modelo de Constituição autoritário, mantendo direitos 

sociais e econômicos dentro de uma perspectiva intervencionista, inibindo 

instrumentos de manifestação coletiva”. (DORELLA, 1997, p. 10). 

No Brasil foi outorgada a quarta Magna Carta republicana em 1946. 

 
Essa Constituição, datada de 18 de setembro de 1946, retomou a linha 
democrática de 1934 e foi promulgada de forma legal, após as deliberações 
do Congresso recém-eleito, que assumiu as tarefas de Assembléia Nacional 
Constituinte. Entre as medidas adotadas pela nova Constituição, destacam-
se o restabelecimento dos direitos individuais, o fim da censura e da pena 
de morte. A Carta também devolveu a independência ao Executivo, 
Legislativo e Judiciário e restabeleceu o equilíbrio entre esses poderes, 
além de dar autonomia a estados e municípios. Outra medida foi a 
instituição de eleição direta para presidente da República, com mandato de 
cinco anos. (PONTUAL, 2008, p.2). 

 

 O texto Legal de 1946 ainda ressalta o famoso e conhecido Ato Adicional de 2 

de setembro de 1961 que determina o regime parlamentarista. Essa emenda  

incentivou o regime militar no Brasil, após a renúncia do presidente da nação, Jânio 

Quadros. (DORELLA : 1997, p. 12). 

A quinta Constituição no período republicano foi outorgada em 1967. 

 
A Constituição de 1967  reflete o estabelecimento de um regime político 
autoritário. Os direitos políticos eram constitucionalmente limitados, inibindo 
a participação popular e o voto direto e secreto para a escolha dos cargos 
mais importantes. (DORELLA, 1997, p. 11). 

 

Em 15 de novembro de 1988 foi promulgada a Constituição Federal de 1988, 

conhecida como Constituição Cidadã, em vigor. 



   

1.2 Aspectos relevantes sobre Direito Educacional 
 
 
 

Descrever os aspectos relevantes sobre Direito Educacional não se trata de 

uma tarefa fácil devido a implexibilidade e abrangência do tema em questão.  

Assim, não se pretende discorrer prolixamente sobre essa temática, uma vez 

que fugiria ao objeto basilar deste estudo. O que se almeja é evidenciar alguns itens 

importantes para melhor compreensão dessa perquisição. 

Desta forma, preliminarmente, procurar-se-a dar conhecimento sobre 

educação demonstrando sua importância para formação plena do indivíduo, 

capacitando-o a viver socialmente, em suma, um cidadão consciente de seus 

direitos e deveres, que saiba respeitar o seu proximo e a si mesmo.  

A Lei 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - destaca 
que os conceitos de educação e ensino agrupam realidades semelhantes e 
que cabe ao intérprete estar atento ao contexto em que se inserem as 
expressões para captar seu exato sentido. (RANIERI, 2000, p. 168 
apud RAPOSO, 2002, p. 14). 
 
Educação (...) ‘constitui o ato ou efeito de educar-se; o processo de 
desenvolvimento da capacidade física, intelectual e moral do ser humano, 
visando a sua melhor integração individual e social’. Significa também os 
conhecimentos ou as aptidões resultantes de tal processo, ou o cabedal 
científico e os métodos empregados na obtenção de tais resultados. 
(RANIERI, 2000, p. 168 apud RAPOSO, 2002, P. 14). 
 
 
A Constituição Federal de 1988, no capítulo próprio da educação, criou as 
condições para que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 
nº. 9.394/96, assumisse esse conceito já no § único do art. 11 ao assinalar a 
possibilidade de o Estado e os municípios se constituírem como um sistema 
único de educação básica. Mas a educação básica é um conceito, definido 
no art. 21: como um nível da educação nacional e que congrega, 
articuladamente, as três etapas que estão sob esse conceito: a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio. E o art. 22 estabelece os 
fins da educação básica: A educação básica tem por finalidade desenvolver 
o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores. (CURY, 2002, p.  25). 
 

 



   

Assim, hodiernamente, a educação, passou a ser dividida em diversas fases: 

educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, ensino superior e pós-

graduação lato sensu e Stricto sensu.  

Vale lembrar que os três primeiros itens citados, ou seja, educação infantil, 

ensino fundamental e médio, passou a receber a designação de Educação Básica. 

“Quando se registra a Educação como norma jurídica se estabelece para a 

política educacional padrões rígidos para a solução dos problemas da educação 

escolar”, (TRIGUEIRO, 1952, apud MARTINS, 2001, p. 5), onde se faz presente o 

Direito Educacional. 

Operadores do direito e educadores consideram o direito Educacional como 

recente ramo das ciências juridicas, sendo efetivamente o primeiro trabalho 

apresentado, em 17 de outubro em 1977, um seminário realizado em Campinas. E, 

para sistematização do direito educacional, o primeiro trabalho foi publicado em 

1981, obra do educador e jurista Renato Alberto Teodoro De Dio, Contribuição a 

sistematização do Direito Educacional. (JOAQUIM, 2006, p. 1).  

Destarte, torna-se profícuo, conceituar Direito Educacional, sobre o 

entendimento de insignes juristas: 

"Direito Educacional se compõe de normas, princípios e doutrinas que 

disciplinam a proteção da relação entre alunos, professores, escolas e poderes 

públicos, numa situação formal de aprendizagem". (BOAVENTURA, 2004, p. 14, 

apud MELO, 2006, p.1). 

 
O Direito Educacional, como disciplina nova que é não pode ser visto e 
estudado tão somente dentro dos limites da legislação. Muito ao contrário, 
deve ser tratado à luz das diretrizes que lastreiam a educação e os 
princípios, que informam todo o ordenamento jurídico. Tanto no caso das 
relações de trabalho como nos relacionamentos da educação, legislação 
seria apenas um corpo sem alma. (BOAVENTURA, 1977, p. 30 apud 
JOAQUIM, 2006, p. 3).  
 

 



   

Os conceitos citados acima descrevem o sistema funcional de ensino, tanto 

nas instituições públicas, quanto privadas.  

(...) a matricula escolar, o contrato de prestação de serviços, o PDI - 
Programa de Desenvolvimento Institucional, lembrando que, tanto no 
sistema de ensino público, como no privado as normas maiores emanam do 
Estado que a tudo orienta, fiscaliza e controla. (MELO, 2006, p. 3). 
 

Assim, constata-se que toda organização de ensino não pode funcionar sem 

respeitar um preceito estabelecido pelo Estado. Esse regulamento nada mais é que 

a própria legislação, estabelecidas na Constituição Federal e na LDB – Lei de 

Diretrizes e Bases, que rege o sistema educacional no país.  



   

CAPITULO 2 EDUCAÇÃO NO BRASIL ANTES DAS CONSTUIÇÕES  
 

 
 

Desde os primórdios tempos do Brasil colônia até os dias atuais, o Direito 

Educacional não passou por um processo evolutivo, permanecendo quase que  

estagnado em relação às demais áreas das ciências jurídicas. 

Outro fato que se descortina ao longo da história esbarra na escassez 

documentária de alguns séculos sobre o direito à educação.  

Entretanto, dados históricos fornecem-nos indicativos para a compreensão 

dessa realidade que se encontram vinculados ao tratamento dispensado à 

educação, principalmente no que se refere a educação infanto-juvenil, seu 

desenvolvimento, tanto no aspecto físico, quanto psíquico.  

Nos séculos XV e XVI, com a chegada dos padres jesuítas, em 1549, inicia-

se a história da primeira fase de grande importância na colônia portuguesa, trazendo 

conseqüências à cultura e à civilização da colônia. 

“A educação formal no Brasil começou em 1549, com a chegada dos padres 

da Companhia de Jesus. Esses padres, no litoral brasileiro, criaram dezessete 

colégios, seminários e internatos”. (SILVA, 2005, p. 20 apud MELO, 2006, p. 3).  

“E com eles surgem os direitos e obrigações que são, na essência, fontes 

naturais do direito”. (BOAVENTURA, 2004, p. 9 apud MELO, 2006, p. 3). 

 
Embora a finalidade dos jesuítas fosse propagar a fé, os padres lançaram 
as bases de um amplo sistema educacional. Onde quer que existisse um 
convento, os índios aprendiam a ler, escrever, contar e a falar o português. 
Também eram instruídos os filhos dos colonos. Os jesuítas serviam-se das 
crianças brancas para influir junto aos filhos dos índios, e usavam desses 
últimos para atingir os selvagens adultos. (MORAES, 1993, p. 338). 

 

Segundo historiadores e estudiosos, os jesuítas, sob o subterfúgio de 

catequizar as crianças, era prepará-las, para que no futuro, tornassem homens 



   

submissos e fiéis aos ensinamentos da Igreja, que propagava obediência e 

subordinação.  

Assim, desde o descobrimento até a expulsão dos jesuítas de todo o Reino e 

colônias pelo primeiro-ministro de Portugal, marquês de Pombal, em 1759, a 

educação infanto-juvenil ficou a mercê dos padres jesuítas.  

Pode-se questionar a validade do ensino dos jesuítas na formação da 
cultura brasileira, mas é indiscutível que de início foi prejudicial o 
desmantelamento da estrutura educacional montada pela Companhia de 
Jesus. Os bens dos padres são confiscados, muitos livros e manuscritos 
importantes foram destruídos. (...). (ARANHA, 1996, p. 134) 

 

Devido à destruição de muitos livros e relevantes manuscritos a história 

deixou uma lacuna de fatos importantes, que continha marcas profundas de um 

passado vivido por nossos antepassados, principalmente no que tange ao 

tratamento educacional da infância e juventude nesse período. 

No século XVII, a criança convivia em constante companhia dos adultos e os 

conhecimentos adquiridos aconteciam com este contato, que ocorria pela 

observação do proceder do adulto, normalmente, os pais. Até os 8 (oito) anos de 

idade a criança era considerada como mais um membro da família, simplesmente. 

Rousseau contestou veementemente esta modalidade educacional. 

(CERIZARA, 1990, p. 44).  “... execra a idéia de que as crianças só sejam objeto de 

atenção dos adultos depois de terem passado o período crítico que vai do 

nascimento até por volta dos 8 anos.”  (CERIZARA, 1990, p. 44).   

  Na sociedade medieval, que tomamos como ponto de partida, o 
sentimento da infância não existia – o que não quer dizer que as crianças 
fossem negligenciadas, abandonadas ou desprezadas. O sentimento da 
infância não significa o mesmo que a afeição pelas crianças: correspondem 
à consciência da particularidade infantil, essas particularidades do que 
distingue essencialmente a criança do adulto, mesmo jovem. Essa 
consciência não existia. Por essa razão, assim que a criança tinha 
condições de viver sem a solicitude constante de sua mãe ou de sua ama, 
ela ingressava na sociedade dos adultos e não se distinguia mais destes. 
(...). (KRAMER, 1979, p. 26). 



   

O que Kramer relata em relação à infância no século XVII, não difere muito 

das políticas atuais, visto que a criança sempre teve sua infância violada, não só 

pelo fato de não ser respeitada como ser humano, não tendo acesso a uma 

educação condizente com sua idade e sendo, muitas vezes, explorada por um labor 

árduo e jornada excessiva, quase escravo.  

Às vésperas do século XXI, é assim que funciona boa parte da produção 
brasileira de carvão vegetal, combustível da indústria de ferro-gusa (...). A 
utilização de mão-de-obra infantil também escapa à fiscalização. Os 
próprios pais ensinam o trabalho aos filhos que conseguem um dinheirinho 
extra à custa de um trabalho que mina também a saúde dos adultos (...). As 
crianças são, naturalmente, vítimas das mesmas condições insalubres. Os 
pais que, normalmente, ganham por empreitada, põem os filhos no trabalho 
para garantir a renda da família. A maioria passou por isso na infância. 
(SOARES, 1999, p. 106).  
 

Pelo exposto, pode-se observar o desrespeito à infância, negados a criança e 

ao adolescente o direito educacional, constatado não apenas no século XVII, 

transmitidos através de relatos históricos, também se fazendo presente na 

contemporaneidade.  

O caminho histórico mostrou como o conceito de criança (...) foi 
considerada como ‘bibelô’, ‘bichinho de estimação’ ou ‘adulto em miniatura’, 
o que permitiu encargos e abusos como os de negligência, o trabalho 
precoce e a exploração sexual, por outro lado, a ausência de uma definição 
de criança cidadã trouxe, sem dúvida, com conseqüência, através das 
gerações, grandes injustiças e graves prejuízos em relação às 
responsabilidades do Estado e da sociedade civil. (LEITE FILHO, 2005, 
p. 6) 

 

O descaso dos governantes em relação à legitimação dos direitos da infância 

e do jovem gerou uma parcela social permissiva que usufrui da mão de obra barata 

através do trabalho infantil e a própria família que por vezes é desconhecedora das 

possibilidades e cuidados com a infância tornando-se vítima de um processo sócio-

econômico e cultural, deixando muitas crianças relegadas ao direito educacional. 

Desta forma, a educação nacional teve sua história, narrada sucintamente, 

até a promulgação da primeira constituição brasileira, em 1824, no período Imperial 

no Brasil.  



   

CAPÍTULO 3 CONSTITUIÇÃO IMPERIAL  

 
3.1 Constituição de 1824 

 
Durante três séculos sucessivos, o Brasil ficou sob o domínio das Cortes 

portuguesas. No decorrer desse período, a colônia portuguesa passou por grandes 

mudanças políticas, econômicas, sociais, dentre outras.   

Em 1807, D. João, que um dia seria o VI e que governava Portugal em lugar 
de sua mãe, (...), temendo perder o Reino para Napoleão Bonaparte que já 
dominava quase toda a Europa, decide transferir a coroa para o Rio de 
Janeiro, capital da Colônia do Brasil, trazendo junto uma gigantesca corte 
(...). Em 1815 declara o Brasil reino, unido ao de Portugal e Algarves. Desta 
maneira deixa o Brasil de ser uma simples Colônia e se torna nação com 
autonomia política e econômica. (BASTOS, 1998, p. 5). 
 
 
Em 1821, Dom João VI retorna para Portugal e deixa seu filho, Pedro, como 
regente. Mais tarde, D. Pedro é convocado pelos liberais a voltar para 
Portugal, o que iria deixar o Brasil novamente na condição de colônia. Ele 
rejeita retornar (Dia do Fico) e passa uma lei na qual qualquer decisão 
tomada a partir de Lisboa que afetasse todo o Reino Unido deveria ser por 
ele ratificada a fim de valer no Brasil. Uma vez que Portugal já era então 
uma metrópole fraca e decadente, não mais poderiam impedir a 
independência do Brasil. Finalmente, em 7 de setembro de 1822, Dom 
Pedro I declara a Independência do Brasil, às margens do Rio Ipiranga. 
(SILVEIRA, 2008, p. 1). 

 

Desta forma, o Brasil se emancipa de Portugal, passando a ser um país 

regido pelo sistema de governo monárquico, sendo o imperador da antiga colônia, D. 

Pedro I, que outorga a primeira Constituição brasileira em 25 de março de 1824. A 

Carta Magna prescrevia a instrução primária e gratuita para todos. O art. 179, inciso 

32, determina: “A instrução primária e gratuita para todos os cidadãos”. (MARQUES, 

2007, p. 8).  

E de acordo com o mesmo artigo, menciona o inciso XXXII, de cunho liberal, 

“Colégios e Universidades, aonde serão ensinados os elementos das Ciências, 

Belas Letras e Artes” de cunho elitista e humanista”. (MARTINS, 2003, p. 3). 



   

A Constituição de 1824 espelhou-se na Revolução Francesa de 1789, 

adotando um regime liberal, resguardando a liberdade, as garantias individuais e o 

direito a cidadania, extinguindo a condição dos brasileiros de súditos da Coroa 

portuguesa, tornando-se cidadãos do Império. (MARTINS, 2003, p. 3). 

A primeira Constituição brasileira registra a Educação, como norma 
constitucional, no âmbito de seus elementos orgânicos, ou melhor, no 
conjunto dos artigos que tratam substancialmente dos princípios normativos 
e essenciais relativos à forma de Estado, à organização e a funções dos 
poderes públicos, e aos direitos e deveres dos cidadãos. Não é, 
rigorosamente, ainda matéria exigida pelo Estado. (MARTINS, 2003, p. 
4) 

 

Desta forma, o Brasil, independente de Portugal, passando ao regime de 

Império, elucida as primeiras normas constitucionais no aspecto educacional, dando 

ênfase ao ensino primário gratuito para todos os cidadãos, apesar da legislação não 

mencionar sua obrigatoriedade como dever do Estado. 

 “A Constituição Imperial de 1824 estabeleceu entre os direitos civis e 

políticos a gratuidade da instrução primária para todos os cidadãos e previu a 

criação de colégios e universidades”. (RAPOSO, 2002, p. 2).  

 
A Constituição do Império do Brasil, de 1824, poderia parecer até generosa, 
para o tempo, quando estabeleceu que a instrução primária seria gratuita a 
todos os cidadãos. Escolas primárias gratuitas, mas quase inexistentes! De 
fato, a educação escolar esteve longe de ser afirmada como um direito 
social que se sustentasse por si mesmo. Ela aparece mais como um meio 
de garantir os direitos civis e políticos. É o que se depreende da leitura do 
texto constitucional: 
Art. 179. A inviolabilidade dos direitos Civis e Políticos dos cidadãos 
brasileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual e a 
propriedade, são garantidos pela Constituição do Império, pela maneira 
seguinte: [...] XXXII. A instrução primária é gratuita a todos os cidadãos. 
(NOGUEIRA, 2001, p.103 apud FERRARO, 2008, p. 8).  

 

De acordo com o raciocínio do autor, o que determina a Constituição de 1824, 

no que concerne ao ensino primário gratuito a todos os cidadãos foge aos 

parâmetros legais de direito social, uma vez que este não tinha opulência para auto 

gerir-se. Assim, havia uma enorme demanda populacional de instrução primária e 

escassez de oferta de instituições educacionais gratuita.  



   

A disparidade entre demanda e oferta no aspecto educacional resultou um 

calamitoso número de analfabetos no país.  

Decorrido quase meio século, o primeiro recenseamento, realizado em 
1872, haveria de ferir os brios nacionais ao revelar ao mundo que o Brasil 
figurava entre os países campeões do analfabetismo: 82% de analfabetos 
entre as pessoas de cinco anos ou mais ou, aproximadamente, 78% entre 
as pessoas de dez anos ou mais. (FERRARO, 2008, p. 13). 
 
 
De 1872 para 1890, já na República, a situação se manteve inalterada 
quanto aos percentuais de analfabetismo para o conjunto do país. Em 
termos absolutos, no entanto, o número de analfabetos entre as pessoas de 
cinco anos ou mais aumentou muito nesses 18 anos, passando de 7,3 
milhões em 1872 para 10,1 milhões em 1890. (FERRARO, 2008, p. 
14).  
 
 

 Nesse sentido, constata-se que a Constituição promulgada no período 

Imperial em relação  educação é incoerente.   

 
A Constituição do Império do Brasil, de 1824, estabeleceu a gratuidade da 
instrução primária para todos os cidadãos. Entretanto, numa sociedade em 
que a maioria da população é constituída por escravos, a restrição de 
concessão do Direito à Educação, se dará pela definição de cidadania. 
(OLIVEIRA 1995, p. 23 apud FERRARO, 2008, p. 16).  
 

 

 “É claro que o poder dominante da época já articulava e manipulava os 

preceitos da constituição de maneira a excluir o direito à educação daqueles que 

não faziam parte da elite dominante ou do clero”. (GOLIN, 2005, p. 7).  

A Constituição de 1824 perdurou por mais de 65 (sessenta e cinco) anos, a 

mais longa da história do país. (MARQUES, 2008, p. 4).  



   

CAPITULO 4 CONSTITUIÇÕES REPÚBLICANAS  

 

4.1 Constituição de 1891 

 

Em 1891 foi estabelecida a segunda Constituição do Brasil, considerada por 

exímios estudiosos da área do Direito Educacional como negligente e exclusa no 

que tange a educação. 

Abaixo destaca-se alguns itens relevantes da Carta Magna de 1891: 

A Constituição Republicana de 1891, adotando o modelo federal, 
preocupou-se em discriminar a competência legislativa da União e dos 
Estados em matéria educacional. Coube à União legislar sobre o ensino 
superior enquanto aos Estados competia legislar sobre ensino secundário e 
primário, embora tanto a União quanto os Estados pudessem criar e manter 
instituições de ensino superior e secundário. Rompendo com a adoção de 
uma religião oficial, determinou a laiscização do ensino nos 
estabelecimentos públicos. (RAPOSO, 2002, p.2).   

 

Apenas duas observações em relação à primeira Constituição republicana 
de 1891. De um lado, a Constituição foi simplesmente — e 
inexplicavelmente — omissa em relação à educação popular, primária. Os 
constituintes consideraram mais importantes estabelecer a laicidade do 
ensino ministrado nos estabelecimentos públicos: "Art. 72. [...] § 6º. Será 
leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos públicos" (BALEEIRO 
(2001 apud FERRARO, 2008, p. 12). 

 

Observa-se, desta forma, o descaso da Constituição de 1981, 

desprestigiando os indivíduos que cursaram ensino primário gratuito, considerando-

os leigos.  

 
Analfabetismo está registrado no dicionário Aurélio como “estado ou 
condição de analfabeto; falta absoluta de instrução”, e analfabeta é a 
pessoa: “1. Que não conhece o alfabeto. 2. Que não sabe ler e escrever. 3. 
Absolutamente ou muito ignorante. 4. Que desconhece determinado 
assunto ou matéria. 5. Indivíduo analfabeto. 6. Indivíduo ignorante, sem 
nenhuma instrução”. (FERREIRA, 1999, p. 130 apud AZEVEDO e 
outros, 2002, p. 4). 

   
  

Sendo o leigo uma pessoa que não possui conhecimento de terminado 

assunto, é ignorante e sob o aspecto constitucional, pode ser até mesmo sinônimo 



   

de analfabeto. O que leva a concepção de que seria considerado analfabeto o 

discente que tivesse concluído o ensino primário gratuito. 

A discriminação do texto legal de 1891 para com os analfabetos negando-lhes 

o direito de sufrágio é uma situação constrangeradora e preconceituosa. Essa 

situação vexatória perdurou por mais de 50 (cinqüenta) anos. O Brasil mostrava ao 

mundo um sistema governamental preconceituoso, podendo dizer até mesmo uma 

vergonha nacional, considerando o número exorbitante de brasileiros analfabetos.  

Fator importante que não deve passar despercebido: se for considerado leigo 

(analfabeto) o individuo que teve acesso à instrução primária gratuita o número dos 

excluídos ao direito de voto seria a maioria da população. Neste caso, apenas uma 

minoria, a classe elitizada, que usufruiria desse direito.  

Enquanto o Brasil exibia um quadro exacerbado e indigno no teor da Carta 

Magna de 1981 em relação à educação e devido ao alto índice de analfabetismo, a 

Argentina mostrava uma condição oposta a do nosso país.  

 
A República da Argentina passara a contar, desde a primeira metade da 
década de 1880, com a poderosa Lei 1.420, que marcou a diferença entre 
o desenvolvimento da Educação naquele país em relação ao Brasil. 
Weinberg (1984), em estudo introdutório aos dois volumes que contêm o 
debate parlamentar sobre o projeto que resultou na Lei 1.420, faz a 
seguinte avaliação: 
‘Esta ley orgánica tuvo influencia decisiva en la formación de varias 
generaciones de argentinos; sus sabias e generosas previsiones han 
facilitado el mejoramiento del nivel cultural del país, en particular por la 
disminución sensible y permanente de los índices de analfabetismo; o 
expresado de otro modo, por el incremento paulatino de los índices de 
escolaridad”’1 (v. I, p. XVI). Isso, apesar de que, segundo o autor, ‘muchas 
de sus postulaciones esenciales han sido transgredidas tanto en su letra 
como en su espiritu; otras, en cambio, no tuvieron la aplicación prevista por 
los legisladores’.2  
A lei argentina talvez não tenha ido tão longe quanto a nossa primeira 
Constituição re-publicada na afirmação da laicidade. Em contrapartida, 
avançou enormemente no debate e na afirmação dos princípios da 

                                                                                 

1 “Esta lei estatutária teve a influência decisiva na formação de diversas gerações de Argentinos; 
seus povos sábios e previsões generosas facilitaram a melhoria do nível cultural do país, no indivíduo 
pela diminuição sensível e permanente dos índices de escolaridade; ou expressado de outra maneira, 
pelo aumento gradual dos índices de educando”. 
 
2 “Muitos de seus postulados essenciais fossem transgredidos tanto em sua letra como em seu 
espírito; outros, entretanto, não tiveram a aplicação antecipada pelos legisladores”.  



   

gratuidade e da obrigatoriedade da Educação Primária, avanço que, no 
Brasil, teria que aguardar mais meio século. (FERRARO, 2008, p. 14). 
  

 

4.2 Constituição de 1934 

 
 
 
O Direito à educação encontrava-se incondizente com a realidade nacional, 

pois ainda vigorava a Constituição de 1981 e fugia as expectativas dos educadores, 

sociólogos e grande parte da população que buscava em vão, para instrução 

primária gratuita, devido à escassez de instituições educacionais.  

 “Na Constituição de 1934, foi incorporado, pela primeira vez, um 

constitucionalismo social de inspiração social-democrata européia”. (CHINAGLIA, 

2008, p. 4).  

No ano de 1932 foi lançado o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, 
redigido pelo educador e sociólogo Fernando de Azevedo, e assinado por 
25 intelectuais da elite brasileira, em que constava a desorganização do 
sistema escolar, e a proposta ao Estado de uma escola única pública, laica, 
obrigatória e gratuita. Tida a educação como o problema nacional de maior 
valor. (MARQUES, 2007, p. 23). 

  

A Constituição Federal de 1934 foi promulgada após quase meio século da 

outorgada Carta Magna de 1891, que já se encontrava bastante retrógrada no que 

concerne aos direitos constitucionais dos cidadãos. 

Como na Constituição de 1824, ainda no período de Brasil Império, a 

Constituição de 1934 trazia em seu texto legal grandes mudanças, principalmente no 

que se refere à educação. Entretanto, as mudanças constitucionais, podem ser 

consideradas utópicas de acordo com a realidade nacional que não foram colocadas 

em prática, ou seja, não vigoraram. 

Não podemos deixar de assinalar a importante contribuição da Constituição 
de 1934, pois foi a primeira que tratou a educação como direito de todos e a 
mais rica no que diz respeito à educação, embora não tenha recepcionado 



   

norma sancionadora ao Estado por falta de prestação educacional. 
(JOAQUIM, 2006, p. 9) 

 

A Carta Constitucional de 1934, além disso, foi a primeira que falou em 
educação popular e determinou que o poder público, em especial a União e 
os municípios, aplicassem nunca menos de 20% da renda resultante dos 
impostos na manutenção e no desenvolvimento dos sistemas educacionais 
(art. 156). Não temos dúvida de que ela representou um passo adiante no 
processo de modernização da educação, incluindo um título para a família, 
a educação e a cultura (Título V). A educação veio a receber maior atenção 
dos constituintes de 1934 – com todo um capítulo a ela destinado –, 
partindo de bases renovadores e descentralizadoras, por influência dos 
pioneiros da Escola Nova, com Fernando de Azevedo e Anísio Teixeira à 
frente. (BOAVENTURA, 1997, p. 129 apud JOAQUIM, 2006, p. 
4) 

 

A Constituição Brasileira de 1934 foi a primeira, em âmbito nacional, a dar o 
amparo constitucional à educação como sendo um direito de todos. Assim 
estabelecia:  
“Art. 149 - A educação é direito de todos e deve ser ministrada pela família 
e pelos poderes públicos, cumprindo a estes proporcioná-la a brasileiros e a 
estrangeiros domiciliados no país, de modo que possibilite eficientes fatores 
da vida moral e econômica da Nação e desenvolva no espírito brasileiro a 
consciência da solidariedade humana.” (BRUNO, 2007, p. 3). 

 
O art. 149 da Constituição Federal de 1934 determina a educação sendo um 

direito de brasileiros e estrangeiros residentes no país, mas difere da Constituição 

de 1824, pois esta última responsabiliza a família e os poderes públicos a dirimí-la. 

Apesar disso, o que rege o mencionado artigo não cumpriu conforme prescrevia a 

legislação. 

Entretanto, a norma acima transcrita é dotada de inocuidade, sendo 
considerada meramente programática. As Constituições seguintes, que 
trouxeram em seu corpo, normas semelhantes à citada, também foram 
omissas em relação à necessidade de se estabelecer sanções ao seu 
descumprimento. Assim, no que pertine à efetividade das normas referentes 
à educação, no decorrer da história brasileira, constata-se que o Poder 
Público nunca encarou com seriedade a prestação educacional, apesar das 
Constituições Brasileiras desde 1934, declararem que a educação é direito 
de todos. (BRUNO, 2007, p. 3). 

 

A Constituição de 1934, nascida no contexto da Revolução de 30, que levou 
Getúlio Vargas ao poder, ampliou de maneira significante a presença da 
educação como preceito constitucional. Sob a inspiração do Movimento dos 
“Renovadores”, a Carta de 34 significou um grande avanço. A Carta de 34 
garantiu o direito à educação para todos, sendo responsáveis por ela a 
família e os poderes públicos, bem como assegurou a gratuidade do ensino 
primário integral e a sua freqüência obrigatória. Contudo, estes preceitos 
nem chegaram a ser aplicados. Porque logo em 1937, Vargas instituiu um 
regime ditatorial, o Estado Novo, outorgando uma nova Constituição em 
1937. (GOLIN, 2005, p. 8).   



   

Assim, a educação ganha um novo cenário, passando a ser legalmente um 

direito dos brasileiros, sendo a responsabilidade da família e dos poderes públicos. 

Outro fator de grande importância contido no texto legal trata-se da obrigatoriedade 

da participação assídua em tempo integral dos alunos que cursavam o ensino 

primário, assegurando a gratuidade do mesmo.  

Entretanto, os direitos constitucionais prescritos na legislação não 

concretizaram, devido a questões políticas adotadas no país. O Brasil passa a ter 

um regime ditatorial, tendo Getúlio Vargas como chefe de governo, promulgando a 

Constituição de 1937. 

 
A Constituição de 1934 inaugura uma nova fase da história constitucional 
brasileira, na medida em que se dedica a enunciar normas que exorbitam a 
temática tipicamente constitucional. Revela-se a constitucionalização de 
direitos econômicos, sociais e culturais. Fica estabelecida a competência 
legislativa da União para traçar diretrizes da educação nacional. Um título é 
dedicado à família, à educação e à cultura. A educação é definida como 
direito de todos, correspondendo a dever da família e dos poderes públicos, 
voltada para consecução de valores de ordem moral e econômica. A 
Constituição de 1934 apresenta dispositivos que organizam a educação 
nacional, mediante previsão e especificação de linhas gerais de um plano 
nacional de educação e competência do Conselho Nacional de Educação 
para elaborá-lo, criação dos sistemas educativos nos estados, prevendo os 
órgãos de sua composição como corolário do próprio princípio federativo e 
destinação de recursos para a manutenção e desenvolvimento do ensino. 
Também há garantia de imunidade de impostos para estabelecimentos 
particulares, de liberdade de cátedra e de auxílio a alunos necessitados e 
determinação de provimento de cargos do magistério oficial mediante 
concurso. (RAPOSO, 2002, p. 3). 

 

“No Brasil, a Constituição de 1934, foi a primeira a reservar um título 

específico para a questão da ordem econômica, estando aí incluídos, os direitos 

sociais”. (GOLIN, 2005, p. 9).  

 



   

4.3 Constituição de 1937 

 

Com a extinção da Constituição de 1934, cuja duração foi a menor em toda 

história do país, passa a vigorar a Carta Magna de 1937. 

Outorgada a Constituição Federal de 1937, o arigo 16, § XXIV, estabelece as 

diretrizes educacionais no país. (MARTINS, 2000, p. 1). 

E, “Conserva-se, em dispositivo similar, na Constituição de 1937, a 

competencia residual dos Estados para as competencias privativas da União entre 

as quais a de legislar sobre a materia de diretrizes da educação nacional (Artigo 16, 

XXIV)”. (MARTINS, 2000, p. 1). 

  

Getúlio Vargas institui um regime ditatorial, o Estado Novo, e outorga uma 
nova Constituição em 1937. Esta significou um retrocesso considerável em 
relação à Constituição anterior, especialmente no item da educação. 
Embora tivesse definido o ensino primário como obrigatório e gratuito, a 
ênfase do Texto relacionava-se à subsidariedade do Estado no provimento 
da educação àqueles que faltarem os recursos necessários, numa clara 
inspiração privatista. (...). É importante lembrar que o ensino primário não 
recebeu, nesse período, atenção especial, posto que a Reforma Francisco 
Campos, ocorrida no início dos anos 30, não tratou desse nível de ensino. 
(SOUSA JÚNIOR, 2006, p. 5) 
 

 
 Constata-se, a partir do exposto, que a educação vivencia um processo de 

priorização das classes elitizadas, considerando um declínio notável no aspecto 

educacional. 

 
A Constituição de 1937 expressa nos seus artigos 125, 127 e 129, 
respectivamente, uma explícita visão organicista, hierárquica e elitista da 
educação e da sociedade: 
A educação integral da prole é o primeiro dever e o direito natural dos pais. 
O Estado não será estranho a esse dever, colaborando, de maneira 
principal ou subsidiária, para facilitar sua execução ou suprir as deficiências 
e lacunas da educação particular. 
A infância e a juventude devem ser objeto de cuidados e garantias especiais 
por parte do Estado, que tomará todas as medidas destinadas a assegurar-
lhes condições físicas e morais de vida sã e de harmonioso 
desenvolvimento das suas faculdades. À infância e à juventude a que 
faltarem os recursos necessários à educação em instituições particulares, é 
dever da Nação, dos Estados e dos Municípios assegurar, pela fundação de 
instituições públicas de ensino em todos os seus graus, a possibilidade de 



   

receber uma educação adequada às suas faculdades, aptidões e 
tendências vocacionais. O ensino pré-vocacional e profissional destinado às 
classes menos favorecidas é em matéria de educação o primeiro dever do 
Estado. Cumpre-lhe dar execução a esse dever, fundando institutos de 
ensino profissional e subsidiando os de iniciativa dos Estados, dos 
Municípios e dos indivíduos ou associações particulares e profissionais. 
(CURY, 2008, p. 12). 

  
 

 O que menciona o teor da Constituição de 10 de novembro de 1937 deixa 

claro a priorização educacional para as camadas mais abastadas economicamente, 

enfatizando o ensino pré-vocacional e profissionalizante para as classes não 

elitizadas.  

Para dar suporte ao texto constitucional durante o regime ditatorial (1937 - 

1945) em 1942 algumas medidas foram tomadas no setor educacional que 

receberam a denominação de Leis Orgânicas de Ensino, por iniciativa do Ministro 

Gustavo Capanema, contendo os Decretos-lei relacionados abaixo: 

 - O Decreto-lei 4.048, de 22 de janeiro, cria o Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial – SENAI. 

 - O Decreto-lei 4.073, de 30 de janeiro, regulamenta o ensino industrial.  

         - O Decreto-lei 4.244, de 09 de abril, regulamenta o ensino secundário.  

         - O Decreto-lei 4.481, de 16 de julho, dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos industriais empregarem um total de 8% correspondente ao número 

de operários e matriculá-los nas escolas do SENAI.  

- O Decreto-lei 4.436, de 07 de novembro, amplia o âmbito do SENAI, 

atingindo também o setor de transportes, das comunicações e da pesca.  

- O Decreto-lei 4.984, de 21 de novembro, compele que as empresas oficiais 

com mais de cem empregados a manter, por conta própria, uma escola de 

aprendizagem destinada à formação profissional de seus aprendizes.  

- O Decreto-lei 6.141, de 28 de dezembro de 1943, regulamentando o ensino 

comercial.  



   

Entretanto, é importante destacar que o Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial – SENAC – só é criado em 1946, após, portanto o Período do Estado 

Novo, cuja finalidade desta instituição é oferecer cursos no âmbito comercial, 

qualificando profissionais nessa área; enquanto o SENAI tem o objetivo de oferecer 

cursos no âmbito industrial, capacitando profissionais nessa área. (PERÍODO DO 

ESTADO NOVO. 1937 – 1945. História da Educação no Brasil: 2008, p.1). 

 
O ensino ficou composto, neste período, por cinco anos de curso primário, 
quatro de curso ginasial e três de colegial, podendo ser na modalidade 
clássico ou científico. O ensino colegial perdeu o seu caráter propedêutico, 
de preparatório para o ensino superior, e passou a preocupar-se mais com 
a formação geral. Apesar desta divisão do ensino secundário, entre clássico 
e científico, a predominância recaiu sobre o científico, reunindo cerca de 
90% dos alunos do colegial.  (PERÍODO DO ESTADO NOVO. 1937 
– 1945. História da Educação no Brasil: 2008, p.1). 
 

 

Apesar da Constituição de 1937 ser considerada por inúmeros juristas como  

empobrecida no direito educacional brasileiro, considerando as conquistas já até 

então conquistadas, ainda assim, é criada a União Nacional dos Estudantes - UNE e 

o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos - INEP. (PERÍODO DO ESTADO 

NOVO. 1937 – 1945. História da Educação no Brasil: 2008, p.1).  

 
O retrocesso na Constituição de 1937 é patente. O texto constitucional 
vincula a educação a valores cívicos e econômicos. Não se registra 
preocupação com o ensino público, sendo o primeiro dispositivo no trato da 
matéria dedicado a estabelecer a livre iniciativa. A centralização é reforçada 
não só pela previsão de competência material e legislativa privativa da 
União em relação às diretrizes e bases da educação nacional, sem 
referência aos sistemas de ensino dos estados, como pela própria rigidez 
do regime ditatorial. (RAPOSO, 2002, p. 3).  

. 

Pelas citações mencionadas sobre o direito à educação no Texto Legal de 

1937, pode-se mencionar que o anacrônico entre as Constituições de 1934 e 1937, 

refere-se que na primeira (1934) obteve êxitos no que concerne a educação como 

direitos sociais, enquanto a segunda, tais direitos (direitos sociais no sistema 

educacional)  foram banidos inexplicavelmente na Carta Magna de 1937.  



   

4.4 Constituição de 1946 

 

Com o fim da ditadura em 1945, promulgou-se nova Constituição em 1946, 
que retomou as linhas mestras do liberalismo político clássico da 
Constituição de 1934, incorporando, porém, as conquistas sociais do Estado 
Novo. Ainda assim, vigeu sob restrições sérias do ponto de vista da 
democracia, como a proibição posterior do Partido Comunista Brasileiro e a 
manutenção da proibição do voto do analfabeto. (COIMBRA, 2008, p. 
6).  

 

Em 1946, com o fim do Estado Novo e a redemocratização do país, houve a 
promulgação da Constituição de 1946, que muito se assemelhava às idéias 
contidas na Carta de 1934. Com relação à educação, a Carta de 46, 
estabeleceu a obrigatoriedade e gratuidade do ensino primário oficial, 
conforme estabelecido pela Lei Orgânica do Ensino Primário, também de 
1946. Nos anos de 1948 a 1961, os esforços e debates concentraram-se 
em função da aprovação de uma Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB). A maior polêmica gerada em torno dessa lei foi à questão 
do repasse de verbas públicas para o ensino privado. Outro aspecto 
apontado como negativo na lei foi à questão de instituir em seu artigo 30, 
casos de isenção para a obrigatoriedade do ensino em alguns casos 
elencados, sendo eles: comprovado estado de pobreza dos pais, 
insuficiência de escolas, matrículas encerradas, doença ou anomalia grave 
da criança. (GOLIN, 2005, p. 6). 

 

A partir do exposto, pode-se mencionar que o advento mais proeminente que 

ocorreu no segundo ano da promulgação da Constituição de 1946, ou seja, em 

1948, trata-se do empenho inicial para a decretação de uma legislação mais 

coerente e justa no que se refere à educação pátria, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB), obtendo, porém, sua aprovação em 1961 através da Lei 

nº. 4.024.  

A Constituição de 1946 retoma os princípios das Constituições de 1891 e 
1934. A competência legislativa da União circunscreve-se às diretrizes e 
bases da educação nacional. A competência dos Estados é garantida pela 
competência residual, como também pela previsão dos respectivos 
sistemas de ensino. A educação volta a ser definida como direito de todos, 
prevalece a idéia de educação pública, a despeito de franqueada à livre 
iniciativa. São definidos princípios norteadores do ensino, entre eles ensino 
primário obrigatório e gratuito, liberdade de cátedra e concurso para seu 
provimento não só nos estabelecimentos superiores oficiais como nos 
livres, merecendo destaque a inovação da previsão de criação de institutos 
de pesquisa. A vinculação de recursos para a manutenção e o 
desenvolvimento do ensino é restabelecida. (RAPOSO, 202, p. 4). 
 

 
 



   

4.5 Constituição de 1967   

 

 “A República de 1946 teria fim com o golpe militar de 1964, que outorgaria 

uma Constituição em 1967, recrudescida em seu autoritarismo com a emenda de 

1969, considerada, de fato, como nova Constituição”. (COIMBRA, 2008, p. 7). 

 
A Constituição de 1967 mantém a estrutura organizacional da educação 
nacional, preservando os sistemas de ensino dos Estados. Todavia, 
percebemos retrocessos no enfoque de matérias relevantes: fortalecimento 
do ensino particular, inclusive mediante previsão de meios de substituição 
do ensino oficial gratuito por bolsas de estudo; necessidade de bom 
desempenho para garantia da gratuidade do ensino médio e superior aos 
que comprovarem insuficiência de recursos; limitação da liberdade 
acadêmica pela fobia subversiva; diminuição do percentual de receitas 
vinculadas para a manutenção e desenvolvimento do ensino. A Constituição 
de 1969 não alterou o modelo educacional da Constituição de 1967. Não 
obstante, limitou a vinculação de receitas para manutenção e 
desenvolvimento do ensino apenas para os municípios. (RAPOSO, 
2002, p. 4). 

  

De acordo com o raciocínio do autor, observa-se um anacronismo no contexto 

educacional onde pontos de grande importancia são evidenciados, como, por 

exemplo, estímulo ao ensino privado, fragilizando a educação pública. O incentivo a 

educação particular emergiu através de  oferecimento de bolsas de estudo; aos que 

tivessem bom rendimento escolar e fossem menos favorecidos economicamente, 

desde que houvesse comprovação de carência financeira para custear os estudos; 

restrição a liberdade aos estudantes universitários, devido a influência do regime 

comunista que ganhava mais adeptos no país, principalmente nos meios 

universitários; diminuição das verbas repassadas para manter e desenvolver o 

ensino. 

Com a diminuição de verbas destinadas a manutenção e desempenho 

educacional, obviamente, houve redução de estabelecimento de ensino público. “A 

educação somente pode ser direito de todos se há escolas em número suficiente e 



   

se ninguém é excluído delas”. (PONTES DE MIRANDA, 1987, p.57 apud BRUNO, 

2007, p. 4).  

 

 

4.6 Constituição de 1988 

 

 

Em 1988, depois de longos 24 anos, após o fim do regime militar em 1964, 
voltaríamos ao regime democrático. Inaugurou-se um novo período político-
jurídico ao restaurar o Estado Democrático de Direito, ampliar as liberdades 
civis e os direitos e garantias fundamentais e instituir um verdadeiro Estado 
Social. A Constituição Cidadã contém muitos dispositivos inovadores, que 
incorporou conquistas democráticas e apontou desdobramentos em termos 
da elaboração de leis e de políticas públicas específicas. Surgiram novos 
temas, reconhecendo a pluralidade e diversidade de atores sociais que se 
expressaram no decorrer da elaboração da nova Carta Magna. 
(COIMBRA, 2008, p. 6). 

 

A Carta Magna de 1988, tornou-se conhecida como Constituição Cidadã 

devido a intensidade de direitos que se encontram nela inseridas, jamais contida em 

nenhuma legislação nacional. 

A legislação em vigor modificou e incluiu direitos em vários aspectos, como o 

Direito Civil, Penal, Tributário, Trabalhista, Previdenciário, dentre outros, destarte, 

será enfocado o Direito Educacional, objeto de estudo dessa pesquisa.  

Assim, o ensino no país tomou novos rumos com a promulgação da Lei de 

Diretrizes e Bases – LDB, que erigiu  a educação brasileira a um sistema mais digno 

e justo, extenso a todos os brasileiros, indiscriminadamente. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988 a educação no país gritava 

por reformas de melhoria e qualidade que constassem na legislação como direito de 

todos e dever do Estado, enquanto educadores já articulavam um projeto de ensino 

que viesse atender as necessidades dos brasileiros, a LDB  



   

A LDB, em vigor, passou por um longo percurso histórico para alcançar a 

legislação mais coerente e justa no sistema educação brasileiro, regulamentado até 

os dias atuais. 

Em 1988 já corria no Congresso Nacional o processo de tramitação da nova 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Tratava-se então do 
projeto apresentado pelo Deputado Federal Otávio Elízio (PSDB/MG); o 
relator era Jorge Hage (PDT/BA). O texto seria aprovado na Câmara dos 
Deputados em 13 de setembro de 1993, depois de receber 1.263 emendas. 
O projeto original, modificado em longas negociações na correlação das 
forças políticas e populares, ia para a avaliação do Senado reduzido, 
contendo 298 artigos. O relator no Senado Federal, Cid Sabóia (PMDB/CE), 
dá seu parecer e a Comissão de Educação do Senado aprova o então 
Projeto de Lei 101/93 no dia 20 de novembro de 1994. Um dado novo 
atropela o processo: o senador Darcy Ribeiro apresenta um substitutivo do 
projeto, alegando inconstitucionalidade de vários artigos. Por requerimento 
do senador Beni Veras (PSDB/CE), o PL 101/93 - que já estava no Plenário 
do Senado - é retirado. O Presidente do Senado, José Sarney, decide 
retomar a tramitação dos três projetos: o antigo PL 101/93 da Câmara, o 
parecer de Cid Sabóia aprovado pela Comissão de Educação e o 
substitutivo Darcy Ribeiro. Este último é designado para atuar como relator. 
Ao apreciar as emendas do PL 101/93, Ribeiro notoriamente toma como 
referência seu próprio projeto e as suas concepções de Educação. 
Contando com uma espécie de consenso entre os senadores, o substitutivo 
Darcy Ribeiro, que contém apenas 91 artigos, é colocado em evidência, 
considerado mais enxuto e não detalhista. No dia 14 de fevereiro de 1996 é 
aprovado no plenário do Senado o Parecer nº. 30/96, de Darcy Ribeiro. Esta 
decisão não só tira o projeto inicial da LDB de cena, como também, de certo 
modo, nega o processo democrático estabelecido anteriormente na Câmara 
e em diversos setores da população ligados à Educação. A Lei 9.394/96 é 
promulgada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
República com data de 20 de dezembro de 1996, e publicada no Diário 
Oficial em 23 de dezembro de 1996. (RAMAL, 1997, p. 1).  

 

Desta forma, observa-se que o sistema educacional brasileiro atravessou um 

trajeto de grandes modificações, contando com a partipação de ilustres educadores, 

e acompanhamento dos membros do Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, 

da Associação Nacional dos Docentes do Ensino Superior (ANDES) e de vários 

sindicatos de profissionais da Educação. (RAMAL, 1997, p. 1). 

Além da LDB a Constituição de 1988 também preceitua inéditos artigos no 

sistema educacional, destacando a educação como direitos e garantias 

fundamentais, anteriormente posicionada na Constituição de 1934, como “direito  

sociais”.  



   

A declaração do Direito à Educação é particularmente detalhada na 
Constituição Federal (CF) da República Federativa do Brasil, de 1988, 
representando um salto de qualidade com relação à legislação anterior, com 
maior precisão da redação e detalhamento, introduzindo-se, até mesmo, os 
instrumentos jurídicos para a sua garantia. (...). (OLIVEIRA, 1998, p. 1).  

 

A perspectiva política e a natureza pública da educação são realçadas na 
Constituição Federal de 1988, não só pela expressa definição de seus 
objetivos, como também pela própria estruturação de todo o sistema 
educacional. A Constituição Federal de 1988 enuncia o direito à educação 
como um direito social no artigo 6º; especifica a competência legislativa nos 
artigos 22, XXIV e 24, IX; dedica toda uma parte do título da Ordem Social 
para responsabilizar o Estado e a família, tratar do acesso e da qualidade, 
organizar o sistema educacional, vincular o financiamento e distribuir 
encargos e competências para os entes da federação. (RAPOSO, 2002, 
p. 8).  

 

 
Além do regramento minucioso, a grande inovação do modelo constitucional 
de 1988 em relação ao direito à educação decorre de seu caráter 
democrático, especialmente pela preocupação em prever instrumentos 
voltados para sua efetividade. (RANIERE, 2000 apud RAPOSO, 
2002, p. 8). 
 

Antes da Carta Magna de 1988 ser promulgada, a educação constava como 

direito social estabelecida na Constituição Federal de 1934, sendo esse direito 

extinto com a legalização do Texto Legal de 1937, ressurgindo na legislação 

brasileira por meio da Constituição Federal de 1946, (COIMBRA, 2008, p. 8), “as 

conquistas sociais do Estado Novo”.  “A Constituição de 1967 mantém a estrutura 

organizacional da educação nacional, preservando os sistemas de ensino dos 

Estados”. (RAPOSO, 2002, p. 4).  

Com a promulgação da Constituição de 1988, a educação passa a ser um 

item especial, citados vários artigos do Texto Legal, sendo o 5º de grande relevância 

no que concerne aos direitos e deveres de todos são iguais perante a lei, ou seja, 

indistintamente todos têm direito a educação.  

Abaixo será descrito o art. 5º da Constituição Federal de 1988 e alguns 

incisos que refletem sobre os direitos à educação. 



   

Não obstante, o artigo 5º da Constituição Federal determina no Título II, os 

Direitos e Garantias Fundamentais, enfocando no Capítulo I, os Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos, que estabelece: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I  -  homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 
II  -  ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei; 
.......................................................................................................................... 
   VIII  -  ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou 
de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei; 
  IX  -  é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 
.......................................................................................................................... 
 XIII  -  é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
Com a promulgação da Carta Magna de 1988 a educação é contemplada 
como Direitos Fundamentais, ou seja, Direitos e Garantias Fundamentais, 
conforme descrição abaixo:  

 

O Título II: “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”; Capítulo II: “Dos Direitos 

Sociais”, art. 6º da Constituição Federal de 1988, estabelece: 

Art. 6º - “São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.  

Entretanto, a Emenda Constitucional nº 26, de 14 de fevereiro de 2000, dá 

nova redação ao artigo 6º, abaixo citada: 

Emenda Constitucional nº. 26, de 14 de fevereiro de 2000 - Direitos Sociais: 

 
Art. 1º O artigo 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

 



   

 Conforme menciona o art. 6º da legislação em vigor, o primeiro item citado é 

a educação, tanto na promulgação do Texto Legal de 1988, quanto na Emenda 

Constitucional nº.  26, de 14 de fevereiro de 2000. 

Neste sentido, pode-se analisar a magnitude dada a educação na legislação 

atual que continua sendo um direito social, ampliando sua relevância ao ser 

introduzida na Carta Magna em vigor como direito fundamental, mencionada pela 

primeira vez na legislação brasileira.  

 
O art. 7º, § IV, da Constituição Federal de 1988, também ressalta a 
educação, incluso no Título II “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”, 
Capítulo II “Dos Direitos Sociais”:  
Art. 7º. - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:  
I - ...................................................................................................................... 
IV  -  salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 
Art. 8º. -  É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
 I  -  a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder 
público a interferência e a intervenção na organização sindical; 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam 
por meio dele defender. 
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. 
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a 
eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de 
promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. 

 

De acordo com a descrição acima, deu-se conhecimento que os Direitos e 

Garantias Fundamentais, no que se referir aos Direitos Sociais, encontram-se 

elencados do artigo 6º ao artigo 11º, onde a educação é primordial, acompanhado, 

em seguida, a saúde, o trabalho, a moradia, dentre outros.  



   

Tal fato não colocada a deriva os outros itens, uma vez que são pontos 

procípuos para sobrevivência do ser humano, considerados como necessidades 

básicas para que o homem possa viver com o mínimo de dignidade.  

O Título VIII da Ordem Social, Capítulo III, Da Educação da Cultura e do 

Desporto, Seção I, da Educação, menciona o artigo 205, 206, 207, 208, 209, 210, 

211, 212, 213 e 214,  que estabelece: 

 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho.  
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
 I  -  igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II  -  liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 
arte e o saber; 
III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições púbçlicas e privadas de ensino;  
IV  -  gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
 V  -  valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, 
plano de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, 
assegurado regime jurídico único para todas as instituições mantidas pela 
União; 
 VI  -  gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
 VII  -  garantia de padrão de qualidade. 
Art. 207 As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
Art. 208 O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
   I  -  ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria; 
  II  -  progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio; 
 III  -  atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 
   IV  -  atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos 
de idade; 
  V  -  acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 
  VI  -  oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 
 VII  -  atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde. 
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua 
oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 
pela freqüência à escola. 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições: 



   

 I  -  cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
 II  -  autorização e avaliação de qualidade pelo poder público. 
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos, nacionais e regionais. 
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 
 §2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem. 
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
§ 1º A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e dos 
Territórios, e prestará assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Fedederal e aos Municipios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário  à escolaridade obrigatória. 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pré-
escolar. 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receita do governo que a transferir. 
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os 
recursos aplicados na forma do art. 213. 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano 
nacional de educação. 
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de 
contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 
§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida, na forma 
da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no 
ensino fundamental de seus empregados e dependentes. 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, 
definidas em lei, que: 
I  -  comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação; 
 II  -  assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento 
de suas atividades. 
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 
de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que 
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, 
ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na expansão de 
sua rede na localidade. 
§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 
apoio financeiro do poder público. 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus 
diversos níveis e à integração das ações do poder público que conduzam à: 
 I  -  erradicação do analfabetismo; 
 II  -  universalização do atendimento escolar; 



   

III  -  melhoria da qualidade do ensino; 
 IV  -  formação para o trabalho; 
 V  -  promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
 
 



   

CAPÍTULO 6  ANALFABETISMO NO BRASIL 

 

Durante quase quatro séculos o cenário brasileiro era escravocrata, 

latifundiário e exportador de grandes riquezas naturais, assim, pode-se entender 

porque o analfabetismo não foi considerado um item relevante e igualitário no 

aspecto sócio-político-econômico. (PAIVA, 1990, p. 9 apud FERRARO, 2004, p. 3). 

Diz a legislação apropriada que analfabeto é aquele que é incapaz de ler e 
escrever um bilhete simples e que apenas assinam o próprio nome. O 
analfabetismo é o principal indicador de atraso educacional de um país, já 
que ler e escrever são fundamentais para o processo de aprendizagem do 
indivíduo na escola, seu desenvolvimento no mercado de trabalho e 
participação na vida social e política da nação. (CAPRIO, 2008, p. 1).  

 

A partir do exposto, tornar-se relevante fazer uma explanação sucinta sobre 

analfabetismo. Que, de acordo com alguns autores e organizações, disponibilizam 

vários conceitos sobre o termo “analfabeto”. 

Para explicitar a situação de atraso na educação, primeiramente, 
retomamos, segundo a literatura consultada, os termos analfabetismo, 
analfabetismo funcional e iletrismo. E, para finalizar, apresentamos os 
conceitos de leiturização e letramento como alternativas de ação diante dos 
fenômenos sociais do analfabetismo e iletrismo. (PAINI e outros, 2005, 
p. 3).  
 

 
Analfabetismo é o desconhecimento das técnicas de utilização da escrita, 
traduzido como a (...) impossibilidade de compreender ou de produzir uma 
mensagem escrita simples, que trate de questões concretas ligadas à vida 
cotidiana: sua origem está na falta de domínio do sistema de 
correspondência entre grafemas e fonemas. Esse analfabetismo provém da 
ausência de alfabetização. (FOUCAMBERT, 1994, p. 18 e 118 apud 
PAINI e outros, 2005, p. 3). 

 

Diante a magnitude que o analfabetismo assume na vida do ser humano, 

propiciando ao mesmo, melhor condição de vida e de trabalho, algumas definições 

serão descritas abaixo, mencionadas por algumas instituições de cunho nacional e 

internacional.  

A UNESCO analisa o vocábulo analfabeta: 



   

A UNESCO – Organização das Nações Unidas para Educação, a Ciência e 
a Cultura, em 1980, definia como analfabeta a pessoa “incapaz de exercer 
todas as atividades para as quais é necessário saber ler, para o bom 
funcionamento do grupo e da comunidade e também para que a pessoa 
continue a utilizar-se da leitura, da escrita e da aritmética em prol de seu 
próprio desenvolvimento e o da comunidade”. (GARCIA, 1990, p. 16 
apud PAINI e outros, 2005, p. 2).  

 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – contribui com este 

estudo, mencionando: 

 
Nas estatísticas apresentadas pelo IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, é conceituada analfabeta a pessoa que declara não saber ler e 
escrever um bilhete simples no idioma que conhece, além da inclusão 
daquelas que relatam que aprenderam a ler, mas esqueceram. (IBGE, 
2001 apud PAINI e outro, 2005, p. 2 ). 
 
 

O CENSO informa sobre analfabetismo: 

 
Os formulários dos censos, até 1940, definiam a pessoa como analfabeta 
ou alfabetizada perguntando-lhe se sabia assinar o nome, pois a condição 
sóciopolítico-cultural da época exigia apenas esse nível de conhecimento de 
grande parte da população. A partir do censo de 1950, até o de 2000, a 
pergunta passou a ser: “sabe ler e escrever um bilhete simples?”. A 
pergunta indica preocupação com o uso social da escrita e não mera 
confirmação de saber escrever ou desenhar somente o próprio nome, o que 
é um avanço. (PAINI e outros, 2005, p. 2). 

 
Assim, o censo brasileiro considera o individuo como analfabeto ou 

alfabetizado, de acordo com espaço-tempo. Por exemplo, em 1940, considerada 

analfabeto aquele que não sabia assinar o nome. Com a evolução cultural do país, 

de 1950 a 2000, considerava como analfabeto aquele que não sabia ler e escrever 

um simples bilhete.  

Em 1964, quando coordenou o Plano Nacional de Alfabetização no governo 
do presidente João Goulart, Paulo Freire contabilizou 20,4 milhões de 
analfabetos com mais de 15 anos de idade. Em pouco mais de quatro 
décadas, a redução é tímida. Somente seis milhões a menos de brasileiros 
na lista de analfabetos. Se nessa conta forem incluídos os analfabetos 
funcionais - aqueles com até quatro anos de estudo - o número de pessoas 
que não sabem ler nem escrever salta para 30,5 milhões de pessoas. Sem 
alfabetização, eles ficam sem acesso a um dos direitos mais defendidos por 
Paulo Freire, a cidadania. (JC ONLINE, 2008, p. 1). 

 
No final da década de 70, a Unesco sugere a adoção dos termos 
alfabetismo funcional e analfabetismo funcional, considerando alfabetizada 
funcional ‘a pessoa capaz de utilizar a leitura e escrita para fazer frente às 
demandas de seu contexto social e usar essas habilidades para continuar 



   

aprendendo e se desenvolvendo ao longo da vida’3. (AZEVEDO e 
outros, 2002, p. 6). 

  

A Constituição de 1824, promulgada pelo imperador do Brasil, D. Pedro I, 

permitia que indivíduos, para votar e ser eleito era exigido dos cidadãos do império: 

(...) renda mínima de 100 mil-réis anuais. Esses elegiam outros, com renda 
de 200 mil-réis, a quem cabia escolher os deputados e senadores (400 e 
800 mil-réis, respectivamente). Havia, portanto, eleições indiretas ou em 
dois graus, sendo o voto aberto. A Constituição de 1824 não fazia referência 
às mulheres, mas, segundo os costumes da época, elas estavam privadas 
desses direitos. Admitiu-se o voto de analfabetos, pelo menos até 1882 
quando se introduziu o censo literário (saber ler e escrever) e eleições 
diretas. (OMAKI e BRANCATELLI, 2000, p.3).  
 

 
 

Assim, observa-se que a Constituição Imperial de 1824 foi bastante 

democrática, comparando-a com o Texto Legal em vigor, no que tange ao direito de 

votar e ser eleito pessoas analfabetas. Entretanto, na primeira não exigia nenhuma 

condição educacional, mas impunha condições hierárquicas econômicas para 

usufruir desses direitos. Quanto maior a renda anual do cidadão do imperial, maiores 

eram os direitos concedidos aos mesmos. Entende-se que para governar ou 

escolher governantes através do sufrágio importava a posição sócio-econômica, 

enquanto a questão educacional não passava de uma simples formalidade.  

Adormecido durante longo período histórico nacional o analfabetismo não foi 

motivo para coibir o individuo para eleger-se ou escolher seus representantes para 

deputados, senadores, dentre outros, através de voto aberto. 

 
No dia 9 de janeiro de 1881, foi sancionada pelo Imperador o Decreto nº. 
3029, sendo regulamentado através do Decreto N. 8213 de 13 de agosto de 
1881. Tal lei recebeu o nome de Lei Saraiva ou Lei do Censo e determinava 
o voto direto nas eleições em todo o Reino e em seu preâmbulo 
determinava a realização de um censo em todo o Reino com vista a ser 
efetuado o alistamento dos eleitores. (FERREIRA, 2005 apud 
RODRIGUES, 2006, p. 11). 

                                                                                 
3

 Torna-se importante mencionar que a citação acima teve como referência o Indicador Nacional de 
Alfabetismo Funcional (2001). Pesquisa realizada pelo Instituto Paulo Montenegro em conjunto com a 
ONG Ação Educativa (p.13). 
 



   

        Assim, sancionada a Lei Saraiva ou Lei do Censo, em 1881, após a 

Constituição de 1824, os analfabetos perderam o direito de voto, mostrando que o 

país passa a condição de uma nação ainda mais preconceituosa e discriminatória, 

onde direitos adquiridos são exclusos do Texto Legal sem nenhuma explicação 

plausível e legal que justificasse a mudança legislativa (direito dos cidadãos do 

império de votar e eleger-se).  

A Lei Saraiva também conservava a condição financeira do indivíduo para 

usufruir dos direitos eleitorais, estabelecendo renda líquida mínima de 200 mil 

contos-réis, sendo elevada para 400 mil contos-réis com a referida lei. (HOLANDA, 

1977, p. 197 apud FERRARO, 2002, p. 4).   

A Lei Saraiva ou Lei do Censo foi de grande importância no que se refere a 

eliminação dos analfabetos no país, outorgada no período da primeira constituição 

brasileita de 1824, repercutindo até a promulgação da Carta Magna de 1988.  

 
(...) a Lei Saraiva não constituiu um fato isolado. Na realidade, ela foi o 
desfecho da chamada “questão eleitoral”, tendo sido precedida por outro 
projeto de reforma, de 1879, no gabinete Sinimbu. A análise de algumas 
manifestações nos debates parlamentares em torno do projeto de 1879 irá 
colocar em evidência pelo menos alguns desconceitos que foram surgindo, 
com o passar dos anos, sobre o fenômeno do analfabetismo. Estes 
aportarão elementos de apoio à tese de que a Lei Saraiva e todas as 
constituições que se seguiram por mais de cem anos representaram 
políticas de exclusão dos analfabetos do direito ao voto e à cidadania. 
(HOLANDA, 1977 apud FERRARO, 2004, p. 4).  

 

Fato é que, apesar da Constituição de 1824, ser considerada por abalizados 

juristas, devido à época de sua promulgação como humanitária, em sua essência, 

também registra a discriminação econômica dos indivíduos. Entretanto, em 1881, 

pode-se afirmar que o país ficou a mercê de uma classe onde imperava a 

supremacia social. 

 
A Lei Saraiva de 1881 tiveram conseqüências que, dificilmente, podem ser 
avaliadas em toda sua gravidade e extensão. (...). O que mais se destaca 
refere-se à dimensão assombrosa das exclusões do direito ao voto que se 
seguiram à lei. A população eleitoral levantada pela Diretoria Geral de 



   

Estatística do Império era, em 1874, de 1.114.066 pessoas. Com a lei 
Saraiva esse número ficou reduzido a 145.000, ou seja, a cerca de 1/8 do 
que era antes, e a apenas 1,5% da população total. Esse percentual se 
manteve estável até 1919, atingindo 2,3% e 3,4% nas eleições seguintes. 
(HOLANDA, 1977, p. 242 apud FERRARO, 2004, p. 5). 

 

Até 1988, infrutíferas e sucessivas foram tentativas de restituição do direito 
do voto ao analfabeto. A utilização ideológica dos termos analfabetismo e 
analfabeto é flagrante. O analfabetismo é erigido na grande vergonha 
nacional. E na causa de todos os males. O voto foi repetidamente negado 
aos analfabetos sob o argumento principalmente de sua incapacidade. Os 
projetos de reforma constitucional questionaram de forma explícita, mas 
sem resultado, o argumento da incapacidade. (FERRARO, 2004, p. 8). 

  

Com o decorrer dos tempos várias tentativas foram tomadas através de 

projeto constitucionais com o fito de eliminar da Carta Magna a exclusão dos 

analfabetos do direito de votar e eleger-se.  

 
Na justificação do Projeto de Emenda Constitucional n. 27, de 1961, 
Fernando Ferrari e outros argumentam: ‘Nunca, entretanto, é demais 
repetir-se que vivemos numa democracia nominal, pois a maior parte da 
Nação, não alfabetizada, perdida nos campos e nas cidades, não participa 
das grandes decisões brasileiras’. E perguntam: ‘E como recolherem-se os 
ecos da ‘força social’, sem ouvir os vinte milhões de iletrados adultos que 
povoam o Brasil?. (RODRIGUES, 1965, p. 9 apud FERRARO, 
2002 , p. 8). 

 
Nem teve melhor sorte o tímido Projeto de Emenda à Constituição nº. 3, de 
voto facultativo aos analfabetos, de 1964, do General Presidente H. Castello 
Branco. Não adiantou rebater a “alegada imaturidade” e a “argumentação 
de periculosidade de crescimento de um eleitorado de tendência 
subversiva”. Nem valeu o argumento do Deputado Humberto Lucena de que 
tal receio não procedia, “porquanto o analfabeto, salvo o estabelecido em 
certas regiões da agroindústria [Referência às “ligas camponesas” de 
Julião?, constitui, via de regra, elemento de tendência conservadora”. 
(RODRIGUES, 1965, p. 11 apud FERRARO, 2002, p. 8).  
 

 

Com tanta discriminação em relação as pessoas não alfabetizadas, o 

analfabetismo passa a ser visto como enfermidade transmissível, de geração a 

geração, cada vez mais discriminatória, desconsiderando o ser humano como um 

ser pensante, dotado de inteligência, capaz de grandes realizações não só no 

aspecto laboral, mas como pessoa, como gente que realmente é; que difere dos 



   

demais apenas na condição de não saber ler ou escrever um bilhete, ou seja, não 

alfabetizado. (FREIRE: 2001, p. 55).  

“Submetidos aos mitos da cultura dominante, entre eles o de sua ‘natural 

inferioridade’, não percebem, quase sempre, a significação real de sua ação 

transformadora sobre o mundo.” (FREIRE, 2001, p. 59). 

 
A concepção, na melhor das hipóteses, ingênua do analfabetismo o encara 
ora como uma “erva daninha” – daí a expressão corrente: “erradicação do 
analfabetismo” –, ora como uma “enfermidade” que passa de um a outro, 
quase por contágio, ora como uma “chaga” deprimente a ser “curada” e 
cujos índices, estampados nas estatísticas de organismos internacionais, 
dizem mal dos níveis de “civilização” de certas sociedades. Mais ainda, o 
analfabetismo aparece também, nesta visão ingênua ou astuta, como a 
manifestação da “incapacidade” do povo, de sua “pouca inteligência”, de 
sua “proverbial preguiça”. (FREIRE, 2001, p. 15).  
 

 
Nossa Constituição de 1824 fixou em seu Art. 6º que “São cidadãos 
brasileiros os que no Brasil tiverem nascido, quer sejam ingenuos, ou 
libertos, ainda que o pai seja estrangeiro, uma vez que este não resida por 
serviço de sua Nação”. A expressão ‘ingenuos’ se relaciona à questão do 
analfabetismo. Como cidadão, alfabetizado ou não, participava do processo 
de constituição das assembléias, antigas câmaras municipais. A Carta de 
1891 criou em seu Art. 70, § 1º a seguinte regra: Não podem alistar-se 
eleitores para as eleições federaes, ou para as dos Estados, os 
mendigos(1º), os analphabetos(2º),as praças de pret, exceptuados os 
alunnos das escolas militares de ensino superior(3º). A proibição de 
analfabeto votar (e ser votado) é antiga e está inserida desde a segunda 
Carta Maior. A Constituição de 1934 reza em seu Art. 108, parágrafo único, 
“Não se podem alistar eleitores, a) os que não saibam ler e escrever”. 
Nossa Lei Maior continua a definir como impedidos de votar (e serem 
votados) os analfabetos. Veja o que diz, também, a Constituição de 1937: 
Art. 117 – parágrafo único: “Não podem alistar-se eleitores: a) os 
analfabetos”. (CAPRIO, 2008, p. 1).  
 

Entretanto, apesar da Constituição de 1937 restringir o alistamento eleitoral 

aos analfabetos, paradoxalmente, estabelece o direito a educação a todos os 

brasileiros e estrangeiros domiciliados no país (FERREIRA, 2005, p. 326). 

 
A Constituição de 1946 determina em seu Art. 132 que “ Não podem se 
alistar eleitores, I – Analfabetos”. A Carta de 1967, da mesma forma, em 
seu Art. 142, § 3º determina que “Não podem alistar-se eleitores: a) 
analfabetos”. A emenda outorgada de 1969 reafirma a proibição e 
estabelece em seu Art. 150: São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
(CAPRIO, 2008, p. 1). 
 
 



   

No que tange ao individuo analfabeto em relação ao direito de voto, pode-se 

mencionar que a legislação brasileira é complexa devido o retrocesso que ganhou 

espaço nas constituições que vigoraram no país. 

Preliminarmente, ainda no período imperial, a Constituição de 1824, primeira 

a ser outorgada no Brasil, determinava que, analfabetos ou não, eram considerados 

cidadãos e podiam desfrutar do direito ao sufrágio. O texto legal denominava 

analfabetos de “ingenuos”.  

Os brasileiros analfabetos usufruíram desse direito por mais de seis décadas, 

ou seja, sessenta e sete anos, sendo esses, extinto com a promulgação da Carta 

Magna de 1891, que proibia o direito de sufrágio em eleições federais, estaduais e 

municipais.  

A terceira Constituição nacional, promulgada em 1934, foi clara ao determinar 

que estavam impedidos de votar os brasileiros que não sabiam ler e escrever, 

considerados analfabetos pela legislação.  

Deste modo, o direito eleitoral se restringe apenas aos alfabetizados, 

enquanto que, paradoxalmente, a educação é privilegiada, assegurando o direito a 

educação a todos os brasileiros e estrangeiros que residem no país, declarando-a 

como um direito social.  

Assim, o brasileiro analfabeto continuou sendo discriminado no direito 

eleitoral, de votar e eleger-se, conforme determinava a Constituição de 1946 e 1967. 

 
A Constituição de 67 também manteve a exclusão dos analfabetos. O 
alargamento dos limites do sufrágio só viria a acontecer com a 
redemocratização, em 1985. A Emenda Constitucional nº. 25, aprovada em 
maio de 1985, bem no início da Nova República consagrou, entre outras 
alterações no processo eleitoral, o direito aos votos para os analfabetos. 
Nem o alistamento nem o voto dos analfabetos eram obrigatórios, e eles 
continuaram inelegíveis. (...). (HIPÓLITO, 2008, p. 1).  

 



   

Em se tratando de direito de sufrágio aos analfabetos, o Brasil foi um dos 

últimos países a dar esse direito aos brasileiros, que ocorreu com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988. Na Europa pode-se mencionar Portugal como o último 

país a prestigiar aos analfabetos com esse direito, que só ocorreu em 1974. Vários 

países da América do Sul precederam o Brasil no que se refere o direito ao sufrágio 

de analfabetos, como, por exemplo, o Uruguai, em 1918; a Colômbia, em 1936; a 

Venezuela, em 1946; a Bolívia, em 1952; o Chile, em 1970; e o Peru; em 1980. 

(HIPOLITO: 2008, p. 1)   

Entretanto, com a promulgação da Constituição de 1988 os analfabetos 

passaram a ter direito de votar, sendo a estes, facultativo o direito ao sufrágio. 

(CAPRIO: 2008, p. 1). 

O analfabetismo, um dos grandes problemas de ordem nacional é analisado 

sob a ótica de do educador Paulo Freire:  

Os analfabetos são considerados “subnutridos”, não no sentido real em que 
muitos o são, mas porque lhes falta o “pão do espírito” [...] Esta visão 
“nutricionista” do conhecimento talvez explique também o caráter 
humanitarista de certas campanhas latino-americanas de alfabetização. Se 
milhões de homens e mulheres estão analfabetos, “famintos de letras”, 
“sedentos de palavras”, a palavra deve ser levada a eles e elas para matar 
a sua “fome” e a sua “sede”. Palavra que, de acordo com a concepção 
“especializada” e mecânica da consciência, implícita nas cartilhas, deve ser 
“depositada” e não nascida do esforço criador dos alfabetizandos. 
(FREIRE, 2001, p. 54 apud FERRARO, 2004, p.8).  

   

Assim, pode-se observar o progresso no sistema educacional, após a 

promulgação da Carta Magna de 1988, ampliando o direito dos brasileiros em vários 

ramos da Ciências Jurídicas.  

Destarte, muito ainda precisa ser feito para aprimorar o sistema de ensino do 

Brasil. “Sem alfabetização, [os povos] eles ficam sem acesso a um dos direitos mais 

defendidos por Paulo Freire, a cidadania”. (JC ONLINE, 2008, p. 1) 

 
 



   

CONCLUSÃO 
 
 
 

Apesar da temática desse estudo ser considerado um ramo novo na esfera 

jurídica, não há como contestar sua magnitude no âmbito social, sendo a educação 

um dos itens relevantes para o desenvolvimento do país e da formação pessoal dos 

indivíduos.  

A educação no Brasil caminhou lenta e timidamente ao longo da história. 

Desde seu descobrimento a educação ficou à mercê  dos padres jesuítas, que foram 

expulsos em 1759 pelo primeiro-ministro de Portugal, marquês de Pombal. Com isso 

muitos livros e manuscritos foram queimados. 

Assim, a educação do país deixa um lacuna devido a falta de documentos 

importantes que relatariam o histórico educacional nesse período. 

Legalmente, a educação teve seu primeiro enunciado com a primeira 

constituição, outorgada em 1824, por D. Pedro I, imperador do Brasil.  

A Constituição de 1824 assegurava o direito à educação primária gratuita, 

mas não previa a responsabilidade do Estado.  

A primeira Carta Magna brasileira permaneceu por mais de seis décadas, 

vivenciando esse período uma educação utópica, uma vez que o texto constitucional 

rezava a gratuidade da educação primária, não havendo escolas para atender a 

população. 

Em 1881 foi sacionada pelo Imperador a Lei Saraiva, também conhecida 

como Lei do Censo que determinava a efetivação de um censo, para fins de 

alistamento dos eleitores. E somente poderia alistar-se, segundo a mencionada lei,  

os indivíduos alfabetizados.  



   

Em 1891 é promulgada a primeira constituição republicana que é negligente 

no diz respeito ao direito à educação, considerando como analfabetas as pessoas 

que concluíram o ensino primário gratuíto. 

A Constituição de 1934 muito se espelhou na Carta Magna do Império, de 

1824, entretanto, a primeira foi mais abrangente no que concerne a educação, 

determinando a gratuidade do ensino primário integral e a sua freqüência obrigatória 

e, surgindo pela primeira vez na legislação pátria, a educação como um direito 

social.  

Em 1937, foi outorgada a terceira constituição republicana, por Getúlio 

Vargas, que estrabeleceu o regime ditatorial, conhecido na história como período do 

Estado Novo. A educação passa por modificações, preconizando a responsabilidade 

educacional para a familia e para os poderes públicos; participação assídua em 

tempo integral dos alunos que cursavam o ensino primário, assegurando a 

gratuidade do mesmo. Entretanto, observa-se um desestímulo a educação pública, 

priorizando o ensino profissionalizante. 

Com o fim do regime ditatorial, o país passa por um sistema de 

democratização, através da promulgação da Constituição de 1946. O direito 

educacional também passa modificações, definindo ensino primário obrigatório e 

gratuito, liberdade de cátedra e concurso para seu provimento não só nos 

estabelecimentos superiores oficiais como nos livres ensino primário obrigatório e 

gratuito, liberdade de cátedra e concurso para seu provimento não só nos 

estabelecimentos superiores oficiais como nos livres. Outro fator relevante dessa 

constituição trata-se da previsão da criação de institutos de pesquisa.  

A Constituição de 1967 traz um retrocesso no sistema educacional, 

fragilizando a educação pública e incitando o ensino particular através de  



   

oferecimento de bolsas de estudo e diminuição das verbas repassadas para manter 

e desenvolver o ensino. 

A Constituição de 1988 colocou o sistema educacional brasileiro numa 

posição de magnitude jamais vista na história do país. Além de preservar a 

educação como um direito social, inseriu-a como o primeiro item dos Direitos  

Sociais e Fundamentais, assegurados no artigo 6º da atual Carta Magna. 

Junto ao Texto Legal de 1988, o ensino no país tomou novos rumos com a 

promulgação da Lei de Diretrizes e Bases – LDB, que erigiu  a educação brasileira a 

um sistema mais digno e justo, extenso a todos os brasileiros, indiscriminadamente. 

Entretanto, o índice de analfabetismo no país é uma calamidade nacional. Há 

muito ainda para se conquistar, para melhorar o sistema de ensino na pátria mãe, 

ensino de qualidade, assegurando a todos os brasileiros o direito à educação 

gratuita, principalmente no curso superior, onde o número de universidades federais 

é minoria em relação a instituições educacionais particulares, que, menor parte da 

população não tem acesso, por condições de ordem econômica e, por que não 

dizer, descaso e desinteresse dos nossos governantes.    
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ANEXOS: 
 
 
CONSTITUIÇÃO DE 1.824 
 
 

CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL (DE 25 DE MARÇO DE 1824) 

EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE. 

TITULO 1º 

Do Imperio do Brazil, seu Territorio, Governo, Dynastia, e Religião. 

        Art. 1. O IMPERIO do Brazil é a associação Politica de todos os Cidadãos Brazileiros. Elles 
formam uma Nação livre, e independente, que não admitte com qualquer outra laço algum de união, 
ou federação, que se opponha á sua Independencia. 

        Art. 2. O seu territorio é dividido em Provincias na fórma em que actualmente se acha, as quaes 
poderão ser subdivididas, como pedir o bem do Estado. 

        Art. 3. O seu Governo é Monarchico Hereditario, Constitucional, e Representativo. 

        Art. 4. A Dynastia Imperante é a do Senhor Dom Pedro I actual Imperador, e Defensor Perpetuo 
do Brazil. 

        Art. 5. A Religião Catholica Apostolica Romana continuará a ser a Religião do Imperio. Todas as 
outras Religiões serão permitidas com seu culto domestico, ou particular em casas para isso 
destinadas, sem fórma alguma exterior do Templo. 

TITULO 2º 

Dos Cidadãos Brazileiros. 

        Art. 6. São Cidadãos Brazileiros 

        I. Os que no Brazil tiverem nascido, quer sejam ingenuos, ou libertos, ainda que o pai seja 
estrangeiro, uma vez que este não resida por serviço de sua Nação. 

        II. Os filhos de pai Brazileiro, e Os illegitimos de mãi Brazileira, nascidos em paiz estrangeiro, 
que vierem estabelecer domicilio no Imperio. 

        III. Os filhos de pai Brazileiro, que estivesse em paiz estrangeiro em sorviço do Imperio, embora 
elles não venham estabelecer domicilio no Brazil. 
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        IV. Todos os nascidos em Portugal, e suas Possessões, que sendo já residentes no Brazil na 
época, em que se proclamou a Independencia nas Provincias, onde habitavam, adheriram á esta 
expressa, ou tacitamente pela continuação da sua residencia. 

        V. Os estrangeiros naturalisados, qualquer que seja a sua Religião. A Lei determinará as 
qualidades precisas, para se obter Carta de naturalisação. 

        Art. 7. Perde os Direitos de Cidadão Brazileiro 

        I. O que se nataralisar em paiz estrangeiro. 

        II. O que sem licença do Imperador aceitar Emprego, Pensão, ou Condecoração de qualquer 
Governo Estrangeiro. 

        III. O que for banido por Sentença. 

        Art. 8. Suspende-so o exercicio dos Direitos Politicos 

        I. Por incapacidade physica, ou moral. 

        II. Por Sentença condemnatoria a prisão, ou degredo, emquanto durarem os seus effeitos. 

TITULO 3º 

Dos Poderes, e Representação Nacional. 

        Art. 9. A Divisão, e harmonia dos Poderes Politicos é o principio conservador dos Direitos dos 
Cidadãos, e o mais seguro meio de fazer effectivas as garantias, que a Constituição offerece. 

        Art. 10. Os Poderes Politicos reconhecidos pela Constituição do Imperio do Brazil são quatro: o 
Poder Legislativo, o Poder Moderador, o Poder Executivo, e o Poder Judicial. 

        Art. 11. Os Representantes da Nação Brazileira são o Imperador, e a Assembléa Geral. 

        Art. 12. Todos estes Poderes no Imperio do Brazil são delegações da Nação. 

TITULO 4º 

Do Poder Legistativo. 

CAPITULO I. 

Do: Ramos do Poder Legislativo, e suas attribuições 

        Art. 13. O Poder Legislativo é delegado á Assembléa Geral com a Sancção do Imperador. 

        Art. 14. A Assembléa Geral compõe-se de duas Camaras: Camara de Deputados, e Camara de 
Senadores, ou Senado. 

        Art. 15. E' da attribuição da Assembléa Geral 

        I. Tomar Juramento ao Imperador, ao Principe Imperial, ao Regente, ou Regencia. 

        II. Eleger a Regencia, ou o Regente, e marcar os limites da sua autoridade. 



   

        III. Reconhecer o Principe Imperial, como Successor do Throno, na primeira reunião logo depois 
do sem nascimento.  

        IV. Nomear Tutor ao Imperador menor, caso seu Pai o não tenha nomoado em Testamento. 

        V. Resolver as duvidas, que occorrerem sobre a successão da Corôa. 

        VI. Na morte do Imperador, ou vacancia do Throno, instituir exame da administração, que 
acabou, e reformar os abusos nella introduzidos. 

        VII. Escolher nova Dynastia, no caso da extincção da Imperante. 

        VIII. Fazer Leis, interpretal-as, suspendel-as, e rovogal-as. 

        IX.Velar na guarda da Constituição, e promover o bem geral do Nação. 

        X. Fixar annualmente as despezas publicas, e repartir a contribuição directa. 

        XI. Fixar annualmente, sobre a informação do Governo, as forças de mar, e terra ordinarias, e 
extraordinarias. 

        XII. Conceder, ou negar a entrada de forças estrangeiras de terra e mar dentro do Imperio, ou 
dos portos delle. 

        XIII. Autorisar ao Governo, para contrahir emprestimos. 

        XIV. Estabelecer meios convenientes para pagamento da divida publica. 

        XV. Regular a administração dos bens Nacionaes, e decretar a sua alienação. 

        XVI. Crear, ou supprimir Empregos publicos, e estabelecer-lhes ordenados. 

        XVI. Determinar o peso, valor, inscripção, typo, e denominação das moedas, assim como o 
padrão dos pesos e medidas. 

        Art. 16. Cada uma das Camaras terá o Tratamento - de Augustos, e Dignissimos Senhores 
Representantes da Nação. 

        Art. 17. Cada Legislatura durará quatro annos, e cada Sessão annual quatro mezes. 

        Art. 18. A Sessão Imperial de abertura será todos os annos no dia tres de Maio. 

        Art. 19. Tambem será Imperial a Sessão do encerramento; e tanto esta como a da abertura se 
fará em Assembléa Geral, reunidas ambas as Camaras. 

        Art. 20. Seu ceremonial, e o da participação ao Imperador será feito na fórma do Regimento 
interno. 

        Art. 21. A nomeação dos respectivos Presidentes, Vice Presidentes, e Secretarios das Camaras, 
verificação dos poderes dos seus Membros, Juramento, e sua policia interior, se executará na fórma 
dos seus Regimentos. 

        Art. 22. Na reunião das duas Camaras, o Presidente do Senado dirigirá o trabalho; os 
Deputados, e Senadores tomarão logar indistinctamente. 



   

        Art. 23. Não se poderá celebrar Sessão em cada uma das Camaras, sem que esteja reunida a 
metade, e mais um dos seus respectivos Membros. 

        Art. 24. As Sessões de cada uma das Camaras serão publicas á excepção dos casos, em que o 
bem do Estado exigir, que sejam secretas. 

        Art. 25. Os negocios se resolverão pela maioria absoluta de votos dos Membros presentes. 

        Art. 26. Os Membros de cada uma das Camaras são inviolaveis polas opiniões, que proferirem 
no exercicio das suas funcções. 

        Art. 27. Nenhum Senador, ou Deputado, durante a sua deputação, póde ser preso por 
Autoridade alguma, salvo por ordem da sua respectiva Camara, menos em flagrante delicto de pena 
capital. 

        Art. 28. Se algum Senador, ou Deputado fòr pronunciado, o Juiz, suspendendo todo o ulterior 
procedimento, dará conta á sua respectiva Camara, a qual decidirá, se o processo deva continuar, e 
o Membro ser, ou não suspenso no exercicio das suas funcções. 

        Art. 29. Os Senadores, e Deputados poderão ser nomeados para o Cargo de Ministro de Estado, 
ou Conselheiro do Estado, com a differença de que os Senadores continuam a ter assento no 
Senado, e o Deputado deixa vago o seu logar da Camara, e se procede a nova eleição, na qual póde 
ser reeleito e accumular as duas funcções. 

        Art. 30. Tambem accumulam as duas funcções, se já exerciam qualquer dos mencionados 
Cargos, quando foram eleitos. 

        Art. 31. Não se pode ser ao mesmo tempo Membro de ambas as Camaras. 

        Art. 32. O exercicio de qualquer Emprego, á excepção dos de Conselheiro de Estado, o Ministro 
de Estado, cessa interinamente, emquanto durarem as funcções de Deputado, ou de Senador. 

        Art. 33. No intervallo das Sessões não poderá o Imperador empregar um Senador, ou Deputado 
fóra do Imperio; nem mesmo irão exercer seus Empregos, quando isso os impossibilite para se 
reunirem no tempo da convocação da Assembléa Geral ordinaria, ou extraordinaria. 

        Art. 34. Se por algum caso imprevisto, de que dependa a segurança publica, ou o bem do 
Estado, fôr indispensavel, que algum Senador, ou Deputado sáia para outra Commissão, a respectiva 
Camara o poderá determinar. 

CAPITULO II 

Da Camara dos Deputados. 

        Art. 35. A Camara dos Deputados é electiva, e temporaria. 

        Art. 36. E' privativa da Camara dos Deputados a Iniciativa. 

        I. Sobre Impostos. 

        II. Sobre Recrutamentos. 

        III. Sobre a escolha da nova Dynastia, no caso da extincção da Imperante. 

        Art. 37. Tambem principiarão na Camara dos Deputados 



   

        I. O Exame da administração passada, e reforma dos abusos nella introduzidos. 

        A discussão das propostas, feitas polo Poder Executivo. 

        Art. 38. E' da privativa attribuição da mesma Camara decretar, que tem logar a accusação dos 
Ministros de Estado, e ConseIheiros de Estado. 

        Art. 39. Os Deputados vencerão, durante as Sessões, um Subsidio, pecuniario, taxado no fim da 
ultima Sessão da Legislatura antecedente. Além disto se lhes arbitrará uma indemnisação para as 
despezas da vinda, e volta. 

CAPITULO III. 

Do Senado. 

        Art. 40. 0 Senado é composto de Membros vitalicios, e será organizado por eleição Provincial. 

        Art. 41. Cada Provincia dará tantos Senadores, quantos forem metade de seus respectivos 
Deputados, com a differença, que, quando o numero dos Deputados da Provincia fôr impar, o numero 
dos seus Senadores será metade do numero immediatamente menor, de maneira que a Provincia, 
que houver de dar onze Deputados, dará cinco Senadores. 

        Art. 42. A Provincia, que tiver um só Deputado, elegerá todavia o seu Senador, não obstante a 
regra acima estabelecida. 

        Art. 43. As eleições serão feitas pela mesma maneira, que as dos Deputados, mas em listas 
triplices, sobre as quaes o Imperador escolherá o terço na totalidade da lista. 

        Art. 44. Os Logares de Senadores, que vagarem, serão preenchidos pela mesma fórma da 
primeira Eleição pela sua respectiva Provincia. 

        Art. 45. Para ser Senador requer-se 

        I. Que seja Cidadão Brazileiro, e que esteja no gozo dos seus Direitos Politicos. 

        II. Que tenha de idade quarenta annos para cima. 

        III. Que seja pessoa de saber, capacidade, e virtudes, com preferencia os que tivirem feito 
serviços á Patria. 

        IV. Que tenha de rendimento annual por bens, industria, commercio, ou Empregos, a somma de 
oitocentos mil réis. 

        Art. 46. Os Principes da Casa Imperial são Senadores por Direito, e terão assento no Senado, 
logo que chegarem á idade de vinte e cinco annos. 

        Art. 47. E' da attribuição exclusiva do Senado 

        I. Conhecer dos delictos individuaes, commettidos pelos Membros da Familia Imperial, Ministros 
de Estado, Conselheiros de Estado, e Senadores; e dos delictos dos Deputados, durante o periodo 
da Legislatura. 

        II. Conhecer da responsabilidade dos Secretarios, e Conselheiros de Estado. 



   

        III. Expedir Cartas de Convocação da Assembléa, caso o Imperador o não tenha feito dous 
mezes depois do tempo, que a Constituição determina; para o que se reunirá o Senado 
extraordinariamente. 

        IV. Convocar a Assembléa na morte do Imperodor para a Eleição da Regencia, nos casos, em 
que ella tem logar, quando a Regencia Provisional o não faça. 

        Art. 48. No Juizo dos crimes, cuja accusação não pertence á Camara dos Deputados, accusará 
o Procurador da Corôa, e Soberania Nacional. 

        Art. 49. As Sessões do Senado começam, e acabam ao mesmo tempo, que as da Camara dos 
Deputados. 

        Art. 50. A' excepção dos casos ordenados pela Constituição, toda a reunião do Senado fóra do 
tempo das Sessões da Camara dos Deputados é illicita, e nulla. 

        Art. 51.O Subsidio dos Senadores será de tanto, e mais metade, do que tiverem os Deputados. 

CAPITULO IV. 

Da Proposição, Discussão, Sancção, e Promulgação das Leis. 

        Art. 52. A Proposição, opposição, e approvação dos Projectos de Lei compete a cada uma das 
Camaras. 

        Art. 53.O Poder Executivo exerce por qualquer dos Ministros de Estado a proposição, que lhe 
compete na formação das Leis; e só depois de examinada por uma Commissão da Camara dos 
Deputados, aonde deve ter principio, poderá ser convertida em Projecto de Lei. 

        Art. 54. Os Ministros podem assistir, e discutir a Proposta, depois do relatorio da Commissão; 
mas não poderão votar, nem estarão presentes á votação, salvo se forem Senadores, ou Deputados. 

        Art. 55. Se a Camara dos Deputados adaptar o Projecto, o remetterá á dos Senadores com a 
seguinte formula - A Camara dos Deputados envia á Camara dos Senadores a Proposição junta do 
Poder Executivo (com emendas, ou sem ellas) e pensa, que ella tem logar. 

        Art. 56. Se não puder adoptar a proposição, participará ao Imperador por uma Deputação de 
sete Membros da maneira seguinte - A Camara dos Deputados testemunha ao Imperador o seu 
reconhecimento polo zelo, que mostra, em vigiar os interesses do Imperio: e Lhe supplica 
respeitosomente, Digne-Se tomar em ulterior consideração a Proposta do Governo. 

        Art. 57. Em geral as proposições, que a Camara dos Deputodos admittir, e approvar, serão 
remettidas á Camara dos Senadores com a formula seguinte - A Camara dos Deputados envia ao 
Senado a Proposição junta, e pensa, que tem logar, pedir-se ao Imperador a sua Sancção. 

        Art. 58. Se porém a Camara dos Senadores não adoptar inteiramente o Projecto da Camara dos 
Deputados, mas se o tiver alterado, ou addicionado, o reenviará pela maneira seguinte - O Senado 
envia á Camara dos Deputodos a sua Proposição (tal) com as emendas, ou addições juntas, e pensa, 
que com ellas tem logar pedir-se ao Imperador a Sancção Imperial. 

        Art. 59. Se o Senado, depois de ter deliberado, julga, que não póde admittir a Proposição, ou 
Projecto, dirá nos termos seguintes - O Senado torna a remetter á Camara dos Deputodos a 
Proposição (tal), á qual não tem podido dar o seu Consentimento. 

        Art. 60. O mesmo praticará a Camara dos Deputados para com a do Senado, quando neste tiver 
o Projecto a sua origem. 



   

        Art. 61. Se a Camara dos Deputados não approvar as emendas, ou addições do Senado, ou 
vice-versa, e todavia a Camara recusante julgar, que o projecto é vantojoso, poderá requerer por uma 
Deputação de tres Membros a reunião das duas Camaras, que se fará na Camara do Senado, e 
conforme o resultado da discussão se seguirá, o que fôr deliberado. 

        Art. 62. Se qualquer das duas Camaras, concluida a discussão, adoptar inteiramente o Projecto, 
que a outra Camara lhe enviou, o reduzirá a Decreto, e depois de lido em Sessão, o dirigirá ao 
Imperador em dous autographos, assignados pelo Presidente, e os dous primeiros Secretarios, 
Pedindo-lhe a sua Sancção pela formula seguinte - A Assembléa Geral dirige ao Imperador o Decreto 
incluso, que julga vantajoso, e util ao Imperio, e pede a Sua Magestade Imperial, Se Digne dar a Sua 
Sancção. 

        Art. 63. Esta remessa será feita por uma Deputação de sete Membros, enviada pela Camara 
ultimamente deliberante, a qual ao mesmo tempo informará á outra Camara, aonde o Projecto teve 
origem, que tem adoptado a sua Proposição, relativa a tal objecto, e que a dirigiu ao Imperador, 
pedindo-lhe a Sua Sancção.  

        Art. 64. Recusando o Imperador prestar seu consentimento, responderá nos termos seguintes. - 
O Imperador quer meditar sobre o Projecto de Lei, para a seu tempo se resolver - Ao que a Camara 
responderá, que - Louva a Sua Magestade Imperial o interesse, que toma pela Nação. 

        Art. 65. Esta denegação tem effeito suspensivo sómente: pelo que todas as vezes, que as duas 
Legislaturas, que se seguirem áquella, que tiver approvado o Projecto, tornem successivamente a 
apresental-o nos mesmos termos, entender-se-ha, que o Imperador tem dado a Sancção. 

        Art. 66. O Imperador dará, ou negará a Sancção em cada Decreto dentro do um mez, depois 
que lhe for apresentado. 

        Art. 67. Se o não fizer dentro do mencionado prazo, terá o mesmo effeito, como se 
expressamente negasse a Sancção, para serem contadas as Legislaturas, em que poderá ainda 
recusar o seu consentimento, ou reputar-se o Decreto obrigatorio, por haver já negado a Sancção nas 
duas antecedentes Legislaturas. 

        Art. 68. Se o Imperador adoptar o Projecto da Assembléa Geral, se exprimirá assim - O 
Imperador consente - Com o que fica sanccionado, e nos termos de ser promulgado como Lei do 
Imperio; e um dos dous autographos, depois de assignados pelo Imperador, será remettido para o 
Archivo da Camara, que o enviou, e o outro servirá para por elle se fazer a Promulgação da Lei, pela 
respectiva Secretaria de Estado, aonde será guardado. 

        Art. 69. A formula da Promulgação da Lei será concebida nos seguintes termos - Dom (N.) por 
Graça de Deos, e Unanime Acclamação dos Povos, Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo 
do Brazil: Fazemos saber a todos os Nossos Subditos, que a Assembléa Geral decretou, e Nós 
Queremos a Lei seguinte (a integra da Lei nas suas disposições sómente): Mandamos por tanto a 
todas as Autoridades, a quem o conhecimento, e execução do referida Lei pertencer, que a cumpram, 
e façam cumprir, e guardar tão inteiramente, como nella se contém. O Secretario de Estado dos 
Nogocios d.... (o da Repartição competente) a faça imprimir, publicar, e correr. 

        Art. 70. Assignada a Lei pelo Imperador, referendada pelo Secretario de Estado competente, e 
sellada com o Sello do Imperio, se guardará o original no Archivo Publico, e se remetterão os 
Exemplares della impressos a todas as Camaras do Imperio, Tribunaes, e mais Logares, aonde 
convenha fazer-se publica. 

CAPITULO V. 

Dos Conselhos Geraes de Provincia, e suas attribuições. 

        Art. 71. A Constituição reconhece, e garante o direito de intervir todo o Cidadão nos negocios da 
sua Provincia, e que são immediatamente relativos a seus interesses peculiares. 



   

        Art. 72. Este direito será exercitado pelas Camara dos Districtos, e pelos Conselhos, que com o 
titulo de - Conselho Geral da Provincia-se devem estabelecer em cada Provincia, aonde não, estiver 
collocada a Capital do Imperio. 

        Art. 73. Cada um dos Conselhos Geraes constará de vinte e um Membros nas Provincias mais 
populosas, como sejam Pará, Maranhão, Ceará, Pernambuco, Bahia, Minas Geraes, S. Paulo, e Rio 
Grande do Sul; e nas outras de treze Membros. 

        Art. 74. A sua Eleição se fará na mesma occasião, e da mesma maneira, que se fizer a dos 
Representantes da Nação, e pelo tempo de cada Legislatura.  

        Art. 75. A idade de vinte e cinco annos, probidade, e decente subsistencia são as qualidades 
necessarias para ser Membro destes Conselhos. 

        Art. 76. A sua reunião se fará na Capital da Provincia; e na primeira Sessão preparatoria 
nomearão Presidente, Vice-Presidente, Secretario, e Supplente; que servirão por todo o tempo da 
Sessão: examinarão, e verificarão a legitimidade da eleição dos seus Membros. 

        Art. 77. Todos os annos haverá Sessão, e durará dous mezes, podendo prorogar-se por mais 
um mez, se nisso convier a maioria do Conselho. 

        Art. 78. Para haver Sessão deverá achar-se reunida mais da metade do numero dos seus 
Membros. 

        Art. 79. Não podem ser eleitos para Membros do Conselho Geral, o Presidente da Provincia, o 
Secretario, e o Commandante das Armas. 

        Art. 80. O Presidente da Provincia assistirá á installação do Conselho Geral, que se fará no 
primeiro dia de Dezembro, e terá assento igual ao do Presidente do Conselho, e á sua direita; e ahi 
dirigirá o Presidente da Provincia sua fala ao Conselho; instruindo-o do estado dos negocios publicos, 
e das providencias, que a mesma Provincia mais precisa para seu melhoramento. 

        Art.. 81. Estes Conselhos terão por principal objecto propôr, discutir, e deliberar sobre os 
negocios mais interessantes das suas Provincias; formando projectos peculiares, e accommodados 
ás suas localidades, e urgencias. 

        Art. 82. Os negocios, que começarem nas Camaras serão remettidos officialmente ao Secretario 
do Conselho, aonde serão discutidos a portas abertas, bem como os que tiverem origem nos mesmos 
Conselhos. As suas resoluções serão tomadas á pluralidade absoluta de votos dos Membros 
presentes. 

        Art. 83. Não se podem propôr, nem deliberar nestes Conselhos Projectos. 

        I. Sobre interesses geraes da Nação. 

        II. Sobre quaesquer ajustes de umas com outras Provincias. 

        III. Sobre imposições, cuja iniciativa é da competencia particular da Camara dos Deputados. Art. 
36. 

        IV. Sobre execução de Leis, devendo porém dirigir a esse respeito representações motivadas á 
Assembléa Geral, e ao Poder Executivo conjunctamente. 

        Art. 84. As Resoluções dos Conselhos Geraes de Provincia serão remettidas directamente ao 
Poder Executivo, pelo intermedio do Presidente da Provincia. 



   

        Art. 85. Se a Assembléa Geral se achar a esse tempo reunida, lhe serão immediatamente 
enviadas pela respectiva Secretaria de Estado, para serem propostas como Projectos de Lei, e obter 
a approvação da Assembléa por uma unica discussão em cada Camara. 

        Art. 86. Não se achando a esse tempo reunida a Assembléa, o Imperador as mandará 
provisoriamente executar, se julgar que ellas são dignas de prompta providencia, pela utilidade, que 
de sua observancia resultará ao bem geral da Provincia. 

        Art. 87. Se porém não occorrerem essas circumstancias, o Imperador declarará, que - Suspende 
o seu juizo a respeito daquelle negocio - Ao que o Conselho responderá, que - recebeu mui 
respeitosamente a resposta de Sua Magestade Imperial. 

        Art. 88. Logo que a Assembléa Geral se reunir, Ihe serão enviadas assim essas Resoluções 
suspensas, como as que estiverem em execução, para serem discutidas, e deliberadas, na fórma do 
Art. 85. 

        Art. 89. O methodo de proseguirem os Conselhos Geraes de Provincia em seus trabalhos, e sua 
policia interna, e externa, tudo se regulará por um Regimento, que lhes será dado pela Assembléa 
Geral. 

CAPITULO VI. 

Das Eleições. 

        Art. 90. As nomeações dos Deputados, e Senadores para a Assembléa Geral, e dos Membros 
dos Conselhos Geraes das Provincias, serão feitas por Eleições indirectas, elegendo a massa dos 
Cidadãos activos em Assembléas Parochiaes os Eleitores de Provincia, e estes os Representantes 
da Nação, e Provincia. 

        Art. 91. Têm voto nestas Eleições primarias 

        I. Os Cidadãos Brazileiros, que estão no gozo de seus direitos politicos. 

        II. Os Estrangeiros naturalisados. 

        Art. 92. São excluidos de votar nas Assembléas Parochiaes. 

        I. Os menores de vinte e cinco annos, nos quaes se não comprehendem os casados, e Officiaes 
Militares, que forem maiores de vinte e um annos, os Bachares Formados, e Clerigos de Ordens 
Sacras. 

        II. Os filhos familias, que estiverem na companhia de seus pais, salvo se servirem Officios 
publicos. 

        III. Os criados de servir, em cuja classe não entram os Guardalivros, e primeiros caixeiros das 
casas de commercio, os Criados da Casa Imperial, que não forem de galão branco, e os 
administradores das fazendas ruraes, e fabricas. 

        IV. Os Religiosos, e quaesquer, que vivam em Communidade claustral. 

        V. Os que não tiverem de renda liquida annual cem mil réis por bens de raiz, industria, 
commercio, ou Empregos. 

        Art. 93. Os que não podem votar nas Assembléas Primarias de Parochia, não podem ser 
Membros, nem votar na nomeação de alguma Autoridade electiva Nacional, ou local. 



   

        Art. 94. Podem ser Eleitores, e votar na eleição dos Deputados, Senadores, e Membros dos 
Conselhos de Provincia todos, os que podem votar na Assembléa Parochial. Exceptuam-se 

        I. Os que não tiverem de renda liquida annual duzentos mil réis por bens de raiz, industria, 
commercio, ou emprego. 

        II. Os Libertos. 

        III. Os criminosos pronunciados em queréla, ou devassa. 

        Art. 95. Todos os que podem ser Eleitores, abeis para serem nomeados Deputados. Exceptuam-
se 

        I. Os que não tiverem quatrocentos mil réis de renda liquida, na fórma dos Arts. 92 e 94. 

        II. Os Estrangeiros naturalisados. 

        III. Os que não professarem a Religião do Estado. 

        Art. 96. Os Cidadãos Brazileiros em qualquer parte, que existam, são elegiveis em cada Districto 
Eleitoral para Deputados, ou Senadores, ainda quando ahi não sejam nascidos, residentes ou 
domiciliados. 

        Art. 97. Uma Lei regulamentar marcará o modo pratico das Eleições, e o numero dos Deputados 
relativamente á população do Imperio. 

TITIULO 5º 

Do Imperador. 

CAPITULO I. 

Do Poder Moderador. 

        Art. 98. O Poder Moderador é a chave de toda a organisação Politica, e é delegado 
privativamente ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Representante, para 
que incessantemente vele sobre a manutenção da Independencia, equilibrio, e harmonia dos mais 
Poderes Politicos. 

        Art. 99. A Pessoa do Imperador é inviolavel, e Sagrada: Elle não está sujeito a responsabilidade 
alguma. 

        Art. 100. Os seus Titulos são "Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Brazil" e tem o 
Tratamento de Magestade Imperial. 

        Art. 101. O Imperador exerce o Poder Moderador 

        I. Nomeando os Senadores, na fórma do Art. 43. 

        II. Convocando a Assembléa Geral extraordinariamente nos intervallos das Sessões, quando 
assim o pede o bem do Imperio. 

        III. Sanccionando os Decretos, e Resoluções da Assembléa Geral, para que tenham força de 
Lei: Art. 62. 



   

        IV. Approvando, e suspendendo interinamente as Resoluções dos Conselhos Provinciaes: Arts. 
86, e 87. 

        V. Prorogando, ou adiando a Assembléa Geral, e dissolvendo a Camara dos Deputados, nos 
casos, em que o exigir a salvação do Estado; convocando immediatamente outra, que a substitua. 

        VI. Nomeando, e demittindo livremente os Ministros de Estado. 

        VII. Suspendendo os Magistrados nos casos do Art. 154. 

        VIII. Perdoando, e moderando as penas impostas e os Réos condemnados por Sentença. 

        IX. Concedendo Amnistia em caso urgente, e que assim aconselhem a humanidade, e bem do 
Estado. 

CAPITULO II. 

Do Poder Executivo. 

        Art. 102. O Imperador é o Chefe do Poder Executivo, e o exercita pelos seus Ministros de 
Estado. 

        São suas principaes attribuições 

        I. Convocar a nova Assembléa Geral ordinaria no dia tres de Junho do terceiro anno da 
Legislatura existente. 

        II. Nomear Bispos, e prover os Beneficios Ecclesiasticos. 

        III. Nomear Magistrados. 

        IV. Prover os mais Empregos Civis, e Politicos. 

        V. Nomear os Commandantes da Força de Terra, e Mar, e removel-os, quando assim o pedir o 
Serviço da Nação. 

        VI. Nomear Embaixadores, e mais Agentes Diplomaticos, e Commerciaes. 

        VII. Dirigir as Negociações Politicas com as Nações estrangeiras. 

        VIII. Fazer Tratados de Alliança offensiva, e defensiva, de Subsidio, e Commercio, levando-os 
depois de concluidos ao conhecimento da Assembléa Geral, quando o interesse, e segurança do 
Estado permittirem. Se os Tratados concluidos em tempo de paz envolverem cessão, ou troca de 
Torritorio do Imperio, ou de Possessões, a que o Imperio tenha direito, não serão ratificados, sem 
terem sido approvados pela Assembléa Geral. 

        IX. Declarar a guerra, e fazer a paz, participando á Assembléa as communicações, que forem 
compativeis com os interesses, e segurança do Estado. 

        X. Conceder Cartas de Naturalisação na fórma da Lei. 

        XI. Conceder Titulos, Honras, Ordens Militares, e Distincções em recompensa de serviços feitos 
ao Estado; dependendo as Mercês pecuniarias da approvação da Assembléa, quando não estiverem 
já designadas, e taxadas por Lei. 

        XII. Expedir os Decretos, Instrucções, e Regulamentos adequados á boa execução das Leis. 



   

        XIII. Decretar a applicação dos rendimentos destinados pela Assembléa aos varios ramos da 
publica Administração. 

        XIV. Conceder, ou negar o Beneplacito aos Decretos dos Concilios, e Letras Apostolicas, e 
quaesquer outras Constituições Ecclesiasticas que se não oppozerem á Constituição; e precedendo 
approvação da Assembléa, se contiverem disposição geral. 

        XV. Prover a tudo, que fôr concernente á segurança interna, e externa do Estado, na fórma da 
Constituição. 

        Art. 103. 0 Imperador antes do ser acclamado prestará nas mãos do Presidente do Senado, 
reunidas as duas Camaras, o seguinte Juramento - Juro manter a Religião Catholica Apostolica 
Romana, a integridade, e indivisibilidade do Imperio; observar, e fazer observar a Constituição Politica 
da Nação Brazileira, e mais Leis do Imperio, e prover ao bem geral do Brazil, quanto em mim couber. 

        Art. 104. O Imperador não poderá sahir do Imperio do Brazil, sem o consentimento da 
Assembléa Geral; e se o fizer, se entenderá, que abdicou a Corôa. 

CAPITULO III. 

Da Familia Imperial, e sua Dotação. 

        Art. 105. O Herdeiro presumptivo do Imperio terá o Titulo de "Principe Imperial" e o seu 
Primogenito o de "Principe do Grão Pará" todos os mais terão o de "Principes". O tratamento do 
Herdeiro presumptivo será o de "Alteza Imperial" e o mesmo será o do Principe do Grão Pará: os 
outros Principes terão o Tratamento de Alteza. 

        Art. 106.0 Herdeiro presumptivo, em completando quatorze annos de idade, prestará nas mãos 
do Presidente do Senado, reunidas as duas Camaras, o seguinte Juramento - Juro manter a Religião 
Catholica Apostolica Romana, observar a Constituição Politica da Nação Brazileira, e ser obediente 
ás Leis, e ao Imperador. 

        Art. 107. A Assembléa Geral, logo que o Imperador succeder no Imperio, lhe assignará, e á 
Imperatriz Sua Augusta Esposa uma Dotação correspondente ao decoro de Sua Alta Dignidade. 

        Art. 108. A Dotação assignada ao presente Imperador, e á Sua Augusta Esposa deverá ser 
augmentada, visto que as circumstancias actuaes não permittem, que se fixe desde já uma somma 
adequada ao decoro de Suas Augustas Pessoas, e Dignidade da Nação. 

        Art. 109. A Assembléa assignará tambem alimentos ao Principe Imperial, e aos demais 
Principes, desde que nascerem. Os alimentos dados aos Principes cessarão sómente, quando elles 
sahirem para fóra do Imperio. 

        Art. 110. Os Mestres dos Principes serão da escolha, e nomeação do Imperador, e a Assembléa 
lhes designará os Ordenados, que deverão ser pagos pelo Thesouro Nacional. 

        Art. 111. Na primeira Sessão de cada Legislatura, a Camara dos Deputados exigirá dos Mestres 
uma conta do estado do adiantamento dos seus Augustos Discipulos. 

        Art. 112. Quando as Princezas houverem de casar, a Assembléa lhes assignará o seu Dote, e 
com a entrega delle cessarão os alimentos. 

        Art. 113. Aos Principes, que se casarem, e forem residir fóra do Imperio, se entregará por uma 
vez sómente uma quantia determinada pela Assembléa, com o que cessarão os alimentos, que 
percebiam. 



   

        Art. 114. A Dotação, Alimentos, e Dotes, de que fallam os Artigos antecedentes, serão pagos 
pelo Thesouro Publico, entregues a um Mordomo, nomeado pelo Imperador, com quem se poderão 
tratar as Acções activas e passivas, concernentes aos interesses da Casa Imperial. 

        Art. 115. Os Palacios, e Terrenos Nacionaes, possuidos actualmente pelo Senhor D. Pedro I, 
ficarão sempre pertencendo a Seus Successores; e a Nação cuidará nas acquisições, e 
construcções, que julgar convenientes para a decencia, e recreio do Imperador, e sua Familia. 

CAPITULO IV. 

Da Successão do Imperio. 

        Art. 116. O Senhor D. Pedro I, por Unanime Acclamação dos Povos, actual Imperador 
Constittucional, e Defensor Perpetuo, Imperará sempre no Brazil. 

        Art. 117. Sua Descendencia legitima succederá no Throno, Segundo a ordem regular do 
primogenitura, e representação, preferindo sempre a linha anterior ás posteriores; na mesma linha, o 
gráo mais proximo ao mais remoto; no mesmo gráo, o sexo masculino ao feminino; no mesmo sexo, a 
pessoa mais velha á mais moça. 

        Art. 118. Extinctas as linhas dos descendentes legitimos do Senhor D. Pedro I, ainda em vida do 
ultimo descendente, e durante o seu Imperio, escolherá a Assembléa Geral a nova Dynastia. 

        Art. 119. Nenhum Estrangeiro poderá succeder na Corôa do Imperio do Brazil. 

        Art. 120. O Casamento da Princeza Herdeira presumptiva da Corôa será feito a aprazimento do 
Imperador; não existindo Imperador ao tempo, em que se tratar deste Consorcio, não poderá elle 
effectuar-se, sem approvacão da Assembléa Geral. Seu Marido não terá parte no Governo, e 
sómente se chamará Imperador, depois que tiver da Imperatriz filho, ou filha. 

CAPITULO V. 

Da Regencia na menoridade, ou impedimento do Imperador. 

        Art. 121. O Imperador é menor até á idade de dezoito annos completos. 

        Art. 122. Durante a sua menoridade, o Imperio será governado por uma Regencia, a qual 
pertencerá na Parente mais chegado do Imperador, segundo a ordem da Successão, e que seja 
maior de vinte e cinco annos. 

        Art. 123. Se o Imperador não tiver Parente algum, que reuna estas qualidades, será o Imperio 
governado por uma Regencia permanente, nomeada pela Assembléa Geral, composta de tres 
Membros, dos quaes o mais velho em idade será o Presidente. 

        Art. 124. Em quanto esta Rogencia se não eleger, governará o Imperio uma Regencia 
provisional, composta dos Ministros de Estado do Imperio, e da Justiça; e dos dous Conselheiros de 
Estado mais antigos em exercicio, presidida pela Imperatriz Viuva, e na sua falta, pelo mais antigo 
Conselheiro de Estado. 

        Art. 125. No caso de fallecer a Imperatriz Imperante, será esta Regencia presidida por seu 
Marido. 

        Art. 126. Se o Imperador por causa physica, ou moral, evidentemente reconhecida pela 
pluralidade de cada uma das Camaras da Assembléa, se impossibilitar para governar, em seu logar 
governará, como Regente o Principe Imperial, se for maior de dezoito annos. 



   

        Art. 127. Tanto o Regente, como a Regencia prestará o Juramento mencionado no Art. 103, 
accrescentando a clausula de fidelidade na Imperador, e de lhe entregar o Governo, logo que elle 
chegue á maioridade, ou cessar o seu impedimento. 

        Art. 128. Os Actos da Regencia, e do Regente serão expedidos em nome do Imperador pela 
formula seguinte - Manda a Regencia em nome do Imperador... - Manda o Principe Imperial Regente 
em nome do Imperador. 

        Art. 129. Nem a Regencia, nem o Regente será responsavel. 

        Art. 130. Durante a menoridade do Successor da Corôa, será seu Tutor, quem seu Pai lhe tiver 
nomeado em Testamento; na falta deste, a Imperatriz Mãi, em quanto não tornar a casar: faltando 
esta, a Assembléa Geral nomeará Tutor, com tanto que nunca poderá ser Tutor do Imperador menor 
aquelle, a quem possa tocar a successão da Corôa na sua falta. 

CAPITULO VI. 

Do Ministerio. 

        Art. 131. Haverá differentes Secretarias de Estado. A Lei designará os negocios pertencentes a 
cada uma, e seu numero; as reunirá, ou separará, como mais convier. 

        Art. 132. Os Ministros de Estado referendarão, ou assignarão todos os Actos do Poder 
Executivo, sem o que não poderão ter execução. 

        Art. 133. Os Ministros de Estado serão responsaveis 

        I. Por traição. 

        II. Por peita, suborno, ou concussão. 

        III. Por abuso do Poder. 

        IV. Pela falta de observancia da Lei. 

        V. Pelo que obrarem contra a Liberdade, segurança, ou propriedade dos Cidadãos. 

        VI. Por qualquer dissipação dos bens publicos. 

        Art. 134. Uma Lei particular especificará a natureza destes delictos, e a maneira de proceder 
contra elles. 

        Art. 135. Não salva aos Ministros da responsabilidade a ordem do Imperador vocal, ou por 
escripto. 

        Art. 136. Os Estrangeiros, posto que naturalisados, não podem ser Ministros de Estado. 

CAPITULO VII. 

Do Conselho de Estado. 

        Art. 137. Haverá um Conselho de Estado, composto de Conselheiros vitalicios, nomeados pelo 
Imperador. 

        Art. 138. O seu numero não excederá a dez. 



   

        Art. 139; Não são comprehendidos neste numero os Ministros de Estado, nem estes serão 
reputados Conselheiros de Estado, sem especial nomeação do Imperador para este Cargo. 

        Art. 140. Para ser Coaselheiro de Estado requerem-se as mesmas qualidades, que devem 
concorrer para ser Senador. 

        Art. 14I. Os Conselheiros de Estado, antes de tomarem posse, prestarão juramento nas mãos do 
Imperador de - manter a Religião Catholica Apostolica Romana; observar a Constituição, e às Leis; 
ser fieis ao Imperador; aconselhal-o segundo suas consciencias, attendendo sómente ao bem da 
Nação. 

        Art. 142. Os Conselheiros serão ouvidos em todos os negocios graves, e medidas geraes da 
publica Administração; principalmente sobre a declaração da Guerra, ajustes de paz, nogociações 
com as Nações Estrangeiras, assim como em todas as occasiões, em que o Imperador se proponha 
exercer qualquer das attribuições proprias do Poder Moderador, indicadas no Art. 101, á excepção da 
VI. 

        Art. 143. São responsaveis os Conselheiros de Estado pelos conselhos, que derem, oppostos ás 
Leis, e ao interesse do Estado, manifestamente dolosos. 

        Art. 144. O Principe Imperial, logo que tiver dezoito annos completos, será de Direito do 
Conselho de Estado: os demais Principes da Casa Imperial, para entrarem no Conselho de Estado 
ficam dependentes da nomeação do Imperador. Estes, e o Principe Imperial não entram no numero 
marcado no Art. 138. 

CAPITULO VIII. 

Da Força Militar. 

        Art. 145. Todos os Brazileiros são obrigados a pegar em armas, para sustentar a Independencia, 
e integridade do Imperio, e defendel-o dos seus inimigos externos, ou internos. 

        Art. 146. Emquanto a Assembléa Geral não designar a Força Militar permanente de mar, e terra, 
substituirá, a que então houver, até que pela mesma Assembléa seja alterada para mais, ou para 
menos. 

        Art. 147. A Força Militar é essencialmente obediente; jamais se poderá reunir, sem que lhe seja 
ordenado pela Autoridade legitima. 

        Art. 148. Ao Poder Executivo compete privativamente empregar a Força Armada de Mar, e 
Terra, como bem lhe parecer conveniente á Segurança, e defesa do Imperio. 

        Art. 149. Os Officiaes do Exercito, e Armada não podem ser privados das suas Patentes, senão 
por Sentença proferida em Juizo competente. 

        Art. 150. Uma Ordenança especial regulará a Organização do Exercito do Brazil, suas 
Promoções, Soldos e Disciplina, assim como da Força Naval. 

TITULO 6º 

Do Poder Judicial. 

CAPITULO UNICO. 

Dos Juizes, e Tribunaes de Justiça. 



   

        Art. 151. O Poder Judicial independente, e será composto de Juizes, e Jurados, os quaes terão 
logar assim no Civel, como no Crime nos casos, e pelo modo, que os Codigos determinarem. 

        Art. 152. Os Jurados pronunciam sobre o facto, e os Juizes applicam a Lei. 

        Art. 153. Os Juizes de Direito serão perpetuos, o que todavia se não entende, que não possam 
ser mudados de uns para outros Logares pelo tempo, e maneira, que a Lei determinar. 

        Art. 154. O Imperador poderá suspendel-os por queixas contra elles feitas, precedendo 
audiencia dos mesmos Juizes, informação necessaria, e ouvido o Conselho de Estado. Os papeis, 
que lhes são concernentes, serão remettidos á Relação do respectivo Districto, para proceder na 
fórma da Lei. 

        Art. 155. Só por Sentença poderão estes Juizes perder o Logar. 

        Art. 156. Todos os Juizes de Direito, e os Officiaes de Justiça são responsaveis pelos abusos de 
poder, e prevaricações, que commetterem no exercicio de seus Empregos; esta responsabilidade se 
fará effectiva por Lei regulamentar. 

        Art. 157. Por suborno, peita, peculato, e concussão haverá contra elles acção popular, que 
poderá ser intentada dentro de anno, e dia pelo proprio queixoso, ou por qualquer do Povo, guardada 
a ordem do Processo estabelecida na Lei. 

        Art. 158. Para julgar as Causas em segunda, e ultima instancia haverá nas Provincias do Imperio 
as Re1ações, que forem necessarias para commodidade dos Povos. 

        Art. 159. Nas Causas crimes a Inquirição das Testemunhas, e todos os mais actos do Processo, 
depois da pronuncia, serão publicos desde já. 

        Art. 160. Nas civeis, e nas penaes civilmente intentadas, poderão as Partes nomear Juizes 
Arbitros. Suas Sentenças serão executadas sem recurso, se assim o convencionarem as mesmas 
Partes. 

        Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio da reconciliação, não se começará 
Processo algum. 

        Art. 162. Para este fim haverá juizes de Paz, os quaes serão electivos pelo mesmo tempo, e 
maneira, por que se elegem os Vereadores das Camaras. Suas attribuições, e Districtos serão 
regulados por Lei. 

        Art. 163. Na Capital do Imperio, além da Relação, que deve existir, assim como nas demais 
Provincias, haverá tambem um Tribunal com a denominação de - Supremo Tribunal de Justiça - 
composto de Juizes Letrados, tirados das Relações por suas antiguidades; e serão condecorados 
com o Titulo do Conselho. Na primeira organisação poderão ser empregados neste Tribunal os 
Ministros daquelles, que se houverem de abolir. 

        Art. 164. A este Tribunal Compete: 

        I. Conceder, ou denegar Revistas nas Causas, e pela maneira, que a Lei determinar. 

        II. Conhecer dos delictos, e erros do Officio, que commetterem os seus Ministros, os das 
Relações, os Empregados no Corpo Diplomatico, e os Presidentes das Provincias. 

        III. Conhecer, e decidir sobre os conflictos de jurisdição, e competencia das Relações 
Provinciaes. 

 



   

TITULO 7º 

Da Administração e Economia das Provincias. 

CAPITULO I. 

Da Administração. 

        Art. 165. Haverá em cada Provincia um Presidente, nomeado pelo Imperador, que o poderá 
remover, quando entender, que assim convem ao bom serviço do Estado. 

        Art. 466. A Lei designará as suas attribuições, competencia, e autoridade, e quanto convier no 
melhor desempenho desta Administração. 

CAPITULO II. 

Das Camaras. 

        Art. 167. Em todas as Cidades, e Villas ora existentes, e nas mais, que para o futuro se crearem 
haverá Camaras, ás quaes compete o Governo economico, e municipal das mesmas Cidades, e 
Villas. 

        Art. 168. As Camaras serão electivas, e compostas do numero de Vereadores, que a Lei 
designar, e o que obtiver maior numero de votos, será Presidente. 

        Art. 169. O exercicio de suas funcções municipaes, formação das suas Posturas policiaes, 
applicação das suas rendas, e todas as suas particulares, e uteis attribuições, serão decretadas por 
uma Lei regulamentar. 

CAPITULO III. 

Da Fazenda Nacional. 

        Art. 170. A Receita, e despeza da Fazenda Nacional será encarregada a um Tribunal, debaixo 
de nome de 'Thesouro Nacional" aonde em diversas Estações, devidamente estabelecidas por Lei, se 
regulará a sua administração, arrecadação e contabilidade, em reciproca correspondencia com as 
Thesourarias, e Autoridades das Provincias do Imperio. 

        Art. 171. Todas as contribuições directas, á excepção daquellas, que estiverem applicadas aos 
juros, e amortisação da Divida Publica, serão annualmente estabelecidas pela Assembléa Geral, mas 
continuarão, até que se publique a sua derogação, ou sejam substituidas por outras. 

        Art. 172. O Ministro de Estado da Fazenda, havendo recebido dos outros Ministros os 
orçamentos relativos ás despezas das suas Repartições, apresentará na Camara dos Deputados 
annualmente, logo que esta estiver reunida, um Balanço geral da receita e despeza do Thesouro 
Nacional do anno antecedente, e igualmente o orçamento geral de todas as despezas publicas do 
anno futuro, e da importancia de todas as contribuições, e rendas publicas. 

TITULO 8º 

Das Disposições Geraes, e Garantias dos Direitos Civis, e Politicos 

dos Cidadãos Brazileiros. 

        Art. 173. A Assembléa Geral no principio das suas Sessões examinará, se a Constituição 
Politica do Estado tem sido exactamente observada, para prover, como fôr justo. 



   

        Art. 174. Se passados quatro annos, depois de jurada a Constituição do Brazil, se conhecer, que 
algum dos seus artigos merece roforma, se fará a proposição por escripto, a qual deve ter origem na 
Camara dos Deputados, e ser apoiada pela terça parte delles. 

        Art. 175. A proposição será lida por tres vezes com intervallos de seis dias de uma á outra 
leitura; e depois da terceira, deliberará a Camara dos Deputados, se poderá ser admittida á 
discussão, seguindo-se tudo o mais, que é preciso para formação de uma Lei. 

        Art. 176. Admittida a discussão, e vencida a necessidade da reforma do Artigo Constitucional, se 
expedirá Lei, que será sanccionada, e promulgada pelo Imperador em fórma ordinaria; e na qual se 
ordenará aos Eleitores dos Deputados para a seguinte Legislatura, que nas Procurações lhes 
confiram especial faculdade para a pretendida alteração, ou reforma. 

        Art. 177. Na seguinte Legislatura, e na primeira Sessão será a materia proposta, e discutida, e o 
que se vencer, prevalecerá para a mudança, ou addição á Lei fundamental; e juntando-se á 
Constituição será solemnemente promulgada. 

        Art. 178. E' só Constitucional o que diz respeito aos limites, e attribuições respectivas dos 
Poderes Politicos, e aos Direitos Politicos, e individuaes dos Cidadãos. Tudo, o que não é 
Constitucional, póde ser alterado sem as formalidades referidas, pelas Legislaturas ordinarias. 

        Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Ci vis, e Politicos dos Cidadãos Brazileiros, que tem 
por base a liberdade, a segurança individual, e a p ropriedade, é garantida pela Constituição do 
Imperio, pela maneira seguinte. 

        I. Nenhum Cidadão póde ser obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma cousa, senão em 
virtude da Lei. 

        II. Nenhuma Lei será estabelecida sem utilidade publica. 

        III. A sua disposição não terá effeito retroactivo. 

        IV. Todos podem communicar os seus pensamentos, por palavras, escriptos, e publical-os pela 
Imprensa, sem dependencia de censura; com tanto que hajam de responder pelos abusos, que 
commetterem no exercicio deste Direito, nos casos, e pela fórma, que a Lei determinar. 

        V. Ninguem póde ser perseguido por motivo de Religião, uma vez que respeite a do Estado, e 
não offenda a Moral Publica. 

        VI. Qualquer póde conservar-se, ou sahir do Imperio, como Ihe convenha, levando comsigo os 
seus bens, guardados os Regulamentos policiaes, e salvo o prejuizo de terceiro. 

        VII. Todo o Cidadão tem em sua casa um asylo inviolavel. De noite não se poderá entrar nella, 
senão por seu consentimento, ou para o defender de incendio, ou inundação; e de dia só será 
franqueada a sua entrada nos casos, e pela maneira, que a Lei determinar. 

        VIII. Ninguem poderá ser preso sem culpa formada, excepto nos casos declarados na Lei; e 
nestes dentro de vinte e quatro horas contadas da entrada na prisão, sendo em Cidades, Villas, ou 
outras Povoações proximas aos logares da residencia do Juiz; e nos logares remotos dentro de um 
prazo razoavel, que a Lei marcará, attenta a extensão do territorio, o Juiz por uma Nota, por elle 
assignada, fará constar ao Réo o motivo da prisão, os nomes do seu accusador, e os das 
testermunhas, havendo-as.  

        IX. Ainda com culpa formada, ninguem será conduzido á prisão, ou nella conservado estando já 
preso, se prestar fiança idonea, nos casos, que a Lei a admitte: e em geral nos crimes, que não 
tiverem maior pena, do que a de seis mezes de prisão, ou desterro para fóra da Comarca, poderá o 
Réo livrar-se solto. 



   

        X. A' excepção de flagrante delicto, a prisão não póde ser executada, senão por ordem escripta 
da Autoridade legitima. Se esta fôr arbitraria, o Juiz, que a deu, e quem a tiver requerido serão 
punidos com as penas, que a Lei determinar. 

        O que fica disposto acerca da prisão antes de culpa formada, não comprehende as Ordenanças 
Militares, estabelecidas como necessarias á disciplina, e recrutamento do Exercito; nem os casos, 
que não são puramente criminaes, e em que a Lei determina todavia a prisão de alguma pessoa, por 
desobedecer aos mandados da justiça, ou não cumprir alguma obrigação dentro do determinado 
prazo. 

        XI. Ninguem será sentenciado, senão pela Autoridade competente, por virtude de Lei anterior, e 
na fórma por ella prescripta. 

        XII. Será mantida a independencia do Poder Judicial. Nenhuma Autoridade poderá avocar as 
Causas pendentes, sustal-as, ou fazer reviver os Processos findos. 

        XIII. A Lei será igual para todos, quer proteja, quer castigue, o recompensará em proporção dos 
merecimentos de cada um. 

        XIV. Todo o cidadão pode ser admittido aos Cargos Publicos Civis, Politicos, ou Militares, sem 
outra differença, que não seja dos seus talentos, e virtudes. 

        XV. Ninguem será exempto de contribuir pera as despezas do Estado em proporção dos seus 
haveres. 

        XVI. Ficam abolidos todos os Privilegios, que não forem essencial, e inteiramente ligados aos 
Cargos, por utilidade publica. 

        XVII. A' excepção das Causas, que por sua natureza pertencem a Juizos particulares, na 
conformidade das Leis, não haverá Foro privilegiado, nem Commissões especiaes nas Causas civeis, 
ou crimes. 

        XVIII. Organizar–se-ha quanto antes um Codigo Civil, e Criminal, fundado nas solidas bases da 
Justiça, e Equidade. 

        XIX. Desde já ficam abolidos os açoites, a tortura, a marca de ferro quente, e todas as mais 
penas crueis. 

        XX. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. Por tanto não haverá em caso algum 
confiscação de bens, nem a infamia do Réo se transmittirá aos parentes em qualquer gráo, que seja. 

        XXI. As Cadêas serão seguras, limpas, o bem arejadas, havendo diversas casas para separação 
dos Réos, conforme suas circumstancias, e natureza dos seus crimes. 

        XXII. E'garantido o Direito de Propriedade em toda a sua plenitude. Se o bem publico legalmente 
verificado exigir o uso, e emprego da Propriedade do Cidadão, será elle préviamente indemnisado do 
valor della. A Lei marcará os casos, em que terá logar esta unica excepção, e dará as regras para se 
determinar a indemnisação. 

        XXIII. Tambem fica garantida a Divida Publica. 

        XXIV. Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria, ou commercio póde ser prohibido, uma 
vez que não se opponha aos costumes publicos, á segurança, e saude dos Cidadãos. 

        XXV. Ficam abolidas as Corporações de Officios, seus Juizes, Escrivães, e Mestres. 



   

        XXVI. Os inventores terão a propriedade das suas descobertas, ou das suas producções. A Lei 
lhes assegurará um privilegio exclusivo temporario, ou lhes remunerará em resarcimento da perda, 
que hajam de soffrer pela vulgarisação. 

        XXVII. O Segredo das Cartas é inviolavel. A Administração do Correio fica rigorosamente 
responsavel por qualquer infracção deste Artigo. 

        XXVIII. Ficam garantidas as recompensas conferidas pelos serviços feitos ao Estado, quer Civis, 
quer Militares; assim como o direito adquirido a ellas na fórma das Leis. 

        XXIX. Os Empregados Publicos são strictamente responsaveis pelos abusos, e omissões 
praticadas no exercicio das suas funcções, e por não fazerem effectivamente responsaveis aos seus 
subalternos. 

        XXX.. Todo o Cidadão poderá apresentar por escripto ao Poder Legislativo, e ao Executivo 
reclamações, queixas, ou petições, e até expôr qualquer infracção da Constituição, requerendo 
perante a competente Auctoridade a effectiva responsabilidade dos infractores. 

        XXXI. A Constituição tambem garante os soccorros publicos. 

        XXXII. A Instrucção primaria, e gratuita a todos os Cidadãos . 

        XXXIII. Collegios, e Universidades, aonde s erão ensinados os elementos das Sciencias, 
Bellas Letras, e Artes. 

        XXXIV. Os Poderes Constitucionaes não podem suspender a Constituição, no que diz respeito 
aos direitos individuaes, salvo nos casos, e circumstancias especificadas no paragrapho seguinte. 

        XXXV. Nos casos de rebellião, ou invasão de inimigos, pedindo a segurança do Estado, que se 
dispensem por tempo determinado algumas das formalidades, que garantem a liberdede individual, 
poder-se-ha fazer por acto especial do Poder Legislativo. Não se achando porém a esse tempo 
reunida a Assembléa, e correndo a Patria perigo imminente, poderá o Governo exercer esta mesma 
providencia, como medida provisoria, e indispensavel, suspendendo-a immediatamente que cesse a 
necessidade urgente, que a motivou; devendo num, e outro caso remetter á Assembléa, logo que 
reunida fôr, uma relação motivada das prisões, e d'outras medidas de prevenção tomadas; e 
quaesquer Autoridades, que tiverem mandado proceder a ellas, serão responsaveis pelos abusos, 
que tiverem praticado a esse respeito. 

        Rio de Janeiro, 11 de Dezembro de 1823.- João Severiano Maciel da Costa.- Luiz José de 
Carvalho e Mello.- Clemente Ferreira França.- Marianno José Pereira da Fonseca.- João Gomes da 
Silveira Mendonça.- Francisco Villela Barboza.- Barão de Santo Amaro.- Antonio Luiz Pereira da 
Cunha.- Manoel Jacintho Nogueira da Gama.- Josè Joaquim Carneiro de Campos. 

        Mandamos portanto, a todas as Autoridades, a quem o conhecimento e execução desta 
Constituição pertencer, que a jurem, e façam jurar, a cumpram, e façam cumprir, e guardar tão 
inteiramente, como nella se contem. O Secretario de Estado dos Nogocios do Imperio a faça imprimir, 
publicar, e correr. Dada na Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e cinco de Março de mil oitocentos e 
vinte e quatro, terceiro da Independencia e do Imperio. 

IMPERADOR Com Guarda. 

João Severiano Maciel da Costa. 

        Carta de Lei, pela qual VOSSA MAGESTADE IMPERIAL Manda cumprir, e guardar inteiramente 
a Constituição Politica do Imperio do Brazil, que VOSSA MAGESTADE IMPERIAL Jurou, annuindo às 
Representações dos Povos. 



   

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Luiz Joaquim dos Santos Marrocos a fez. 

        Registrada na Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio do Brazil a fls. 17 do Liv. 4º de 
Leis, Alvarás e Cartas Imperiaes. Rio de Janeiro em 22 de Abril de 1824. 

Josè Antonio de Alvarenga Pimentel. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTITUIÇÃO DE 1.891 
 
 

Presidência da República  
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL ( DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 1891)  

        Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para organizar 
um regime livre e democrático, estabelecemos, decretamos e promulgamos a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS  

UNIDOS DO BRASIL  

TíTULO I  

Da Organização Federal  

DISPOSIçõES PRELIMINARES  

        Art 1º - A Nação brasileira adota como forma de Governo, sob o regime representativo, a 
República Federativa, proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitui-se, por união perpétua e 
indissolúvel das suas antigas Províncias, em Estados Unidos do Brasil.  

        Art 2º - Cada uma das antigas Províncias formará um Estado e o antigo Município Neutro 
constituirá o Distrito Federal, continuando a ser a Capital da União, enquanto não se der execução ao 
disposto no artigo seguinte.  

        Art 3º - Fica pertencendo à União, no planalto central da República, uma zona de 14.400 
quilômetros quadrados, que será oportunamente demarcada para nela estabeIecer-se a futura Capital 
federal.  



   

        Parágrafo único - Efetuada a mudança da Capital, o atual Distrito Federal passará a constituir 
um Estado.  

        Art 4º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se, para se 
anexar a outros, ou formar novos Estados, mediante aquiescência das respectivas Assembléias 
Legislativas, em duas sessões anuais sucessivas, e aprovação do Congresso Nacional.  

        Art 5º - Incumbe a cada Estado prover, a expensas próprias, as necessidades de seu Governo e 
administração; a União, porém, prestará socorros ao Estado que, em caso de calamidade pública, os 
solicitar.  

        Art 6º - O Governo federal não poderá intervir em negócios peculiares aos Estados, salvo:  

        1 º ) para repelir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro;  

        2 º ) para manter a forma republicana federativa;  

        3 º ) para restabelecer a ordem e a tranqüilidade nos Estados, à requisição dos respectivos 
Governos;  

        4 º ) para assegurar a execução das leis e sentenças federais.  

        Art 7º - É da competência exclusiva da União decretar:  

        1 º ) impostos sobre a importação de procedência estrangeira;  

        2 º ) direitos de entrada, saída e estadia de navios, sendo livre o comércio de cabotagem às 
mercadorias nacionais, bem como às estrangeiras que já tenham pago impostos de importação;  

        3 º ) taxas de selo, salvo a restrição do art. 9º, § 1º, nº I;  

        4 º ) taxas dos correios e telégrafos federais.  

        § 1º - Também compete privativamente à União:  

        1 º ) a instituição de bancos emissores;  

        2º) a criação e manutenção de alfândegas.  

        § 2º - Os impostos decretados pela União devem ser uniformes para todos os Estados.  

        § 3º - As leis da União, os atos e as sentenças de suas autoridades serão executadas em todo o 
País por funcionários federais, podendo, todavia, a execução das primeiras ser confiada aos 
Governos dos Estados, mediante anuência destes.  

        Art 8º - É vedado ao Governo federal criar, de qualquer modo, distinções e preferências em favor 
dos portos de uns contra os de outros Estados.  

        Art 9º - É da competência exclusiva dos Estados decretar impostos:  

        1 º ) sobre a exportação de mercadorias de sua própria produção;  

        2 º ) sobre Imóveis rurais e urbanos;  

        3 º ) sobre transmissão de propriedade;  



   

        4 º ) sobre indústrias e profissões.  

        § 1º - Também compete exclusivamente aos Estados decretar:  

        1 º ) taxas de selos quanto aos atos emanados de seus respectivos Governos e negócios de sua 
economia;  

        2 º ) contribuições concernentes aos seus telégrafos e correios.  

        § 2º - É isenta de impostos, no Estado por onde se exportar, a produção dos outros Estados.  

        § 3º - Só é lícito a um Estado tributar a importação de mercadorias estrangeiras, quando 
destinadas ao consumo no seu território, revertendo, porém, o produto do imposto para o Tesouro 
federal.  

        § 4º - Fica salvo aos Estados o direito de estabelecerem linhas telegráficas entre os diversos 
pontos de seus territórios, entre estes e os de outros Estados, que se não acharem servidos por 
linhas federais, podendo a União desapropriá-las quando for de interesse geral.  

        Art 10 - É proibido aos Estados tributar bens e rendas federais ou serviços a cargo da União, e 
reciprocamente.  

        Art 11 - É vedado aos Estados, como à União:  

        1 º ) criar impostos de trânsito pelo território de um Estado, ou na passagem de um para outro, 
sobre produtos de outros Estados da República ou estrangeiros, e, bem assim, sobre os veículos de 
terra e água que os transportarem;  

        2 º ) estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercício de cultos religiosos;  

        3 º ) prescrever leis retroativas.  

        Art 12 - Além das fontes de receita discriminadas nos arts. 7º e 9º, é licito à União como aos 
Estados, cumulativamente ou não, criar outras quaisquer, não contravindo, o disposto nos arts. 7º, 9º 
e 11, nº 1.  

        Art 13 - O direito da União e dos Estados de legislarem sobre a viação férrea e navegação 
interior será regulado por lei federal.  

        Parágrafo único - A navegação de cabotagem será feita por navios nacionais.  

        Art 14 - As forças de terra e mar são instituições nacionais permanentes, destinadas à defesa da 
Pátria no exterior e à manutenção das leis no interior.  

        A força armada é essencialmente obediente, dentro dos limites da lei, aos seus superiores 
hierárquicos e obrigada a sustentar as instituições constitucionais.  

        Art 15 - São órgãos da soberania nacional o Poder Legislativo, o Executivo e o Judiciário, 
harmônicos e independentes entre si.  

SEÇÃO I  

Do Poder Legislativo  

CAPíTULO I  



   

Disposições Gerais  

        Art 16 - O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República.  

        § 1º - O Congresso Nacional compõe-se de dois ramos: a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal.  

        § 2º - A eleição para Senadores e Deputados far-se-á simultaneamente em todo o País.  

        § 3º - Ninguém pode ser, ao mesmo tempo, Deputado e Senador.  

        Art 17 - O Congresso reunir-se-á na Capital federal, independentemente de convocação, a 3 de 
maio de cada ano, se a lei não designar outro dia, e funcionará quatro meses da data da abertura, 
podendo ser prorrogado, adiado ou convocado extraordinariamente.  

        § 1º - Só ao Congresso compete deliberar sobre a prorrogação e adiamento de suas sessões.  

        § 2º - Cada Legislatura durará três anos.  

        § 3º - O Governo do Estado em cuja representação se der vaga, por qualquer causa, inclusive 
renúncia, mandará imediatamente proceder à nova eleição.  

        Art 18 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal trabalharão separadamente e, quando 
não se resolver o contrário, por maioria de votos, em sessões públicas. As deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, achando-se presente, em cada uma, maioria absoluta de seus 
membros.  

        Parágrafo único - A cada uma das Câmaras compete:  

        - verificar e reconhecer os poderes de seus membros;  

        - eleger a sua mesa;  

        - organizar o seu regimento interno;  

        - regular o serviço de sua polícia interna;  

        - e nomear os empregados de sua Secretaria.  

        Art 19 - Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato.  

        Art 20 - Os Deputados e Senadores, desde que tiverem recebido diploma até a nova eleição, 
não poderão ser presos nem processados criminalmente, sem prévia licença de sua Câmara, salvo 
caso de flagrância em crime inafiançável. Neste caso, levado o processo até pronúncia exclusiva, a 
autoridade processante remeterá os autos à Câmara respectiva para resolver sobre a procedência da 
acusação, se o acusado não optar pelo julgamento imediato.  

        Art 21 - Os membros das duas Câmaras, ao tomar assento, contrairão compromisso formal, em 
sessão pública, de bem cumprir os seus deveres.  

        Art 22 - Durante as sessões vencerão os Senadores e os Deputados um subsídio pecuniário 
igual, e ajuda de custo que serão fixados pelo Congresso no fim de cada Legislatura, para a seguinte.  



   

        Art 23 - Nenhum membro do Congresso, desde que tenha sido eleito, poderá celebrar contratos 
com o Poder Executivo nem dele receber comissões ou empregos remunerados.  

        § 1º - Excetuam-se desta proibição:  

        1 º ) as missões diplomáticas;  

        2 º ) as comissões ou comandos militares;  

        3 º ) os cargos de acesso e as promoções legais.  

        § 2º - Nenhum Deputado ou Senador, porém, poderá aceitar nomeação para missões, 
comissões ou comandos, de que tratam os n. os I e II do parágrafo antecedente, sem licença da 
respectiva Câmara, quando da aceitação resultar privação do exercício das funções legislativas, salvo 
nos casos de guerra ou naqueles em que a honra e a integridade da União se acharem empenhadas.  

        Art 24 - O Deputado ou Senador não pode também ser Presidente ou fazer parte de Diretorias 
de bancos, companhias ou empresas que gozem favores do Governo federal definidos em lei.  

        Parágrafo único - A inobservância dos preceitos contidos neste artigos e no antecedente importa 
em perda do mandato.  

        Art 25 - O mandato legislativo é incompatível com o exercício de qualquer outra função durante 
as sessões.  

        Art 26 - São condições de elegibilidade para o Congresso Nacional:  

        1 º ) estar na posse dos direitos de cidadão brasileiro e ser alistado como eleitor;  

        2 º ) para a Câmara, ter mais de quatro anos de cidadão brasileiro, e para o Senado mais de 
seis.  

        Esta disposição não compreende os cidadãos a que se refere o nº IV do art. 69.  

        Art 27 - O Congresso declarará, em lei especial, os casos de incompatibilidade eleitoral.  

CAPÍTULO II  

Da Câmara dos Deputados  

        Art 28 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo eleitos pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, mediante o sufrágio direto, garantida a representação da minoria.  

        § 1º - o número dos Deputados será fixado por lei em proporção que não excederá de um por 
setenta mil habitantes, não devendo esse número ser inferior a quatro por Estado.  

        § 2º - Para esse fim mandará o Governo federal proceder, desde já, ao recenseamento da 
população da República, o qual será revisto decenalmente.  

        Art 29 - Compete à Câmara a iniciativa do adiamento da sessão legislativa e de todas as leis de 
impostos, das leis de fixação das forças de terra e mar, da discussão dos projetos oferecidos pelo 
Poder Executivo e a declaração da procedência, ou improcedência da acusação contra o Presidente 
da República, nos termos do art. 53, e contra os Ministros de Estado nos crimes conexos com os do 
Presidente da República.  

CAPíTULO III  



   

Do Senado  

        Art 30 - O Senado compõe-se de cidadãos elegíveis nos termos do art. 26 e maiores de 35 anos, 
em número de três Senadores por Estado e três pelo Distrito Federal, eleitos pelo mesmo modo por 
que o forem os Deputados.  

        Art 31 - O mandato do Senador durará nove anos, renovando-se o Senado pelo terço 
trienalmente.  

        Parágrafo único - O Senador eleito em substituição de outro exercerá o mandato pelo tempo que 
restava ao substituído.  

        Art 32 - O Vice-Presidente da República será Presidente do Senado, onde só terá voto de 
qualidade, e será substituído, nas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente da mesma 
Câmara.  

        Art 33 - Compete, privativamente ao Senado julgar o Presidente da República e os demais 
funcionários federais designados pela Constituição, nos termos e pela forma que ela prescreve.  

        § 1º - O Senado, quando deliberar como Tribunal de Justiça, será presidido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal.  

        § 2º - Não proferirá sentença condenatória senão por dois terços dos membros presentes.  

§ 3º - Não poderá impor outras penas mais que a perda do cargo e a incapacidade de exercer 
qualquer outro sem prejuízo da ação da Justiça ordinária contra o condenado.  

CAPÍTULO IV  

Das Atribuições do Congresso  

        Art 34 - Compete privativamente ao Congresso Nacional:  

        1º) orçar a receita, fixar a despesa federal anualmente e tomar as contas da receita e despesa 
de cada exercício financeiro;  

        2º) autorizar o Poder Executivo a contrair empréstimos a fazer operações de crédito;  

        3º) legislar sobre a dívida pública e estabelecer os meios para o seu pagamento;  

        4º) regular a arrecadação e a distribuição das rendas federais;  

        5º) regular o comércio internacional, bem como o dos Estados entre si e com o Distrito Federal, 
alfandegar portos, criar ou suprimir entrepostos;  

        6º) legislar sobre a navegação dos rios que banhem mais de um Estado, ou se estendam a 
territórios estrangeiros;  

        7º) determinar o peso, o valor, a inscrição, o tipo e a denominação das moedas;  

        8º) criar bancos de emissão, legislar sobre ela e tributá-la;  

        9º) fixar o padrão dos pesos e medidas;  

        10º) resolver definitivamente sobre os limites dos Estados entre si, os do Distrito Federal e os do 
território nacional com as nações limítrofes;  



   

        11º) autorizar o governo a declarar guerra, se não tiver lugar ou malograr-se o recurso do 
arbitramento, e a fazer a paz;  

        12º)resolver definitivamente sobre os tratados e convenções com as nações estrangeiras;  

        13º) mudar a capital da União;  

        14º) conceder subsídios aos Estados na hipótese do art. 5º;  

        15º) legislar sobre o serviço dos correios e telégrafos federais;  

        16º) adotar o regime conveniente à segurança das fronteiras;  

        17º) fixar anualmente as forças de terra e mar;  

        18º) legislar sobre a organização do Exército e da Armada;  

        19º) conceder ou negar passagens a forças estrangeiras pelo território do País, para operações 
militares;  

        20º) mobilizar e utilizar a guarda nacional ou milícia cívica, nos casos previstos pela 
Constituição;  

        21º) declarar em estado de sítio um ou mais pontos do território nacional, na emergência de 
agressão por forças estrangeiras ou de comoção interna, e aprovar ou suspender o sítio que houver 
sido declarado pelo Poder Executivo, ou seus agentes responsáveis, na ausência do Congresso;  

        22º) regular as condições e o processo da eleição para os cargos federais, em todo o Pais;  

        23º) egislar sobre o direito civil, comercial e criminal da República e o processual da Justiça 
Federal;  

        24º) estabelecer leis uniformes sobre a naturalização;  

        25º) criar e suprimir empregos públicos federais, fixar-lhes as atribuições, estipular-lhes os 
vencimentos;  

        26º) organizar a Justiça Federal, nos termos dos arts. 55 e seguintes da Seção III;  

        27º) conceder anistia;  

        28º) comutar e perdoar as penas impostas, por crimes de responsabilidade, aos funcionários 
federais;  

        29º) legislar sobre terras e minas de propriedade da União;  

        30º) legislar sobre a organização municipal do Distrito Federal bem como sobre a polícia, o 
ensino superior e os demais serviços que na capital forem reservados para o Governo da União;  

        31º) submeter à legislação especial os pontos do território da República necessários para a 
fundação de arsenais ou outros estabelecimentos e instituições de conveniência federal;  

        32º) regular os casos de extradição entre os Estados;  

        33º) decretar as leis e resoluções necessárias ao exercício dos poderes que pertencem à União;  



   

        34º) decretar as leis orgânicas para a execução completa da Constituição;  

        35º) prorrogar e adiar suas sessões.  

        Art 35 - Incumbe, outrossim, ao Congresso, mas não privativamente:  

        1º) velar na guarda da Constituição e das leis e providenciar sobre as necessidades de caráter 
federal;  

        2º) animar no Pais o desenvolvimento das letras, artes e ciências, bem como a imigração, a 
agricultura, a indústria e comércio, sem privilégios que tolham a ação dos Governos locais;  

        3º) criar instituições de ensino superior e secundário nos Estados;  

        4º) prover a instrução secundária no Distrito Federal.  

 

CAPÍTULO V  

Das Leis e Resoluções  

        Art 36 - Salvas as exceções do art. 29, todos os projetos de lei podem ter origem indistintamente 
na Câmara ou no Senado, sob a iniciativa de qualquer dos seus membros.  

        Art 37 - O projeto de lei adotado em uma das Câmaras será submetido à outra, e esta, se o 
aprovar, enviá-lo-á ao Poder Executivo, que, aquiescendo, o sancionará e promulgará.  

        § 1º - Se, porém, o Presidente da República o julgar inconstitucional ou contrário aos interesses 
da Nação, negará sua sanção, dentro de dez dias úteis, daquele em que recebeu o projeto, 
devolvendo-o nesse mesmo, prazo à Câmara, onde ele se houver iniciado, com os motivos da 
recusa.  

        § 2º - O silêncio do Presidente da República no decêndio importa a sanção; e, no caso de ser 
esta negada quando já estiver encerrado o Congresso, o Presidente dará publicidade às suas razões.  

        § 3º - Devolvido o projeto à Câmara iniciadora, ai se sujeitará a uma discussão e à votação 
nominal, considerando-se aprovado, se obtiver dois terços dos sufrágios presentes. Neste caso, o 
projeto será remetido à outra Câmara que, se o aprovar pelos mesmos trâmites e pela mesma 
maioria, o enviará como lei ao Poder Executivo para a formalidade da promulgação.  

        § 4º - A sanção e a promulgação efetuam-se por estas fórmulas:  
     

        1ª) "O Congresso Nacional decreta, e eu sanciono a seguinte lei (ou resolução)."  

        2ª) "O Congresso Nacional decreta, e eu promulgo a seguinte lei (ou resolução)."  

        Art 38 - Não sendo a lei promulgada dentro de 48 horas pelo Presidente da República nos casos 
dos §§ 2º e 3º do art. 37, o Presidente do Senado ou Vice-Presidente, se o primeiro não o fizer em 
igual prazo, a promulgará, usando da seguinte fórmula: "F ....Presidente (Vice-Presidente do Senado, 
faço saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional decreta (ou promulga) a seguinte lei 
(ou resolução)."  

        Art 39 - O projeto de uma Câmara, emendado na outra, volverá à primeira, que, se aceitar as 
emendas, enviá-lo-á modificado em conformidade delas, ao Poder Executivo.  



   

        § 1º - No caso contrário, volverá à Câmara revisora e, se as alterações obtiverem dois terços dos 
votos dos membros presentes, considerar-se-ão aprovadas, sendo então remetidas com o projeto à 
Câmara iniciadora, que só poderá reprová-las pela mesma maioria.  

        § 2º - Rejeitadas deste modo as alterações, o projeto será submetido sem elas à sanção.  

        Art 40 - Os projetos rejeitados, ou não sancionados, não poderão ser renovados na mesma 
sessão legislativa.  

SEÇÃO II  

Do Poder Executivo  

CAPíTULO I  

Do Presidente e do Vice-Presidente  

        Art 41 - Exerce o Poder Executivo o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
como chefe eletivo da Nação.  

        § 1º - Substitui o Presidente, no caso de impedimento, e sucede-lhe no de falta o Vice-
Presidente, eleito simultaneamente com ele.  

        § 2º - No impedimento, ou, falta do Vice-Presidente, serão sucessivamente chamados à 
Presidência o Vice-Presidente do Senado, o Presidente da Câmara e o do Supremo Tribunal Federal.  

        § 3º - São condições essenciais, para ser eleito Presidente ou Vice-Presidente da República:  

        1º) ser brasileiro nato;  

        2º) estar no exercício dos direitos políticos;  

        3º) ser maior de 35 anos.  

        Art 42 - Se no caso de vaga, por qualquer causa, da Presidência ou Vice-Presidência, não 
houverem ainda decorrido dois anos do período presidencial, proceder-se-á a nova eleição.  

        Art 43 - O Presidente exercerá o cargo por quatro anos, não podendo ser reeleito para o período 
presidencial imediato.  

        § 1º - O Vice-Presidente que exercer a Presidência no último ano do período presidencial não 
poderá ser eleito Presidente para o período seguinte.  

        § 2º - O Presidente deixará o exercício de suas funções, improrrogavelmente, no mesmo dia em 
que terminar o seu período presidencial, sucedendo-lhe logo o recém-eleito.  

        § 3º - Se este se achar impedido, ou faltar, a substituição far-se-á nos termos do art. 41, §§ 1º e 
2º.  

        § 4º - O primeiro período presidencial terminará a 15 de novembro de 1894.  

        Art 44 - Ao empossar-se no cargo, o Presidente pronunciará, em sessão do Congresso, ou se 
este não estiver reunido, ante o Supremo Tribunal Federal esta afirmação:  

        "Prometo manter e cumprir com perfeita lealdade a Constituição federal, promover o bem geral 
da República, observar as suas leis, sustentar-lhe a união, a integridade e a independência."  



   

        Art 45 - O Presidente e o Vice-Presidente não podem sair do território nacional sem permissão 
do Congresso, sob pena de perderem o cargo.  

        Art 46 - O Presidente e o Vice-Presidente perceberão subsídio fixado pelo Congresso no período 
presidencial antecedente.  

CAPíTULO II  

Da Eleição de Presidente e Vice-Presidente  

        Art 47 - O Presidente e o Vice-Presidente da República serão eleitos por sufrágio direto da 
Nação e maioria absoluta de votos.  

        § 1º - A eleição terá lugar no dia 1º de março do último ano do período presidencial, procedendo-
se na Capital federal e nas Capitais dos Estados a apuração dos votos recebidos nas respectivas 
circunscrições. O Congresso fará a apuração na sua primeira sessão do mesmo ano, com qualquer 
número de membros presentes.  

        § 2º - Se nenhum dos votados houver alcançado maioria absoluta, o Congresso elegerá, por 
maioria dos votos presentes, um, dentre os que tiverem alcançado as duas votações mais elevadas 
na eleição direta.  

        Em caso de empate considerar-se-á eleito o mais velho.  

        § 3º - O processo da eleição e da apuração será regulado por lei ordinária.  

        § 4º - São inelegíveis, para os cargos de Presidente e Vice-Presidente os parentes 
consangüíneos e afins, nos 1º e 2º graus, do Presidente ou Vice-Presidente, que se achar em 
exercício no momento da eleição ou que o tenha deixado até seis meses antes.  

CAPíTULO III  

Das Atribuições do Poder Executivo 

        Art 48 - Compete privativamente ao Presidente da República:  

        1º) sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções do Congresso; expedir decretos, 
instruções e regulamentos para sua fiel execução;  

        2º) nomear e demitir livremente os Ministros de Estado;  

        3º) exercer ou designar quem deva exercer o comando supremo das forças de terra e mar dos 
Estados Unidos do Brasil, quando forem chamadas às armas em defesa interna ou externa da União;  

        4º) administrar o exército e a armada e distribuir as respectivas forças, conforme as leis federais 
e as necessidades, do Governo nacional.  

        5º) prover os cargos civis e militares de caráter federal, salvas as restrições expressas na 
Constituição;  

        6º) indultar e comutar as penas nos crimes sujeitos à jurisdição federal, salvo nos casos a que se 
referem os arts. 34, nºs 28, e 52, § 2º;  

        7º) declarar a guerra e fazer a paz, nos termos do art. 34, nº 11;  

        8º) declarar imediatamente a guerra nos casos de invasão ou agressão estrangeira;  



   

        9º) dar conta anualmente da situação do País ao Congresso Nacional, indicando-lhe as 
providências e reformas urgentes, em mensagem que remeterá ao Secretário do Senado no dia da 
abertura da Sessão legislativa;  

        10º) convocar o Congresso extraordinariamente;  

        11º) nomear os magistrados federais mediante proposta do Supremo Tribunal;  

        12º) nomear os membros do Supremo Tribunal Federal e os Ministros diplomáticos, sujeitando a 
nomeação à aprovação do Senado.  

        Na ausência do Congresso, designá-los-á em comissão até que o Senado se pronuncie;  

        13º) nomear os demais membros do Corpo Diplomático e os agentes consulares;  

        14º) manter as relações com os Estados estrangeiros;  

        15º) declarar por si, ou seus agentes responsáveis, o estado de sítio em qualquer ponto do 
território nacional nos casos, de agressão estrangeira, ou grave comoção intestina (art. 6º, nº 3; art. 
34, nº 21 e art. 80);  

        16º) entabular negociações internacionais, celebrar ajustes, convenções e tratados, sempre ad 
referendum do Congresso, e aprovar os que os Estados, celebrarem na conformidade do art. 65, 
submetendo-os, quando cumprir, à autoridade do Congresso.  

CAPíTULO IV  

Dos Ministros de Estado  

        Art 49 - O Presidente da República é auxiliado pelos Ministros de Estado, agentes de sua 
confiança que lhe subscrevem os atos, e cada um deles presidirá a um dos Ministérios em que se 
dividir a Administração federal.  

        Art 50 - Os Ministros de Estado não poderão acumular o exercício de outro emprego ou função 
pública, nem ser eleitos Presidente ou Vice-Presidente da União, Deputado ou Senador.  

        Parágrafo único - O Deputado ou Senador que aceitar o cargo de Ministro de Estado perderá o 
mandato e proceder-se-á imediatamente a nova eleição, na qual não poderá ser votado.  

        Art 51 - Os Ministros de Estado não poderão comparecer às sessões do Congresso, e só 
comunicarão, com ele por escrito ou pessoalmente em conferência com as Comissões das Câmaras.  

        Os relatórios anuais dos Ministros serão dirigidos ao Presidente da República e distribuídos por 
todos os membros do Congresso.  

        Art 52 - Os Ministros de Estado não serão responsáveis perante o Congresso, ou perante os 
Tribunais, pelos conselhos dados ao Presidente da República.  

        § 1º - Respondem, porém, quanto aos seus atos, pelos crimes em lei.  

        § 2º - Nos crimes, comuns e de responsabilidade serão processados e julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal, e, nos conexos com os do Presidente da República, pela autoridade competente 
para o julgamento deste.  

CAPíTULO V  



   

Da Responsabilidade do Presidente  

        Art 53 - O Presidente dos Estados Unidos do Brasil será submetido a processo e a julgamento, 
depois que a Câmara declarar procedente a acusação, perante o Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes comuns, e nos de responsabilidade perante o Senado.  

        Parágrafo único - Decretada a procedência da acusação, ficará o Presidente suspenso de suas 
funções.  

        Art 54 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente que atentarem contra:  

        1º) a existência política da União;  

        2º) a Constituição e a forma do Governo federal;  

        3º) o livre exercício dos Poderes políticos;  

        4º) o gozo, e exercício legal dos direitos políticos ou individuais;  

        5º) a segurança interna do Pais;  

        6º) a probidade da administração;  

        7º) a guarda e emprego constitucional dos dinheiros públicos;  

        8º) as leis orçamentárias votadas pelo Congresso.  

        § 1º - Esses delitos serão definidos em lei especial.  

        § 2º - Outra lei regulará a acusação, o processo e o julgamento.  

        § 3º - Ambas essas leis serão feitas na primeira sessão do Primeiro Congresso.  

SEÇÃO III  

Do Poder Judiciário  

        Art 55 - O Poder Judiciário, da União terá por órgãos um Supremo Tribunal Federal, com sede 
na Capital da República e tantos Juízes e Tribunais Federais, distribuídos pelo País, quantos o 
Congresso criar.'  

        Art 56 - O Supremo Tribunal Federal compor-se-á de quinze Juízes, nomeados na forma do art. 
48, nº 12, dentre os cidadãos de notável saber e reputação, elegíveis para o Senado.  

        Art 57 - Os Juízes federais são vitalícios e perderão o cargo unicamente por sentença judicial.  

        § 1º - Os seus vencimentos serão determinados por lei e não poderão ser diminuídos.  

        § 2º - O Senado julgará os membros do Supremo Tribunal Federal nos crimes de 
responsabilidade, e este os Juízes federais inferiores.  

        Art 58 - Os Tribunais federais elegerão de seu seio os seus Presidentes e organizarão as 
respectivas Secretarias.  



   

        § 1º - A nomeação e a demissão dos empregados da Secretaria bem como o provimento dos 
Ofícios de Justiça nas circunscrições judiciárias, competem respectivamente aos Presidentes dos 
Tribunais.  

        § 2º - O Presidente da República designará, dentre os membros do Supremo Tribunal Federal, o 
Procurador-Geral da República, cujas atribuições se definirão em lei,  

        Art 59 - Ao Supremo Tribunal Federal compete:  

        I - processar e julgar originária e privativamente:  

        a) o Presidente da República nos crimes comuns, e os Ministros de Estado nos casos do art. 52;  

        b) os Ministros Diplomáticos, nos crimes comuns e nos de responsabilidade;  

        c) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou entre estes uns com os outros;  

        d) os litígios e as reclamações entre nações estrangeiras e a União ou os Estados;  

        e) os conflitos dos Juízes ou Tribunais Federais entre si, ou entre estes e os dos Estados, assim 
como os dos Juízes e Tribunais de um Estado com Juízes e Tribunais de outro Estado.  

        II - julgar, em grau de recurso, as questões resolvidas pelos Juízes e Tribunais Federais, assim 
como as de que tratam o presente artigo, § 1º, e o art. 60;  

        III - rever os processos, findos, nos termos do art. 81.  

        § 1º - Das sentenças das Justiças dos Estados, em última instância, haverá recurso para o 
Supremo Tribunal Federal:  

        a) quando se questionar sobre a validade, ou a aplicação de tratados e leis federais, e a decisão 
do Tribunal do Estado for contra ela;  

        b) quando se contestar a validade de leis ou de atos dos Governos dos Estados em face da 
Constituição, ou das leis federais, e a decisão do Tribunal do Estado considerar válidos esses atos, 
ou essas leis impugnadas.  

        § 2º - Nos casos em que houver de aplicar leis dos Estados, a Justiça Federal consultará a 
jurisprudência dos Tribunais locais, e vice-versa, as Justiças dos Estados consultarão a 
jurisprudência dos Tribunais Federais, quando houverem de interpretar leis da União.  

        Art 60 - Compete aos Juízes ou Tribunais Federais, processar e julgar:  

        a) as causas em que alguma das partes fundar a ação, ou a defesa, em disposição da 
Constituição federal;  

        b) todas as causas propostas contra o Governo da União ou Fazenda Nacional, fundadas em 
disposições da Constituição, leis e regulamentos do Poder Executivo, ou em contratos celebrados 
com o mesmo Governo;  

        c) as causas provenientes de compensações, reivindicações, indenização de prejuízos ou 
quaisquer outras propostas, pelo Governo da União contra particulares ou vice-versa;  

        d) os litígios entre um Estado e cidadãos de outro, ou entre cidadãos de Estados diversos, 
diversificando as leis destes;  



   

        e) os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos brasileiros;  

        f) as ações movidas por estrangeiros e fundadas, quer em contratos com o Governo da União, 
quer em convenções ou tratados da União com outras nações;  

        g) as questões de direito marítimo e navegação assim no oceano como nos rios e lagos do País;  

        h) as questões de direito criminal ou civil internacional;  

        i) os crimes políticos.  

        § 1º - É vedado ao Congresso cometer qualquer jurisdição federal às Justiças dos Estados.  

        § 2º - As sentenças e ordens da magistratura federal são executadas por oficiais judiciários da 
União, aos quais a polícia local é obrigada a prestar auxílio, quando invocado por eles.  

        Art 61 - As decisões dos Juízes ou Tribunais dos Estados nas matérias de sua competência 
porão termo aos processos e às questões, salvo quanto a:  

        1º) habeas corpus , ou  

        2º) espólio de estrangeiro, quando a espécie não estiver prevista em convenção, ou tratado.  

        Em tais casos haverá recurso voluntário para o Supremo Tribunal Federal.  

        Art 62 - As Justiças dos Estados não podem intervir em questões submetidas aos Tribunais 
Federais, nem anular, alterar, ou suspender as suas sentenças ou ordens. E, reciprocamente, a 
Justiça Federal não pode intervir em questões submetidas aos Tribunais dos Estados nem anular, 
alterar ou suspender as decisões ou ordens destes, excetuados os casos expressamente declarados 
nesta Constituição.  

TÍTULO II  

Dos Estados  

        Art 63 - Cada Estado reger-se-á pela Constituição e pelas leis que adotar respeitados os 
princípios constitucionais da União.  

        Art 64 - Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus respectivos 
territórios, cabendo à União somente a porção do território que for indispensável para a defesa das 
fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro federais.  

        Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não forem necessários para o serviço da União, 
passarão ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem situados.  

        Art 65 - É facultado aos Estados:  

        1º) celebrar entre si ajustes e convenções sem caráter político (art. 48, nº. 16);  

        2º) em geral, todo e qualquer poder ou direito, que lhes não for negado por cláusula expressa ou 
implicitamente contida nas cláusulas expressas da Constituição.  

        Art 66 - É defeso aos Estados:  

        1º) recusar fé aos documentos públicos de natureza legislativa, administrativa ou judiciária da 
União, ou de qualquer dos Estados;  



   

        2º) rejeitar a moeda, ou emissão bancária em circulação por ato do Governo federal;  

        3º) fazer ou declarar guerra entre si e usar de represálias;  

        4º) denegar a extradição de criminosos, reclamados pelas Justiças de outros Estados, ou Distrito 
Federal, segundo as leis da União por que esta matéria se reger (art. 34, nº 32).  

        Art 67 - Salvas as restrições especificadas na Constituição e nas leis federais, o Distrito Federal 
é administrado pelas autoridades municipais.  

        Parágrafo único - As despesas de caráter local, na Capital da República, incumbem 
exclusivamente à autoridade municipal.  

TÍTULO III  

Do Município  

        Art 68 - Os Estados organizar-se-ão de forma que fique assegurada a autonomia dos Municípios 
em tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse.  

 

 

TÍTULO IV  

Dos Cidadãos Brasileiros  

SEÇÃO I  

Das Qualidades do Cidadão Brasileiro  

        Art 69 - São cidadãos brasileiros:  

        1º) os nascidos no Brasil, ainda que de pai estrangeiro, não, residindo este a serviço de sua 
nação;  

        2º) os filhos de pai brasileiro e os ilegítimos de mãe brasileira, nascidos em país estrangeiro, se 
estabelecerem domicílio na República;  

        3º) os filhos de pai brasileiro, que estiver em outro país ao serviço da República, embora nela 
não venham domiciliar-se;  

        4º) os estrangeiros, que achando-se no Brasil aos 15 de novembro de 1889, não declararem, 
dentro em seis meses depois de entrar em vigor a Constituição, o ânimo de conservar a 
nacionalidade de origem;  

        5º) os estrangeiros que possuírem bens imóveis no Brasil e forem casados com brasileiros ou 
tiverem filhos brasileiros contanto que residam no Brasil, salvo se manifestarem a intenção de não 
mudar de nacionalidade;  

        6º) os estrangeiros por outro modo naturalizados.  

        Art 70 - São eleitores os cidadãos maiores de 21 anos que se alistarem na forma da lei.  

        § 1º - Não podem alistar-se eleitores para as eleições federais ou para as dos Estados:  



   

        1º) os mendigos;  

        2º) os analfabetos;  

        3º) as praças de pré, excetuados os alunos das escolas militares de ensino superior;  

        4º) os religiosos de ordens monásticas, companhias, congregações ou comunidades de qualquer 
denominação, sujeitas a voto de obediência, regra ou estatuto que importe a renúncia da liberdade 
Individual.  

        § 2º - São inelegíveis os cidadãos não alistáveis.  

        Art 71 - Os direitos de cidadão brasileiro só se suspendem ou perdem nos casos aqui 
particularizados.  

        § 1º - Suspendem-se:  

        a) por incapacidade física ou moral;  

        b) por condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos.  

        § 2º - Perdem-se:  

        a) por naturalização em pais estrangeiro;  

        b) por aceitação de emprego ou pensão de Governo estrangeiro, sem licença do Poder 
Executivo federal.  

        § 3º - Uma lei federal determinará as condições de reaquisição dos direitos de cidadão brasileiro.  

SEÇÃO II  

Declaração de Direitos  

        Art 72 - A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à liberda de, à segurança individual e à propriedade, 
nos termos seguintes:  

        § 1º - Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei.  

        § 2º - Todos são iguais perante a lei.  

        A República não admite privilégios de nascimento, desconhece foros de nobreza e extingue as 
ordens honoríficas existentes e todas as suas prerrogativas e regalias, bem como os títulos 
nobiliárquicos e de conselho.  

        § 3º - Todos os indivíduos e confissões religiosas podem exercer pública e livremente o seu 
culto, associando-se para esse fim e adquirindo bens, observadas as disposições do direito comum.  

        § 4º - A República só reconhece o casamento civil, cuja celebração será gratuita.  

        § 5º - Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade municipal, 
ficando livre a todos os cultos religiosos a prática dos respectivos ritos em relação aos seus crentes, 
desde que não ofendam a moral pública e as leis.  



   

        § 6º - Será leigo o ensino ministrado nos e stabelecimentos públicos .  

        § 7º - Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção oficial, nem terá relações de dependência ou 
aliança com o Governo da União ou dos Estados.  

        § 8º - A todos é lícito associarem-se e reunirem-se livremente e sem armas; não podendo intervir 
a polícia senão para manter a ordem pública.  

        § 9º - É permitido a quem quer que seja representar, mediante petição, aos Poderes Públicos, 
denunciar abusos das autoridades e promover a responsabilidade de culpados.  
     

        § 10 - Em tempo de paz qualquer pessoa pode entrar no território nacional ou dele sair com a 
sua fortuna e bens, quando e como lhe convier, independentemente de passaporte.  

        § 11 - A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém pode aí penetrar de noite, sem 
consentimento do morador, senão para acudir as vítimas de crimes ou desastres, nem de dia, senão 
nos casos e pela forma prescritos na lei.  

        § 12 - Em qualquer assunto é livre a manifestação de pensamento pela imprensa ou pela 
tribuna, sem dependência de censura, respondendo cada um pelos abusos que cometer nos casos e 
pela forma que a lei determinar. Não é permitido o anonimato.  

        § 13 - A exceção do flagrante delito, a prisão não poderá executar-se senão depois de pronúncia 
do indiciado, salvo os casos determinados em lei, e mediante ordem escrita da autoridade 
competente.  

        § 14 - Ninguém poderá ser conservado em prisão sem culpa formada, salvas as exceções 
especificadas em lei, nem levado à prisão ou nela detido, se prestar fiança idônea nos casos em que 
a lei a admitir.  

        § 15 - Ninguém será sentenciado senão pela autoridade competente, em virtude de lei anterior e 
na forma por ela regulada.  

        § 16 - Aos acusados se assegurará na lei a mais plena defesa, com todos os recursos e meios 
essenciais a ela, desde a nota de culpa, entregue em 24 horas ao preso e assinada pela autoridade 
competente com os nomes do acusador e das testemunhas.  

        § 17 - O direito de propriedade mantém-se em toda a sua plenitude, salva a desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, mediante indenização prévia.  

        As minas pertencem aos proprietários do solo, salvas as limitações que forem estabelecidas por 
lei a bem da exploração deste ramo de indústria.  

        § 18 - É inviolável o sigilo da correspondência.  

        § 19 - Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.  

        § 20 - Fica abolida a pena de galés e a de banimento judicial.  

        § 21 - Fica, igualmente, abolida a pena de morte, reservadas as disposições da legislação militar 
em tempo de guerra.  

        § 22 - Dar-se-á o habeas corpus , sempre que o indivíduo sofrer ou se achar em iminente perigo 
de sofrer violência ou coação por ilegalidade ou abuso de poder.  



   

        § 23 - À exceção das causas que, por sua natureza, pertencem a Juízos especiais, não haverá 
foro privilegiado.  

        § 24 - É garantido o livre exercício de qualquer profissão moral, intelectual e industrial.  

        § 25 - Os inventos industriais pertencerão aos seus autores, aos quais ficará garantido por lei um 
privilégio temporário, ou será concedido pelo Congresso um prêmio razoável quando haja 
conveniência de vulgarizar o invento.  

        § 26 - Aos autores de obras literárias e artísticas é garantido o direito exclusivo de reproduzi-Ias, 
pela imprensa ou por qualquer outro processo mecânico. Os herdeiros dos autores gozarão desse 
direito pelo tempo que a lei determinar.  

        § 27 - A lei assegurará também a propriedade das marcas de fábrica.  

        § 28 - Por motivo de crença ou de função religiosa, nenhum cidadão brasileiro poderá ser 
privado de seus direitos civis e políticos nem eximir-se do cumprimento de qualquer dever cívico.  

        § 29 - Os que alegarem motivo de crença religiosa com o fim de se isentarem de qualquer ônus 
que as leis da República imponham aos cidadãos, e os que aceitarem condecoração ou títulos 
nobiliárquicos estrangeiros perderão todos os direitos políticos.  

        § 30 - Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser cobrado senão em virtude de uma lei 
que o autorize.  

        § 31 - É mantida a instituição do júri.  

        Art 73 - Os cargos públicos civis ou militares são acessíveis a todos os brasileiros, observadas 
as condições de capacidade especial que a lei estatuir, sendo, porém, vedadas as acumulações 
remuneradas.  

        Art 74 - As patentes, os postos e os cargos inamovíveis são garantidos em toda a sua plenitude.  

        Art 75 - A aposentadoria só poderá ser dada aos funcionários públicos em caso de invalidez no 
serviço da Nação.  

        Art 76 - Os oficiais do Exército e da Armada só perderão suas patentes por condenação em mais 
de dois anos de prisão passada em julgado nos Tribunais competentes.  

        Art 77 - Os militares de terra e mar terão foro especial nos delitos militares.  

        § 1º - Este foro compor-se-á de um Supremo Tribunal Militar, cujos membros serão vitalícios, e 
dos conselhos necessários para a formação da culpa e julgamento dos crimes.  

        § 2º - A organização e atribuições do Supremo Tribunal Militar serão reguladas por lei.  

        Art 78 - A especificação das garantias e direitos expressos na Constituição não exclui outras 
garantias e direitos não enumerados, mas resultantes da forma de governo que ela estabelece e dos 
princípios que consigna.  

TíTULO V  

Disposições Gerais  

        Art 79 - O cidadão investido em funções de qualquer dos três Poderes federais não poderá 
exercer as de outro.  



   

        Art 80 - Poder-se-á declarar em estado de sítio qualquer parte do território da União, 
suspendendo-se aí as garantias constitucionais por tempo determinado quando a segurança da 
República o exigir, em caso de agressão estrangeira, ou comoção intestina (art. 34, nº 21).  

        § 1º - Não se achando reunido o Congresso e correndo a Pátria iminente perigo, exercerá essa 
atribuição o Poder Executivo federal (art. 48, nº 15).  

        § 2º - Este, porém, durante o estado de sítio, restringir-se-á às medidas de repressão contra as 
pessoas a impor:  

        1º) a detenção em lugar não destinado aos réus de crimes comuns;  

        2º) o desterro para outros sítios do território nacional.  

        § 3º - Logo que se reunir o Congresso, o Presidente da República lhe relatará, motivando-as, as 
medidas de exceção que houverem sido tomadas.  

        § 4º - As autoridades que tenham ordenado tais medidas são responsáveis pelos abusos 
cometidos.  

        Art 81 - Os processos findos, em matéria crime, poderão ser revistos a qualquer tempo, em 
beneficio dos condenados, pelo Supremo Tribunal Federal, para reformar ou confirmar a sentença.  

        § 1º - A lei marcará os casos e a forma da revisão, que poderá ser requerida pelo sentenciado, 
por qualquer do povo, ou ex officio pelo Procurador-Geral da República.  

        § 2º - Na revisão não podem ser agravadas as penas da sentença revista.  

        § 3º - As disposições do presente artigo são extensivas aos processos militares.  

        Art 82 - Os funcionários públicos são estritamente responsáveis pelos abusos e omissões em 
que incorrerem no exercício de seus cargos, assim como pela indulgência ou negligência em não 
responsabilizarem efetivamente os seus subalternos.  

        Parágrafo único - O funcionário público obrigar-se-á por compromisso formal, no ato da posse, 
ao desempenho dos seus deveres legais.  

        Art 83 - Continuam em vigor, enquanto não revogadas, as leis do antigo regime no que explícita 
ou implicitamente não forem contrárias ao sistema do Governo firmado pela Constituição e aos 
princípios nela consagrados.  

        Art 84 - O Governo da União afiança o pagamento da dívida pública interna e externa.  

        Art 85 - Os oficiais do quadro e das classes anexas da Armada terão as mesmas patentes e 
vantagens que os do exército nos cargos de categoria correspondente.  

        Art 86 - Todo brasileiro é obrigado ao serviço militar, em defesa da Pátria e da Constituição, na 
forma das leis federais.  

        Art 87 - O Exército federal compor-se-á de contingentes que os Estados e o Distrito Federal são 
obrigados a fornecer, constituídos de conformidade com a lei anual de fixação de forças.  

        § 1º - Uma lei federal determinará a organização geral do Exército, de acordo com o nº XVIII do 
art. 34.  



   

        § 2º - A União se encarregará da instrução militar dos corpos e armas e instrução militar 
superior.  

        § 3º - Fica abolido o recrutamento militar forçado.  

        § 4º - O Exército e a Armada compor-se-ão pelo voluntariado, sem prêmio e na falta deste, pelo 
sorteio, previamente organizado.  

        Concorrem para o pessoal da Armada a Escola Naval, as de Aprendizes de Marinheiros e a 
Marinha Mercante mediante sorteio.  

        Art 88 - Os Estados Unidos do Brasil, em caso algum, se empenharão em guerra de conquista, 
direta ou indiretamente, por si ou em aliança com outra nação.  

        Art 89 - É instituído um Tribunal de Contas para liquidar as contas da receita e despesa e 
verificar a sua legalidade, antes de serem prestadas ao Congresso.  

        Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo Presidente da República com aprovação do 
Senado, e somente perderão os seus lugares por sentença.  

        Art 90 - A Constituição poderá ser reformada, por iniciativa do Congresso Nacional ou das 
Assembléias dos Estados.  

        § 1º - Considerar-se-á proposta a reforma, quando, sendo apresentada por uma quarta parte, 
pelo menos, dos membros de qualquer das Câmaras do Congresso Nacional, for aceita em três 
discussões, por dois terços dos votos em uma e em outra Câmara, ou quando for solicitada por dois 
terços dos Estados, no decurso de um ano, representado cada Estado pela maioria de votos de sua 
Assembléia.  

        § 2º - Essa proposta dar-se-á por aprovada, se no ano seguinte o for, mediante três discussões, 
por maioria de dois terços dos votos nas duas Câmaras do Congresso.  

        § 3º - A proposta aprovada publicar-se-á com as assinaturas dos Presidentes e Secretários das 
duas Câmaras, incorporar-se-á à Constituição, como parte integrante dela.  

        § 4º - Não poderão ser admitidos como objeto de deliberação, no Congresso, projetos tendentes 
a abolir a forma republicano-federativa, ou a igualdade da representação dos Estados no Senado.  

        Art 91 - Aprovada esta Constituição, será promulgada pela mesa do Congresso e assinada pelos 
membros deste.  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

        Art 1º - Promulgada esta Constituição, o Congresso, reunido em assembléia geral, elegerá em 
seguida, por maioria absoluta de votos, na primeira votação, e, se nenhum candidato a obtiver, por 
maioria relativa na segunda, o Presidente e o Vice-Presidente dos Estados Unidos do Brasil.  

        § 1º - Esta eleição será feita em dois escrutínios distintos para o Presidente, e o Vice-Presidente 
respectivamente, recebendo-se e apurando-se em primeiro lugar as cédulas para Presidente, e, 
procedendo-se em seguida do mesmo modo para o Vice-Presidente,  

        § 2º - O Presidente e o Vice-Presidente, eleitos na forma deste artigo, ocuparão a Presidência e 
a Vice-Presidência da República durante o primeiro período presidencial.  

        § 3º - Para essa eleição não haverá incompatibilidades.  



   

        § 4º - Concluída ela, o Congresso dará por terminada a sua missão constituinte, e, separando-se 
em Câmara e Senado, encetará o exercício de suas funções normais a 15 de junho do corrente ano, 
não podendo em hipótese alguma ser dissolvido.  

        § 5º - No primeiro ano da primeira Legislatura, logo nos trabalhos preparatórios, discriminará o 
Senado o primeiro e o segundo terço dos seus membros, cujo mandato há de cessar no termo do 
primeiro e do segundo triênios.  

        § 6º - Essa discriminação efetuar-se-á em três listas, correspondentes aos três terços, 
graduando-se os Senadores de cada Estado e os do Distrito Federal pela ordem de sua votação 
respectiva, de modo que se distribua ao terço do último triênio o primeiro votado no Distrito Federal e 
em cada um dos Estados, e aos dois terços seguintes os outros dois nomes na escala dos sufrágios 
obtidos.  

        § 7º - Em caso de empate, considerar-se-ão favorecidos os mais velhos, decidindo-se por sorteio 
quando a idade for igual.  

        Art 2º - O Estado que até o fim do ano de 1892 não houver decretado a sua Constituição será 
submetido, por ato do Congresso à de um dos outros, que mais conveniente a essa adaptação 
parecer, até que o Estado sujeito a esse regime a reforme, pelo processo nela determinado.  

        Art 3º - À proporção que os Estados se forem organizando, o Governo federal entregar-lhes-á a 
administração dos serviços, que pela Constituição Ihes competirem, e liquidará a responsabilidade da 
Administração federal no tocante a esses serviços e ao pagamento do pessoal respectivo.  

        Art 4º - Enquanto os Estados se ocuparem em regularizar as despesas, durante o período de 
organização dos seus serviços, o Governo federal abrir-lhes-á para esse fim créditos especiais, 
segundo as condições estabelecidas por lei.  

        Art 5º - Nos Estados que se forem organizando, entrará em vigor a classificação das rendas 
estabelecidas na Constituição.  

        Art 6º - Nas primeiras nomeações para a magistratura federal e para a dos Estados serão 
preferidos os Juízes de Direito e os Desembargadores de mais nota.  

        Os que não forem admitidos na nova organização judiciária, e tiverem mais de trinta anos de 
exercício, serão aposentados com todos os seus vencimentos.  

        Os que tiverem menos de trinta anos de exercício continuarão a perceber seus ordenados, até 
que sejam aproveitados ou aposentados com ordenados correspondentes ao tempo de exercício.  

        As despesas com os magistrados aposentados ou postos em disponibilidade serão pagas pelo 
Governo federal.  

        Art 7º - É concedida a D. Pedro de Alcântara, ex-Imperador do Brasil, uma pensão que, a contar 
de 15 de novembro de 1889, garanta-lhe, por todo o tempo de sua vida, subsistência decente. O 
Congresso ordinário, em sua primeira reunião, fixará o quantum desta pensão.  

        Art 8º - O Governo federal adquirirá para a Nação a casa em que faleceu o Doutor Benjamin 
Constant Botelho de Magalhães e nela mandará colocar uma lápide em homenagem à memória do 
grande patriota - o fundador da República.  

        Parágrafo único - A viúva do Dr. Benjamin Constant terá, enquanto viver, o usufruto da casa 
mencionada.  



   

        Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta 
Constituição pertencer, que a executem e façam executar e observar fiel e inteiramente corno nela se 
contém.  

Publique-se e cumpra-se em todo o território da Nação.  

Sala das Sessões do Congresso Nacional Constituinte, na Cidade do Rio de Janeiro, em 24 de 
fevereiro de 1891, 3º da República.  

PRUDENTE JOSé DE MORAES BARROS, PRESIDENTE DO CONGRESSO, SENADOR POR SãO 
PAULO  

- Antônio Euzébio Gonçalves de Almeida, Vice-Presidente do Congresso, Deputado pela Bahia - Dr. 
João da Matta Machado, 1º-Secretário, Deputado pelo Estado de Minas Gerais - Dr. José Paes de 
Carvalho, 2º - Secretário, Senador pelo Estado do Pará - Tenente-Coronel João Soares Neiva, 3º - 
Secretário, Senador pelo Estado da Paraíba - Eduardo Mendes Gonçalves, 4º - Secretário, Deputado 
pelo Estado do Paraná - Manoel Francisco Machado, Senador pelo Estado do Amazonas - Leovigildo 
de Souza Coelho, idem - Joaquim José Paes da Silva Sarmento, idem - Manoel Ignácio Belfort Vieira, 
idem - Manoel Uchôa Rodrigues, Deputado pelo Estado do Amazonas - Manoel de Mello C. Barata, 
Senador pelo Pará - Antônio Nicoláo Monteiro Baena, idem - Arthur Índio do Brasil e Silva, Deputado 
pelo Estado do Pará - Inocêncio Serzedello Corrêa, idem - Raymundo Nina Ribeiro, idem - Dr. José 
Ferreira Cantão, idem - Dr. Pedro Leite Chermont, idem - Dr. José Teixeira da Matta Bacellar, idem - 
Lauro Sodré, idem - João Pedro Belfort Vieira, Senador pelo Estado do Maranhão - Francisco Manoel 
da Cunha Junior, idem - José Secundino Lopes Gomensoro, idem - Manoel Bernardino da Costa 
Rodrigues, Deputado pelo Estado do Maranhão - Casimiro Dias Vieira Júnior, idem - Henrique Alves 
de Carvalho, idem - Dr. Joaquim Antônio da Cruz, Senador pelo Estado do Piauí - Theodoro Alves 
Pacheco, idem - Elyseu de Souza Martins, idem - Dr. Anfriso Fialho, Deputado pelo Estado do Plauí - 
Dr. Joaquim Nogueira Paranaguá, Deputado pelo Estado do Piauí - Nelson de Vasconcellos Almeida, 
idem -Coronel Firmino Pires Ferreira, idem - Joaquim de Oliveira Catunda, Senador pelo Estado do 
Ceará - Manoel Bezerra de Albuquerque Júnior, idem - Theodureto Carlos de Faria Souto, idem - 
Alexandre José Barbosa Lima, Deputado pelo Estado do Ceará - José Freire Bezerril Fontenelle, 
idem - João Lopes Ferreira Filho, idem - Justiniano de Serpa, idem - Dr. José Avelino Gurgel do 
Amaral, idem - Capitão José Beviláqua, idem - Gonçalo de Lago Fernandes Bastos, idem - Manoel 
Coelho Bastos do Nascimento, idem -José Bernardo de Medeiros, Senador pelo Estado do Rio 
Grande do Norte -José Pedro de Oliveira Galvão, idem - Amaro Cavalcanti, idem - Almino Alvares 
Afonso (Pro vita civicum proque universa Republica), Deputado pelo Estado do Rio Grande do Norte - 
Pedro Velho de Albuquerque Maranhão, idem - Miguel Joaquim de Almeida Castro, idem - Antônio de 
Amorim Garcia, idem - José de Almeida Barreto, Senador pelo Estado da Paraíba do Norte - Firmino 
Gomes da Silveira, idem - Epitácio da Silva Pessoa, Deputado pelo Estado da Paraíba - Pedro 
Américo de Figueiredo, idem - Antônio Joaquim do Couto Cartaxo, idem - João Baptista de Sá 
Andrade, idem - Primeiro-Tenente João da Silva Retumba, idem - Dr. José Hygino Duarte Pereira, 
Senador pelo Estado de Pernambuco - José Simeão de Oliveira, idem - José Nicoláo Tolentino de 
Carvalho, Deputado pelo Estado de Pernambuco - Dr. Francisco de Assis Rosa e Silva, idem - João 
Barbalho Uchôa Cavalcanti, idem - Antônio Goncalves Ferreira, idem - Joaquim José de Almeida 
Pernambuco, idem - João Juvenio Ferreira de Aguiar, idem - André Cavalcanti de Albuquerque, idem 
-Raymundo Carneiro de Souza Bandeira, idem - Annibal Falcão, idem - A. A. Pereira de Lyra, idem - 
José Vicente Meira de Vasconcellos, idem - João de Siqueira Cavalcanti, idem - Dr. João Vieira de 
Araújo, idem - Luiz de Andrade, idem - Vicente Antônio do Espírito Santo, idem. - Belarmino Carneiro, 
Idem - Floriano Peixoto, Senador pelo Estado das Alagoas - Pedro Paulino da Fonseca, idem - 
Cassiano Cândido Tavares Bastos, idem - Theoplillo Fernandes dos Santos, Deputado pelo Estado 
de Alagoas - Joaquim Pontes de Miranda, idem - Francisco de Paula Leite Oiticica, idem - Gabino 
Besouro, idem - Manoel. da Silva Rosa Júnior, Senador pelo Estado de Sergipe - Ivo do Prado 
Montes Pires da França, Deputado pelo Estado de Sergipe - Manoel Presciliano de Oliveira Valladão, 
idem - Dr. Felisbello Firmo de Oliveira Freire, idem - Virgílio C. Damasio, Senador pelo Estado da 
Bahia, - Rui Barbosa, idem - José Augusto de Freitas, Deputado pela Bahia - Francisco de Paula 
Argollo, idem - Joaquim Ignácio Tosta, idem - Dr. José Joaquim Seabra, idem - Dr. Aristides Cesar 
Spínola Zama, idem - Dr. Arthur Cesar Rios, idem - Garcia Dias Pires de Carvalho e Albuquerque, 
idem - Marcolino de Moura e Albuquerque, idem - Dr. Francisco dos Santos Pereira idem - Custodio 
José de Mello, idem -- Dr. Francisco Aristides A. Milton, idem - Amphilophio Botelho Freire de 
Carvalho, idem - Francisco Maria Sodré Pereira, idem - Dionysio E. de Castro Cerqueira, idem - 



   

Leovigildo do Ypiranga Ainorini Filgueiras idem - Capitão-de-Mar-e-Guerra Barão de S. Marcos, idem 
- Barão de Villa Viçosa idem - Sebastião Landulpho da Rocha Medrado, idem - Francisco Prisco de 
Souza Paraizo, idem - Domingos Vicente Gonçalves Souza, Sena dor pelo Estado do Espirito Santo - 
Gil Diniz Goidart, idem José Cesario Miranda Monteiro de Barros, idem - José de Mello Carvalho 
Muniz Freire, Deputado pelo Espírito Santo - Antônio Borges de Athayde Júnior, Idem - Dr. João 
Baptista Laper, Senador pelo Estado do Rio de Janeiro - Braz Carneiro Nogueira da Gama, idem - 
Francisco Victor da Fonseca e Silva, Deputado pelo Estado do Rio de Janeiro - João Severiano da 
Fonseca Hermes, idem - Nilo Peçanha, idem - Dr. Urbano Marcondes dos Santos Machado, idem - 
Contra-Almirante Dionysio Manhães Barreto, idem - Cyrillo de Lemos Nunes Fagundes, idem - Dr. 
Augusto de Oliveira Pinto, idem - José Gonçalves Viriato de Medeiros, idem - Joaquim José de Souza 
Breves, Deputado pelo Estado do Rio de Janeiro - Virgilio de Andrade Pessoa, idem - Carlos Antonio 
de França Carvalho, idem - João Baptista da Motta, idem - Luiz Carlos Fróes da Cruz, idem - Alcindo 
Guanabara, idem - Erico Marinho da Gama Coelho, idem - Eduardo Wandenkolk, Senador pela 
Capital Federal - Dr. João Severiano da Fonseca, idem - Joaquim Saldanha Marinho, idem -- João 
Baptista de Sampaio Ferraz, Deputado pela Capital Federal - Lopes Trovão, idem - Alfredo Ernesto 
Jacques Ourique, idem -- Aristides da Silveira Lobo, idem --- F. P. Mavrink, idem - Dr. Francisco 
Furquim Werneck de Almeida, idem - Domingos Jenuíno de AIbuquerque Júnior, idem - Thomaz 
Delfino, idem -- José- Augusto Vinhaes, idem - Americo Lobo Leite Pereira, Senador pelo Estado de 
Minas Gerais - Antonio Olyntho dos Santos Pires, Deputado pelo Estado de Minas Gerais - Dr. 
Pacifico Gonçalves da Silva Mascarenhas, idem - Gabriel de Paula Almeida Mazalhães, idem - João 
das Chagas Lobato, idem - Antonio Jacob da Paixão, idem - Alexandre Stockler Pinto de Menezes, 
idem - Francisco Luiz da Veiga, idem - Dr. José Candido da Costa Senna, idem - Antonio Affonso 
Lamounier Godofredo, idem - Alvaro A. de Andrade Botelho, idem - Feliciano Augusto de Oliveira 
Penna idem - Polycarpo Rodrigues Víotti, idem - Antonio Dutra Nicacio, idem - Francisco Corrêa 
Rabello, idem - Manoel Fulgêncio Alves Pereira, idem - Astolpho Pio da Silva Pinto, idem - Aristides 
de Araujo Maia, idem - Joaquim Gonçalves Ramos, idem - Carlos Justiniano das Chagas, idem - 
Constantino Luiz Paletta, idem - Dr. João Antonio de Avellar, idem - José Joaquim Ferreira Rabello, 
idem - Francisco Alvaro Bueno de Paiva, idem - Dr. José Carlos Ferreira Pires, idem - Manoel Ferraz 
de Campos Salles, Senador pelo Estado de São Paulo - Francisco Glicerio, Deputado pelo Estado de 
São Paulo - Manoel de Moraes, Barros, idem - Joaquim Lopes Chaves, idem - Domingos Corréa de 
Moraes, idem - Dr. João Thomaz Carvalhal, idem - Joaquim de Souza Mursa, Idem - Rodolpho N. 
Rocha Miranda, idem - Paulino Carlos de Arruda Botelho, idem - Angelo Gomes Pinheiro Machado, 
Idem - Antonio José da Costa Junior,- Alfredo Ellis, idem - António Moreira da Silva, Idem - José Luiz 
de Almeida Nogueira, Idem - José Joaquim de Souza, Senador pelo Estado de Goiás - Antônio 
Arnaro da Silva Canedo, idem - Antonio da Silva Paranhos, idem - Sebastião Fleury Curado, 
Deputado pelo Estado de Goiás - José Leopoldo de Bulhões Jardina, idem -Joaquim Xavier 
Guimarães Natal, idem - Aquilino do Amaral, Senador pelo Estado de Mato Grosso - Joaquim Duarte 
Murtinho, idem - Dr. Antonio Pinheiro Guedes, idem - Antonio Francisco de Azeredo, Deputado pelo 
Estado de Mato Grosso - Caetano Manoel de Faria e Albuquerque, idem - Ubaldino do Amaral, 
Senador pelo Estado do Paraná - José Pereira dos Santos Andrade, idem - Bellarmino Augusto de 
Mendonça Lobo, Deputado pelo Estado do Paraná - Marciano Augusto Botelho de Magalhães, idem - 
Fernando Machado de Simas, idem - Antonio Justiniano Esteves Júnior, Senador pelo Estado de 
Santa Catarina - Dr. Luiz Delfino dos Santos, idem - Lauro Severiano Müller, Deputado pelo Estado 
de Santa Catarina - Carlos Augusto Campos, idem - Felipe Chimidt, idem - Dr. José Candido de 
Lacerda Coutinho, idem - Ramiro Fortes de Barcellos, Senador pelo Estado elo Rio Grande do Sul - 
Julio Anacleto Falcão da Frota, idem - José Gomes Pinheiro Machado, idemm - Victorino Ribeiro 
Carneiro Monteiro, Deputado pelo Estado do Rio Grande do Sul - Joaquim Pereira da Costa, idem - 
Antão Gonçalves de Faria, idem - Julio de Castilho, idem - Antonio Augusto Borges de Medeiros, 
idem - Alcides de Mendonça Lima, idem - J. F. e Assis Brasil, Idem - Thomaz Thompson Flores, idem 
- Joaquim Francisco de Abreu, idem - Homero Baptista, idem - Manoel Luiz da Rocha Osório, Idem - 
Alfredo Cassiano do Nascimento, Idem - Fernando Abbott, idem - Demetrio Nunes Ribeiro, Idem - 
Antonio Adolpho da Fontoura Menna Barreto, idem.  

 
 
 
 
 
 
 



   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTITUIÇÃO DE 1.934 
 
 

Presidência da República  
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (DE 16 DE 
JULHO DE 1934) 

        Nós, os representantes do povo brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para organizar um regime democrático, que assegure à Nação a 
unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos e promulgamos a 
seguinte  



   

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRA SIL  

TÍTULO I  

Da Organização Federal  

CAPÍTULO I  

Disposições Preliminares  

        Art 1º - A Nação brasileira, constituída pela união perpétua e indissolúvel dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios em Estados Unidos do Brasil, mantém como forma de Governo, sob 
o regime representativo, a República federativa proclamada em 15 de novembro de 1889.  

        Art 2º - Todos os poderes emanam do povo e em nome dele são exercidos.  

        Art 3º - São órgãos da soberania nacional, dentro dos limites constitucionais, os Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, independentes e coordenados entre si.  

        § 1º - É vedado aos Poderes constitucionais delegar suas atribuições.  

        § 2º - O cidadão investido na função de um deles não poderá exercer a de outro.  

        Art 4º - O Brasil só declarará guerra se não couber ou malograr-se o recurso do arbitramento; e 
não se empenhará jamais em guerra de conquista, direta ou indiretamente, por si ou em aliança com 
outra nação.  

        Art 5º - Compete privativamente à União:  

        I - manter relações com os Estados estrangeiros, nomear os membros do corpo diplomático e 
consular, e celebrar tratados e convenções internacionais;  

        II - conceder ou negar passagem a forças estrangeiras pelo território nacional;  

        III - declarar a guerra e fazer a paz;  

        IV - resolver definitivamente sobre os limites do território nacional;  

        V - organizar a defesa externa, a polícia e segurança das fronteiras e as forças armadas;  

        VI - autorizar a produção e fiscalizar o comércio de material de guerra de qualquer natureza;  

        VIl - manter o serviço de correios;  

        VIII - explorar ou dar em concessão os serviços de telégrafos, radiocomunicação e navegação 
aérea, inclusive as instalações de pouso, bem como as vias-férreas que liguem diretamente portos 
marítimos a fronteiras nacionais, ou transponham os limites de um Estado;  

        IX - estabelecer o plano nacional de viação férrea e o de estradas de rodagem, e regulamentar o 
tráfego rodoviário interestadual;  

        X - criar e manter alfândegas e entrepostos;  

        XI - prover aos serviços da polícia marítima e portuária, sem prejuízo dos serviços policiais dos 
Estados;  



   

        XII - fixar o sistema monetário, cunhar e emitir moeda, instituir banco de emissão;  

        XIII - fiscalizar as operações de bancos, seguros e caixas econômicas particulares;  

        XIV - traçar as diretrizes da educação nacional;  

        XV - organizar defesa permanente contra os efeitos da seca nos Estados do Norte;  

        XVI - organizar a administração dos Territórios e do Distrito Federal, e os serviços neles 
reservados à União;  

        XVII - fazer o recenseamento geral da população;  

        XVIII - conceder anistia;  

        XIX - legislar sobre:  

        a) direito penal, comercial, civil, aéreo e processual, registros públicos e juntas comerciais;  

        b) divisão judiciária da União, do Distrito Federal e dos Territórios e organização dos Juízos e 
Tribunais respectivos;  

        c) normas fundamentais do direito rural, do regime penitenciário, da arbitragem comercial, da 
assistência social, da assistência judiciária e das estatísticas de interesse coletivo;  

        d) desapropriações, requisições civis e militares em tempo de guerra;  

        e) regime de portos e navegação de cabotagem, assegurada a exclusividade desta, quanto a 
mercadorias, aos navios nacionais;  

        f) matéria eleitoral da União, dos Estados e dos Municípios, inclusive alistamento, processo das 
eleições, apuração, recursos, proclamação dos eleitos e expedição de diplomas;  

        g) naturalização, entrada e expulsão de estrangeiros, extradição; emigração e imigração, que 
deverá ser regulada e orientada, podendo ser proibida totalmente, ou em razão da procedência;  

        h) sistema de medidas;  

        i) comércio exterior e interestadual, instituições de crédito; câmbio e transferência de valores 
para fora do País; normas gerais sobre o trabalho, a produção e o consumo, podendo estabelecer 
limitações exigidas pelo bem público;  

        j) bens do domínio federal, riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia 
hidrelétrica, florestas, caça e pesca e a sua exploração;  

        k) condições de capacidade para o exercício de profissões liberais e técnico-científicas assim 
como do jornalismo;  

        l) organização, instrução, justiça e garantias das forças policiais dos Estados e condições gerais 
da sua utilização em caso de mobilização ou de guerra;  

        m) incorporação dos silvícolas à comunhão nacional.  

        § 1º - Os atos, decisões e serviços federais serão executados em todo o País por funcionários 
da União, ou, em casos especiais, pelos dos Estados, mediante acordo com os respectivos 
Governos.  



   

        § 2º - Os Estados terão preferência para a concessão federal, nos seus territórios, de vias-
férreas, de serviços portuários, de navegação aérea, de telégrafos e de outros de utilidade pública, e 
bem assim para a aquisição dos bens alienáveis da União. Para atender às suas necessidades 
administrativas, os Estados poderão manter serviços de radiocomunicação.  

        § 3º - A competência federal para legislar sobre as matérias dos números XIV e XIX, letras c e i , 
in fine , e sobre registros públicos, desapropriações, arbitragem comercial, juntas comerciais e 
respectivos processos; requisições civis e militares, radiocomunicação, emigração, imigração e caixas 
econômicas; riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia hidrelétrica, florestas, caça 
e pesca, e a sua exploração não exclui a legislação estadual supletiva ou complementar sobre as 
mesmas matérias. As leis estaduais, nestes casos, poderão, atendendo às peculiaridades locais, 
suprir as lacunas ou deficiências da legislação federal, sem dispensar as exigências desta.  

        § 4º - As linhas telegráficas das estradas de ferro, destinadas ao serviço do seu tráfego, 
continuarão a ser utilizadas no serviço público em geral, como subsidiárias da rede telegráfica da 
União, sujeitas, nessa utilização, às condições estabelecidas em lei ordinária.  

        Art 6º - Compete, também, privativamente à União:  

        I - decretar impostos:  

        a) sobre a importação de mercadorias de procedência estrangeira;  

        b) de consumo de quaisquer mercadorias, exceto os combustíveis de motor de explosão;  

        c) de renda e proventos de qualquer natureza, excetuada a renda cedular de imóveis;  

        d) de transferência de fundos para o exterior;  

        e) sobre atos emanados do seu Governo, negócios da sua economia e instrumentos de 
contratos ou atos regulados por lei federal;  

        f) nos Territórios, ainda, os que a Constituição atribui aos Estados;  

        II - cobrar taxas telegráficas, postais e de outros serviços federais; de entrada, saída e estadia 
de navios e aeronaves, sendo livre o comércio de cabotagem às mercadorias nacionais, e às 
estrangeiras que já tenham pago imposto de importação.  

        Art 7º - Compete privativamente aos Estados:  

        I - decretar a Constituição e as leis por que se devam reger, respeitados os seguintes princípios:  

        a) forma republicana representativa;  

        b) independência e coordenação de poderes;  

        c) temporariedade das funções eletivas, limitada aos mesmos prazos dos cargos federais 
correspondentes, e proibida a reeleição de Governadores e Prefeitos para o período imediato;  

        d) autonomia dos Municípios;  

        e) garantias do Poder Judiciário e do Ministério Público locais;  

        f) prestação de contas da Administração;  

        g) possibilidade de reforma constitucional e competência do Poder Legislativo para decretá-la;  



   

        h) representação das profissões;  

        II - prover, a expensas próprias, às necessidades da sua administração, devendo, porém, a 
União prestar socorros ao Estado que, em caso de calamidade pública, os solicitar;  

        III - elaborar leis supletivas ou complementares da legislação federal, nos termos do art. 5º, § 3º;  

        IV - exercer, em geral, todo e qualquer poder ou direito, que lhes não for negado explícita ou 
implicitamente por cláusula expressa desta Constituição.  

        Parágrafo único - Podem os Estados, mediante acordo com o Governo da União, incumbir 
funcionários federais de executar leis e serviços estaduais e atos ou decisões das suas autoridades.  

        Art 8º - Também compete privativamente aos Estados:  

        I - decretar impostos sobre:  

        a) propriedade territorial, exceto a urbana;  

        b) transmissão de propriedade causa mortis ; 

        c) transmissão de propriedade imobiliária inter vivos , inclusive a sua incorporação ao capital da 
sociedade;  

        d) consumo de combustíveis de motor de explosão;  

        e) vendas e consignações efetuadas por comerciantes e produtores, inclusive os industriais, 
ficando isenta a primeira operação do pequeno produtor, como tal definido na lei estadual;  

        f) exportação das mercadorias de sua produção até o máximo de dez por cento ad valorem , 
vedados quaisquer adicionais;  

        g) indústrias e profissões;  

        h) atos emanados do seu governo e negócios da sua economia ou regulados por lei estadual;  

        II - cobrar taxas de serviços estaduais.  

        § 1º - O imposto de vendas será uniforme, sem distinção de procedência, destino ou espécie dos 
produtos.  

        § 2º - O imposto de indústrias e profissões será lançado pelo Estado e arrecadado por este e 
pelo Município em partes iguais.  

        § 3º - Em casos excepcionais, o Senado Federal poderá autorizar, por tempo determinado, o 
aumento do imposto de exportação, além do limite fixado na letra f do número I.  

        § 4º - O imposto sobre transmissão de bens corpóreos, cabe ao Estado em cujo território se 
acham situados; e o de transmissão causa mortis , de bens incorpóreos, inclusive de títulos e 
créditos, ao Estado onde se tiver aberto a sucessão. Quando esta se haja aberto no exterior, será 
devido o imposto ao Estado em cujo território os valores da herança forem liquidados, ou transferidos 
aos herdeiros.  

        Art 9º - É facultado à União e aos Estados celebrar acordos para a melhor coordenação e 
desenvolvimento dos respectivos serviços, e, especialmente, para a uniformização de leis, regras ou 



   

práticas, arrecadação de impostos, prevenção e repressão da criminalidade e permuta de 
informações.  

        Art 10 - Compete concorrentemente à União e aos Estados:  

        I - velar na guarda da Constituição e das leis;  

        II - cuidar da saúde e assistência públicas;  

        III - proteger as belezas naturais e os monumentos de valor histórico ou artístico, podendo 
impedir a evasão de obras de arte;  

        IV - promover a colonização;  

        V - fiscalizar a aplicação das leis sociais;  

        VI - difundir a instrução pública em todos os seus graus;  

        VII - criar outros impostos, além dos que lhes são atribuídos privativamente.  

        Parágrafo único - A arrecadação dos impostos a que se refere o número VII será feita pelos 
Estados, que entregarão, dentro do primeiro trimestre do exercício seguinte, trinta por cento à União, 
e vinte por cento aos Municípios de onde tenham provindo. Se o Estado faltar ao pagamento das 
cotas devidas à União ou aos Municípios, o lançamento e a arrecadação passarão a ser feitos pelo 
Governo federal, que atribuirá, nesse caso, trinta por cento ao Estado e vinte por cento aos 
Municípios.  

        Art 11 - É vedada a bitributação, prevalecendo o imposto decretado pela União quando a 
competência for concorrente. Sem prejuízo do recurso judicial que couber, incumbe ao Senado 
Federal, ex officio ou mediante provocação de qualquer contribuinte, declarar a existência da 
bitributação e determinar a qual dos dois tributos cabe a prevalência.  

        Art 12 - A União não intervirá em negócios peculiares aos Estados, salvo:  

        I - para manter a integridade nacional;  

        II - para repelir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro;  

        III - para pôr termo à guerra civil;  

        IV - para garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes Públicos estaduais;  

        V - para assegurar a observância dos princípios constitucionais especificados nas letras a a h , 
do art. 7º, nº I, e a execução das leis federais;  

        VI - para reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo de força maior, suspender, por 
mais de dois anos consecutivos, o serviço da sua dívida fundada;  

        VII - para a execução de ordens e decisões dos Juízes e Tribunais federais.  

        § 1º - Na hipótese do nº VI, assim como para assegurar a observância dos princípios 
constitucionais (art. 7º, nº I), a intervenção será decretada por lei federal, que lhe fixará a amplitude e 
a duração, prorrogável por nova lei. A Câmara dos Deputados poderá eleger o Interventor, ou 
autorizar o Presidente da República a nomeá-lo.  



   

        § 2º - Ocorrendo o primeiro caso do nº V, a intervenção só se efetuará depois que a Corte 
Suprema, mediante provocação do Procurador-Geral da República, tomar conhecimento da lei que a 
tenha decretado e lhe declarar a constitucionalidade.  

        § 3º - Entre as modalidades de impedimento do livre exercício dos Poderes Públicos estaduais 
(nº IV), se incluem:  

        a) o obstáculo à execução de leis e decretos do Poder Legislativo e às decisões e ordens dos 
Juízes e Tribunais  

        b) a falta injustificada de pagamento, por mais de três meses, no mesmo exercício financeiro, 
dos vencimentos de qualquer membro do Poder Judiciário.  

        § 4º - A intervenção não suspende senão a lei do Estado que a tenha motivado, e só 
temporariamente interrompe o exercício das autoridades que lhe deram causa e cuja 
responsabilidade será promovida.  

        § 5º - Na espécie do nº VII, e também para garantir o livre exercício do Poder Judiciário local, a 
intervenção será requisitada ao Presidente da República pela Corte Suprema ou pelo Tribunal de 
Justiça Eleitoral, conforme o caso, podendo o requisitante comissionar o Juiz que torne efetiva ou 
fiscalize a execução da ordem ou decisão.  

        § 6º - Compete ao Presidente da República:  

        a) executar a intervenção decretada por lei federal ou requisitada pelo Poder Judiciário, 
facultando ao Interventor designado todos os meios de ação que se façam necessários;  

        b) decretar a intervenção: para assegurar a execução das leis federais; nos casos dos nºs I e II; 
no do nº III, com prévia autorização do Senado Federal; no do nº IV, por solicitação dos Poderes 
Legislativo ou Executivo locais, submetendo em todas as hipóteses o seu ato à aprovação imediata 
do Poder Legislativo, para o que logo o convocará.  

        § 7º - Quando o Presidente da República decretar a intervenção, no mesmo ato lhe fixará o 
prazo e o objeto, estabelecerá os termos em que deve ser executada, e nomeará o Interventor se for 
necessário.  

        § 8º - No caso do nº IV, os representantes dos Poderes estaduais eletivos podem solicitar 
intervenção somente quando o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral lhes atestar a legitimidade, 
ouvindo este, quando for o caso, o Tribunal inferior que houver julgado definitivamente as eleições.  

        Art 13 - Os Municípios serão organizados de forma que lhes fique assegurada a autonomia em 
tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse; e especialmente:  

        I - a eletividade do Prefeito e dos Vereadores da Câmara Municipal, podendo aquele ser eleito 
por esta;  

        II - a decretação dos seus impostos e taxas, a arrecadação e aplicação das suas rendas;  

        III - A organização dos serviços de sua competência.  

        § 1º - O Prefeito poderá ser de nomeação do Governo do Estado no Município da Capital e nas 
estâncias hidrominerais.  

        § 2º - Além daqueles de que participam, ex vi dos arts. 8º, § 2º, e 10, parágrafo único, e dos que 
lhes forem transferidos pelo Estado, pertencem aos Municípios:  

        I - o imposto de licenças;  



   

        II - os impostos predial e territorial urbanos, cobrado o primeiro sob a forma de décima ou de 
cédula de renda;  

        III - o imposto sobre diversões públicas;  

        IV - o imposto cedular sobre a renda de imóveis rurais;  

        V - as taxas sobre serviços municipais.  

        § 3º - É facultado ao Estado a criação de um órgão de assistência técnica à Administração 
municipal e fiscalização das suas finanças.  

        § 4º - Também lhe é permitido intervir nos Municípios a fim de lhes regularizar as finanças, 
quando se verificar impontualidade nos serviços de empréstimos garantidos pelos Estados, ou pela 
falta de pagamento da sua dívida fundada por dois anos consecutivos, observadas, naquilo em que 
forem aplicáveis, as normas do art. 12.  

        Art 14 - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se, para se 
anexar a outros ou formar novos Estados, mediante aquiescência das respectivas Assembléias 
Legislativas, em duas Legislaturas sucessivas e aprovação por lei federal.  

        Art 15 - O Distrito Federal será administrado por um Prefeito, de nomeação do Presidente da 
República, com aprovação do Senado Federal, e demissível ad nutum cabendo as funções 
deliberativas a uma Câmara Municipal eletiva. As fontes de receita do Distrito Federal são as mesmas 
que competem aos Estados e Municípios, cabendo-lhe todas as despesas de caráter local.  

        Art 16 - Além do Acre, constituirão territórios nacionais outros que venham a pertencer à União, 
por qualquer título legítimo.  

        § 1º - Logo que tiver 300.000 habitantes e recursos suficientes para a manutenção dos serviços 
públicos, o Território poderá ser, por lei especial, erigido em Estado.  

        § 2º - A lei assegurará a autonomia dos Municípios em que se dividir o território.  

        § 3º - O Território do Acre será organizado sob o regime de Prefeituras autônomas, mantida, 
porém, a unidade administrativa territorial, por intermédio de um delegado da União, sendo prévia e 
eqüitativamente distribuídas as verbas destinadas às administrações locais e geral.  

        Art 17 - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

        I - criar distinções entre brasileiros natos ou preferências em favor de uns contra outros Estados;  

        II - estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercício de cultos religiosos;  

        III - ter relação de aliança ou dependência com qualquer culto, ou igreja sem prejuízo da 
colaboração recíproca em prol do interesse coletivo;  

        IV - alienar ou adquirir imóveis, ou conceder privilégio, sem lei especial que o autorize;  

        V - recusar fé aos documentos públicos;  

        VI - negar a cooperação dos respectivos funcionários no interesse dos serviços correlativos;  

        VII - cobrar quaisquer tributos sem lei especial que os autorize, ou fazê-lo incidir sobre efeitos já 
produzidos por atos jurídicos perfeitos;  



   

        VIII - tributar os combustíveis produzidos no País para motores de explosão;  

        IX - cobrar, sob qualquer denominação, impostos interestaduais, intermunicipais de viação ou de 
transporte, ou quaisquer tributos que, no território nacional, gravem ou perturbem a livre circulação de 
bens ou pessoas e dos veículos que os transportarem;  

        X - tributar bens, rendas e serviços uns dos outros, estendendo-se a mesma proibição às 
concessões de serviços públicos, quanto aos próprios serviços concedidos e ao respectivo 
aparelhamento instalado e utilizado exclusivamente para o objeto da concessão.  

        Parágrafo único - A proibição constante do nº X não impede a cobrança de taxas remuneratórias 
devidas pelos concessionários de serviços públicos.  

        Art 18 - É vedado à União decretar impostos que não sejam uniformes em todo o território 
nacional, ou que importem distinção em favor dos portos de uns contra os de outros Estados.  

        Art 19 - É defeso aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

        I - adotar para funções públicas idênticas, denominação diferente da estabelecida nesta 
Constituição;  

        II - rejeitar a moeda legal em circulação;  

        III - denegar a extradição de criminosos, reclamada, de acordo com as leis da União, pelas 
Justiças de outros Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios;  

        IV - estabelecer diferença tributária, em razão da procedência, entre bens de qualquer natureza;  

        V - contrair empréstimos externos sem prévia autorização do Senado Federal.  

        Art 20 - São do domínio da União:  

        I - os bens que a esta pertencem, nos termos das leis atualmente em vigor;  

        II - os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu domínio ou que banhem mais de um 
Estado, sirvam de limites com outros países ou se estendam a território estrangeiro;  

        III - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas fronteiriças.  

        Art 21 - São do domínio dos Estados:  

        I - os bens da propriedade destes pela legislação atualmente em vigor, com as restrições do 
artigo antecedente;  

        II - as margens dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso público, se por algum título não 
forem do domínio federal, municipal ou particular.  

CAPíTULO II  

Do Poder Legislativo  

SEÇÃO I  

Disposições Preliminares  



   

        Art 22 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara dos Deputados com a colaboração do 
Senado Federal.  

        Parágrafo único - Cada Legislatura durará quatro anos.  

        Art 23 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos mediante 
sistema proporcional e sufrágio universal, igual e direto, e de representantes eleitos pelas 
organizações profissionais na forma que a lei indicar.  

        § 1º - O número dos Deputados será fixado por lei: os do povo, proporcionalmente à população 
de cada Estado e do Distrito Federal, não podendo exceder de um por 150 mil habitantes até o 
máximo de vinte, e deste limite para cima, de um por 250 mil habitantes; os das profissões, em total 
equivalente a um quinto da representação popular. Os Territórios elegerão dois Deputados.  

        § 2º - O Tribunal Superior de Justiça Eleitoral determinará com a necessária antecedência e de 
acordo com os últimos cômputos oficiais da população, o número de Deputados do povo que devem 
ser eleitos em cada um dos Estados e no Distrito Federal.  

        § 3º - Os Deputados das profissões serão eleitos na forma da lei ordinária por sufrágio indireto 
das associações profissionais compreendidas para esse efeito, e com os grupos afins respectivos, 
nas quatro divisões seguintes: lavoura e pecuária; indústria; comércio e transportes; profissões 
liberais e funcionários públicos.  

        § 4º - O total dos Deputados das três primeiras categorias será no mínimo de seis sétimos da 
representação profissional, distribuídos igualmente entre elas, dividindo-se cada uma em círculos 
correspondentes ao número de Deputados que lhe caiba, dividido por dois, a fim de garantir a 
representação igual de empregados e de empregadores. O número de círculos da quarta categoria 
corresponderá ao dos seus Deputados.  

        § 5º - Excetuada a quarta categoria, haverá em cada círculo profissional dois grupos eleitorais 
distintos: um, das associações de empregadores, outro, das associações de empregados.  

        § 6º - Os grupos serão constituídos de delegados das associações, eleitos mediante sufrágio 
secreto, igual e indireto por graus sucessivos.  

        § 7º - Na discriminação dos círculos, a lei deverá assegurar a representação das atividades 
econômicas e culturais do País.  

        § 8º - Ninguém poderá exercer o direito de voto em mais de uma associação profissional.  

        § 9º - Nas eleições realizadas em tais associações não votarão os estrangeiros.  

        Art 24 - São elegíveis para a Câmara dos Deputados os brasileiros natos, alistados eleitores e 
maiores de 25 anos; os representantes das profissões deverão, ainda, pertencer a uma associação 
compreendida na classe e grupo que os elegerem.  

        Art 25 - A Câmara dos Deputados reúne-se anualmente, no dia 3 de maio, na Capital da 
República, sem dependência de convocação, e funciona durante seis meses podendo ser convocada 
extraordinariamente por iniciativa de um terço dos seus membros, pela Seção Permanente do 
Senado Federal ou pelo Presidente da República.  

        Art 26 - Somente à Câmara dos Deputados incumbe eleger a sua Mesa, regular a sua própria 
polícia, organizar a sua Secretaria com observância do art. 39, nº 6, e o seu Regimento Interno, no 
qual se assegurará, quanto possível, em todas as Comissões, a representação proporcional das 
correntes de opinião nela definidas.  



   

        Parágrafo único - Compete-lhe também resolver sobre o adiamento ou a prorrogação da sessão 
legislativa, com a colaboração do Senado Federal, sempre que estiver reunido.  

        Art 27 - Durante o prazo das suas sessões, a Câmara dos Deputados funcionará todos os dias 
úteis com a presença de um décimo pelo menos dos seus membros e, salvo se resolver o contrário, 
em sessões públicas. As deliberações, a não ser nos casos expressos nesta Constituição, serão 
tomadas por maioria de votos, presente a metade e mais um dos seus membros.  

        Parágrafo único - Nenhuma alteração regimental será aprovada sem proposta escrita, impressa, 
distribuída em avulsos e discutida pelo menos em dois dias de sessão.  

        Art 28 - A Câmara dos Deputados reunir-se-á em sessão conjunta com o Senado Federal, sob a 
direção da Mesa deste, para a inauguração solene da sessão legislativa, para elaborar o Regimento 
Comum, receber o compromisso do Presidente da República e eleger o Presidente substituto, no 
caso do art. 52, § 3º.  

        Art 29 - Inaugurada a Câmara dos Deputados, passará ao exame e julgamento das contas do 
Presidente da República, relativas ao exercício anterior.  

        Parágrafo único - Se o Presidente da República não as prestar, a Câmara dos Deputados 
elegerá uma Comissão para organizá-las; e, conforme o resultado, determinará as providências para 
a punição dos que forem achados em culpa.  

        Art 30 - Os Deputados receberão uma ajuda de custo por sessão legislativa e durante a mesma 
perceberão um subsídio pecuniário mensal, fixados uma e outro no último ano de cada Legislatura 
para a seguinte.  

        Art 31 - Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exercício das 
funções do mandato.  

        Art 32 - Os Deputados, desde que tiverem recebido diploma até à expedição dos diplomas para 
a Legislatura subseqüente, não poderão ser processados criminalmente, nem presos, sem licença da 
Câmara, salvo caso de flagrância em crime inafiançável. Esta imunidade é extensiva ao suplente 
imediato do Deputado em exercício.  

        § 1º - A prisão em flagrante de crime inafiançável será logo comunicada ao Presidente da 
Câmara dos Deputados, com a remessa do auto e dos depoimentos tomados, para que ela resolva 
sobre a sua legitimidade e conveniência e autorize, ou não, a formação da culpa.  

        § 2º - Em tempo de guerra, os Deputados, civis ou militares, incorporados às forças armadas por 
licença da Câmara dos Deputados, ficarão sujeitos às leis e obrigações militares.  

        Art 33 - Nenhum Deputado, desde a expedição do diploma, poderá:  

        1) celebrar contrato com a Administração Pública federal, estadual ou municipal.  

        2) aceitar ou exercer cargo, comissão ou emprego público remunerados, salvas as exceções 
previstas neste artigo e no art. 62.  

        § 1º - Desde que seja empossado, nenhum Deputado poderá:  

        1) ser diretor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com privilégio, isenção ou favor, em 
virtude de contrato com a Administração Pública;  

        2) ocupar cargo público, de que seja demissível ad nutum ; 

        3) acumular um mandato com outro de caráter legislativo, federal, estadual ou municipal;  



   

        4) patrocinar causas contra a União, os Estados ou Municípios.  

        § 2º - É permitido ao Deputado, mediante licença prévia da Câmara, desempenhar missão 
diplomática, não prevalecendo neste caso o disposto no art. 34.  

        § 3º - Durante as sessões da Câmara, o Deputado, funcionário civil ou militar, contará, por duas 
Legislaturas, no máximo, tempo para promoção, aposentadoria ou reforma, e só receberá dos cofres 
públicos ajuda de custo e subsídio, sem outro qualquer provento do posto ou cargo que ocupe 
podendo, na vigência do mandato, ser promovido, unicamente por antigüidade, salvo os casos do art. 
32, § 2º.  

        § 4º - No intervalo das sessões, o Deputado poderá reassumir as suas funções civis, cabendo-
lhe então as vantagens correspondentes à sua condição, observando-se, quanto ao militar, o disposto 
no art. 164, parágrafo único.  

        § 5º - A infração deste artigo e seu § 1º importa a perda do mandato, decretada pelo Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, mediante provocação do Presidente da Câmara dos Deputados, de 
Deputados ou de eleitor, garantindo-se plena defesa ao interessado.  

        Art 34 - Importa renúncia do mandato a ausência do Deputado às sessões durante seis meses 
consecutivos.  

        Art 35 - Nos casos dos arts. 33, § 2º, e 62, e no de vaga por perda do mandato, renúncia ou 
morte do Deputado será convocado o suplente na forma da lei eleitoral. Se o caso for de vaga e não 
houver suplente, proceder-se-á à eleição, salvo se faltarem menos de três meses para se encerrar a 
última sessão da Legislatura.  

        Art 36 - A Câmara dos Deputados criará Comissões de Inquérito sobre fatos determinados, 
sempre que o requerer a terça parte, pelo menos, dos seus membros.  

        Parágrafo único - Aplicam-se a tais inquéritos as normas do processo penal indicadas no 
Regimento Interno.  

        Art 37 - A Câmara dos Deputados pode convocar qualquer Ministro de Estado para, perante ela, 
prestar informações sobre questões prévia e expressamente determinadas, atinentes a assuntos do 
respectivo Ministério. A falta de comparência do Ministro sem justificação importa crime de 
responsabilidade.  

        § 1º - Igual faculdade, e nos mesmos termos, cabe às suas Comissões.  

        § 2º - A Câmara dos Deputados ou as suas Comissões designarão dia e hora para ouvir os 
Ministros de Estado, que lhes queiram solicitar providências legislativas ou prestar esclarecimentos.  

        Art 38 - O voto será secreto nas eleições e nas deliberações sobre vetos e contas do Presidente 
da República.  

SEÇÃO II  

Das Atribuições do Poder Legislativo  

        Art 39 - Compete privativamente ao Poder Legislativo, com a sanção do Presidente da 
República:  

        1) decretar leis orgânicas para a completa execução da Constituição;  



   

        2) votar anualmente o orçamento da receita e da despesa, e no início de cada Legislatura, a lei 
de fixação das forças armadas da União, a qual nesse período, somente poderá ser modificada por 
iniciativa do Presidente da República;  

        3) dispor sobre a dívida pública da União e sobre os meios de pagá-la; regular a arrecadação e a 
distribuição de suas rendas; autorizar emissões de papel-moeda de curso forçado, abertura e 
operações de crédito;  

        4) aprovar as resoluções dos órgãos legislativos estaduais sobre incorporação, subdivisão ou 
desmembramento de Estado, e qualquer acordo entre estes;  

        5) resolver sobre a execução de obras e manutenção de serviços da competência da União;  

        6) criar e extinguir empregos públicos federais, fixar-lhes e alterar-lhes os vencimentos, sempre 
por lei especial;  

        7) transferir temporariamente, a sede do Governo, quando o exigir a segurança nacional;  

        8) legislar sobre:  

        a) o exercício dos poderes federais;  

        b) as medidas necessárias para facilitar, entre os Estados, a prevenção e repressão da 
criminalidade e assegurar a prisão e extradição dos acusados e condenados;  
         

        c) a organização do Distrito Federal, dos Territórios e dos serviços neles reservados à União;  

        d) licenças, aposentadorias e reformas, não podendo por disposições especiais concedê-las 
nem alterar as concedidas;  

        e) todas as matérias de competência da União, constantes do art. 5º, ou dependentes de lei 
federal, por força da Constituição.  

        Art 40 - É da competência exclusiva do Poder Legislativo:  

        a) resolver definitivamente sobre tratados e convenções com as nações estrangeiras, celebrados 
pelo Presidente da República, inclusive os relativos à paz;  

        b) autorizar o Presidente da República a declarar a guerra, nos termos do art. 4º, se não couber 
ou malograr-se o recurso do arbitramento, e a negociar a paz;  

        c) julgar as contas do Presidente da República;  

        d) aprovar ou suspender o estado de sítio, e a intervenção nos Estados, decretados no intervalo 
das suas sessões;  

        e) conceder anistia;  

        f) prorrogar as suas sessões, suspendê-las e adiá-las;  

        g) mudar temporariamente a sua sede;  

        h) autorizar o Presidente da República a ausentar-se para país estrangeiro;  

        i) decretar a intervenção nos Estados, na hipótese do art. 12, § 1º;  



   

        j) autorizar a decretação e a prorrogação do estado de sítio;  

        k) fixar a ajuda de custo e o subsídio dos membros da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal e o subsídio do Presidente da República.  

        Parágrafo único - As leis, decretos e resoluções da competência exclusiva do Poder Legislativo 
serão promulgados e mandados publicar pelo Presidente da Câmara dos Deputados.  

SEÇÃO III  

Das Leis e Resoluções  

        Art 41 - A iniciativa dos projetos de lei, guardado o disposto nos parágrafo deste artigo, cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, ao Plenário do Senado Federal e ao 
Presidente da República; nos casos em que o Senado colabora com a Câmara, também a qualquer 
dos seus membros ou Comissões.  

        § 1º - Compete exclusivamente à Câmara dos Deputados e ao Presidente da República a 
iniciativa das leis de fixação das forças armadas e, em geral, de todas as leis sobre matéria fiscal e 
financeira.  

        § 2º - Ressalvada a competência da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e dos 
Tribunais, quanto aos respectivos serviços administrativos, pertence exclusivamente ao Presidente da 
República a iniciativa dos projetos de lei que aumentem vencimentos de funcionários, criem 
empregos em serviços já organizados, ou modifiquem, durante o prazo da sua vigência, a lei de 
fixação das forças armadas.  

        § 3º - Compete exclusivamente ao Senado Federal a iniciativa das leis sobre a intervenção 
federal, e, em geral das que interessem determinadamente a um ou mais Estados.  

        Art 42 - Transcorridos sessenta dias do recebimento de um projeto de lei pela Câmara, o 
Presidente desta, a requerimento de qualquer Deputado mandá-lo-á incluir na ordem do dia, para ser 
discutido e votado, independentemente de parecer.  

        Art 43 - Aprovado pela Câmara dos Deputados sem modificações, o projeto de lei iniciado no 
Senado Federal, ou o que não dependa da colaboração deste, será enviado ao Presidente da 
República, que, aquiescendo, o sancionará e promulgará.  

        Parágrafo único - Não tendo sido o projeto iniciado no Senado Federal, mas dependendo da sua 
colaboração, ser-lhe-á submetido, remetendo-se, depois de por ele aprovado, ao Presidente da 
República, para os fins da sanção, e promulgação.  

        Art 44 - O projeto de lei da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, quando este tenha de 
colaborar, se emendado pelo órgão revisor, volverá ao iniciador, o qual, aceitando as emendas, 
enviá-lo-á modificado, nessa conformidade, ao Presidente da República.  

        § 1º - No caso contrário, volverá ao órgão revisor, que só os poderá manter por dois terços dos 
votos dos membros presentes, devolvendo-o ao iniciador. Este só poderá rejeitar definitivamente por 
igual maioria, se for a Câmara dos Deputados, ou por dois terços dos seus membros, se o Senado 
Federal.  

        § 2º - O projeto, no seu texto definitivamente aprovado, será submetido à sanção.  

        Art 45 - Quando o Presidente da República julgar um projeto de lei, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário aos interesses nacionais, o vetará, total ou parcialmente, dentro de dez 
dias úteis, a contar daquele em que o receber, devolvendo nesse prazo, e com os motivos do veto, o 
projeto, ou a parte vetada, à Câmara dos Deputados.  



   

        § 1º - O silêncio do Presidente da República, no decêndio, importa a sanção.  

        § 2º - Devolvido o projeto à Câmara dos Deputados, será submetido, dentro de trinta dias do seu 
recebimento, ou da reabertura dos trabalhos, com parecer ou sem ele, a discussão única, 
considerando-se aprovado se obtiver o voto da maioria absoluta dos seus membros. Neste caso, o 
projeto será remetido ao Senado Federal, se este houver nele colaborado, e, sendo aprovado pelos 
mesmos trâmites e por igual maioria, será enviado como lei, ao Presidente da República, para a 
formalidade da promulgação.  

        § 3º - No intervalo das sessões legislativas, o veto será comunicado à Seção Permanente do 
Senado Federal, e esta o publicará, convocando extraordinariamente a Câmara dos Deputados para 
sobre ele deliberar, sempre que assim considerar necessário aos interesses nacionais.  

        § 4º - A sanção e a promulgação efetuam-se por estas fórmulas:  

        1) "O Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei."  

        2) "O Poder Legislativo decreta e eu promulgo a seguinte lei."  

        Art 46 - Não sendo a lei promulgada dentro de 48 horas pelo Presidente da República, nos 
casos dos §§ 1º e 2º do art. 45, o Presidente da Câmara dos Deputados a promulgará usando da 
seguinte fórmula: "O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que o Poder Legislativo decreta 
e promulga a seguinte lei."  

        Art 47 - Os projetos rejeitados não poderão ser renovados na mesma sessão legislativa.  

        Art 48 - Podem ser aprovados, em globo, os projetos de Código e de consolidação de 
dispositivos legais, depois de revistos pelo Senado Federal e por uma Comissão especial da Câmara 
dos Deputados, quando esta assim resolver por dois terços dos membros presentes.  

        Art 49 - Os projetos de lei serão apresentados com a respectiva ementa enunciando de forma 
sucinta o seu objetivo e não poderão conter matéria estranha ao seu enunciado.  

SEÇÃO IV  

Da Elaboração do Orçamento  

        Art 50 - O orçamento será uno, incorporando-se obrigatoriamente à receita todos os tributos, 
rendas e suprimentos dos fundos e incluindo-se discriminadamente na despesa todas as dotações 
necessárias ao custeio dos serviços públicos.  

        § 1º - O Presidente da República enviará à Câmara dos Deputados, dentro do primeiro mês da 
sessão legislativa ordinária, a proposta de orçamento.  

        § 2º - O orçamento da despesa dividir-se-á em duas partes, uma fixa e outra variável, não 
podendo a primeira ser alterada senão em virtude de lei anterior. A parte variável obedecerá a 
rigorosa especialização.  

        § 3º - A lei de orçamento não conterá dispositivo estranho à receita prevista e à despesa fixada 
para os serviços anteriormente criados. Não se incluem nesta proibição:  

        a) a autorização para abertura de créditos suplementares e operações de créditos por 
antecipação de receita;  

        b) a aplicação de saldo, ou o modo de cobrir o déficit . 



   

        § 4º - É vedado ao Poder Legislativo conceder créditos ilimitados.  

        § 5º - Será prorrogado o orçamento vigente se, até 3 de novembro, o vindouro não houver sido 
enviado ao Presidente da República para a sanção.  

CAPÍTULO III  

Do Poder Executivo  

SEÇÃO I  

Do Presidente da República  

        Art 51 - O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República.  

        Art 52 - O período presidencial durará um quadriênio, não podendo o Presidente da República 
ser reeleito senão quatro anos depois de cessada a sua função, qualquer que tenha sido a duração 
desta.  

        § 1º - A eleição presidencial far-se-á em todo o território da República, por sufrágio universal, 
direto, secreto e maioria de votos, cento e vinte dias antes do término do quadriênio, ou sessenta dias 
depois de aberta a vaga, se esta ocorrer dentro dos dois primeiros anos.  

        § 2º - Em um e outro caso, a apuração realizar-se-á, dentro de sessenta dias, pela Justiça 
Eleitoral, cabendo, ao seu Tribunal Superior proclamar o nome do eleito.  

        § 3º - Se a vaga ocorrer nos dois últimos anos do período, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, trinta dias após, em sessão conjunta, com a presença da maioria dos seus membros, 
elegerão o Presidente substituto, mediante escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos.  

        Se no primeiro escrutínio nenhum candidato obtiver esta maioria, a eleição se fará por maioria 
relativa. Em caso de empate, considerar-se-á eleito o mais velho.  

        § 4º - O Presidente da República, eleito na forma do parágrafo, anterior e da última parte do § 1º, 
exercerá o cargo pelo tempo que restava ao substituído.  

        § 5º - São condições essenciais para ser eleito Presidente da República: ser brasileiro nato, 
estar alistado eleitor e ter mais de 35 anos de idade.  

        § 6º - São inelegíveis para o cargo de Presidente da República:  

        a) os parentes até 3º grau, inclusive os afins do Presidente que esteja em exercício, ou não o 
haja deixado pelo menos um ano antes da eleição;  

        b) as autoridades enumeradas no art. 112, nº 1, letra a , durante o prazo nele previsto, e ainda 
que licenciadas um ano antes da eleição, e as enumeradas na letra b do mesmo artigo;  

        c) os substitutos eventuais do Presidente da República que tenham exercido o cargo, por 
qualquer tempo, dentro de seis meses imediatamente anteriores à eleição.  

        § 7º - Decorridos sessenta dias da data fixada para a posse, se o Presidente da República, por 
qualquer motivo, não houver assumido o cargo, o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral declarará a 
vacância deste, e providenciará logo para que se efetue nova eleição.  



   

        § 8º - Em caso de vaga no último semestre do quadriênio, assim como nos de impedimento ou 
falta do Presidente da República, serão chamados sucessivamente a exercer o cargo o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o da Corte Suprema.  

        Art 53 - Ao empossar-se, o Presidente da República pronunciará em sessão conjunta com a 
Câmara dos Deputados, com o Senado Federal, ou se não estiverem reunidos, perante a Corte 
Suprema, este compromisso: "Prometo manter e cumprir com a lealdade a Constituição Federal, 
promover a bem geral do Brasil, observar as suas leis, sustentar-lhe a união, a integridade e a 
independência."  

        Art 54 - O Presidente da República terá o subsídio fixado pela Câmara dos Deputados, no último 
ano da Legislatura anterior à sua eleição.  

        Art 55 - O Presidente da República, sob pena de perda do cargo, não poderá ausentar-se para 
país estrangeiro, sem permissão da Câmara dos Deputados ou, não estando esta reunida, da Seção 
Permanente do Senado Federal.  

SEÇÃO II  

Das Atribuições do Presidente da República  

        Art 56 - Compete privativamente ao Presidente da República:  

         § 1º) sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, e expedir decretos e regulamentos para a 
sua fiel execução;  

         § 2º) nomear e demitir os Ministros de Estado e o Prefeito do Distrito Federal, observando, 
quanto a este o disposto no art. 15;  

         § 3º) perdoar e comutar, mediante proposta dos órgãos competentes, penas criminais;  

         § 4º) dar conta anualmente da situação do País à Câmara dos Deputados, indicando-lhe, por 
ocasião da abertura da sessão legislativa, as providências e reformas que julgue necessárias;  

         § 5º) manter relações com os Estados estrangeiros;  

         § 6º) celebrar convenções e tratados internacionais, ad referendum do Poder Legislativo;  

         § 7º) exercer a chefia suprema das forças militares da União, administrando-as por intermédio 
dos órgãos do alto comando;  

         § 8º) decretar a mobilização das forças armadas;  

         § 9º) declarar a guerra, depois de autorizado pelo Poder Legislativo, e, em caso de invasão ou 
agressão estrangeira, na ausência da Câmara dos Deputados, mediante autorização da Seção 
Permanente do Senado Federal;  

         § 10) fazer a paz, ad referendum do Poder Legislativo, quando por este autorizado;  

         § 11) permitir, após a autorização do Poder Legislativo, a passagem de forças estrangeiras pelo 
território nacional;  

         § 12) intervir nos Estados ou neles executar a intervenção, nos termos constitucionais;  

         § 13) decretar o estado de sítio de acordo com o art. 175, § 7º;  



   

         § 14) prover os cargos federais, salvo as exceções previstas na Constituição e nas leis;  

         § 15) vetar, nos termos do art. 45, os projetos de lei aprovados pelo Poder Legislativo;  

         § 16) autorizar brasileiros a aceitarem pensão, emprego, ou comissão remunerados de Governo 
estrangeiro.  

SEÇÃO III  

Da Responsabilidade do Presidente da República  

        Art 57 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República, definidos em lei, 
que atentarem contra:  

        a) a existência da União;  

        b) a Constituição e a forma de Governo federal;  

        c) o livre exercício dos Poderes políticos;  

        d) o gozo ou exercício legal dos direitos políticos, sociais ou individuais;  

        e) a segurança interna do País;  

        f) a probidade da administração;  

        g) a guarda ou emprego legal dos dinheiros públicos;  

        h) as leis orçamentárias;  

        i) o cumprimento das decisões judiciárias.  

        Art 58 - O Presidente da República será processado e julgado nos crimes comuns, pela Corte 
Suprema, e nos de responsabilidade, por um Tribunal Especial, que terá como presidente o da 
referida Corte e se comporá de nove Juízes, sendo três Ministros da Corte Suprema, três membros 
do Senado Federal e três membros da Câmara dos Deputados. O Presidente terá apenas voto de 
qualidade.  

        § 1º - Far-se-á a escolha dos Juízes do Tribunal Especial por sorteio, dentro de cinco dias úteis, 
depois de decretada a acusação, nos termos do § 4º, ou no caso do § 5º deste artigo.  

        § 2º - A denúncia será oferecida ao Presidente da Corte Suprema, que convocará logo a Junta 
Especial de Investigação, composta de um Ministro da referida Corte, de um membro do Senado 
Federal e de um representante da Câmara dos Deputados, eleitos anualmente pelas respectivas 
corporações.  

        § 3º - A Junta procederá, a seu critério, à investigação dos fatos argüidos, e, ouvido o 
Presidente, enviara à Câmara dos Deputados um relatório com os documentos respectivos.  

        § 4º - Submetido o relatório da Junta Especial, com os documentos, à Câmara dos Deputados, 
esta, dentro de 30 dias, depois de emitido parecer pela Comissão competente, decretará, ou não, a 
acusação e, no caso afirmativo, ordenará a remessa de todas as peças ao Presidente do Tribunal 
Especial, para o devido processo e julgamento.  

        § 5º - Não se pronunciando a Câmara dos Deputados sobre a acusação no prazo fixado no § 4º, 
o Presidente da Junta de Investigação remeterá cópia do relatório e documentos ao Presidente da 



   

Corte Suprema, para que promova a formação do Tribunal Especial, e este decrete, ou não, a 
acusação, e, no caso afirmativo, processe e julgue a denúncia.  

        § 6º - Decretada a acusação, o Presidente da República ficará, desde logo, afastado do 
exercício do cargo.  

            § 7º - O Tribunal Especial poderá aplicar somente a pena de perda de cargo, com inabilitação 
até o máximo de cinco anos para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo das ações 
civis e criminais cabíveis na espécie.  

SEÇÃO IV  

Dos Ministros de Estado  

        Art 59 - O Presidente da República será auxiliado pelos Ministros de Estado.  

        Parágrafo único - Só o brasileiro nato, maior de 25 anos, alistado eleitor, pode ser Ministro.  

        Art 60 - Além das atribuições que a lei ordinária fixar, competirá aos Ministros:  
     

        a) subscrever os atos do Presidente da República;  

        b) expedir instruções para a boa execução das leis e regulamentos;  

        c) apresentar ao Presidente da República o relatório dos serviços do seu Ministério no ano 
anterior;  

        d) comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal nos casos e para os fins 
especificados na Constituição;  

        e) preparar as propostas dos orçamentos respectivos.  

        Parágrafo único - Ao Ministro da Fazenda compete mais:  

        1º) organizar a proposta geral do orçamento da Receita e da Despesa, com os elementos de que 
dispuser e os fornecidos pelos outros Ministérios; e  

        2º) apresentar, anualmente, ao Presidente da República, para ser enviado à Câmara dos 
Deputados, com o parecer do Tribunal de Contas, o balanço definitivo da Receita e Despesa do 
último exercício.  

        Art 61 - São crimes de responsabilidade, além do previsto no art. 37, in fine , os atos definidos 
em lei, nos termos do art. 57, que os Ministros praticarem ou ordenarem; entendendo-se que, no 
tocante às leis orçamentárias, cada Ministro responderá pelas despesas do seu Ministério e o da 
Fazenda, além disso, pela arrecadação da receita.  

        § 1º - Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, os Ministros serão processados e julgados 
pela Corte Suprema, e, nos crimes conexos com os do Presidente da República, pelo Tribunal 
Especial.  

        § 2º - Os Ministros são responsáveis pelos atos que subscreverem, ainda, que conjuntamente 
com o Presidente da República, ou praticarem por ordem deste.  

        Art 62 - Os membros da Câmara dos Deputados nomeados Ministros de Estado, não perdem o 
mandato, sendo substituídos, enquanto exerçam o cargo, pelos suplentes respectivos.  



   

CAPíTULO IV  

Do Poder Judiciário  

SEÇÃO I  

Disposições Preliminares  

        Art 63 - São órgãos do Poder Judiciário:  

        a) a Corte Suprema;  

        b) os Juízes e Tribunais federais;  

        c) os Juízes e Tribunais militares;  

        d) os Juízes e Tribunais eleitorais.  

        Art 64 - Salvas as restrições expressas na Constituição, os Juízes gozarão das garantias 
seguintes:  

        a) vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão em virtude de sentença judiciária, 
exoneração a pedido, ou aposentadoria, a qual será compulsória aos 75 anos de idade, ou por motivo 
de invalidez comprovada, e facultativa em razão de serviços públicos prestados por mais de trinta 
anos, e definidos em lei;  

        b) a inamovibilidade, salvo remoção a pedido, por promoção aceita, ou pelo voto de dois terços 
dos Juízes efetivos do tribunal superior competente, em virtude de interesse público;  

        c) a irredutibilidade de vencimentos, os quais, ficam, todavia, sujeitos aos impostos gerais.  

        Parágrafo único - A vitaliciedade não se estenderá aos Juízes criados por lei federal, com 
funções limitadas ao preparo dos processos e à substituição de Juízes julgadores.  

        Art 65 - Os Juízes, ainda que em disponibilidade, não podem exercer qualquer outra função 
pública, salvo o magistério e os casos previstos na Constituição. A violação deste preceito importa a 
perda do cargo judiciário e de todas as vantagens correspondentes.  

        Art 66 - É vedada ao Juiz atividade político-partidária.  

        Art 67 - Compete aos Tribunais:  

        a) elaborar os seus Regimentos Internos, organizar as suas secretarias, os seus cartórios e mais 
serviços auxiliares, e propor ao Poder Legislativo a criação ou supressão de empregos e a fixação 
dos vencimentos respectivos;  

            b) conceder licença, nos termos da lei, aos seus membros, aos Juízes e serventuários que 
lhes são imediatamente subordinados;  

        c) nomear, substituir e demitir os funcionários das suas Secretarias, dos seus cartórios e 
serviços auxiliares, observados os preceitos legais.  

        Art 68 - É vedado ao Poder Judiciário conhecer de questões exclusivamente políticas.  

        Art 69 - Nenhuma percentagem será concedida a magistrado em virtude de cobrança de dívida.  



   

        Art 70 - A Justiça da União e a dos Estados não podem reciprocamente intervir em questões 
submetidas aos Tribunais e Juízes respectivos, nem lhes anular, alterar ou suspender as decisões, 
ou ordens, salvo os casos expressos na Constituição.  

        § 1º - Os Juízes e Tribunais federais poderão, todavia, deprecar às Justiças locais competentes 
as diligências que se houverem de efetuar fora da sede do Juízo deprecante.  

        § 2º - As decisões da Justiça federal serão executadas pela autoridade judiciária que ela 
designar, ou por oficiais judiciários privativos. Em todos os casos, a força pública estadual ou federal 
prestará o auxílio requisitado na forma da lei.  

        Art 71 - A incompetência da Justiça federal, ou local, para conhecer do feito, não determinará a 
nulidade dos atos processuais probatórios e ordinatórios, desde que a parte não a tenha argüido. 
Reconhecida a incompetência, serão os autos remetidos ao Juízo competente, onde prosseguirá o 
processo.  

        Art 72 - É mantida a instituição do júri, com a organização e as atribuições que lhe der a lei.  

SEÇÃO II  

Da Corte Suprema  

        Art 73 - A Corte Suprema, com sede na Capital da República e jurisdição em todo o território 
nacional, compõe-se de onze Ministros.  

        § 1º - Sob proposta da Corte Suprema, pode o número de Ministros ser elevado por lei até 
dezesseis, e, em qualquer caso, é irredutível.  

        § 2º - Também, sob proposta da Corte Suprema, poderá a lei dividi-Ia em Câmaras ou Turmas, e 
distribuir entre estas ou aquelas os julgamentos dos feitos, com recurso ou não para o Tribunal Pleno, 
respeitado o que dispõe o art. 179.  

        Art 74 - Os Ministros da Corte Suprema serão nomeados pelo Presidente da República, com 
aprovação do Senado Federal, dentre brasileiros natos de notável saber jurídico e reputação ilibada 
alistados eleitores, não devendo ter, salvo os magistrados, menos de 35, nem mais de 65 anos de 
idade.  

        Art 75 - Nos crimes de responsabilidade, os Ministros da Corte Suprema serão processados e 
julgados pelo Tribunal Especial, a que se refere o art. 58.  

        Art 76 - A Corte Suprema compete:  

        1) processar e julgar originariamente:  

        a) o Presidente da República e os Ministros da Corte Suprema, nos crimes comuns;  

        b) os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da República, os Juízes dos Tribunais federais e 
bem assim os das Cortes de Apelação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, os Ministros 
do Tribunal de Contas e os Embaixadores e Ministros diplomáticos nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade, salvo, quanto aos Ministros de Estado, o disposto no final do 1º do art. 61;  

        c) os Juízes federais e os seus substitutos, nos crimes de responsabilidade;  

        d) as causas e os conflitos entre à União e os Estados, ou entre estes;  

        e) os litígios entre as nações estrangeiras e a União ou os Estados;  



   

        f) os conflitos de jurisdição entre Juízes ou Tribunais federais, entre estes e os Estados, e entre 
Juízes e Tribunais de Estados diferentes, incluídos, nas duas últimas hipóteses, os do Distrito Federal 
e os dos Territórios;  

        g) a extradição de criminosos, requisitada por outras nações, e a homologação de sentenças 
estrangeiras;  

        h) o habeas corpus , quando for paciente, ou coator, Tribunal, funcionário ou autoridade, cujos 
atos estejam sujeitos imediatamente à jurisdição da Corte; ou quando se tratar de crime sujeito a 
essa mesma jurisdição em única instância; e, ainda se houver perigo de se consumar a violência 
antes que outro Juiz ou Tribunal possa conhecer do pedido;  

        i) o mandado de segurança contra atos do Presidente da República ou de Ministro de Estado;  

        j) a execução das sentenças contra causas da sua competência originária com a faculdade de 
delegar atos do processo a Juiz inferior;  

        2) julgar:  

        I - as ações rescisórias dos seus acórdãos;  

        II - em recurso ordinário:  

        a) as causas, inclusive mandados de segurança, decididas por Juízes e Tribunais federais, sem 
prejuízo do disposto nos arts. 78 e 79;  

        b) as questões resolvidas pelo Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, no caso do art. 83, § 1º;  

        c) as decisões de última ou única instância das Justiças locais e as de Juízes e Tribunais 
federais, denegatórias de habeas corpus ; 

        III - em recurso extraordinário, as causas decididas pelas Justiças locais em única ou última 
instância:  

        a) quando a decisão for contra literal disposição de tratado ou lei federal, sobre cuja aplicação se 
haja questionado;  

        b) quando se questionar sobre a vigência ou validade de lei federal em face da Constituição, e a 
decisão do Tribunal local negar aplicação à lei impugnada;  

        c) quando se contestar a validade de lei ou ato dos Governos locais em face da Constituição, ou 
de lei federal, e a decisão do Tribunal local julgar válido o ato ou a lei impugnada;  

        d) quando ocorrer diversidade de interpretação definitiva da lei federal entre Cortes de Apelação 
de Estados diferentes, inclusive do Distrito Federal ou dos Territórios, ou entre um deste Tribunais e a 
Corte Suprema, ou outro Tribunal federal;  

        3) rever, em benefício dos condenados, nos casos e pela forma que a lei determinar, os 
processos findos em matéria criminal, inclusive os militares e eleitorais, a requerimento do réu, do 
Ministério Público ou de qualquer pessoa.  

        Parágrafo único - Nos casos do nº 2, III, letra d , o recurso poderá também ser interposto pelo 
Presidente de qualquer dos Tribunais ou pelo Ministério Público.  

        Art 77 - Compete ao Presidente da Corte Suprema conceder exequatur às cartas rogatórias das 
Justiças estrangeiras.  



   

SEÇÃO III  

Dos Juízes e Tribunais Federais  

        Art 78 - A lei criará Tribunais federais, quando assim o exigirem os interesses da Justiça, 
podendo atribuir-lhe o julgamento final das revisões criminais, excetuadas as sentenças do Supremo 
Tribunal Militar, e das causas referidas no art. 81, letras d , g , h , i , e l ; assim como os conflitos de 
jurisdição entre Juízes federais de circunscrições em que esses Tribunais tenham competência.  

        Parágrafo único - Caberá recurso para a Corte Suprema, sempre que tenha sido controvertida 
matéria constitucional e, ainda, nos casos de denegação de habeas corpus . 

        Art 79 - É criado um Tribunal, cuja denominação e organização a lei estabelecerá, composto de 
Juízes, nomeados pelo Presidente da República, na forma e com os requisitos determinados no art. 
74.  

        Parágrafo único - Competirá a esse Tribunal, nos termos que a lei estabelecer julgar privativa e 
definitivamente, salvo recurso voluntário para a Corte Suprema nas espécies que envolverem matéria 
constitucional:  

        1º) os recursos de atos e decisões definitivas do Poder Executivo, e das sentenças dos Juízes 
federais nos litígios em que a União for parte, contanto que uns e outros digam respeito ao 
funcionamento de serviços públicos, ou se rejam, no todo ou em parte, pelo Direito Administrativo;  

        2º) os litígios entre a União e os seus credores, derivados de contratos públicos.  

        Art 80 - Os Juízes federais serão nomeados dentre brasileiros natos de reconhecido saber 
jurídico e reputação ilibada, alistados eleitores, e que não tenham menos de 30, nem mais de 60 anos 
de idade, dispensado este limite aos que forem magistrados.  

        Parágrafo único - A nomeação será feita pelo Presidente da República dentre cinco cidadãos 
com os requisitos acima exigidos, e indicados, na forma da lei, e por escrutínio secreto pela Corte 
Suprema.  

        Art 81 - Aos Juízes federais compete processar e julgar, em primeira instância:  

        a) as causas em que a União for interessada como autora ou ré, assistente ou oponente;  

        b) os pleitos em que alguma das partes fundar a ação ou a defesa, direta e exclusivamente em 
dispositivo da Constituição;  

        c) as causas fundadas em concessão federal ou em contrato celebrado com a União;  

        d) as questões entre um Estado e habitantes de outro, ou domiciliados em país estrangeiro, ou 
contra autoridade administrativa federal, quando fundadas em lesão de direito individual, por ato ou 
decisão da mesma autoridade;  

        e) as causas entre Estado estrangeiro e pessoa domiciliada no Brasil;  

        f) as causas movidas com fundamento em contrato ou tratado do Brasil com outras nações;  

        g) as questões de Direito marítimo e navegação no oceano ou nos rios e lagos do País, e de 
navegação aérea;  

        h) as questões de Direito Internacional Privado ou Penal;  



   

        i) os crimes políticos e os praticados em prejuízo de serviço ou interesses da União, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral ou Militar;  

        j) os habeas corpus , quando se tratar de crime de competência da Justiça federal, ou quando a 
coação provier de autoridades federais, não subordinadas imediatamente à Corte Suprema;  

        k) os mandados de segurança contra atos de autoridades federais, excetuado o caso do art. 76, 
1, letra i ; 

        l) os crimes praticados contra a ordem social, inclusive o de regresso ao Brasil de estrangeiro 
expulso.  

        Parágrafo único - O disposto no presente artigo, letra a , não exclui a competência da Justiça 
local nos processos de falência e outros em que a Fazenda Nacional, embora interessada, não 
intervenha como autora, ré, assistente ou oponente.  

SEÇÃO IV  

Da Justiça Eleitoral  

        Art 82 - A Justiça Eleitoral terá por órgãos: o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, na Capital da 
República; um Tribunal Regional na Capital de cada Estado, na do Território do Acre e no Distrito 
Federal; e Juízes singulares nas sedes e com as atribuições que a lei designar, além das Juntas 
especiais admitidas no art. 83, § 3º.  

        § 1º - O Tribunal Superior será presidido pelo Vice-Presidente, da Corte Suprema, e os 
Regionais pelos Vice-Presidentes das Cortes de Apelação, cabendo o encargo ao 1º Vice-Presidente 
nos Tribunais onde houver mais de um.  

        § 2º - O Tribunal Superior compor-se-á do Presidente e da Juízes efetivos e substitutos, 
escolhidos do modo seguinte:  

        a) um terço, sorteado dentre os Ministros da Corte Suprema;  

        b) outro terço, sorteado dentre os Desembargadores do Distrito Federal;  

        c) o terço restante, nomeado pelo Presidente da República, dentre seis cidadãos de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, indicados pela Corte Suprema, e que não sejam incompatíveis por 
lei.  

        § 3º - Os Tribunais Regionais compor-se-ão de modo análogo: um terço, dentre os 
Desembargadores da respectiva sede; outro do Juiz federal que a lei designar e de Juízes de Direito 
com exercício na mesma sede; e os demais serão nomeados pelo Presidente da República, sob 
proposta da Corte de Apelação. Não havendo na sede Juízes de Direito em número suficiente, o 
segundo terço será completado com Desembargadores da Corte de Apelação.  

        § 4º - Se o número de membros dos Tribunais eleitorais não for exatamente divisível por três, o 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral determinará a distribuição entre as categorias acima 
discriminadas, de sorte que caiba ao Presidente da República a nomeação da minoria.  

        § 5º - Os membros dos Tribunais eleitorais servirão obrigatoriamente por dois anos, nunca, 
porém, por mais de dois biênios consecutivos.  

        Para esse fim, a lei organizará a rotatividade dos que pertencerem aos Tribunais comuns.  



   

        § 6º - Durante o tempo em que, servirem, os órgãos da Justiça Eleitoral gozarão das garantias 
das letras b e c do art. 64, e, nessa qualidade, não terão outras incompatibilidades senão as que 
forem declaradas nas leis orgânicas da mesma Justiça.  

        § 7º - Cabem a Juízes locais vitalícios, nos termos da lei, as funções de Juízes eleitorais, com 
jurisdição plena.  

        Art 83 - À Justiça Eleitoral, que terá competência privativa para o processo das eleições federais, 
estaduais e municipais, inclusive as dos representantes das profissões, e excetuada a de que trata o 
art. 52, § 3º, caberá:  

        a) organizar a divisão eleitoral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, a 
qual só poderá alterar qüinqüenalmente, salvo em caso de modificação na divisão judiciária ou 
administrativa do Estado ou Território e em conseqüência desta;  

        b) fazer o alistamento;  

        c) adotar ou propor providências para que as eleições se realizem no tempo e na forma 
determinados em lei;  

        d) fixar a data das eleições, quando não determinada nesta Constituição ou nas dos Estados, de 
maneira que se efetuem, em regra, nos três últimos, ou nos três primeiros meses dos períodos 
governamentais;  

        e) resolver sobre as argüições de inelegibilidade e incompatibilidade;  

        f) conceder habeas corpus e mandado de segurança em casos pertinentes à matéria eleitoral;  

        g) proceder à apuração dos sufrágios e proclamar os eleitos;  

        h) processar e julgar os delitos, eleitorais e os comuns que lhes forem conexos;  

        i) decretar perda de mandato legislativo, nos casos estabelecidos nesta Constituição e nas dos 
Estados.  

        § 1º - As decisões do Tribunal Superior da Justiça Eleitoral são irrecorríveis, salvo as que 
pronunciarem a nulidade ou invalidade, de ato ou de lei em face da Constituição federal, e as que 
negarem habeas corpus . Nestes casos haverá recurso para a Corte Suprema.  

        § 2º - Os Tribunais Regionais decidirão, em última instância, sobre as eleições municipais, 
exceto nos casos do § 1º, em que cabe recurso diretamente para a Corte Suprema, e, no do § 5º.  

        § 3º - A lei poderá organizar Juntas especiais de três membros, dos quais dois, pelo menos, 
serão magistrados, para apuração das eleições municipais.  

        § 4º - Nas eleições federais e estaduais, inclusiva a de Governador, caberá recurso para o 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral da decisão que proclamar os eleitos.  

        § 5º - Em todos os casos, dar-se-á recurso da decisão do Tribunal Regional para o Tribunal 
Superior, quando não observada a jurisprudência deste.  

        § 6º - Ao Tribunal Superior compete regular a forma e o processo dos recursos de que lhe caiba 
conhecer.  

SEÇÃO V  



   

Da Justiça Militar  

        Art 84 - Os militares e as pessoas que lhes são assemelhadas terão foro especial nos delitos 
militares. Este foro poderá ser estendido aos civis, nos casos expressos em lei, para a repressão de 
crimes contra a segurança externa do país, ou contra as instituições militares.  

        Art 85 - A lei regulará também a jurisdição, dos Juízes militares e a aplicação das penas da 
legislação militar, em tempo de guerra, ou na zona de operações durante grave comoção intestina.  

        Art 86 - São órgãos da Justiça Militar o Supremo Tribunal Militar e os Tribunais e Juízes 
inferiores, criados por lei.  

        Art 87 - A inamovibilidade assegurada aos Juízes militares não exclui a obrigação de 
acompanharem as forças junto às quais tenha de servir.  

        Parágrafo único - Cabe ao Supremo Tribunal Militar, determinar a remoção de Juízes militares, 
de conformidade com o art. 64, letra b . 

CAPÍTULO V  

Da Coordenação dos Poderes  

SEÇÃO I  

Disposições Preliminares  

        Art 88 - Ao Senado Federal, nos termos dos arts. 90, 91 e 92, incumbe promover a coordenação 
dos Poderes federais entre si, manter a continuidade administrativa, velar pela Constituição, colaborar 
na feitura de leis e praticar os demais atos da sua competência.  

        Art 89 - O Senado Federal compor-se-á de dois representantes de cada Estado e o do Distrito 
Federal, eleitos mediante sufrágio universal, igual e direto por oito anos, dentre brasileiros natos, 
alistados eleitores e maiores de 35 anos.  

        § 1º - A representação de cada Estado e do Distrito Federal, no Senado, renovar-se-á pela 
metade, conjuntamente com a eleição da Câmara dos Deputados.  

        § 2º - Os Senadores têm imunidade, subsídio e ajuda de custo idênticos aos dos Deputados e 
estão sujeitos aos mesmos impedimentos incompatibilidades.  

 

SEÇÃO II  

Das Atribuições do Senado Federal  

        Art 90 - São atribuições privativas do Senado Federal:  

        a) aprovar, mediante voto secreto, as nomeações de magistrados, nos casos previstos na 
Constituição; as dos Ministros do Tribunal de Contas, a do Procurador-Geral da República, bem como 
as designações dos Chefes de Missões diplomáticas no exterior;  

        b) autorizar a intervenção federal nos Estados, no caso do art. 12, nº III, e os empréstimos 
externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

        c) iniciar os projetos de lei, a que se refere o art. 41, § 3º;  



   

        d) suspender, exceto nos casos de intervenção decretada, a concentração de força federal nos 
Estados, quando as necessidades de ordem pública não a justifiquem.  

        Art 91 - Compete ao Senado Federal:  

        1 - colaborar com a Câmara dos Deputados na elaboração de leis sobre:  

        a) estado de sítio;  

        b) sistema eleitoral e de representação;  

        c) organização judiciária federal;  

        d) tributos e tarifas;  

        e) mobilização, declaração de guerra, celebração de paz e passagem de forças estrangeiras 
pelo território nacional;  

        f) tratados e convenções com as nações estrangeiras;  

        g) comércio internacional e interestadual;  

        h) regime de portos; navegação de cabotagem e nos rios e lagos do domínio da União;  

        i) vias de comunicação interestadual;  

        j) sistema monetário e de medidas; banco de emissão;  

        k) socorros aos Estados;  

        I) matérias em que os Estados têm competência legislativa subsidiária ou complementar, nos 
termos do artigo 5º § 3º.  

        II - examinar, em confronto com as respectivas leis, os regulamentos expedidos pelo Poder 
Executivo, e suspender a execução dos dispositivos ilegais;  

        III - propor ao Poder Executivo, mediante reclamação fundamentada dos interessados, a 
revogação de atos das autoridades administrativas, quando praticados contra a lei ou eivados de 
abuso de poder;  

        IV - suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer lei ou ato, deliberação ou 
regulamento, quando hajam sido declarados inconstitucionais pelo Poder Judiciário;  

        V - organizar, com a colaboração dos Conselhos Técnicos, ou dos planos dos Conselhos Gerais 
em que eles se agruparem, os planos de solução dos problemas nacionais;  

        VI - eleger a sua Mesa, regular a sua própria polícia, organizar o seu Regimento Interno e a sua 
Secretaria, propondo ao Poder Legislativo a criação ou supressão de cargos e os vencimentos 
respectivos;  

        VII - rever os projetos de código e de consolidação de leis, que devam ser aprovados em globo 
pela Câmara dos Deputados;  

        VIII - exercer as atribuições constantes dos arts. 8º, § 3º, 11 e 130.  



   

        Art 92 - O Senado Federal pleno funcionará durante o mesmo período que a Câmara dos 
Deputados. Sempre que a segunda for convocada para resolver sobre matéria em que o primeiro, 
deva colaborar, será este convocado extraordinariamente pelo seu Presidente ou pelo Presidente da 
República.  

        § 1º - No intervalo das sessões legislativas, a metade do Senado Federal, constituída na forma 
que o Regimento Interno indicar, com representação igual dos Estados e do Distrito Federal, 
funcionará como Seção Permanente, com as seguintes atribuições:  

        I - velar na observância da Constituição, no que respeita às prerrogativas do Poder Legislativo;  

        II - providenciar sobre os vetos presidenciais, na forma do art. 45, § 3º;  

        III - deliberar, ad referendum da Câmara dos Deputados, sobre o processo e a prisão de 
Deputados e sobre a decretação do estado de sítio pelo Presidente da República;  

        IV - autorizar este último a se ausentar para país estrangeiro;  

        V - deliberar sobre a nomeação de magistrados e funcionários, nos casos de competência do 
Senado Federal;  

        VI - criar Comissões de Inquérito, sobre fatos determinados observando o parágrafo único do art. 
36;  

        VII - convocar extraordinariamente a Câmara dos Deputados;  

        § 2º - Achando-se reunida a Câmara dos Deputados em sessão extraordinária, para a qual não 
se faça mister a convocação do Senado Federal, compete à Seção Permanente deliberar sobre 
prisão e processo de Senadores, e exercer as atribuições do nº V do parágrafo anterior.  

        § 3º - Na abertura da sessão legislativa a Seção Permanente apresentará à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal o relatório dos trabalhos realizados no intervalo.  

        § 4º - Quando no exercício das suas funções na Seção Permanente, terão os membros desta o 
mesmo subsídio que lhes compete durante as sessões do Senado Federal.  

        Art 93 - Os Ministros de Estado prestarão, pessoalmente ou por escrito, ao Senado Federal, as 
informações por este solicitadas.  

        Art 94 - O Senado Federal, por deliberação do seu Plenário, poderá propor à consideração da 
Câmara dos Deputados projetos de lei sobre matérias nas quais não tenha de colaborar.  

CAPÍTULO VI  

Dos Órgãos de Cooperação nas Atividades Governamentais  

SEÇÃO I  

Do Ministério Público  

        Art 95 - O Ministério Público será organizado na União, no Distrito Federal e nos Territórios por 
lei federal, e, nos Estados, pelas leis locais.  

        § 1º - O Chefe do Ministério Público Federal nos Juízos comuns é o Procurador-Geral da 
República, de nomeação do Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, dentre 



   

cidadãos com os requisitos estabelecidos para os Ministros da Corte Suprema. Terá os mesmos 
vencimentos desses Ministros, sendo, porém, demissível ad nutum . 

        2º - Os Chefes do Ministério Público no Distrito Federal e nos Território serão de livre nomeação 
do Presidente da República dentre juristas de notável saber e reputação ilibada, alistados eleitores e 
maiores de 30 anos, com os vencimentos dos Desembargadores.  

        § 3º - Os membros do Ministério Público Federal que sirvam nos Juízos comuns, serão 
nomeados mediante concurso e só perderão os cargos, nos termos da lei, por sentença judiciária, ou 
processo administrativo, no qual lhes será assegurada ampla defesa.  

        Art 96 - Quando a Corte Suprema declarar inconstitucional qualquer dispositivo de lei ou ato 
governamental, o Procurado Geral da República comunicará a decisão ao Senado Federal para os 
fins do art. 91, nº IV, e bem assim à autoridade legislativa ou executiva, de que tenha emanado a lei 
ou o ato.  

        Art 97 - Os Chefes do Ministério Público na União e nos Estados não podem exercer qualquer 
outra função pública, salvo o magistério e os casos previstos na Constituição. A violação deste 
preceito importa a perda do cargo.  

        Art 98 - O Ministério Público, nas Justiças Militar e Eleitoral, será organizado por leis especiais, e 
só terá na segunda, as incompatibilidades que estas prescrevem.  

SEÇÃO II  

Do Tribunal de Contas  

        Art 99 - É mantido o Tribunal de Contas, que, diretamente, ou por delegações organizadas de 
acordo com a lei, acompanhará a execução orçamentária e julgará as contas dos responsáveis por 
dinheiros ou bens públicos.  

        Art 100 - Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Presidente da República, 
com aprovação do Senado Federal, e terão as mesmas garantias dos Ministros da Corte Suprema.  

        Parágrafo único - O Tribunal de Contas terá, quanto à organização do seu Regimento Interno e 
da sua Secretaria, as mesmas atribuições dos Tribunais Judiciários.  

        Art 101 - Os contratos que, por qualquer modo, interessarem imediatamente à receita ou à 
despesa, só se reputarão perfeitos e acabados, quando registrados pelo Tribunal de Contas. A 
recusa do registro suspende a execução do contrato até ao pronunciamento do Poder Legislativo.  

        § 1º - Será sujeito ao registro prévio do Tribunal de Contas qualquer ato de Administração 
Pública, de que resulte obrigação de pagamento pelo Tesouro Nacional, ou por conta deste.  

        § 2º - Em todos os casos, a recusa do registro, por falta de saldo no crédito ou por imputação a 
crédito impróprio, tem caráter proibitivo; quando a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá 
efetuar-se após despacho do Presidente da República, registro sob reserva do Tribunal de Contas e 
recurso ex officio para a Câmara dos Deputados.  

        § 3º - A fiscalização financeira dos serviços autônomos será feita pela forma prevista nas leis 
que os estabelecerem.  

        Art 102 - O Tribunal de Contas dará parecer prévio, no prazo de trinta dias, sobre as contas que 
o Presidente da República deve anualmente prestar à Câmara dos Deputados. Se estas não lhe 
forem enviadas em tempo útil, comunicará o fato à Câmara dos Deputados, para os fins de direito, 
apresentando-lhe, num ou noutro caso, minucioso relatório do exercício financeiro terminado.  



   

SEÇÃO III  

Dos Conselhos Técnicos  

        Art 103 - Cada Ministério será assistido por um ou mais Conselhos Técnicos, coordenados, 
segundo a natureza dos seus trabalhos, em Conselhos Gerais, como órgãos consultivo da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal.  

        § 1º - A lei ordinária regulará a composição, o funcionamento e a competência dos Conselhos 
Técnicos e dos Conselhos Gerais.  

        § 2º - Metade, pelo menos, de cada Conselho será composta de pessoas especializadas, 
estranhas aos quadros do funcionalismo do respectivo Ministério.  

        § 3º - Os membros dos Conselhos Técnicos não perceberão vencimentos pelo desempenho do 
cargo, podendo, porém, vencer uma diária pelas sessões, a que comparecerem.  

        § 4º - É vedado a qualquer Ministro tomar deliberação, em matéria da sua competência 
exclusiva, contra o parecer unânime do respectivo Conselho.  

TÍTULO II  

Da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

        Art 104 - Compete aos Estados legislar sobre a sua divisão e organização judiciárias e prover os 
respectivos cargos, observados os preceitos dos arts. 64 a 72 da Constituição, mesmo quanto à 
requisição de força federal, ainda os princípios seguintes:  

        a) investidura nos primeiros graus, mediante concurso organizado pela Corte de Apelação, 
fazendo-se a classificação, sempre que possível, em lista tríplice;  

        b) investidura, nos graus superiores, mediante acesso por antigüidade de classe, e por 
merecimento, ressalvado o disposto no § 6º;  

        c) inalterabilidade da divisão e organização judiciária, dentro de cinco anos da data da lei que a 
estabelecer, salvo proposta motivada da Corte de Apelação;  

        d) inalterabilidade do número de Juízes da Corte de Apelação, a não ser proposta da mesma 
Corte;  

        e) fixação dos vencimentos dos Desembargadores das Cortes de Apelação, em quantia não 
inferior à que percebam os Secretários de Estado; e os dos demais Juízes, com diferença não 
excedente a trinta por cento de uma para outra categoria, pagando-se aos da categoria mais 
retribuída não menos de dois terços dos vencimentos dos Desembargadores;  
     

        f) competência privativa da Corte de Apelação para o processo e julgamento dos Juízes 
inferiores, nos crimes comuns e nos de responsabilidade.  

        § 1º - Em caso de mudança da sede dos Juízes, é facultado ao Juiz remover-se com ela, ou 
pedir disponibilidade com vencimentos integrais.  

        § 2º - Nos casos de promoção por antigüidade, decidirá preliminarmente a Corte de Apelação, 
em escrutínio secreto, se deve ser proposto o Juiz mais antigo; e, se três quartos dos votes dos 
Juízes efetivos forem pela negativa, proceder-se-á à votação relativamente ao imediato em 
antigüidade, e assim por diante, até se fixar a indicação.  



   

        § 3º - Para promoção por merecimento, o Tribunal organizará lista tríplice por votação em 
escrutínio secreto.  

        § 4º - Os Estados poderão manter a Justiça de Paz eletiva, fixando-lhe a competência, com 
ressalva de recurso das suas decisões para a Justiça comum.  

        § 5º - O limite de idade poderá ser reduzido até 60 anos para a aposentadoria compulsória dos 
Juízes e até 25 anos, para a primeira nomeação.  

        § 6º - Na composição dos Tribunais superiores serão reservados lugares, correspondentes a um 
quinto do número total, para que sejam preenchidos por advogados, ou membros do Ministério 
Público de notório merecimento e reputação ilibada, escolhidos de lista tríplice, organizada na forma 
do § 3º.  

        § 7º - Os Estados pedirão criar Juízes com investidura limitada a certo tempo e competência 
para julgamento das causas de pequeno valor, preparo das excedentes da sua alçada e substituição 
dos Juízes vitalícios.  

        Art 105 - A Justiça do Distrito Federal e as dos Territórios serão organizadas por lei federal, 
observados preceito do artigo precedente, no que lhes forem aplicáveis, e o disposto no parágrafo 
único do art. 64.  

TÍTULO III  

Da Declaração de Direitos  

CAPÍTULO I  

Dos Direitos Políticos  

        Art 106 - São brasileiros:  

        a) os nascidos no Brasil, ainda que de pai estrangeiro, não residindo este a serviço do Governo 
do seu país;  

        b) os filhos de brasileiro, ou brasileira, nascidos em país estrangeiro, estando os seus pais a 
serviço público e, fora deste caso, se, ao atingirem a maioridade, optarem pela nacionalidade 
brasileira;  

        c) os que já adquiriram a nacionalidade brasileira, em virtude do art. 69, nºs 4 e 5, da 
Constituição, de 24 de fevereiro de 1891;  

        d) os estrangeiros por outro modo naturalizados.  

        Art 107 - Perde a nacionalidade o brasileiro:  

        a) que, por naturalização, voluntária, adquirir outra nacionalidade;  

        b) que aceitar pensão, emprego ou comissão remunerados de governo estrangeiro, sem licença 
do Presidente da República;  

        c) que tiver cancelada a sua naturalização, por exercer atividade social ou política nociva ao 
interesse nacional, provado o fato por via judiciária, com todas as garantias de defesa.  

        Art 108 - São eleitores os brasileiros de um e de outro sexo, maiores de 18 anos, que se 
alistarem na forma da lei.  



   

        Parágrafo único - Não se podem alistar eleitores:  

        a) os que não saibam ler e escrever;  

        b) as praças-de-pré, salvo os sargentos, do Exército e da Armada e das forças auxiliares do 
Exército, bem como os alunos das escolas militares de ensino superior e os aspirantes a oficial;  

        c) os mendigos;  

        d) os que estiverem, temporária ou definitivamente, privados dos direitos políticos.  

        Art 109 - O alistamento e o voto são obrigatórios para os homens e para as mulheres, quando 
estas exerçam função pública remunerada, sob as sanções e salvas as exceções que a lei 
determinar.  

        Art 110 - Suspendem-se os direitos políticos:  

        a) por incapacidade civil absoluta;  
     

        b) pela condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos.  

        Art 111 - Perdem-se os direitos políticos:  

        a) nos casos do art. 107;  

        b) pela isenção do ônus ou serviço que a lei imponha aos brasileiros, quando obtida por motivo 
de convicção religiosa, filosófica ou política;  

        c) pela aceitação de título nobiliárquico, ou condecoração estrangeira, quando esta importe 
restrição de direitos, ou deveres para com a República.  

        § 1º - A perda dos direitos políticos acarreta simultaneamente, para o indivíduo, a do cargo 
público por ele ocupado.  

        § 2º - A lei estabelecerá as condições de reaquisição dos direitos políticos.  

        Art 112 - São inelegíveis:  

        1) em todo o território da União:  

        a) o Presidente da República, os Governadores, os Interventores nomeados nos casos do art. 
12, o Prefeito do Distrito Federal, os Governadores dos Territórios e os Ministros de Estado, até um 
ano depois de cessadas definitivamente as respectivas funções;  

        b) os Chefes do Ministério Público, os membros do Poder Judiciário, inclusive os das Justiças 
Eleitoral e Militar, os Ministros do Tribunal de Contas, e os Chefes e Subchefes do Estado Maior do 
Exército e da Armada;  

        c) os parentes, até o terceiro grau, inclusive os afins, do Presidente da República, até um ano 
depois de haver este definitivamente deixado o cargo, salvo, para a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, se já tiverem exercido o mandato anteriormente ou forem eleitos simultaneamente 
com o Presidente;  

        d) os que não estiverem alistados eleitores;  



   

        2) nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios:  

        a) os Secretários de Estado e os Chefes de Polícia, até um ano após a cessação definitiva das 
respectivas funções;  

        b) os Comandantes de forças do Exército, da Armada ou das Polícias ali existentes;  

        c) os parentes, até o terceiro grau, inclusive os afins, dos Governadores e Interventores dos 
Estados, do Prefeito do Distrito Federal e dos Governadores dos Territórios até um ano após 
definitiva cessação das respectivas funções, salvo quanto à Câmara dos Deputados, ao Senado 
Federal e às Assembléias Legislativas, à exceção da letra e do nº 1;  

        3) nos Municípios:  

        a) os Prefeitos;  

        b) as autoridades policiais;  

        c) os funcionários do fisco;  

        d) os parentes, até terceiro grau, inclusive os afins, dos Prefeitos, até um ano após definitiva 
cessação das respectivas funções, salvo relativamente às Câmaras Municipais, às Assembléias 
Legislativas e à Câmara Deputados e ao Senado Federal, à exceção da letra c do nº 1.  

        Parágrafo único - Os dispositivos deste artigo se aplicam por igual aos titulares efetivos e 
interinos dos cargos designados.  

CAPÍTULO II  

Dos Direitos e das Garantias Individuais  

        Art 113 - A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à subsistência, à segurança individual e à 
propriedade, nos termos seguintes:  

        1) Todos são iguais perante a lei. Não haverá privilégios, nem distinções, por motivo de 
nascimento, sexo, raça, profissões próprias ou dos pais, classe social, riqueza, crenças religiosas ou 
idéias políticas.  

        2) Ninguém será obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei.  

        3) A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  

        4) Por motivo de convicções filosófica, políticas ou religiosas, ninguém será privado de qualquer 
dos seus direitos, salvo o caso do art. 111, letra b . 
     

        5) É inviolável a liberdade de consciência e de crença e garantido o livre exercício dos cultos 
religiosos, desde que não contravenham à ordem pública e aos bons costume. As associações 
religiosas adquirem personalidade jurídica nos termos da lei civil.  

        6) Sempre que solicitada, será permitida a assistência religiosa nas expedições militares, nos 
hospitais, nas penitenciárias e em outros estabelecimentos oficiais, sem ônus para os cofres públicos, 
nem constrangimento ou coação dos assistidos. Nas expedições militares a assistência religiosa só 
poderá ser exercida por sacerdotes brasileiros natos.  



   

        7) Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade municipal, sendo 
livre a todos os cultos religiosos a prática dos respectivos ritos em relação aos seus crentes. As 
associações religiosas poderão manter cemitérios particulares, sujeitos, porém, à fiscalização das 
autoridades competentes. É lhes proibida a recusa de sepultura onde não houver cemitério secular.  

        8) É inviolável o sigilo da correspondência.  

        9) Em qualquer assunto é livre a manifestação do pensamento, sem dependência de censura, 
salvo quanto a espetáculos e diversões públicas, respondendo cada um pelos abusos que cometer, 
nos casos e pela forma que a lei determinar. Não é permitido anonimato. É segurado o direito de 
resposta. A publicação de livros e periódicos independe de licença do Poder Público. Não será, 
porém, tolerada propaganda, de guerra ou de processos violentos, para subverter a ordem política ou 
social.  

        10) É permitido a quem quer que seja representar, mediante petição, aos Poderes Públicos, 
denunciar abusos das autoridades e promover-lhes a responsabilidade.  

        11) A todos é lícito se reunirem sem armas, não podendo intervir a autoridade senão para 
assegurar ou restabelecer a ordem pública. Com este fim, poderá designar o local onde a reunião se 
deva realizar, contanto que isso não o impossibilite ou frustre.  

        12) É garantida a liberdade de associação para fins lícitos, nenhuma associação será 
compulsoriamente dissolvida senão por sentença judiciária.  

        13) É livre o exercício de qualquer profissão, observadas as condições de capacidade técnica e 
outras que a lei estabelecer, ditadas pelo interesse público.  

        14) Em tempo de paz, salvas as exigências de passaporte quanto à entrada de estrangeiros, e 
as restrições da lei, qualquer pessoa pode entrar no território nacional, nele fixar residência ou dele 
sair.  

        15) A União poderá expulsar do território nacional os estrangeiros perigosos à ordem pública ou 
nocivos aos interesses do País.  

        16) A casa é o asilo inviolável do indivíduo. Nela ninguém poderá penetrar, de noite, sem 
consentimento do morador, senão para acudir a vítimas de crimes ou desastres, nem de dia, senão 
nos casos e pela forma prescritos na lei.  

        17) É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido contra o interesse social 
ou coletivo, na forma que a lei determinar. A desapropriação por necessidade ou utilidade pública far-
se-á nos termos da lei, mediante prévia e justa indenização. Em caso de perigo iminente, como 
guerra ou comoção intestina, poderão as autoridades competentes usar da propriedade particular até 
onde o bem público o exija, ressalvado o direito à indenização ulterior.  

        18) Os inventos industriais pertencerão aos seus autores, aos quais a lei garantirá privilégio 
temporário ou concederá justo prêmio, quando a sua vulgarização convenha à coletividade.  

        19) É assegurada a propriedade das marcas de indústria e comércio e a exclusividade do uso do 
nome comercial.  

        20) Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas é assegurado o direito exclusivo de 
produzi-Ias. Esse direito transmitir-se-á aos seus herdeiros pelo tempo que a lei determinar.  

        21) Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem escrita da autoridade 
competente, nos casos expressos em lei. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será 
imediatamente comunicada ao Juiz competente, que a relaxará, se não for legal, e promoverá, 
sempre que de direito, a responsabilidade da autoridade coatora.  



   

        22) Ninguém ficará preso, se prestar fiança idônea, nos casos por lei estatuídos.  

        23) Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer, ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade, por ilegalidade ou abuso de poder. Nas transgressões, 
disciplinares não cabe o habeas, corpus . 

        24) A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os meios e recursos essenciais a esta.  

        25) Não haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção; admitem-se, porém, Juízos 
especiais em razão da natureza das causas.  
         

        26) Ninguém será processado, nem sentenciado senão pela autoridade competente, em virtude 
de lei anterior ao fato, e na forma por ela prescrita.  

        27) A lei penal só retroagirá quando beneficiar o réu.  

        28) Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.  

        29) Não haverá pena de banimento, morte, confisco ou de caráter perpétuo, ressalvadas, quanto 
à pena de morte, as disposições da legislação militar, em tempo de guerra com país estrangeiro.  

        30) Não haverá prisão por dívidas, multas ou custas.  

        31) Não será concedida a Estado estrangeiro extradição por crime político ou de opinião, nem, 
em caso algum, de brasileiro.  

        32) A União e os Estados concederão aos necessitados assistência judiciária, criando, para esse 
efeito, órgãos especiais assegurando, a isenção de emolumentos, custas, taxas e selos.  

        33) Dar-se-á mandado de segurança para defesa do direito, certo e incontestável, ameaçado ou 
violado por ato manifestamente inconstitucional ou ilegal de qualquer autoridade. O processo será o 
mesmo do habeas corpus, devendo ser sempre ouvida a pessoa de direito público interessada. O 
mandado não prejudica as ações petitórias competentes.  

        34) A todos cabe o direito de prover à própria subsistência e à de sua família, mediante trabalho 
honesto. O Poder Público deve amparar, na forma da lei, os que estejam em indigência.  

        35) A lei assegurará o rápido andamento dos processos nas repartições públicas, a 
comunicação aos interessados dos despachos proferidos, assim como das informações a que estes 
se refiram, e a expedição das certidões requeridas para a defesa de direitos individuais, ou para 
esclarecimento dos cidadãos acerca dos negócios públicos, ressalvados, quanto às últimas, os casos 
em que o interesse público imponha segredo, ou reserva.  

        36) Nenhum imposto gravará diretamente a profissão de escritor, jornalista ou professor.  

        37) Nenhum Juiz deixará de sentenciar por motivo de omissão na lei. Em tal caso, deverá decidir 
por analogia, pelos princípios gerais de direito ou por eqüidade.  

        38) Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos 
atos lesivos do patrimônio da União, dos Estados ou dos Municípios.  

        Art 114 - A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição não exclui 
outros, resultantes do regime e dos princípios que ela adota.  

TíTULO IV  



   

Da Ordem Econômica e Social  

        Art 115 - A ordem econômica deve ser organizada conforme os princípios da Justiça e as 
necessidades da vida nacional, de modo que possibilite a todos existência digna. Dentro desses 
limites, é garantida a liberdade econômica.  

        Parágrafo único - Os Poderes Públicos verificarão, periodicamente, o padrão de vida nas várias 
regiões da País.  

        Art 116 - Por motivo de interesse público e autorizada em lei especial, a União poderá 
monopolizar determinada indústria ou atividade econômica, asseguradas as indenizações, devidas, 
conforme o art. 112, nº 17, e ressalvados os serviços municipalizados ou de competência dos 
Poderes locais.  

        Art 117 - A lei promoverá o fomento da economia popular, o desenvolvimento do crédito e a 
nacionalização progressiva dos bancos de depósito. Igualmente providenciará sobre a nacionalização 
das empresas de seguros em todas as suas modalidades, devendo constituir-se em sociedades 
brasileiras as estrangeiras que atualmente operam no País.  

        Parágrafo único - É proibida a usura, que será punida na forma da Lei.  

        Art 118 - As minas e demais riquezas do subsolo, bem como as quedas d'água, constituem 
propriedade distinta da do solo para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial.  

        Art 119 - O aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, bem como das águas e 
da energia hidráulica, ainda que de propriedade privada, depende de autorização ou concessão 
federal, na forma da lei.  

        § 1º - As autorizações ou concessões serão conferidas exclusivamente a brasileiros ou a 
empresas organizadas no Brasil, ressalvada ao proprietário preferência na exploração ou co-
participação nos lucros.  

        § 2º - O aproveitamento de energia hidráulica, de potência reduzida e para uso exclusivo do 
proprietário, independe de autorização ou concessão.  

        § 3º - Satisfeitas as condições estabelecidas em lei, entre as quais a de possuírem os 
necessários serviços técnicos e administrativos, os Estados passarão a exercer, dentro dos 
respectivos territórios, a atribuição constante deste artigo.  

        § 4º - A lei regulará a nacionalização progressiva das minas, jazidas minerais e quedas d'água 
ou outras fontes de energia hidráulica, julgadas básicas ou essenciais à defesa econômica ou militar 
do País.  

        § 5º - A União, nos casos prescritos em lei e tendo em vista o interesse da coletividade, auxiliará 
os Estados no estudo e aparelhamento das estâncias mineromedicinais ou termomedicinais.  

        § 6º - Não depende de concessão ou autorização o aproveitamento das quedas d'água já 
utilizadas industrialmente na data desta Constituição, e, sob esta mesma ressalva, a exploração das 
minas em lavra, ainda que transitoriamente suspensa.  

        Art 120 - Os sindicatos e as associações profissionais serão reconhecidos de conformidade com 
a lei.  

        Art 121 - A lei promoverá o amparo da produção e estabelecerá as condições do trabalho, na 
cidade e nos campos, tendo em vista a proteção social do trabalhador e os interesses econômicos do 
País.  



   

        § 1º - A legislação do trabalho observará os seguintes preceitos, além de outros que colimem 
melhorar as condições do trabalhador:  

        a) proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho, por motivo de idade, sexo, 
nacionalidade ou estado civil;  

        b) salário mínimo, capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, às necessidades 
normais do trabalhador;  

        c) trabalho diário não excedente de oito horas, reduzíveis, mas só prorrogáveis nos casos 
previstos em lei;  

        d) proibição de trabalho a menores de 14 anos; de trabalho noturno a menores de 16 e em 
indústrias insalubres, a menores de 18 anos e a mulheres;  

        e) repouso hebdomadário, de preferência aos domingos;  

        f) férias anuais remuneradas;  

        g) indenização ao trabalhador dispensado sem justa causa;  

        h) assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante, assegurando a esta descanso 
antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego, e instituição de previdência, mediante 
contribuição igual da União, do empregador e do empregado, a favor da velhice, da invalidez, da 
maternidade e nos casos de acidentes de trabalho ou de morte;  

        i) regulamentação do exercício de todas as profissões;  

        j) reconhecimento das convenções coletivas, de trabalho.  

        § 2º - Para o efeito deste artigo, não há distinção entre o trabalho manual e o trabalho intelectual 
ou técnico, nem entre os profissionais respectivos.  

        § 3º - Os serviços de amparo à maternidade e à infância, os referentes ao lar e ao trabalho 
feminino, assim como a fiscalização e a orientação respectivas, serão incumbidos de preferência a 
mulheres habilitadas.  

        § 4º - O trabalho agrícola será objeto de regulamentação especial, em que se atenderá, quanto 
possível, ao disposto neste artigo. Procurar-se-á fixar o homem no campo, cuidar da sua educação 
rural, e assegurar ao trabalhador nacional a preferência na colonização e aproveitamento das terras 
públicas.  

        § 5º - A União promoverá, em cooperação com os Estados, a organização de colônias agrícolas, 
para onde serão encaminhados os habitantes de zonas empobrecidas, que o desejarem, e os sem 
trabalho.  

        § 6º - A entrada de imigrantes no território nacional sofrerá as restrições necessárias à garantia 
da integração étnica e capacidade física e civil do imigrante, não podendo, porém, a corrente 
imigratória de cada país exceder, anualmente, o limite de dois por cento sobre o número total dos 
respectivos nacionais fixados no Brasil durante os últimos cinqüenta anos.  

        § 7º - É vedada a concentração de imigrantes em qualquer ponto do território da União, devendo 
a lei regular a seleção, localização e assimilação do alienígena.  

        § 8º - Nos acidentes do trabalho em obras públicas da União, dos Estados e dos Municípios, a 
indenização será feita pela folha de pagamento, dentro de quinze dias depois da sentença, da qual 
não se admitirá recurso ex - offício . 



   

        Art 122 - Para dirimir questões entre empregadores e empregados, regidas pela legislação 
social, fica instituída a Justiça do Trabalho, à qual não se aplica o disposto no Capítulo IV do Título I.  

        Parágrafo único - A constituição dos Tribunais do Trabalho e das Comissões de Conciliação 
obedecerá sempre ao princípio da eleição de membros, metade pelas associações representativas 
dos empregados, e metade pelas dos empregadores, sendo o presidente de livre nomeação do 
Governo, escolhido entre pessoas de experiência e notória capacidade moral e intelectual.  

        Art 123 - São equiparados aos trabalhadores, para todos os efeitos das garantias e dos 
benefícios da legislação social, os que exerçam profissões liberais.  

        Art 124 - Provada a valorização do imóvel por motivo de obras públicas, a administração, que as 
tiver efetuado, poderá cobrar dos beneficiados contribuição de melhoria.  

        Art 125 - Todo brasileiro que, não sendo proprietário rural ou urbano, ocupar, por dez anos 
contínuos, sem oposição nem reconhecimento de domínio alheio, um trecho de terra até dez 
hectares, tornando-o produtivo por seu trabalho e tendo nele a sua morada, adquirirá o domínio do 
solo, mediante sentença declaratória devidamente transcrita.  

        Art 126 - Serão reduzidos de cinqüenta por cento os impostos que recaiam sobre imóvel rural, 
de área não superior a cinqüenta hectares e de valor até dez contos de réis, instituído em bem de 
família.  

        Art 127 - Será regulado por lei ordinária o direito de preferência que assiste ao locatário para a 
renovação dos arrendamentos de imóveis ocupados por estabelecimentos comercial ou industrial.  

        Art 128 - Ficam sujeitas a imposto progressivo as transmissões de bens por herança ou legado.  

        Art 129 - Será respeitada a posse de terras de silvícolas que nelas se achem. permanentemente 
localizados, sendo-lhes, no entanto, vedado aliená-las.  

        Art 130 - Nenhuma concessão de terras de superfície, superior a dez mil hectares poderá ser 
feita sem que, para cada caso, preceda autorização do Senado Federal.  

        Art 131 - É vedada a propriedade de empresas jornalísticas, políticas ou noticiosas a sociedades 
anônimas por ações ao portador e a estrangeiros. Estes e as pessoas jurídicas não podem ser 
acionistas das sociedades anônimas proprietárias de tais empresas. A responsabilidade principal e de 
orientação intelectual ou administrativa da imprensa política ou noticiosa só por brasileiros natos pode 
ser exercida. A lei orgânica de imprensa estabelecerá regras relativas ao trabalho dos redatores, 
operários e demais empregados, assegurando-lhes estabilidade, férias e aposentadoria.  

        Art 132 - Os proprietários, armadores e comandantes de navios nacionais, bem como os 
tripulantes na proporção de dois terços pelo menos, devem ser brasileiros natos, reservando-se 
também a estes a praticagem das barras, portos, rios e lagos.  

        Art 133 - Excetuados quantos exerçam legitimamente profissões liberais na data da 
Constituição, e os casos de reciprocidade internacional admitidos em lei, somente poderão exercê-las 
os brasileiros natos e os naturalizados que tenham prestado serviço militar ao Brasil; não sendo 
permitido, exceto, aos brasileiros natos, a revalidação de diplomas profissionais expedidos por 
institutos estrangeiros de ensino.  

        Art 134 - A vocação para suceder em bens de estrangeiros existente no Brasil será regulada 
pela lei nacional em benefício do cônjuge brasileiro e dos seus filhos, sempre que não lhes seja mais 
favorável o estatuto do de cujus . 



   

        Art 135 - A lei determinará a percentagem de empregados brasileiros que devam ser mantidos 
obrigatoriamente nos serviços públicos dados em concessão, e nos estabelecimentos de 
determinados ramos de comércio e indústria.  

        Art 136 - As empresas concessionárias ou os contratantes, sob qualquer título, de serviços 
públicos federais, estaduais ou municipais, deverão:  

        a) constituir as suas administrações com maioria de diretores brasileiros, residentes no Brasil, ou 
delegar poderes de gerência exclusivamente a brasileiros;  

        b) conferir, quando estrangeiros, poderes de representação a brasileiros em maioria, com 
faculdade de substabelecimento exclusivamente a nacionais.  

        Art 137 - A lei federal regulará a fiscalização e a revisão das tarifas dos serviços explorados por 
concessão, ou delegação, para que, no interesse coletivo, os lucros dos concessionários, ou 
delegados, não excedam a justa retribuição do capital, que lhes permita atender normalmente às 
necessidades públicas de expansão e melhoramento desses serviços.  

        Art 138 - Incumbe à União, aos Estados e aos Municípios, nos termos das leis respectivas:  

        a) assegurar amparo aos desvalidos, criando serviços especializados e animando os serviços 
sociais, cuja orientação procurarão coordenar;  

        b) estimular a educação eugênica;  

        c) amparar a maternidade e a infância;  

        d) socorrer as famílias de prole numerosa;  

        e) proteger a juventude contra toda exploração, bem como contra o abandono físico, moral e 
intelectual;  

        f) adotar medidas legislativas e administrativas tendentes a restringir a moralidade e a 
morbidade infantis; e de higiene social, que impeçam a propagação das doenças transmissíveis;  

        g) cuidar da higiene mental e incentivar a luta contra os venenos sociais.  

        Art 139 - Toda empresa industrial ou agrícola, fora dos centros escolares, e onde trabalharem 
mais de cinqüenta pessoas, perfazendo estas e os seus filhos, pelo menos, dez analfabetos, será 
obrigada a lhes proporcionar ensino primário gratuito.  

        Art 140 - A União organizará o serviço nacional de combate às grandes endemias do País, 
cabendo-lhe o custeio, a direção técnica e administrativa nas zonas onde a execução do mesmo 
exceder as possibilidades dos governos locais.  

        Art 141 - É obrigatório, em todo o território nacional, o amparo à maternidade e à infância, para o 
que a União, os Estados e os Municípios destinarão um por cento das respectivas rendas tributárias.  

        Art 142 - A União, os Estados e os Municípios não poderão dar garantia de juros a empresas 
concessionárias de serviços públicos.  

        Art 143 - A lei providenciará para concentrar, sempre que possível, em um só Ministério, o 
projeto e a execução das obras públicas, excetuadas as que interessam diretamente à defesa 
nacional.  

TÍTULO V  



   

Da Família, da Educação e da Cultura  

CAPÍTULO I  

Da Família  

        Art 144 - A família, constituída pelo casamento indissolúvel, está sob a proteção especial do 
Estado.  

        Parágrafo único - A lei civil determinará os casos de desquite e de anulação de casamento, 
havendo sempre recurso ex officio , com efeito suspensivo.  

        Art 145 - A lei regulará a apresentação pelos nubentes de prova de sanidade física e mental, 
tendo em atenção as condições regionais do País.  

        Art 146 - O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O casamento perante ministro de 
qualquer confissão religiosa, cujo rito não contrarie a ordem pública ou os bons costumes, produzirá, 
todavia, os mesmos efeitos que o casamento civil, desde que, perante a autoridade civil, na 
habilitação dos nubentes, na verificação dos impedimentos e no processo da oposição sejam 
observadas as disposições da lei civil e seja ele inscrito no Registro Civil. O registro será gratuito e 
obrigatório. A lei estabelecerá penalidades para a transgressão dos preceitos legais atinentes à 
celebração do casamento.  

        Parágrafo único - Será também gratuita a habilitação para o casamento, inclusive os 
documentos necessários, quando o requisitarem os Juízes Criminais ou de menores, nos casos de 
sua competência, em favor de pessoas necessitadas.  

        Art 147 - O reconhecimento dos filhos naturais será isento de quaisquer selos ou emolumentos, 
e a herança, que lhes caiba, ficará sujeita, a impostos iguais aos que recaiam sobre a dos filhos 
legítimos.  

 

 

 

CAPÍTULO II  

Da Educação e da Cultura  

        Art 148 - Cabe à União, aos Estados e aos Municípios favorecer e animar o desenvolvimento 
das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, proteger os objetos de interesse histórico e o 
patrimônio artístico do País, bem como prestar assistência ao trabalhador intelectual.  

        Art 149 - A educação é direito de todos e d eve ser ministrada, pela família e pelos Poderes 
Públicos, cumprindo a estes proporcioná-la a brasil eiros e a estrangeiros domiciliados no 
País, de modo que possibilite eficientes fatores da  vida moral e econômica da Nação, e 
desenvolva num espírito brasileiro a consciência da  solidariedade humana.  

        Art 150 - Compete à União:  

        a) fixar o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos os graus e ramos, 
comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o território do País;  



   

        b) determinar as condições de reconhecimento oficial dos estabelecimentos de ensino 
secundário e complementar deste e dos institutos de ensino superior, exercendo sobre eles a 
necessária fiscalização;  

        c) organizar e manter, nos Territórios, sistemas educativos apropriados aos mesmos;  

        d) manter no Distrito Federal ensino secundário e complementar deste, superior e universitário;  

        e) exercer ação supletiva, onde se faça necessária, por deficiência de iniciativa ou de recursos e 
estimular a obra educativa em todo o País, por meio de estudos, inquéritos, demonstrações e 
subvenções.  

        Parágrafo único - O plano nacional de educação constante de lei federal, nos termos dos arts. 
5º, nº XIV, e 39, nº 8, letras a e e , só se poderá renovar em prazos determinados, e obedecerá às 
seguintes normas:  

        a) ensino primário integral gratuito e de freqüência obrigatória extensivo aos adultos;  

        b) tendência à gratuidade do ensino educativo ulterior ao primário, a fim de o tornar mais 
acessível;  
     

        c) liberdade de ensino em todos os graus e ramos, observadas as prescrições da legislação 
federal e da estadual;  

        d) ensino, nos estabelecimentos particulares, ministrado no idioma pátrio, salvo o de línguas 
estrangeiras;  

        e) limitação da matrícula à capacidade didática do estabelecimento e seleção por meio de 
provas de inteligência e aproveitamento, ou por processos objetivos apropriados à finalidade do 
curso;  

        f) reconhecimento dos estabelecimentos particulares de ensino somente quando assegurarem. a 
seus professores a estabilidade, enquanto bem servirem, e uma remuneração condigna.  

        Art 151 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal organizar e manter sistemas educativos nos 
territórios respectivos, respeitadas as diretrizes estabelecidas pela União.  

        Art 152 - Compete precipuamente ao Conselho Nacional de Educação, organizado na forma da 
lei, elaborar o plano nacional de educação para ser aprovado pelo Poder Legislativo e sugerir ao 
Governo as medidas que julgar necessárias para a melhor solução dos problemas educativos bem 
como a distribuição adequada dos fundos especiais.  

        Parágrafo único - Os Estados e o Distrito Federal, na forma das leis respectivas e para o 
exercício da sua competência na matéria, estabelecerão Conselhos de Educação com funções 
similares às do Conselho Nacional de Educação e departamentos autônomos de administração do 
ensino.  

        Art 153 - O ensino religioso será de freqüência facultativa e ministrado de acordo com os 
princípios da confissão religiosa do aluno manifestada pelos pais ou responsáveis e constituirá 
matéria dos horários nas escolas públicas primárias, secundárias, profissionais e normais.  

        Art 154 - Os estabelecimentos particulares de educação, gratuita primária ou profissional, 
oficialmente considerados idôneos, serão isentos de qualquer tributo.  

        Art 155 - É garantida a liberdade de cátedra.  



   

        Art 156 - A União e os Municípios aplicarão nunca menos de dez por cento, e os Estados e o 
Distrito Federal nunca menos de vinte por cento, da renda resultante dos impostos na manutenção e 
no desenvolvimento dos sistemas educativos.  

        Parágrafo único - Para a realização do ensino nas zonas rurais, a União reservará no mínimo, 
vinte por cento das cotas destinadas à educação no respectivo orçamento anual.  

        Art 157 - A União, os Estados e o Distrito Federal reservarão uma parte dos seus patrimônios 
territoriais para a formação dos respectivos fundos de educação.  

        § 1º - As sobras das dotações orçamentárias acrescidas das doações, percentagens sobre o 
produto de vendas de terras públicas, taxas especiais e outros recursos financeiros, constituirão, na 
União, nos Estados e nos Municípios, esses fundos especiais, que serão aplicados exclusivamente 
em obras educativas, determinadas em lei.  

        § 2º - Parte dos mesmos fundos se aplicará em auxílios a alunos necessitados, mediante 
fornecimento gratuito de material escolar, bolsas de estudo, assistência alimentar, dentária e médica, 
e para vilegiaturas.  

        Art 158 - É vedada a dispensa do concurso de títulos e provas no provimento dos cargos do 
magistério oficial, bem como, em qualquer curso, a de provas escolares de habilitação, determinadas 
em lei ou regulamento.  

        § 1º - Podem, todavia, ser contratados, por tempo certo, professores de nomeada, nacionais ou 
estrangeiros.  

        § 2º - Aos professores nomeados por concurso para os institutos oficiais cabem as garantias de 
vitaliciedade e de inamovibilidade nos cargos, sem prejuízo do disposto no Título VII. Em casos de 
extinção da cadeira, será o professor aproveitado na regência de outra, em que se mostre habilitado.  

TÍTULO VI  

Da Segurança Nacional  

        Art 159 - Todas as questões relativas à segurança nacional serão estudadas e coordenadas pelo 
Conselho Superior de Segurança Nacional e pelos órgãos especiais criados para atender às 
necessidades da mobilização.  

        § 1º - O Conselho Superior de Segurança Nacional será presidido pelo Presidente da República 
e dele farão parte os Ministros de Estado, o Chefe do Estado-Maior do Exército e o Chefe do Estado-
Maior da Armada.  

        § 2º - A organização, o funcionamento e a competência do Conselho Superior serão regulados 
em lei.  

        Art 160 - Incumbirá ao Presidente da República a direção política da guerra, sendo as operações 
militares da competência e responsabilidade do Comandante em Chefe do Exército ou dos Exércitos 
em campanha e do das Forças Navais.  

        Art 161 - O estado de guerra implicará a suspensão das garantias constitucionais que possam 
prejudicar direta ou indiretamente a segurança nacional.  

        Art 162 - As forças armadas são instituições nacionais permanentes, e, dentro da lei, 
essencialmente obedientes aos seus superiores hierárquicos. Destinam-se a defender a Pátria e 
garantir os Poderes constitucionais, e, ordem e a lei.  



   

        Art 163 - Todos os brasileiros são obrigados, na forma que a lei estabelecer, ao Serviço Militar e 
a outros encargos, necessários à defesa da Pátria, e, em caso de mobilização, serão aproveitados 
conforme as suas aptidões, quer nas forças armadas, quer nas organizações do interior. As mulheres 
ficam excetuadas do serviço militar.  

        § 1º - Todo brasileiro é obrigado ao juramento à bandeira nacional, na forma e sob as penas da 
lei.  

        § 2º - Nenhum brasileiro poderá exercer função pública, uma vez provado que não está quite 
com as obrigações estatuídas em lei para com a segurança nacional.  

        § 3º - O serviço militar dos eclesiásticos será prestado sob forma de assistência espiritual e 
hospitalar às forças armadas.  

        Art 164 - Será transferido para a reserva todo militar que, em serviço ativo das forças armadas, 
aceitar qualquer cargo público permanente, estranho à sua carreira, salvo a exceção constante do art. 
172, § 1º.  

        Parágrafo único - Ressalvada tal hipótese, o oficial em serviço ativo das forças armadas, que 
aceitar cargo público temporário, de nomeação ou eleição, não privativo da qualidade de militar, será 
agregado ao respectivo quadro. Enquanto perceber vencimentos ou subsídio pelo desempenho das 
funções do outro cargo, o oficial agregado não terá direito aos vencimentos militares; contará, porém, 
nos termos do art. 33, 3º, tempo de serviço e antigüidade de posto, e só por antigüidade poderá ser 
promovido enquanto permanecer em tal situação, sendo transferido para a reserva aquele que, por 
mais de oito anos contínuos ou doze não contínuos, se conservar afastado da atividade militar.  

        Art 165 - As patentes e os postos são garantidos em toda a plenitude aos oficiais da ativa, da 
reserva e aos reformados do Exército e da Armada.  

        § 1º - O oficial das forças armadas só perderá o seu posto e patente por condenação, passada 
em julgado a pena restritiva de liberdade por tempo superior a dois anos, ou quando, por Tribunal 
militar competente e de caráter permanente, for, nos casos especificados em lei, declarado indigno do 
oficialato ou com ele incompatível. No primeiro caso, poderá o Tribunal, atendendo à natureza e às 
circunstâncias do delito e à fé de ofício do acusado, decidir que seja ele reformado com as vantagens 
do seu posto.  

        § 2º - O acesso na hierarquia militar obedecerá a condições estabelecidas em lei, fixando-se o 
valor mínimo a realizar para o exercício das funções relativas a cada grau ou posto e as preferências 
de caráter profissional para promoção.  

        § 3º - Os títulos, postos e uniformes militares são privativos do militar em atividade, da reserva 
ou reformado, ressalvadas as concessões honoríficas efetuadas em ato anterior a esta Constituição.  

        § 4º - Aplica-se aos militares reformados o preceito do art. 170, § 7º.  

        Art 166 - Dentro de uma faixa de cem quilômetros ao longo das fronteiras, nenhuma concessão 
de terras ou de vias de comunicação e a abertura destas se efetuarão sem audiência do Conselho 
Superior da Segurança Nacional, estabelecendo este o predomínio de capitais e trabalhadores 
nacionais e determinando as ligações interiores necessárias à defesa das zonas servidas pelas 
estradas de penetração.  

        § 1º - Proceder-se-á do mesmo modo em relação ao estabelecimento, nessa faixa, de indústrias, 
inclusive de transportes, que interessem à segurança nacional.  

        § 2º - O Conselho Superior da Segurança Nacional organizará a relação das indústrias acima 
referidas, que revistam esse caráter podendo em todo tempo rever e modificar a mesma relação, que 
deverá ser por ele comunicada aos governos locais interessados.  



   

        § 3º - O Poder Executivo, tendo em vista as necessidades de ordem sanitária, aduaneira e da 
defesa nacional, regulamentará a utilização das terras públicas, em região de fronteira pela União e 
pelos Estados ficando subordinada à aprovação do Poder Legislativo a sua alienação.  

        Art 167 - As polícias militares são consideradas reservas do Exército, e gozarão das mesmas 
vantagens a este atribuídas, quando mobilizadas ou a serviço da União.  

TíTULO VII  

Dos Funcionários Públicos  

        Art 168 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, sem distinção de sexo ou 
estado civil, observadas as condições que a lei estatuir.  

        Art 169 - Os funcionários públicos, depois de dois anos, quando nomeados em virtude de 
concurso de provas, e, em geral, depois de dez anos de efetivo exercício, só poderão ser destituídos 
em virtude de sentença judiciária ou mediante processo administrativo, regulado por lei, e, no qual 
lhes será assegurada plena defesa.  

        Parágrafo único - Os funcionários que contarem menos de dez anos de serviço efetivo não 
poderão ser destituídos dos seus cargos, senão por justa causa ou motivo de interesse público.  

        Art 170 - O Poder Legislativo votará o Estatuto dos Funcionários Públicos, obedecendo às 
seguintes normas, desde já em vigor:  
     

        1º) o quadro dos funcionários públicos compreenderá todos os que exerçam cargos públicos, 
seja qual for a forma do pagamento;  

        2º) a primeira investidura nos postos de carreira das repartições administrativas, e nos demais 
que a lei determinar, efetuar-se-á depois de exame de sanidade e concurso de provas ou títulos;  

        3º) salvo os casos previstos na Constituição, serão aposentados, compulsoriamente os 
funcionários que atingirei 68 anos de idade;  

        4º) a invalidez para o exercício do cargo ou posto determinará a aposentadoria ou reforma, que, 
nesse caso, se contar o funcionário mais de trinta anos de serviço público efetivo, nos termos da lei, 
será concedida com os vencimentos integrais;  

        5º) o prazo para a concessão da aposentadoria com vencimentos integrais, por invalidez, poderá 
ser excepcionalmente reduzido nos casos que a lei determinar;  

        6º) o funcionário que se invalidar em conseqüência de acidente ocorrido no serviço será 
aposentado com vencimentos integrais, qualquer que seja o seu tempo de serviço; serão também 
aposentados os atacados de doença contagiosa ou incurável, que os inabilite para o exercício do 
cargo;  

        7º) os proventos da aposentadoria ou jubilação não poderão exceder os vencimentos da 
atividade;  

        8º) todo funcionário público terá direito a recurso contra decisão disciplinar, e, nos casos 
determinados, à revisão de processo em que se lhe imponha penalidade, salvo as exceções da lei 
militar;  

        9º) o funcionário que se valer da sua autoridade em favor de Partido Político, ou exercer pressão 
partidária sobre os seus subordinados, será punido com a perda do cargo, quando provado o abuso, 
em processo judiciário;  



   

        10) os funcionários terão direito a férias anuais, sem descontos; e a funcionária gestante, três 
meses de licença com vencimentos integrais.  

        Art 171 - Os funcionários públicos são responsáveis solidariamente com a Fazenda nacional, 
estadual ou municipal, por quaisquer prejuízos decorrentes de negligência, omissão ou abuso no 
exercício dos seus cargos.  

        § 1º - Na ação proposta contra a Fazenda pública, e fundada em lesão praticada por funcionário, 
este será sempre citado como litisconsorte.  

        § 2º - Executada a sentença contra a Fazenda, esta promoverá execução contra o funcionário 
culpado.  

        Art 172 - É vedada a acumulação de cargos públicos remunerados da União, dos Estados e dos 
Municípios.  

        § 1º - Excetuam-se os cargos do magistério e técnico-científicos, que poderão ser exercidos 
cumulativamente, ainda que por funcionário administrativo, desde que haja compatibilidade dos 
horários de serviço.  

        § 2º - As pensões de montepio e as vantagens, da inatividade só poderão ser acumuladas, se 
reunidas, não excederem o máximo fixado por lei, ou se resultarem de cargos legalmente 
acumuláveis.  

        § 3º - É facultado o exercício cumulativo e remunerado de comissão temporária ou de confiança, 
decorrente do próprio cargo.  

        § 4º - A aceitação de cargo remunerado importa à suspensão dos proventos da inatividade. A 
suspensão será completa, em se tratando de cargo eletivo remunerado, com subsídio anual; se, 
porém, o subsídio for mensal, cessarão aqueles proventos apenas durante os meses em que for 
vencido.  

        Art 173 - Invalidado por sentença o afastamento de qualquer funcionário, será este reintegrado 
em suas funções, e o que houver sido nomeado em seu lugar ficará destituído de plano, ou será 
reconduzido ao cargo anterior sempre sem direito a qualquer indenização.  

 

TÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

        Art 174 - A bandeira, o hino, o escudo e as armas nacionais devem ser usados em todo o 
território do País, nos termos que a lei determinar.  

        Art 175 - O Poder Legislativo, na iminência de agressão estrangeira, ou na emergência de 
insurreição armada, poderá autorizar o Presidente da República a declarar em estado de sítio 
qualquer parte do território nacional, observando-se o seguinte:  

        1) o estado de sítio não será decretado por mais de noventa dias, podendo ser prorrogado, no 
máximo, por igual prazo, de cada vez;  

        2) na vigência do estado de sítio só se admitem estas medidas de exceção:  

        a) desterro para outros pontos do território nacional, ou determinação de permanência em certa 
localidade;  



   

        b) detenção em edifício ou local não destinado a réus de crimes comuns;  

        c) censura de correspondência de qualquer natureza, e das publicações em geral;  

        d) suspensão da liberdade de reunião e de tribuna;  

        e) busca e apreensão em domicílio.  

        § 1º - A nenhuma pessoa se imporá permanência em lugar deserto ou insalubre do território 
nacional, nem desterro para tal lugar, ou para qualquer outro, distante mais de mil quilômetros 
daquele em que se achava ao ser atingida pela determinação.  

        § 2º - Ninguém será, em virtude do estado de sítio, conservado em custódia, senão por 
necessidade da defesa nacional, em caso de agressão estrangeira, ou por autoria ou cumplicidade de 
insurreição, ou fundados motivos de vir a participar nela.  

        § 3º - Em todos os casos, as pessoas atingidas pelas medidas restritivas da liberdade de 
locomoção devem ser, dentro de cinco dias, apresentadas pelas autoridades que decretaram as 
medidas com a declaração sumária de seus motivos ao Juiz comissionado para esse fim, que as 
ouvirá, tomando-lhes, por escrito, as declarações.  

        § 4º - As medidas restritivas da liberdade de locomoção não atingem os membros da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal, da Corte Suprema, do Supremo Tribunal Militar, do Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, do Tribunal de Contas e, nos territórios das respectivas circunscrições, 
os Governadores e Secretários de Estado, os membros das Assembléias Legislativas e dos Tribunais 
superiores.  

        § 5º - Não será obstada a circulação de livros, jornais ou de quaisquer publicações, desde que 
os seus autores, diretores ou editores os submetam à censura.  

        § 6º - Não será censurada a publicação dos atos de qualquer dos Poderes federais, salvo os que 
respeitem as medidas de caráter militar.  

        § 7º - Se não estiverem reunidas a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, poderá o estado 
de sítio ser decretado pelo Presidente da República, com aquiescência prévia da Seção Permanente 
do Senado Federal. Nesse caso se reunirão trinta dias depois, independentemente de convocação.  

        § 8º - Aberta a sessão legislativa, o Presidente da República relatará, em mensagem especial, 
os motivos determinantes do estado de sítio, e justificará as medidas que tenha adotado, 
apresentando as declarações exigidas pelo § 3º, e mais documentos necessários. O Poder 
Legislativo passará em seguida a deliberar sobre o decreto expedido, revogando-o, ou não, podendo 
também apreciar, desde logo, as providências trazidas ao seu conhecimento, e autorizar a 
prorrogação do estado de sítio, nos termos do nº 1 deste artigo.  

        § 9º - Proceder-se-á na conformidade dos parágrafos precedentes, quando se haja de prorrogar 
o estado de sítio.  

        § 10 - Decretado este, o Presidente da República designará, por ato publicado oficialmente, um 
ou mais magistrados para os fins do § 3º, assim como as autoridades que tenham de exercer as 
medidas de exceção, e estabelecerá as normas necessárias para a regularidade destas.  

        § 11 - Expirado o estado de sítio, cessam, desde logo, todos os seus efeitos.  

        § 12 - As medidas aplicadas na vigência do estado de sítio, logo que ele termine, serão 
relatadas pelo Presidente da República, em mensagem à Câmara dos Deputados, com as 
declarações prestadas pelas pessoas detidas e mais documentos necessários para que ele os 
aprecie.  



   

        § 13 - O Presidente da República e demais autoridades serão responsabilizados, civil ou 
criminalmente, pelos abusos que cometerem.  

        § 14 - A inobservância de qualquer das prescrições deste artigo tornará ilegal a coação, e 
permitirá aos pacientes recorrerem ao Poder Judiciário.  

        § 15 - Uma lei especial regulará o estado de sítio em caso de guerra, ou de emergência de 
guerra.  

        Art 176 - É mantida a representação diplomática junto à Santa Sé.  

        Art 177 - A defesa contra os efeitos das secas nos Estados do Norte obedecerá a um plano 
sistemático e será permanente, ficando a cargo da União, que dependerá, com as obras e os serviços 
de assistência, quantia nunca inferior a quatro por cento da sua receita tributária sem aplicação 
especial.  

        § 1º - Dessa percentagem, três quartas partes serão gastas em obras normais do plano 
estabelecido, e o restante será depositado em caixa especial, a fim de serem socorridos, nos termos 
do art. 7º, nº II, as populações atingidas pela calamidade.  

        § 2º - O Poder Executivo mandará ao Poder Legislativo, no primeiro semestre de cada ano, a 
relação pormenorizada dos trabalhos terminados, e em andamento, das quantias despendidas com 
material e pessoal no exercício anterior, e das necessárias para a continuação das obras.  

        § 3º - Os Estados e Municípios compreendidos na área assolada pelas secas empregarão quatro 
por cento da sua receita tributária, sem aplicação especial, na assistência econômica à população 
respectiva.  

        § 4º - Decorridos dez anos, será por lei ordinária revista a percentagem acima estipulada.  

        Art 178 - A Constituição poderá ser emendada, quando as alterações propostas não modificarem 
a estrutura política do Estado (arts. 1 a 14, 17 a 21); a organização ou a competência dos poderes da 
soberania (Capítulos II III e IV, do Título I; o Capítulo V, do Titulo I; o Título II; o Título III; e os arts. 
175, 177, 181, este mesmo art. 178); e revista, no caso contrário.  

        § 1º - Na primeira hipótese, a proposta deverá ser formulada de modo preciso, com indicação 
dos dispositivos a emendar e será de iniciativa:  

        a) de uma quarta parte, pelo menos, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal;  

        b) de mais de metade dos Estadas, nos decurso de dois anos, manifestando-se cada uma das 
unidades federativas pela maioria da Assembléia respectiva.  

        Dar-se-á por aprovada a emenda que for aceita, em duas discussões, pela maioria absoluta da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em dois anos consecutivos.  

        Se a emenda obtiver o voto de dois terços dos membros componentes de um desses órgãos, 
deverá ser imediatamente submetida ao voto do outro, se estiver reunido, ou, em caso contrário na 
primeira sessão legislativa, entendendo-se aprovada, se lograr a mesma maioria.  

        § 2º - Na segunda hipótese a proposta de revisão será apresentada na Câmara dos Deputados 
ou no Senado Federal, e apoiada, pelo menos, por dois quintos dos seus membros, ou submetida a 
qualquer desses órgãos por dois terços das Assembléias Legislativas, em virtude de deliberação da 
maioria absoluta de cada uma destas. Se ambos por maioria de votos aceitarem a revisão, proceder-
se-á pela forma que determinarem, à elaboração do anteprojeto. Este será submetido, na Legislatura 
seguinte, a três discussões e votações em duas sessões legislativas, numa e noutra casa.  



   

        § 3º - A revisão ou emenda será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. A primeira será incorporada e a segunda anexada com o respectivo número de 
ordem, ao texto constitucional que, nesta conformidade, deverá ser publicado com as assinaturas dos 
membros das duas Mesas.  

        § 4º - Não se procederá à reforma da Constituição na vigência do estado de sítio.  

        § 5º - Não serão admitidos como objeto de deliberação, projetos tendentes a abolir a forma 
republicana federativa.  

        Art 179 - Só por maioria absoluta de votos da totalidade dos seus Juízes, poderão os Tribunais 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público.  

        Art 180 - Nenhum Estado terá na Câmara dos Deputados representação inferior à que houver 
tido na Assembléia Nacional Constituinte.  

        Art 181 - As eleições para a composição da Câmara dos Deputados, das Assembléias 
Legislativas estaduais e das Câmaras Municipais obedecerão ao sistema da representação 
proporcional e voto secreto, absolutamente indevassável, mantendo-se, nos termos da lei, a 
instituição de suplentes.  

        Art 182 - Os pagamentos devidos pela Fazenda federal, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, sendo vedada a 
designação de caso ou pessoas nas verbas legais.  

        Parágrafo único - Estes créditos serão consignados pelo Poder Executivo ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias ao cofre dos depósitos públicos. Cabe ao Presidente da Corte 
Suprema expedir as ordens de pagamento, dentro das forças do depósito, e, a requerimento do 
credor que alegar preterição da sua precedência, autorizar o seqüestro da quantia necessária para o 
satisfazer, depois de ouvido o Procurador-Geral da República.  

        Art 183 - Nenhum encargo se criará ao Tesouro sem atribuição de recursos suficientes para lhe 
custear a despesa.  

        Art 184 - O produto das multas não poderá ser atribuído, no todo ou em parte, aos funcionários 
que as impuserem ou confirmarem.  

        Parágrafo único - As multas de mora por falta de pagamento de impostos ou taxas lançados não 
poderão exceder de dez por cento sobre a importância em débito.  

        Art 185 - Nenhum imposto poderá ser elevado além de vinte por cento do seu valor ao tempo do 
aumento.  

        Art 186 - O produto de impostos, taxas ou quaisquer tributos criados para fins determinados não 
poderá ter aplicação diferente. Os saldos que apresentarem anualmente serão, no ano seguinte, 
incorporados à respectiva receita, ficando extinta a tributação, apenas alcançando o fim pretendido.  

        § 1º - A abertura de crédito especial, ou suplementar, depende de expressa autorização da 
Câmara dos Deputados; a de créditos extraordinários poderá ocorrer, de acordo com a lei ordinária, 
para despesas urgentes e imprevistas em caso de calamidade pública, rebelião ou guerra.  

        § 2º - Salvo disposição expressa em contrário, nenhum crédito não decorrente de autorização 
orçamentária se abrirá, a não ser no segundo semestre do exercício.  

        § 3º - É proibido o estorno de verbas.  



   

        Art 187 - Continuam em vigor, enquanto não revogadas, as leis que, explícita ou implicitamente, 
não contrariarem as disposições desta Constituição.  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

        Art 1º - Promulgada esta Constituição a Assembléia Nacional Constituinte elegerá, no dia 
imediato, o Presidente da República para o primeiro quadriênio constitucional.  

        § 1º - Essa eleição far-se-á por escrutínio secreto e será em primeira votação, por maioria 
absoluta de votos, e, se nenhum dos votados a obtiver, por maioria relativa, no segundo turno.  

        § 2º - Para essa eleição não haverá incompatibilidades.  

        § 3º - O Presidente eleito prestará compromisso perante a Assembléia, dentro de quinze dias da 
eleição e exercerá o mandato até 3 de maio de 1938.  

        § 4º - Findará na mesma data a primeira Legislatura.  

        Art 2º - Empossado o Presidente da República, a Assembléia Nacional Constituinte se 
transformará em Câmara dos Deputados e exercerá cumulativamente as funções do Senado Federal, 
até que ambos se organizem nos termos do art. 3º, § 1º. Nesse intervalo elaborará as leis 
mencionadas na mensagem do Chefe do Governo Provisório, de 10 de abril de 1934, e outras 
porventura reclamadas pelo interesse público.  

        Art 3º - Noventa dias depois de promulgada esta Constituição, realizar-se-ão as eleições dos 
membros da Câmara dos Deputados e das Assembléias Constituintes dos Estados. Uma vez 
inauguradas, estas últimas passarão a eleger os Governadores e os representantes dos Estados no 
Senado Federal, a empossar aqueles e a elaborar, no prazo máximo de quatro meses, as respectivas 
Constituições, transformando-se, a seguir, em Assembléias ordinárias, providenciando, desde logo, 
para que seja atendida a representação das profissões.  

        § 1º - O número de representantes do povo na Câmara dos Deputados, na primeira Legislatura, 
será de um por 150 mil habitantes, ate o máximo de vinte, e deste limite para cima de um por 250 mil 
habitantes, observado o disposto no art. 180; o de membros das Assembléias Constituintes dos 
Estados igual ao dos antigos Deputados estaduais, eleitos por sufrágio universal, igual e direto, e pelo 
sistema proporcional; o dos Vereadores da primeira Câmara Municipal do atual Distrito Federal, o 
mesmo dos antigos intendentes.  

        § 2º - A eleição da representação profissional na Câmara dos Deputados se realizará em janeiro 
de 1935.  

        § 3º - No mesmo prazo deste artigo serão realizadas as eleições para a Câmara Municipal do 
Distrito Federal, que elegerá o Prefeito e os representantes do Senado Federal.  

        § 4º - O Tribunal Superior de Justiça Eleitoral convocará os eleitores para as eleições de que 
trata este artigo, efetuando-se simultaneamente a da Câmara dos Deputados e a das Assembléias 
Constituintes dos Estados, e realizando-se todas pela forma prescrita na legislação em vigor com os 
suplementos que o mesmo Tribunal julgar necessários, observados os preceitos desta Constituição.  

        § 5º - Diplomados os Deputados às Assembléias Constituintes estaduais, reunir-se-ão, dentro de 
trinta dias, sob a presidência do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, por convocação deste, que 
promoverá a eleição da Mesa.  

        § 6º - O Estado que, findo o prazo deste artigo, não houver decretado a sua Constituição, será 
submetido, por deliberação do     Senado Federal, à de um dos outros que parecer mais conveniente, 
até que a reforme pelo processo nela determinado.  



   

        § 7º - Para as primeiras eleições dos órgãos de qualquer Poder, não prevalecerão 
inelegibilidades, nem se exigirão requisitos especiais, exceto as qualidades de brasileiro nato e gozo 
dos direitos políticos.  

        § 8º - A qualidade de Interventor no Distrito Federal não torna inelegível, para a primeira eleição 
de Prefeito, o titular do cargo, nos termos do art. 112, nº 1, letra a , e nº 2.  

        Art 4º - Será transferida a Capital da União para um ponto central do Brasil. O Presidente da 
República, logo que esta Constituição entrar em vigor, nomeará uma Comissão, que, sob instruções 
do Governo, procederá a estudos de varias localidades adequadas à instalação da Capital. 
Concluídos tais estudos, serão presentes à Câmara dos Deputados, que escolherá o local e tomará 
sem perda de tempo as providências necessárias à mudança. Efetuada esta, o atual Distrito Federal 
passará a constituir um Estado.  

        Parágrafo único - O atual Distrito Federal será administrado por um Prefeito, cabendo as funções 
legislativas a uma Câmara Municipal, ambos eleitos por sufrágio direto sem prejuízo da 
representação profissional, na forma que for estabelecida pelo Poder Legislativo federal na Lei 
Orgânica. Estendem-se-lhe, no que lhes forem aplicáveis, as disposições do art. 12. A primeira 
eleição para Presidente será feita pela Câmara Municipal em escrutínio secreto.  

        Art 5º - A União indenizará os Estados do Amazonas e Mato Grosso dos prejuízos que lhes 
tenham advindo da incorporação do Acre ao território nacional.  

        O valor fixado por árbitros, que terão em conta os benefícios oriundos do convênio e as 
indenizações pagas à Bolívia, será aplicado, sob a orientação do Governo federal, em proveito 
daqueles Estados.  

        Art 6º - A discriminação de rendas estabelecidas nos arts. 6º, 8º e 13, § 2º, só entrará em vigor a 
1º de janeiro de 1936.  

        § 1º - O excesso do imposto de exportação, cobrado atualmente pelos Estados, será reduzido 
automaticamente, a partir de 1º de janeiro de 1936, e à razão de dez por cento ao ano, até atingir 
aquele limite.  

        § 2º - À mesma redução ficam sujeitos os impostos que os Estados e os Municípios cobrem 
cumulativamente, constantes dos seus orçamentos para 1933, e que lhes não sejam atribuídos por 
esta Constituição.  

        § 3º - As taxas sobre exportação, instituídas para a defesa de produtos agrícolas, continuarão a 
ser arrecadadas, até que se liquidem os encargos a que elas sirvam de garantia, respeitados os 
compromissos decorrentes de convênios entre os Estados interessados, sem que a importância da 
arrecadação possa, no todo ou em parte, ter outra aplicação; e serão reduzidas, logo que se solvam 
os débitos em moeda nacional, a tanto quanto baste para o serviço de juros e amortização dos 
empréstimos contraídos em moeda estrangeira.  

        Art 7º - O mandato do representante menos votado do Distrito Federal e de cada Estado no 
Senado Federal terminará com a primeira Legislatura. Em caso de votação igual, o órgão eleitor 
escolherá, por sorteio, aquele cujo mandato terminará com a primeira Legislatura.  

        Art 8º - O Senado Federal, com a colaboração dos Ministérios, especialmente o da Fazenda, 
elaborará um anteprojeto de emenda constitucional dos dispositivos concernentes à divisão das 
rendas, o qual será publicado para a respeito representarem, dentro em seis meses, os poderes 
estaduais, as associações profissionais e os contribuintes em geral.  

        Parágrafo único - O anteprojeto, definitivamente elaborado no prazo de dois anos, servirá de 
base para a emenda dos referidos dispositivos; e mesmo na sua falta, poderá a emenda ser feita, 
observando-se, num e noutro caso, excepcionalmente, o processo do art. 178, § 1º.  



   

        Art 9 - O Supremo Tribunal Federal, com os seus atuais Ministros, passará a constituir a Corte 
Suprema.  

        Parágrafo único - Os recursos pendentes, cuja decisão não mais couber à Corte Suprema em 
virtude da criação dos novos Tribunais previstos na Constituição, baixarão aos Tribunais 
competentes, a menos que se achem em grau de embargos.  

        Art 10 - Logo que funcione o Tribunal de que trata o art. 79, cessará a competência dos outros 
Juízes e Tribunais federais para julgar os recursos de que trata o § 1º do mesmo artigo.  

        Art 11 - O Governo, uma vez promulgada esta Constituição, nomeará uma comissão de três 
juristas, sendo dois ministros da Corte Suprema e um advogado, para, ouvidas as Congregações das 
Faculdades de Direito, as Cortes de Apelações dos Estados e os Institutos de Advogados, organizar 
dentro em três meses um projeto de Código de Processo Civil e Comercial; e outra para elaborar um 
projeto de Código de Processo Penal.  

        § 1º - O Poder Legislativo deverá, uma vez apresentados esses projetos, discuti-los e votá-los 
imediatamente.  

        § 2º - Enquanto não forem decretados esses Códigos, continuarão em vigor, nos respectivos 
territórios, os dos Estados.  

        Art 12 - Os particulares ou empresas que ao tempo da promulgação desta Constituição 
explorarem a indústria de energia hidrelétrica ou de mineração, ficarão sujeitos às normas de 
regulamentação que forem consagradas na lei federal, procedendo-se, para este efeito, à revisão dos 
contratos existentes.  

        Art 13 - Dentro de cinco anos, contados da vigência desta Constituição, deverão os Estados 
resolver as suas questões de limites, mediante acordo direto ou arbitramento.  

        § 1º - Findo o prazo e não resolvidas as questões, o Presidente da República convidará os 
Estados interessados a indicarem árbitros, e se estes não chegarem a acordo na escolha do 
desempatador, cada Estado indicará Ministros da Corte Suprema em número correspondente a 
maioria absoluta dessa Corte, fazendo-se sorteio dentre os indicados.  

        § 2º - Recusado o arbitramento, o Presidente da República nomeará unia Comissão especial 
para o estudo e a decisão de cada uma das questões, fixando normas de processo que assegurem 
aos interessados a produção de provas e alegações.  

        § 3º - As Comissões decidirão afinal, sem mais recurso, sobre os limites controvertidos, fazendo-
se a demarcação pelo Serviço Geográfico do Exército.  

        Art 14 - Na organização da Secretaria do Senado Federal serão obrigatoriamente aproveitados 
os funcionários da sua antiga Secretaria.  

        Art 15 - Fica o Governo autorizado a abrir o crédito de 300:000$000, para a ereção de um 
monumento ao Marechal Deodoro da Fonseca, Proclamador da República.  

        Art 16 - Será imediatamente elaborado um plano de reconstrução econômica nacional.  

        Art 17 - Salvo cancelamento nos casos de lei, o alistamento para a eleição da Assembléia 
Nacional Constituinte prevalecerá para as eleições subseqüentes.  

        Art 18 - Ficam aprovados os atos do Governo Provisório, dos interventores federais nos Estados 
e mais delegados do mesmo Governo, e excluída qualquer apreciação judiciária dos mesmos atos e 
dos seus efeitos.  



   

        Parágrafo único - O Presidente da República organizará, oportunamente, uma ou várias 
Comissões presididas por magistrados federais vitalícios que, apreciando de plano as reclamações 
dos interessados, emitirão parecer sobre a conveniência do aproveitamento destes nos cargos ou 
funções públicas que exerciam e de que tenham sido afastados pelo Governo Provisório, os seus 
Delegados, ou em outros correspondentes, logo que possível, excluído sempre o pagamento de 
vencimentos atrasados ou de quaisquer indenizações.  

        Art 19 - É concedida anistia ampla a todos quantos tenham cometido crimes políticos até a 
presente data.'  

        Art 20 - Os professores dos institutos oficiais de ensino superior, destituídos dos seus cargos 
desde outubro de 1930, terão garantidas a inamovibilidade, a vitaliciedade e a irredutibilidade dos 
vencimentos.  

        Art 21 - O preceito do art. 132 não se aplica aos brasileiros naturalizados que, na data desta 
Constituição, estiverem exercendo as profissões a que ele se refere.  

        Art 22 - As disposições do art. 136 aplicam-se aos atuais contratantes e concessionários, ficando 
impedidas de funcionar no Brasil, as empresas ou companhias nacionais ou estrangeiras que, dentro 
de noventa dias após a promulgação da Constituição, não cumprirem as obrigações nele prescritas.  

        Art 23 - São mantidas as gratificações adicionais por tempo de serviço, de que estavam em gozo 
os funcionários públicos, desde a data dos Decretos do Governo Provisório números 19.565, de 6 de 
janeiro de 1931 (art. 2º), e 19.582, de 12 do mesmo mês e ano (art. 6º).  

        Art 24 - O subsídio do primeiro Presidente da República será fixado pela Assembléia Nacional 
Constituinte, em projeto de resolução.  

        Art 25 - O Governo federal fará publicar em avulso esta Constituição para larga distribuição 
gratuita em todo o País, especialmente aos alunos das escolas de ensino superior e secundário, e 
promoverá cursos e conferências para lhe divulgar o conhecimento.  

        Art 26 - Esta Constituição, escrita na mesma ortografia da de 1891 e que fica adotada no País, 
será promulgada pela Mesa da Assembléia, depois de assinada pelos Deputados presentes, e 
entrará em vigor na data de sua publicação.  

        Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento desta Constituição 
pertencer, que a executem, a façam executar e observar fiel e inteiramente como nela se contém.  

        Publique-se e cumpra-se, em todo o território da Nação.  

        Sala das Sessões da Assembléia Nacional Constituinte, na cidade do Rio de Janeiro, em 
dezesseis de julho de mil novecentos e trinta e quatro.  

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA, PRESIDENTE  

Thomaz de Oliveira Lobo, 1º-Secretário, com restrições quanto ao preâmbulo - Manoel do 
Nascimento Fernandes Távora, 2º-Secretário - Clementino de Almeida Lisbôa, 3º-Secretário - 
Waldemar de Araújo Motta, 4º-Secretário - Leopoldo T. da Cunha Melo - Luiz Tirelli - Alvaro Botelho 
Maia - Alfredo Augusto da Motta - Abel de Abreu Chermont - Mario Midosi Chermont - Rodrigo da 
Veiga Cabral - Leandro Nascimento Pinheiro - Luiz Geolás de Moura Carvalho - Joaquim de 
Magalhães - Linio Machado - J. Magalhães de Almeida - Trayahu Rodrigues Moreira - Francisco 
Costa Fernandes - Carlos Humberto Reis - Adolfo Eugênio Soares Filho - Godofredo Mendes Vianna 
- Agenor Monte - Hugo Napoleão - Francisco Pires de Gayoso e Almendra - Francisco Freire de 
Andrade - Luiz Cavalcanti Sucupira - Leão Sampaio - Figueiredo Rodrigues - J. J. de Pontes - 
Waldemar Falcão - José de Borba Vasconcellos Vieira - Antonio Xavier de Oliveira - João da Silva 
Leal - Francisco Martins Veras - Kerginaldo Cavalcanti de Albuquerque - José Ferreira de Souza - 
Alberto Roselli - Velloso Borges - Odon Bezerra Cavalcanti - Irenéo Joffily - Henectiano Zenayde - 



   

José Pereira Lira - Francisco Barreto Rodrigues Campello - João Alberto Lins de Barros - 
Agamemnon Sergio Godoy de Magalhães - Antonio da Silva Souto Filho - Joaquim de Arruda Falcão - 
Luiz Cedro Carneiro Leão - Francisco Solano Carneiro da Cunha - Mário Domingues da Silva - 
Alfredo de Arruda Câmara - Arnaldo Olintho Bastos - Augusto Cavalcanti de Albuquerque - José de 
Sá Bezerra Cavalcanti - Alde de Feijó Sampaio - Adolfo Simões Barbosa - Osório Borba, com 
restrições - Humberto Salles de Moura Ferreira - Manoel César de Góes Monteiro - José Affonso 
Valente de Lima - Izidoro Teixeira de Vasconcellos - Armando Sampaio Costa - Alvaro Guedes 
Nogueira - Antonio de Mello Machado - Leandro Maynard Maciel - Augusto Cesar Leite - José 
Rodrigues da Costa Doria - Deodato da Silva Maia Junior - J. J. Seabra, com restrições - João 
Marques dos Reis - Francisco Prisco de Souza Paraíso - Clemente Mariani Bitencourt - Francisco P. 
de Magalhães Netto - Arlindo Baptista Leoni - Antonio Garcia de Medeiros Netto - Arthur Neiva - 
Alfredo Pereira Mascarenhas - Cônego Manoel Leôncio Galvão - Attila Barreira do Amaral - João 
Pacheco de Oliveira - Homero Pires - Manoel Novaes - Gileno Amado - Arthur Negreiros Falcão - 
Aloysio de Carvalho Filho - Francisco Joaquim Rocha - Paulo Filho - Arnoldo Silva - Lauro Passos - 
Fernando de Abreu - Carlos Fernando Monteiro Lindenbergr - Godofredo Costa Menezes - Lauro 
Faria Santos - Jones Rocha - Henrique Dodsworth - Ruy Santiago - Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
- Sampaio Corrêa, com restrições - Pereira Carneiro - Raul Leitão da Cunha - Olegário Mariano - 
Mozart Lago - Nilo de Alvarenga - João Antonio de Oliveira Guimarães - José Eduardo do Prado Kelly 
- Raul Fernandes - Cesar Nascentes Tinoco - Christovão de Castro Barcellos - José Alípio Costalat - 
Acúrcio Francisco Torres - Fernando Magalhães, salvo redação - O. Weinschenck - José Eduardo 
Macedo Soares - Fábio Sodré - Oswaldo Luiz Cardoso de Mello - José Monteiro Soares Filho - 
Antonio B. Buarque de Nazareth - Laurindo A. Lemgruber Filho - José Francisco Bias Fortes - Virgílio 
Alvim de Mello Franco - José Monteiro Ribeiro Junqueira - José Braz Pereira Gomes - Adelio Dias 
Maciel - Luiz Martins Soares - Pedro Aleixo - Francisco Negrão de Lima - Gabriel de Rezende Passos 
- Augusto das Chagas Viegas - Pedro da Matta Machado - Delphim Moreira Junior - José Maria de 
Alkmim - Odilon Duarte Braga - José Vieira Marques - Clemente Medrado Fernandes - Raul de 
Noronha Sã - Simão da Cunha Pereira - João Nogueira Penido - João Tavares Corrêa Beraldo - 
Joaquim Furtado de Menezes - Christiano Monteiro Machado - Polycarpo de Magalhães Viotti - Daniel 
Serapião de Carvalho - Levindo Eduardo Coelho - Aleixo Paraguassu - Valdomiro de Barros 
Magalhães - Belmiro de Medeiros Silva - Lycurgo Leite - Celso Porfírio de Araujo Machado - Octavio 
Campos do Amaral - Julio Bueno Brandão Filho - José Carneiro de Rezende - João Jasques 
Montandom - Anthero de Andrade Botelho - João José Alves - Plínio Corrêa de Oliveira - José de 
Alcântara Machado de Oliveira - Th. Monteiro de Barros Filho - José de Macedo Soares - Oscar 
Rodrigues Alves - Antonio Augusto de Barros Penteado - Carlos de Moraes An drade - José de 
Almeida Camargo - Mario Whatelly - Abelardo Vergueiro Cesar - Guaracy Silveira, com restrições - 
Manoel Hyppolito do Rego - José Ulpiano Pinto de Souza - Cincinato Cesar da Silva Braga - Carlota 
Pereira de Queiroz - Antonio Carlos de Abreu Sodré - Frederico V. L. Werneck - Antonio Augusto de 
Covello - José Joaquim Cardoso de Mello Netto - Lino de Moraes Leme - Henrique Smith Bayma - 
Mario d'Alencastro Caiado - José Honorato da Silva e Souza - D. N. de Vellasco - Nero de Macedo, 
Carvalho - Generoso Ponce Filho - João Villas-Boas - Francisco Villanova, - Plínio Alves Monteiro 
Tourinho - Manoel Lacerda Pinto - Antonio Jorge Machado Lima - Idalio Sardemberg - Nereu de 
Oliveira Ramos - Adolpho Konder - Aarão Rebello - CarIos Gomes de Oliveira - Augusto Simões 
Lopes - Carlos Maximiliano Pereira dos Santos - J. Maurício Cardoso - Heitor Annes Dias - Frederico 
João Wolfenbuttel - João Simplício AIves de Carvalho - Renato Barbosa - Demetrio Mercio Xavier - 
Victor Russomano - Ascanio Tubino - Pedro Vergara - Fanfa Ribas - Raul Jobim Bittencourt - 
Adroaldo Mesquita da Costa - Gaspar Saldanha - Minuano de Moura - Alberto Augusto Diniz - José 
Thomaz da Cunha Vasconcellos - Antonio Ferreira Netto - Gilbert Gabeira - Antonio Rodrigues, com 
restrições - Martins e Silva - Francisco de Moura - Antonio Pennafort - Sebastião Luiz de Oliveira - 
Alberto Surek - Edwald Possolo - Guilherme Plaster - Eugenio Monteiro de Barros - Edmar da Silva 
Carvalho - Mario Bastos Manhães - Ricardo Machado - Walter James Gosling - Augusto V. Corsino - 
João Pinheiro Filho - Horacio Lafer - Pedro Rache - Alexandre Siciliano Júnior - Ewaldo Lodi - Mario 
de Andrade Ramos - Antonio Carlos Pacheco e Silva - Gastão de Brito - Roberto Simonsen - Edgard 
Teixeira Leite - Francisco de Oliveira Passos - David Carlos Meinicke - Ranulpho Pinheiro Lima - Levi 
Carneiro - Abelardo Marinho de Albuquerque Andrade - Mario de Moraes Paiva - Antonio Maximo 
Nogueira Penido.  

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1.937 
 
 
 

Presidência da República  
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (DE 10 DE NOVEMBRO DE 1937)  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDO S DO BRASIL , 

        ATENDENDO às legitimas aspirações do povo brasileiro à paz política e social, profundamente 
perturbada por conhecidos fatores de desordem, resultantes da crescente a gravação dos dissídios 
partidários, que, uma, notória propaganda demagógica procura desnaturar em luta de classes, e da 
extremação, de conflitos ideológicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento natural, resolver-se em 
termos de violência, colocando a Nação sob a funesta iminência da guerra civil;      



   

        ATENDENDO ao estado de apreensão criado no País pela infiltração comunista, que se torna 
dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remédios, de caráter radical e permanente;  

        ATENDENDO a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios normais 
de preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem-estar do povo;  

        Sem o apoio das forças armadas e cedendo às inspirações da opinião nacional, umas e outras 
justificadamente apreensivas diante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapidez com 
que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e políticas;  

        Resolve assegurar à Nação a sua unidade, o respeito à sua honra e à sua independência, e ao 
povo brasileiro, sob um regime de paz política e social, as condições necessárias à sua segurança, 
ao seu bem-estar e à sua prosperidade, decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde 
hoje em todo o Pais:  

CONSTITUIÇãO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

DA ORGANIZAçãO NACIONAL  

        Art 1º - O Brasil é uma República. O poder político emana do povo e é exercido em nome dele e 
no interesse do seu bem-estar, da sua honra, da sua independência e da sua prosperidade.  

        Art 2º - A bandeira, o hino, o escudo e as armas nacionais são de uso obrigatório em todo o 
País. Não haverá outras bandeiras, hinos, escudos e armas. A lei regulará o uso dos símbolos 
nacionais.  

        Art 3º - O Brasil é um Estado federal, constituído pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. É mantida a sua atual divisão política e territorial.  

        Art 4º - O território federal compreende os territórios dos Estados e os diretamente administrados 
pela União, podendo acrescer com novos territórios que a ele venham a incorporar-se por aquisição, 
conforme as regras do direito internacional.  

        Art 5º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se, ou desmembrar-se para anexar-
se a outros, ou formar novos Estados, mediante a aquiescência das respectivas Assembléias 
Legislativas, em duas sessões, anuais consecutivas, e aprovação do Parlamento Nacional.  

        Parágrafo único - A resolução do Parlamento poderá ser submetida pelo Presidente da 
República ao plebiscito das populações interessadas.  

        Art 6º - A União poderá criar, no interesse da defesa nacional, com partes desmembradas dos 
Estados, territórios federais, cuja administração será regulada em lei especial.  

        Art 7º - O atual Distrito Federal, enquanto sede do Governo da República, será administrado pela 
União.  

        Art 8º - A cada Estado caberá organizar os serviços do seu peculiar interesse e custeá-los com 
seus próprios recursos.  

        Parágrafo único - O Estado que, por três anos consecutivos, não arrecadar receita suficiente à 
manutenção dos seus serviços, será transformado em território até o restabelecimento de sua 
capacidade financeira.  

        Art 9º - O Governo federal intervirá nos Estados, mediante a nomeação pelo Presidente da 
República de um interventor, que assumirá no Estado as funções que, pela sua Constituição, 
competirem ao Poder Executivo, ou as que, de acordo com as conveniências e necessidades de cada 
caso, lhe forem atribuídas pelo Presidente da República:  



   

        a) para impedir invasão iminente de um pais estrangeiro no território nacional, ou de um Estado 
em outro, bem como para repelir uma ou outra invasão;  

        b) para restabelecer a ordem gravemente alterada, nos casos em que o Estado não queira ou 
não possa fazê-lo;  

        c) para administrar o Estado, quando, por qualquer motivo, um dos seus Poderes estiver 
impedido de funcionar;  

        d) para reorganizar as finanças do Estado que suspender, por mais de dois anos consecutivos, o 
serviço de sua dívida fundada, ou que, passado um ano do vencimento, não houver resgatado 
empréstimo contraído com a União;  

        e) para assegurar a execução dos seguintes princípios constitucionais;  

        1) forma republicana e representativa de governo;  

        2) governo presidencial;  

        3) direitos e garantias assegurados na Constituição;  

        f) para assegurar a execução das leis e sentenças federais.  

        Parágrafo único - A competência para decretar a intervenção será do Presidente da República, 
nos casos, das letras a , b e c ; da Câmara dos Deputados, no caso das letras d e e ; do Presidente 
da República, mediante requisição do supremo Tribunal Federal, no caso da letra f . 

        Art 10 - Os Estados têm a obrigação de providenciar, na esfera da sua competência, as medidas 
necessárias à execução dos tratados comerciais concluídos pela União.  

Se o não fizerem em tempo útil, a competência legislativa para tais medidas se devolverá à União.  

        Art 11 - A lei, quando de iniciativa do Parlamento, limitar-se-á a regular, de modo geral, dispondo 
apenas sobre a substância e os princípios, a matéria que constitui o seu objeto. O Poder Executivo 
expedirá os regulamentos, complementares.  

        Art 12 - O Presidente da República pode ser autorizado pelo Parlamento a expedir decretos-leis, 
mediante as condições e nos limites fixados pelo ato de autorização.  

        Art 13 O Presidente da República, nos períodos de recesso do Parlamento ou de dissolução da 
Câmara dos Deputados, poderá, se o exigirem as necessidades do Estado, expedir decretos-leis 
sobre as matérias de competência legislativa da União, excetuadas as seguintes:  

        a) modificações à Constituição;  

        b) legislação eleitoral;  

        c) orçamento;  

        d) impostos;  

        e) instituição de monopólios;  

        f) moeda;  

        g) empréstimos públicos;  



   

        h) alienação e oneração de bens imóveis da União.  

        Parágrafo único - Os decretos-leis para serem expedidos dependem de parecer do Conselho da 
Economia Nacional, nas matérias da sua competência consultiva.  

        Art 14 - O Presidente da República, observadas as disposições constitucionais e nos limites das 
respectivas dotações orçamentárias, poderá expedir livremente decretos-leis sobre a organização do 
Governo e da Administração federal, o comando supremo e a organização das forças armadas.  

        Art 15 - Compete privativamente à União:  

        I - manter relações com os Estados estrangeiros, nomear os membros do Corpo Diplomático e 
Consular, celebrar tratados e convenções internacionais;  

        II - declarar a guerra e fazer a paz;  

        III - resolver definitivamente sobre os limites do território nacional;  

        IV - organizar a defesa externa, as forças armadas, a polícia e segurança das fronteiras;  

        V - autorizar a produção e fiscalizar o comércio de material de guerra de qualquer natureza;  

        VI - manter o serviço de correios;  

        VII - explorar ou dar em concessão os serviços de telégrafos, radiocomunicação e navegação 
aérea, inclusive as instalações de pouso, bem como as vias férreas que liguem diretamente portos 
marítimos a fronteiras nacionais ou transponham os limites de um Estado;  

        VIII - criar e manter alfândegas e entrepostos e prover aos serviços da polícia marítima e 
portuária;  

        IX - fixar as bases e determinar os quadros da educação nacional, traçando as diretrizes a que 
deve obedecer a formação física, intelectual e moral da infância e da juventude;  

        X - fazer o recenseamento geral da população;  

        XI - conceder anistia.  

        Art 16 - Compete privativamente à União o poder de legislar sobre as seguintes matérias:  

        I - os limites dos Estados entre si, os do Distrito Federal e os do território nacional com as 
nações limítrofes;  

        II - a defesa externa, compreendidas a polícia e a segurança das fronteiras;  

        III - a naturalização, a entrada no território nacional e salda desse território, a imigração e 
emigração, os passaportes, a expulsão de estrangeiros do território nacional e proibição de 
permanência ou de estada no mesmo, a extradição;  

        IV - a produção e o comércio de armas, munições e explosivos;  
     

        V - o bem-estar, a ordem, a tranqüilidade e a segurança públicas, quando o exigir a necessidade 
de unia regulamentação uniforme;  

        VI - as finanças federais, as questões de moeda, de crédito, de, bolsa e de banco;  



   

        VII - comércio exterior e interestadual, câmbio e transferência de valores para fora do País;  

        VIII - os monopólios ou estandardização de indústrias;  

        IX - os pesos e medidas, os modelos, o título e a garantia dos metais preciosos;  

        X - correios, telégrafos e radiocomunicação;  

        XI - as comunicações e os transportes por via férrea, via d'água, via aérea ou estradas de 
rodagem, desde que tenham caráter internacional ou interestadual;  

        XII - a navegação de cabotagem, só permitida esta, quanto a mercadorias, aos navios nacionais;  

        XIII - alfândegas e entrepostos; a polícia marítima, a portuária e a das vias fluviais;  

        XIV - os bens do domínio federal, minas, metalurgia, energia hidráulica, águas, florestas, caça e 
pesca e sua exploração;  

        XV - a unificação e estandardização dos estabelecimentos e instalações elétricas, bem como as 
medidas de segurança a serem adotadas nas indústrias de produção de energia elétrica, o regime 
das linhas para correntes de alta tensão, quando as mesmas transponham os limites de um Estado;  

        XVI - o direito civil, o direito comercial, o direito aéreo, o direito operário, o direito penal e o 
direito processual;  

        XVII - o regime de seguros e sua fiscalização;  

        XVIII - o regime dos teatros e cinematógrafos;  

        XIX - as cooperativas e instituições destinadas a recolher e a empregar a economia popular;  

        XX - direito de autor; imprensa; direito de associação, de reunião, de ir e vir; as questões de 
estado civil, inclusive o registro civil e as mudanças de nome;  

        XXI - os privilégios de invento, assim como a proteção dos modelos, marcas e outras 
designações de mercadorias;  

        XXII - divisão judiciária do Distrito Federal e dos Territórios;  

        XXIII - matéria eleitoral da União, dos Estados e dos Municípios;  

        XXIV - diretrizes de educação nacional;  

        XXV - anistia;  

        XXVI - organização, instrução, justiça e garantia das forças policiais dos Estados e sua utilização 
como reserva do Exército;  

        XXVII - normas fundamentais da defesa e proteção da saúde, especialmente da saúde da 
criança.  

        Art 17 - Nas matérias de competência exclusiva da União, a lei poderá delegar aos Estados a 
faculdade de legislar, seja para regular a matéria, seja para suprir as lacunas da legislação federal, 
quando se trate de questão que interesse, de maneira predominante, a um ou alguns Estados. Nesse 
caso, a lei votada pela Assembléia estadual só entrará em vigor mediante aprovação do Governo 
federal.  



   

        Art 18 - Independentemente de autorização, os Estados podem legislar, no caso de haver lei 
federal sobre a matéria, para suprir-lhes as deficiências ou atender às peculiaridades locais, desde 
que não dispensem ou diminuam es exigências da lei federal, ou, em não havendo lei federal e até 
que esta regule, sobre os seguintes assuntos:  

        a) riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia hidrelétrica, florestas, caça e 
pesca e sua exploração;  

        b) radiocomunicação; regime de eletricidade, salvo o disposto no nº XV do art. 16;  

        c) assistência pública, obras de higiene popular, casas de saúde, clínicas, estações de clima e 
fontes medicinais;  
         

        d) organizações públicas, com o fim de conciliação extrajudiciária dos litígios ou sua decisão 
arbitral;  

        e) medidas de polícia para proteção das plantas e dos rebanhos contra as moléstias ou agentes 
nocivos;  

        f) crédito agrícola, incluídas as cooperativas entre agricultores;  

        g) processo judicial ou extrajudicial.  

        Parágrafo único - Tanto nos casos deste artigo, como no do artigo anterior, desde que o Poder 
Legislativo federal ou o Presidente da República haja expedido lei ou regulamento sobre a matéria, a 
lei estadual ter-se-á por derrogada nas partes em que for incompatível com a lei ou regulamento 
federal.  

        Art 19 - A lei pode estabelecer que serviços de competência federal sejam de execução 
estadual; neste caso ao Poder Executivo federal caberá expedir regulamentos e instruções que os 
Estados devam observar na execução dos serviços.  

        Art 20 - É da competência privativa da União:  

        I - decretar impostos:  

        a) sobre a importação de mercadorias de procedência estrangeira;  

        b) de consume de quaisquer mercadorias;  

        c) de renda e proventos de qualquer natureza;  

        d) de transferência de fundos para o exterior;  

        e) sobre atos emanados do seu governo, negócios da sua economia e instrumentos ou contratos 
regulados por lei federal;  

        f) nos Territórios, os que a Constituição atribui aos Estados;  

        II - cobrar taxas telegráficas, postais e de outros serviços federais; de entrada, saída e estadia 
de navios e aeronaves, sendo livre o comércio de cabotagem às mercadorias nacionais e às 
estrangeiras que já tenham pago imposto de importação.  

        Art 21 - Compete privativamente ao Estado:  



   

        I - decretar a Constituição e as leis por que devem reger-se;  

        II - exercer todo e qualquer poder que lhes não for negado, expressa ou implicitamente, por esta 
Constituição.  

        Art 22 - Mediante acordo com o Governo federal, poderão os Estados delegar a funcionários da 
União a competência para a execução, de leis, serviços, atos ou decisões do, seu governo.  

        Art 23 - É da competência exclusiva dos Estados:  

        I - a decretação de impostos sobre:  

        a) a propriedade territorial, exceto a urbana;  

        b) transmissão de propriedade causa mortis ; 

        c) transmissão da propriedade imóvel inter vivos, inclusive a sua incorporação ao capital de 
sociedade;  

        d) vendas e consignações efetuadas por comerciantes e produtores, isenta a primeira operação 
do pequeno produtor, como tal definido em lei estadual;  

        e) exportação de mercadorias de sua produção até o máximo de dez por cento ad valorem , 
vedados quaisquer adicionais;  

        f) indústrias e profissões;  

        g) atos emanados de seu governo, e negócios da sua economia, ou regulados por lei estadual;  

        II - cobrar taxas de serviços estaduais.  

        § 1º - O imposto de venda será uniforme, sem distinção de procedência, destino ou espécie de 
produtos.  

        § 2º - O imposto de indústrias e profissões será lançado pelo Estado e arrecadado por este e, 
pelo Município em partes iguais.  

        § 3º - Em casos excepcionais, e com o consentimento do Conselho Federal, o imposto de 
exportação poderá ser aumentado temporariamente além do limite de que trata a letra e do nº I.  

        § 4º - O imposto sobre a transmissão dos bens corpóreos cabe ao Estado em cujo território se 
achem situados; e o de transmissão causa mortis de bens incorpóreos, inclusive de títulos e créditos, 
ao Estado onde se tiver aberto a sucessão. Quando esta se haja aberto em outro Estado ou no 
estrangeiro, será devido o imposto ao Estado em cujo território os valores da herança forem 
liquidados ou transferidos aos herdeiros.  

        Art 24 - Os Estados poderão criar outros impostos. É vedada, entretanto, a bitributação, 
prevalecendo o imposto decretado pela União, quando a competência for concorrente. É da 
competência do Conselho Federal, por iniciativa própria ou mediante representação do contribuinte, 
declarar a existência da bitributação, suspendendo a cobrança do tributo estadual.  

        Art 25 - O território nacional constituirá uma unidade do ponto de vista alfandegário, econômico e 
comercial, não podendo no seu interior estabelecer-se quaisquer barreiras alfandegárias ou outras 
limitações ao tráfego, vedado assim aos Estados como aos Municípios cobrar, sob qualquer 
denominação, impostos interestaduais, intermunicipais, de viação ou de transporte, que gravem ou 
perturbem a livre circulação de bens ou de pessoas e dos veículos que os transportarem.  



   

        Art 26 - Os Municípios serão organizados de forma a ser-lhes assegurada autonomia em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interesse, e, especialmente:  

        a) à escolha dos Vereadores pelo sufrágio direto dos munícipes alistados eleitores na forma da 
lei;  

        b) a decretação dos impostos e taxas atribuídos à sua competência por esta Constituição e 
pelas Constituições e leis dos Estados;  

        c) à organização dos serviços públicos de caráter local.  

        Art 27 - O Prefeito será de livre nomeação do Governador do Estado.  

        Art 28 - Além dos atribuídos a eles pelo art. 23, § 2, desta Constituição e dos que lhes forem 
transferidos Pelo Estado, pertencem aos Municípios:  

        I - o imposto de licença;  

        II - o imposto predial e o territorial urbano;  

        III - os impostos sobre diversões públicas;  

        IV - as taxas sobre serviços municipais.  

        Art 29 - Os Municípios da mesma região podem agrupar-se para a instalação, exploração e 
administração de serviços públicos comuns. O agrupamento, assim constituído, será dotado de 
personalidade jurídica limitada a seus fins.  

        Parágrafo único - Caberá aos Estados regular as condições em que tais agrupamentos poderão 
constituir-se, bem como a forma, de sua administração.  

        Art 30 - O Distrito Federal será administrado, por um Prefeito de nomeação do Presidente da 
República, com a aprovação do Conselho Federal, e demissível ad nutum , cabendo as funções 
deliberativas ao Conselho Federal. As fontes de receita do Distrito Federal são as mesmas dos 
Estados e Municípios, cabendo-lhe todas as despesas de caráter local.  

        Art 31 - A Administração dos Territórios será regulada em lei especial.  

        Art 32 - É vedado à União, aos Estados e aos Municípios:  

        a) criar distinções entre brasileiros natos ou discriminações e desigualdades entre os Estados e 
Municípios;  

        b) estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercício de cultos religiosos;  

        c) tributar bens, rendas e serviços uns dos outros.  

        Parágrafo único - Os serviços públicos concedidos não gozam de isenção tributária, salvo a que 
lhes for outorgada, no interesse comum, por lei especial.  

        Art 33 - Nenhuma autoridade federal, estadual ou municipal recusará fé aos documentos 
emanados de qualquer delas.  

        Art 34 - É vedado à União decretar impostos que não sejam uniformes em todo território 
nacional, ou que importem discriminação em favor dos, portos de uns contra os de outros, Estado.  



   

        Art 35 - É defeso aos Estados, ao Distrito Federal e, aos Municípios:  

        a) denegar uns aos outros ou aos Territórios, a extradição de criminosos, reclamada, de acordo 
com as leis da União, pelas respectivas justiças;  

        b) estabelecer discriminação tributária ou de qualquer outro tratamento entre bens ou 
mercadorias por motivo de sua procedência;  

        c) contrair empréstimo externo sem prévia autorização do Conselho Federal.  

        Art 36 - São do domínio federal:  

        a) os bens que pertencerem à União nos termos das leis atualmente em vigor;  

        b) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu domínio ou que banhem mais de um 
Estado, sirvam de limites com outros países ou se estendam a territórios estrangeiros;  

        c) as ilhas fluviais e lacustres nas zonas fronteiriças.  

        Art 37 - São do domínio dos Estados:  

        a) os bens de propriedade destes, nos termos da legislação em vigor, com as restrições cio 
artigo antecedente;  

        b) as margens dos rios e lagos navegáveis destinadas ao uso público, se por algum título não 
forem do domínio federal, municipal ou particular.  

DO PODER LEGISLATIVO  

        Art 38 - O Poder Legislativo é exercido pelo Parlamento Nacional com a colaboração do 
Conselho da Economia Nacional e do Presidente da República, daquele mediante parecer nas 
matérias da sua competência consultiva e deste pela iniciativa e sanção dos projetos de lei e 
promulgação dos decretos-leis autorizados nesta Constituição.  

        § 1º - O Parlamento nacional compõe-se de duas Câmaras: a Câmara dos Deputados e o 
Conselho Federal.  

        § 2º - Ninguém pode pertencer ao mesmo tempo à Câmara dos Deputados e ao Conselho 
Federal.  

        Art 39 - O Parlamento reunir-se-á na Capital Federal, independentemente de convocação, a 3 de 
maio de cada ano, se a lei não designar outro dia, e funcionará, quatro meses, do dia da instalação, 
somente por iniciativa do Presidente da República, podendo ser prorrogado, adiado ou convocado 
extraordinariamente.  

        § 1º - Nas prorrogações, assim como nas sessões extraordinárias, o Parlamento só poderá 
deliberar sobre as matérias indicadas pelo Presidente da República no ato de prorrogação ou 
convocação.  

        § 2º - Cada Legislatura durará quatro anos.  

        § 3º - As vagas que ocorrerem serão preenchidas por eleição suplementar, se se tratar da 
Câmara dos Deputados, e por eleição ou nomeação, conforme o caso, em se tratando do Conselho 
Federal.  



   

        Art 40 - A Câmara dos Deputados e o Conselho Federal funcionarão separadamente, e, quando 
não se resolver o contrário, por maioria de votos, em sessões públicas. Em uma e outra Câmara as 
deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros.  

        Art 41 - A cada uma das Câmaras compete:  

        - eleger a sua Mesa;  

        - organizar o seu Regimento interno;  

        - regular o serviço de sua polícia interna;  

        - nomear os funcionários de sua Secretaria.  

        Art 42 - Durante o prazo em que estiver funcionando o Parlamento, nenhum dos seus membros 
poderá ser preso ou processado criminalmente, sem licença da respectiva Câmara, salvo caso de 
flagrante em crime inafiançável.  

        Art 43 - Só perante a sua respectiva Câmara responderão os membros do Parlamento nacional 
pelas opiniões e votos que, emitirem no exercício de suas funções; não estarão, porém, isentos da 
responsabilidade civil e criminal por difamação, calúnia, injúria, ultraje à moral pública ou provocação 
pública ao crime.  

        Parágrafo único - Em caso de manifestação contrária à existência ou independência da Nação 
ou incitamento à subversão violenta da ordem política ou social, pode qualquer das Câmaras, por 
maioria de votos, declarar vago o lugar do Deputado ou membro do Conselho Federal, autor da 
manifestação ou incitamento.  

        Art 44 - Aos membros do Parlamento nacional é vedado:  

        a) celebrar contrato com a Administração Pública federal, estadual ou municipal;  

        b) aceitar ou exercer cargo, comissão ou emprego público remunerado, salvo missão diplomática 
de caráter extraordinário;  

        c) exercer qualquer lugar de administração ou consulta ou ser proprietário ou sócio de empresa 
concessionária de serviços públicos, ou de sociedade, empresa ou companhia que goze de favores, 
privilégios, isenções, garantias de rendimento ou subsídios do poder público;  

        d) ocupar cargo público de que seja demissível ad nutum ; 

        e) patrocinar causas contra a União, os Estados ou Municípios.  

        Parágrafo único - No intervalo das sessões, o membro do Parlamento poderá reassumir o cargo 
público de que for titular.  

        Art 45 - Qualquer das duas Câmaras ou alguma das suas Comissões pode convocar Ministro de 
Estado para prestar esclarecimentos sobre matérias sujeitas à sua deliberação. O Ministro, 
independentemente de qualquer convocação, pode é pedir a uma das Câmaras do Parlamento, ou a 
qualquer de suas Comissões, dia e hora para ser ouvido sobre questões sujeitas à deliberação do 
Poder Legislativo.  

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS  

        Art 46 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos mediante 
sufrágio indireto.  



   

        Art 47 - São eleitores os Vereadores às Câmaras Municipais e, em cada Município, dez cidadãos 
eleitos por sufrágio direto no mesmo ato da eleição da Câmara Municipal.  

        Parágrafo único - Cada Estado constituirá uma Circunscrição Eleitoral.  

        Art 48 - O número de Deputados por Estado será proporcional à população e fixado por lei, não 
podendo ser superior a dez nem inferior a três por Estado.  

        Art 49 - Compete à Câmara dos Deputados iniciar a discussão e votação de leis de impostos e 
fixação das forças de terra e mar, bem como todas que importarem aumento de despesa.  

DO CONSELHO FEDERAL  

        Art 50 - O Conselho Federal compõe-se de representantes dos Estados e dez membros 
nomeados pelo Presidente da República. A duração do mandato é de seis anos.  

        Parágrafo único - Cada Estado, pela sua Assembléia Legislativa, elegerá um representante. O 
Governador do Estado terá o direito de vetar o nome escolhido pela Assembléia; em caso de veto, o 
nome vetado só se terá por escolhido definitivamente se confirmada a eleição por dois terços de 
votos da totalidade dos membros da Assembléia.  

        Art 51 - Só podem ser eleitos representantes dos Estados os brasileiros natos maiores de trinta 
e cinco anos, alistados eleitores e que hajam exercido, por espaço nunca menor de quatro anos, 
cargo de governo na União ou nos Estados.  

        Art 52 - A nomeação feita pelo Presidente da República só pode recair em brasileiro nato, maior 
de trinta e cinco anos e que se haja distinguido por sua atividade em algum dos ramos da produção 
ou da cultura nacional.  

        Art 53 - Ao Conselho Federal cabe legislar para o Distrito Federal e para os Territórios, no que 
se referir aos interesses peculiares dos mesmos.  

        Art 54 - Terá inicio no Conselho Federal a discussão e votação dos projetos de lei sobre:  

        a) tratados e convenções internacionais;  

        b) comércio internacional e interestadual;  

        c) regime de portos e navegação de cabotagem.  

        Art 55 - Compete ainda ao Conselho Federal:  

        a) aprovar as nomeações de Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas, 
dos representantes diplomáticos, exceto os enviados em missão extraordinária;  

        b) aprovar os acordos concluídos entre os Estados.  

        Art 56 - O Conselho Federal será presidido por um Ministro de Estado, designado pelo 
Presidente da República.  

DO CONSELHO DA ECONOMIA NACIONAL  

        Art 57 - O Conselho da Economia Nacional compõe-se de representantes dos vários ramos da 
produção nacional designados, dentre pessoas qualificadas pela sua competência especial, pelas 
associações profissionais ou sindicatos reconhecidos em lei, garantida a igualdade de representação 
entre empregadores e empregados.  



   

        Parágrafo único - O Conselho da Economia Nacional se dividirá em cinco Seções:  

        a) Seção da Indústria e do Artesanato;  

        b) Seção de Agricultura;  

        c) Seção do Comércio;  

        d) Seção dos Transportes;  

        e) Seção do Crédito.  

        Art 58 - A designação dos representantes das associações ou sindicatos é feita pelos 
respectivos órgãos colegiais deliberativos, de grau superior.  

        Art 59 - A Presidência do Conselho da Economia Nacional caberá a um Ministro de Estado, 
designado pelo Presidente da República.  

        § 1º - Cabe, igualmente, ao Presidente da República designar, dentre pessoas qualificadas pela 
sua competência especial, até três membros para cada uma das Seções do Conselho da Economia 
Nacional.  

        § 2º - Das reuniões das várias Seções, órgãos, Comissões ou Assembléia Geral do Conselho 
poderão participar, sem direito a voto, mediante autorização do Presidente da República, os 
Ministros, Diretores de Ministério e representantes de Governos estaduais; igualmente, sem direito a 
voto, poderão participar das mesmas reuniões representantes de sindicatos ou associações de 
categoria compreendida em algum dos ramos da produção nacional, quando se trate do seu especial 
interesse.  

        Art 60 - O Conselho da Economia Nacional organizará os seus Conselhos Técnicos 
permanentes, podendo, ainda, contratar o auxílio de especialistas para o estudo de determinadas 
questões sujeitas a seu parecer ou inquéritos recomendados pelo Governo ou necessários ao 
preparo de projetos de sua iniciativa.  

        Art 61 - São atribuições do Conselho da Economia Nacional:  

        a) promover a organização corporativa da economia nacional;  

        b) estabelecer normas relativas à assistência prestada pelas associações, sindicatos ou 
institutos;  

        c) editar normas reguladoras dos contratos coletivos de trabalho entre os sindicatos da mesma 
categoria da produção ou entre associações representativas de duas ou mais categorias;  

        d) emitir parecer sobre todos os projetos, de iniciativa do Governo ou de qualquer das Câmaras, 
que interessem diretamente à produção nacional;  

        e) organizar, por iniciativa própria ou proposta do Governo, inquérito sobre as condições do 
trabalho, da agricultura, da indústria, do comércio, dos transportes e do crédito, com o fim de 
incrementar, coordenar e aperfeiçoar a produção nacional;  

        f) preparar as bases para a fundação de institutos de pesquisas que, atendendo à diversidade 
das condições econômicas, geográficas e sociais do País, tenham por objeto:  

        I - racionalizar a organização e administração da agricultura e da indústria;  



   

        II - estudar os problemas do crédito, da distribuição e da venda, e os relativos à organização do 
trabalho;  

        g) emitir parecer sobre todas as questões relativas à organização e reconhecimento de 
sindicatos ou associações profissionais;  

        h) propor ao Governo a criação de corporação de categoria,  

        Art 62 - As normas, a que se referem as letras b e c do artigo antecedente, só se tornarão 
obrigatórias mediante aprovação do Presidente da República.  

        Art 63 - A todo tempo podem ser conferidos ao Conselho da Economia Nacional, mediante 
plebiscito a regular-se em lei, poderes de legislação sobre algumas ou todas as matérias da sua 
competência.  

        Parágrafo único - A iniciativa do plebiscito caberá ao Presidente da República, que especificará 
no decreto respectivo as condições em que, e as matérias sobre as quais poderá o Conselho da 
Economia Nacional exercer poderes de legislação.  

DAS LEIS E DAS RESOLUÇÕES  

        Art 64 - A iniciativa dos projetos de lei cabe, em princípio, ao Governo. Em todo caso, não serão 
admitidos como objeto de deliberação projetos ou emendas de iniciativa de qualquer das Câmaras, 
desde que versem sobre matéria tributária ou que de uns ou de outras resulte aumento de despesa.  

        § 1º - A nenhum membro de qualquer das Câmaras caberá a iniciativa de projetos de lei. A 
iniciativa só poderá ser tomada por um terço de Deputados ou de membros do Conselho Federal.  

        § 2º - Qualquer projeto iniciado em uma das Câmaras terá suspenso o seu andamento, desde 
que o Governo comunique o seu propósito de apresentar projeto que regule o mesmo assunto. Se 
dentro de trinta dias não chegar à Câmara a que for feita essa comunicação, o projeto do Governo, 
voltará a constituir objeto de deliberação o iniciado no Parlamento.  

        Art 65 - Todos os projetos de lei que interessem à economia nacional em qualquer dos seus 
ramos, antes de sujeitos à deliberação do Parlamento, serão remetidos à consulta do Conselho da 
Economia Nacional.  

        Parágrafo único - Os projetos de iniciativa do Governo, obtendo parecer favorável do Conselho 
da Economia Nacional, serão submetidos a uma só discussão em cada uma das Câmaras. A 
Câmara, a que forem sujeitos, limitar-se-á a aceitá-los ou rejeitá-los. Antes da deliberação da Câmara 
legislativa, o Governo poderá retirar os projetos ou emendá-los, ouvido novamente o Conselho da 
Economia Nacional se as modificações importarem alteração substancial dos mesmos.  

        Art 66 - O projeto de lei, adotado numa das Câmaras, será submetido à outra; e esta, se o 
aprovar, enviá-lo-á ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará e o promulgará.  

        § 1º - Quando o Presidente da República julgar um projeto de lei, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário aos interesses nacionais, vetá-lo-á total ou parcialmente, dentro de trinta 
dias úteis, a contar daquele em que o houver recebido, devolvendo, nesse prazo e com os motivos do 
veto, o projeto ou a parte vetada à Câmara onde ele se houver iniciado.  

        § 2º - O decurso do prazo de trinta dias, sem que o Presidente da República se haja 
manifestado, importa sanção.  

        § 3º - Devolvido o projeto à Câmara iniciadora, aí sujeitar-se-á a uma discussão e votação 
nominal, considerando-se aprovado se obtiver dois terços dos sufrágios presentes. Neste caso, o 



   

projeto será remetido à outra Câmara, que, se o aprovar pelos mesmos trâmites e maioria, o fará 
publicar como lei no jornal oficial.  

DA ELABORAÇAO ORÇAMENTÁRIA  

        Art 67 - Haverá junto à Presidência da República, organizado por decreto do Presidente, um 
Departamento Administrativo com as seguintes atribuições:  

        a) o estudo pormenorizado das repartições, departamentos e estabelecimentos públicos, com o 
fim de determinar, do ponto de vista da economia e eficiência, as modificações a serem feitas na 
organização dos serviços públicos, sua distribuição e agrupamento, dotações orçamentárias, 
condições e processos de trabalho, relações de uns com os outros e com o público;  

        b) organizar anualmente, de acordo com as instruções do Presidente da República, a proposta 
orçamentária a ser enviada por este à Câmara dos Deputados;  

        c) fiscalizar, por delegação do Presidente da República e na conformidade das suas instruções, 
a execução orçamentária.  

        Art 68 - O orçamento será uno, incorporando-se obrigatoriamente à receita todos os tributos, 
rendas e suprimentos de fundos, incluídas na despesa todas as dotações necessárias ao custeio dos 
serviços públicos.  

        Art 69 - A discriminação ou especialização da despesa far-se-á por serviço, departamento, 
estabelecimento ou repartição.  

        § 1º - Por ocasião de formular a proposta orçamentária, o Departamento Administrativo 
organizará, para cada serviço, departamento, estabelecimento ou repartição, o quadro da 
discriminação ou especialização, por itens, da despesa que cada um deles é autorizado a realizar. Os 
quadros em questão devem ser enviados à Câmara dos Deputados juntamente com a proposta 
orçamentária, a título meramente informativo ou como subsídio ao esclarecimento da Câmara na 
votação das verbas globais.  

        § 2º - Depois de votado o orçamento, se alterada a proposta do Governo, serão, na 
conformidade do vencido, modificados os quadros a que se refere o parágrafo anterior; e, mediante 
proposta fundamentada do Departamento Administrativo, o Presidente da República poderá autorizar, 
no decurso do ano, modificações nos quadros de discriminação ou, especialização por itens, desde 
que para cada serviço não sejam excedidas as verbas globais votadas pelo Parlamento.  

        Art 70 - A lei orçamentária não conterá dispositivo estranho à receita prevista e à despesa fixada 
para os serviços anteriormente criados, excluídas de tal proibição:  

        a) a autorização para abertura de créditos suplementares e operações de crédito por 
antecipação da receita;  

        b) a aplicação do saldo ou o modo de cobrir o deficit . 

        Art 71 - A Câmara dos Deputados dispõe do prazo de quarenta e cinco dias para votar o 
orçamento, a partir do dia em que receber a proposta do Governo; o Conselho Federal, para o 
mesmo fim, do prazo de vinte e cinco dias, a contar da expiração do concedido à Câmara dos 
Deputados. O prazo para a Câmara dos Deputados pronunciar-se sobre as emendas do Conselho 
Federal será de quinze dias contados a partir da expiração do prazo concedido ao Conselho Federal.  

        Art 72 - O Presidente da República publicará o orçamento:  

        a) no texto que lhe for enviado pela Câmara dos Deputados, se ambas, as Câmaras guardarem 
nas suas deliberações os prazos acima afixados;  



   

        b) no texto votado pela Câmara dos Deputados se o Conselho Federal, no prazo prescrito, não 
deliberar sobre o mesmo;  

        c) no texto votado pelo Conselho Federal, se a Câmara dos Deputados houver excedido os 
prazos que lhe são fixados para a votação da proposta do Governo ou das emendas do Conselho 
Federal;  

        d) no texto da proposta apresentada pelo Governo, se ambas as Câmaras não houverem 
terminado, nos prazos prescritos, a votação do orçamento.  

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

        Art 73 - o Presidente da República, autoridade suprema do Estado, coordena a atividade dos 
órgãos representativos, de grau superior, dirige a política interna e externa, promove ou orienta a 
política legislativa de interesse nacional, e superintende a administração do País.  

        Art 74 - Compete privativamente ao Presidente da República:  

        a) sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decretos e regulamentos para a sua 
execução;  
     

        b) expedir decretos-leis, nos termos dos arts. 12 e 13;  

        c) manter relações com os Estados estrangeiros;  

        d) celebrar convenções e tratados internacionais ad referendum do Poder Legislativo;  

        e) exercer a chefia suprema das forças armadas da União, administrand-as por intermédio dos 
órgãos do alto comando;  

        f) decretar a mobilização das forças armadas;  

        g) declarar a guerra, depois de autorizado pelo Poder Legislativo, e, independentemente de 
autorização, em caso de invasão ou agressão estrangeira;  

        h) fazer a paz ad referendum do Poder Legislativo;  

        i) permitir, após autorização do Poder Legislativo, a passagem de forças estrangeiras pelo 
território nacional;  

        j) intervir nos Estados e neles executar a intervenção, nos termos constitucionais;  

        k) decretar o estado de emergência e o estado de guerra nos termos do art. 166;  

        l) prover os cargos federais, salvo as exceções previstas na Constituição e nas leis;  

        m) autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou comissão de governo estrangeiro;  

        n) determinar que entrem provisoriamente em execução, antes de aprovados pelo Parlamento, 
os tratados ou convenções internacionais, se a isto o aconselharem os interesses do País.  

        Art 75 - São prerrogativas do Presidente da República:  

        a) indicar um dos candidatos à Presidência da República;  



   

        b) dissolver a Câmara dos Deputados no caso do parágrafo único cio art. 167;  

        c) nomear os Ministros de Estado;  

        d) designar os membros do Conselho Federal reservados à sua escolha;  

        e) adiar, prorrogar e convocar o Parlamento;  

        f) exercer o direito de graça.  

        Art 76 - Os atos oficiais do Presidente da República serão referendados pelos seus Ministros, 
salvo os expedidos no uso de suas prerrogativas, os quais não exigem referenda.  
     

        Art 77 - Nos casos de impedimento temporário ou visitas oficiais a países estrangeiros o 
Presidente da República designará, dentre os membros do Conselho Federal, o seu substituto.  

        Art 78 - Vagando por qualquer motivo a Presidência da República, o Conselho Federal elegerá 
dentre os seus membros, no mesmo dia ou no dia imediato, o Presidente provisório, que convocará 
para o quadragésimo dia, a contar da sua eleição, o Colégio Eleitoral do Presidente da República.  

        § 1º - Caso a eleição do Presidente provisório não possa efetuar-se no prazo acima, o 
Presidente do Conselho Federal assumirá a Presidência da República, até a eleição, pelo Conselho 
Federal, do Presidente provisório.  

        § 2º - O Presidente eleito começará novo período presidencial.  

        § 3º - O Presidente provisório não poderá usar da prerrogativa da letra a do art. 75.  

        Art 79 - Se, decorridos sessenta dias da sua eleição, o Presidente da República não houver 
assumido o poder, o Conselho Federal decretará vaga a Presidência, procedendo-se a nova eleição.  

        Art 80 - O período presidencial será de seis anos.  

        Art 81 - São condições de elegibilidade à Presidência da República ser brasileiro nato e maior de 
trinta e cinco anos.  

        Art 82 - O Colégio Eleitoral do Presidente da República compõe-se:  

        a) de eleitores designados pelas Câmaras Municipais, elegendo cada Estado um número de 
eleitores proporcional à sua população, não podendo, entretanto, o máximo desse número exceder 
de vinte e cinco;  

        b) de cinqüenta eleitores, designados pelo Conselho da Economia Nacional, dentre 
empregadores e empregados em número igual;  

        c) de vinte e cinco eleitores, designados pela Câmara dos Deputados e de vinte e cinco 
designados pelo Conselho Federal, dentre cidadãos de notória reputação.  

        Parágrafo único - Não poderá recair em membros do Parlamento nacional ou das Assembléias 
Legislativas dos Estados a designação para eleitor do Presidente da República.  

        Art 83 - Noventa dias antes da expiração do período presidencial será constituído o Colégio 
Eleitoral do Presidente da República.  



   

        Art 84 - O Colégio Eleitoral reunir-se-á na Capital da República vinte dias antes da expiração do 
período presidencial e escolherá o seu candidato à Presidência da República. Se o Presidente da 
República não usar da prerrogativa de indicar candidato, será declarado eleito o escolhido pelo 
Colégio Eleitoral.  

        Parágrafo único - Se o Presidente da República indicar candidato, a eleição será direta e por 
sufrágio universal entre os dois candidatos. Neste caso, o Presidente da República terá prorrogado o 
seu período até a conclusão das operações eleitorais e posse do Presidente eleito.  

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

        Art 85 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República definidos em lei, 
que atentarem contra:  

        a) a existência da União;  

        b) a Constituição;  

        c) o livre exercício dos Poderes políticos;  

        d) a probidade administrativa e a guarda e emprego dos dinheiros público;  

        e) a execução das decisões judiciárias.  

        Art 86 - O Presidente da República será submetido a processo e julgamento perante o Conselho 
Federal, depois de declarada por dois terços de votos da Câmara dos Deputados a procedência da 
acusação.  

        § 1º - O Conselho Federal só poderá aplicar a pena de perda de cargo, com inabilitação até o 
máximo de cinco anos para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo das ações cíveis e 
criminais cabíveis na espécie.  

        § 2º - Uma lei especial definirá os crimes de responsabilidade do Presidente da República e 
regulará a acusação, o processo e o julgamento.  

        Art 87 - O Presidente da República não pode, durante o exercício de suas funções, ser 
responsabilizado por atos estranhos às mesmas.  

DOS MINISTROS DE ESTADO  

        Art 88 - O Presidente da República é auxiliado pelos Ministros de Estado, agentes de sua 
confiança, que lhe subscrevem os atos.  

        Parágrafo único - Só o brasileiro nato, maior de vinte e cinco anos, poderá ser Ministro de 
Estado.  

        Art 89 - Os Ministros de Estado não são responsáveis perante o Parlamento, ou perante os 
Tribunais, pelos conselhos dados ao Presidente da República.  

        § 1º - Respondem, porém, quanto aos seus atos, pelos crimes qualificados em lei.  

        § 2º - Nos crimes comuns e de responsabilidade, serão processados e julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal, e, nos conexos com os do Presidente da República, pela autoridade competente 
para o julgamento deste.  

DO PODER JUDICIÁRIO  



   

DISPOSIçõES PRELIMINARES  

        Art 90 - São órgãos do Poder Judiciário:  

        a) o Supremo Tribunal Federal;  

        b) os Juízes e Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

        c) os Juízes e Tribunais militares.  

        Art 91 - Salvo as restrições expressas na Constituição, os Juízes gozam das garantias 
seguintes:  

        a) vitaliciedade, não podendo perder o cargo a não ser em virtude de sentença judiciária, 
exoneração a pedido, ou aposentadoria compulsória, aos sessenta e oito anos de idade ou em razão 
de invalidez comprovada, e facultativa nos casos de serviço público prestado por mais de trinta anos, 
na forma da lei;  

        b) inamovibilidade, salvo por promoção aceita, remoção a pedido, ou pelo voto de dois terços 
dos Juízes efetivos do Tribunal Superior competente, em virtude de interesse público;  

        c) irredutibilidade de vencimentos, que ficam, todavia, sujeitos a impostos.  

        Art 92 - Os Juízes, ainda que em disponibilidade, não podem exercer qualquer outra função 
pública. A violação deste preceito importa a perda do cargo judiciário e de todas as vantagens 
correspondentes.  

        Art 93 - Compete aos Tribunais:  

        a) elaborar os Regimentos Internos, organizar as Secretarias, os Cartórios e mais serviços 
auxiliares, e propor ao Poder Legislativo a criação ou supressão de empregos e a fixação dos 
vencimentos respectivos;  

        b) conceder licença, nos termos da lei, aos seus membros, aos Juízes e serentuários, que lhes 
são imediatamente subordinados.  

        Art 94 - É vedado ao Poder Judiciário conhecer de questões exclusivamente políticas.  

        Art 95 - os pagamentos devidos pela Fazenda federal, em virtude de sentenças judiciárias, far-
se-ão na ordem em que forem apresentadas as precatórias e à conta dos créditos respectivos, 
vedada a designação de casos ou pessoas nas verbas orçamentárias ou créditos destinados àquele 
fim.  

        Parágrafo único - As verbas orçamentárias e os créditos votados para os pagamentos devidos, 
em virtude de sentença judiciária, pela Fazenda federal, serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias ao cofre dos depósitos públicos. Cabe ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal expedir as ordens de pagamento, dentro das forças do depósito, e, a requerimento 
do credor preterido em seu direito de precedência, autorizar o seqüestro da quantia necessária para 
satisfazê-lo, depois de ouvido o Procurador-Geral da República.  

        Art 96 - Só por maioria absoluta de votos da totalidade dos seus Juízes poderão os Tribunais 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato do Presidente da República.  

        Parágrafo único - No caso de ser declarada a inconstitucionalidade de uma lei que, a juízo do 
Presidente da República, seja necessária ao bem-estar do povo, à promoção ou defesa de interesse 
nacional de alta monta, poderá o Presidente da República submetê-la novamente ao exame do 



   

Parlamento: se este a confirmar por dois terços de votos em cada uma das Câmaras, ficará sem 
efeito a decisão do Tribunal.  

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  

        Art 97 - O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da República e jurisdição em todo o 
território nacional, compõe-se de onze Ministros.  

        Parágrafo único - Sob proposta do Supremo Tribunal Federal, pode o número de Ministros ser 
elevado por lei até dezesseis, vedada, em qualquer caso, a sua redução.  

        Art 98 - Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente da 
República, com aprovação do Conselho Federal, dentre brasileiros natos de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, não devendo ter menos de trinta e cinco, nem mais de cinqüenta e oito anos de 
idade.  

        Art 99 - O Ministério Público Federal terá por Chefe o Procurador-Geral da República, que 
funcionará junto ao Supremo Tribunal Federal, e será de livre nomeação e demissão do Presidente 
da República, devendo recair a escolha em pessoa que reúna os requisitos exigidos para Ministro do 
Supremo Tribunal Federal.  

        Art 100 - Nos crimes de responsabilidade, os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 
processados e julgados pelo Conselho Federal.  

        Art 101 - Ao Supremo Tribunal Federal compete:  

        I - processar e julgar originariamente:  

        a) os Ministros do Supremo Tribunal;  

        b) os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da República, os Juízes dos Tribunais de 
Apelação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, os Ministros do Tribunal de Contas e os 
Embaixadores e Ministros diplomáticos, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, salvo quanto 
aos Ministros de Estado e aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, o disposto no final do § 2º do 
art. 89 e no art. 100;  

        e) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, ou entre estes;  

        d) os litígios entre nações estrangeiras e a União ou os Estados;  

        e) os conflitos de jurisdição entre Juízes ou Tribunais de Estados diferentes, incluídos os do 
Distrito Federal e os dos Territórios;  

        f) a extradição de criminosos, requisitada por outras nações, e a homologação de sentenças 
estrangeiras;  

        g) o habeas corpus , quando for paciente, ou coator, Tribunal, funcionário ou autoridade, cujos 
atos estejam sujeitos imediatamente à jurisdição do Tribunal, ou quando se tratar de crime sujeito a 
essa mesma jurisdição em única instância; e, ainda, se houver perigo de consumar-se a violência 
antes que outro Juiz ou Tribunal possa conhecer do pedido;  

        h) a execução das sentenças, nas causas da sua competência originária, com a faculdade de 
delegar atos do processo a Juiz inferior;  

        II - julgar:  



   

        1º) as ações rescisórias de seus acórdãos;  

        2º) em recurso ordinário:  

        a) às causas em que a União for interessada como autora ou ré, assistente ou opoente;  

        b) as decisões de última ou única instância denegatórias de habeas corpus ; 

        III - julgar, em recurso extraordinário, as causas decididas pelas Justiças locais em única ou 
última instâncias:  

        a) quando a decisão for contra a letra de tratado ou lei federal, sobre cuja aplicação se haja 
questionado;  

        b) quando se questionar sobre a vigência ou validade da lei federal em face da Constituição, e a 
decisão do Tribunal local negar aplicação à lei impugnada;  

        c) quando se contestar a validade de lei ou ato dos Governos locais em face da Constituição, ou 
de lei federal, e a decisão do Tribunal local julgar válida a lei ou o ato impugnado;  

        d) quando decisões definitivas dos Tribunais de Apelação de Estados diferentes, inclusive do 
Distrito Federal ou dos Territórios, ou decisões definitivas de um destes Tribunais e do Supremo 
Tribunal Federal derem à mesma lei federal inteligência diversa.  

        Parágrafo único - Nos casos do nº II, nº 2, letra b , poderá o recurso também ser interposto pelo 
Presidente de qualquer dos Tribunais ou pelo Ministério Público.  

        Art 102 - Compete ao Presidente do Supremo Tribunal Federal conceder exequatur às cartas 
rogatórias das Justiças estrangeiras.  

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

        Art 103 - Compete aos Estados legislar sobre a sua divisão e organização judiciária e prover os 
respectivos cargos, observados os preceitos dos arts. 91 e 92 e mais os seguintes princípios:  

        a) a investidura nos primeiros graus far-se-á mediante concurso organizado pelo Tribunal de 
Apelação, que remeterá ao Governador do Estado a lista dos três candidatos que houverem obtido a 
melhor classificação, se os classificados atingirem ou excederem aquele número;  

        b) investidura nos graus superiores mediante promoção por antigüidade de classe e por 
merecimento, ressalvado o disposto no art. 105;  

        c) o número de Juízes do Tribunal de Apelação só poderá ser alterado por proposta motivada do 
Tribunal;  

        d) fixação dos vencimentos dos Desembargadores do Tribunal de Apelação em quantia não 
inferior à que percebam os Secretários de Estado; entre os vencimentos dos demais Juízes não 
deverá haver diferença maior de trinta por cento de uma para outra categoria, nem o vencimento dos 
de categoria imediata à dos Juízes do Tribunal de Apelação será inferior a dois terços do vencimento 
destes últimos;  

        e) competência privativa do Tribunal de Apelação para o processo e julgamento dos Juízes 
inferiores, nos crimes comuns e de responsabilidade;  

        f) em caso de mudança da sede do Juízo, é facultado ao Juiz, se não quiser acompanhá-la, 
entrar em disponibilidade com vencimentos integrais.  



   

        Art 104 - Os Estados poderão criar a Justiça de Paz eletiva, fixando-lhe a competência, com a 
ressalva do recurso das suas decisões para a Justiça togada.  

        Art 105 - Na composição dos Tribunais superiores, um quinto dos lugares será preenchido por 
advogados ou membros do Ministério Público, de notório merecimento e reputação ilibada, 
organizando o Tribunal de Apelação uma lista tríplice.  

        Art 106 - Os Estados poderão criar Juízes com investidura limitada no tempo e competência para 
julgamento das causas de pequeno valor, preparo das que excederem da sua alçada e substituição 
dos Juízes vitalícios.  

        Art 107 - Excetuadas as causas de competência do Supremo Tribunal Federal, todas as demais 
serão da competência da Justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios.  

        Art 108 - As causas propostas pela União ou contra ela serão aforadas em um dos Juízes da 
Capital do Estado em que for domiciliado o réu ou o autor.  

        Parágrafo único - As causas propostas perante outros Juízes, desde que a União nelas 
intervenha como assistente ou opoente, passarão a ser da competência de um dos Juízes da Capital, 
perante ele continuando o seu processo.  

        Art 109 - Das sentenças proferidas pelos Juízes de primeira instância nas causas em que a 
União for interessada como autora ou ré, assistente ou oponente, haverá recurso diretamente para o 
Supremo Tribunal Federal.  

        Parágrafo único - A lei regulará a competência e os recursos nas ações para a cobrança da 
divida ativa da União podendo cometer ao Ministério Público dos Estados a função de representar em 
Juízo a Fazenda Federal.  

        Art 110 - A lei poderá estabelecer para determinadas ações a competência originária dos 
Tribunais de Apelação.  

DA JUSTIÇA MILITAR  

        Art 111 - Os militares e as pessoas a eles assemelhadas terão foro especial nos delitos militares. 
Esse foro poderá estender-se aos civis, nos casos definidos em lei, para os crimes contra a 
segurança externa do Pais ou contra as instituições militares.  

        Art 112 - São órgãos da Justiça Militar o Supremo Tribunal Militar e os Tribunais e Juízes 
inferiores, criados em lei.  

        Art 113 - A inamovibilidade assegurada aos Juízes militares não os exime da obrigação de 
acompanhar as forças junto às quais tenham de servir.  

        Parágrafo único - Cabe ao Supremo Tribunal Militar determinar a remoção dos Juízes militares, 
quando o interesse público o exigir.  

DO TRIBUNAL DE CONTAS  

        Art 114 - Para acompanhar, diretamente ou por delegações organizadas de acordo com a lei, a 
execução orçamentária, julgar das contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos e da 
legalidade dos contratos celebrados pela União, é instituído um Tribunal de Contas, cujos membros 
serão nomeados pelo Presidente da República, com a aprovação do Conselho Federal. Aos Ministros 
do Tribunal de Contas são asseguradas as mesmas garantias que aos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal.  

        Parágrafo único - A organização do Tribunal de Contas será regulada em lei.  



   

DA NACIONALIDADE E DA CIDADANIA  

        Art 115 - São brasileiros:  

        a) os nascidos no Brasil, ainda que de pai estrangeiro, não residindo este a serviço do governo 
do seu país;  

        b) os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos em país estrangeiro, estando os pais a serviço 
do Brasil e, fora deste caso, se, atingida a maioridade, optarem pela nacionalidade brasileira;  

        c) os que adquiriram a nacionalidade brasileira nos termos do art. 69, nº s 4 e 5, da Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891;  

        d) os estrangeiros por outro modo naturalizados.  

        Art 116 - Perde a nacionalidade o brasileiro:  

        a) que, por naturalização voluntária, adquirir outra nacionalidade;  

        b) que, sem licença do Presidente da República, aceitar de governo estrangeiro comissão ou 
emprego remunerado;  

        c) que, mediante processo adequado tiver revogada a sua naturalização por exercer atividade 
política ou social nociva ao interesse nacional.  

        Art 117 - São eleitores os brasileiros de um e de outro sexo, maiores de dezoito anos, que se 
alistarem na forma da lei.  

        Parágrafo único - Não podem alistar-se eleitores:  

        a) os analfabetos;  

        b) os militares em serviço ativo;  

        c) os mendigos;  

        d) os que estiverem privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos.  

        Art 118 - Suspendem-se os direitos políticos:  

        a) por incapacidade civil;  

        b) por condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos.  

        Art 119 - Perdem-se os direitos políticos:  

        a) nos casos do art. 116;  

        b) pela recusa, motivada por convicção religiosa, filosófica ou política, de encargo, serviço ou 
obrigação imposta por lei aos brasileiros;  

        c) pela aceitação de título nobiliárquico ou condecoração estrangeira, quando esta importe 
restrição de direitos assegurados nesta Constituição ou incompatibilidade com deveres impostos por 
lei.  



   

        Art 120 - A lei estabelecerá as condições de reaquisição dos direitos políticos.  

        Art 121 - São inelegíveis os inalistáveis, salvo os oficiais em serviço ativo das forças armadas, os 
quais, embora inalistáveis, são elegíveis.  

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS  

        Art 122 - A Constituição assegura aos brasileiros e estrangeiros residentes no País o direito à 
liberdade, à segurança individual e à propriedade, nos termos seguintes:  

        1º) todos são iguais perante a lei;  

        2º) todos os brasileiros gozam do direito de livre circulação em todo o território nacional, 
podendo fixar-se em qualquer dos seus pontos, aí adquirir imóveis e exercer livremente a sua 
atividade;  

        3º) os cargos públicos são igualmente acessíveis a todos os brasileiros, observadas as 
condições de capacidade prescritas nas leis e regulamentos;  

        4º) todos os indivíduos e confissões religiosas podem exercer pública e livremente o seu culto, 
associando-se para esse fim e adquirindo bens, observadas as disposições do direito comum, as 
exigências da ordem pública e dos bons costumes;  

        5º) os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade municipal;  

        6º) a inviolabilidade do domicílio e de correspondência, salvas as exceções expressas em lei;  

        7º) o direito de representação ou petição perante as autoridades, em defesa de direitos ou do 
interesse geral;  

        8º) a liberdade de escolha de profissão ou do gênero de trabalho, indústria ou comércio, 
observadas as condições de capacidade e as restrições impostas pelo bem público nos termos da lei;  

        9º) a liberdade de associação, desde que os seus fins não sejam contrários à lei penal e aos 
bons costumes;  

        10) todos têm direito de reunir-se pacificamente e sem armas. As reuniões a céu aberto podem 
ser submetidas à formalidade de declaração, podendo ser interditadas em caso de perigo imediato 
para a segurança pública;  

        11) à exceção do flagrante delito, a prisão não poderá efetuar-se senão depois de pronúncia do 
indiciado, salvo os casos determinados em lei e mediante ordem escrita da autoridade competente. 
Ninguém poderá ser conservado em prisão sem culpa formada, senão pela autoridade competente, 
em virtude de lei e na forma por ela regulada; a instrução criminal será contraditória, asseguradas 
antes e depois da formação da culpa as necessárias garantias de defesa;  

        12) nenhum brasileiro poderá ser extraditado por governo estrangeiro;  

        13) não haverá penas corpóreas perpétuas. As penas estabelecidas ou agravadas na lei nova 
não se aplicam aos fatos anteriores. Além dos casos previstos na legislação militar para o tempo de 
guerra, a lei poderá prescrever a pena de morte para os seguintes crimes:  

        a) tentar submeter o território da Nação ou parte dele à soberania de Estado estrangeiro;  

        b) tentar, com auxilio ou subsidio de Estado estrangeiro ou organização de caráter internacional, 
contra a unidade da Nação, procurando desmembrar o território sujeito à sua soberania;  



   

        c) tentar por meio de movimento armado o desmembramento do território nacional, desde que 
para reprimi-lo se torne necessário proceder a operações de guerra;  

        d) tentar, com auxilio ou subsidio de Estado estrangeiro ou organização de caráter internacional, 
a mudança da ordem política ou social estabelecida na Constituição;  

        e) tentar subverter por meios violentos a ordem política e social, com o fim de apoderar-se do 
Estado para o estabelecimento da ditadura de uma classe social;  

        f) o homicídio cometido por motivo fútil e com extremos de perversidade;  

        14) o direito de propriedade, salvo a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
mediante indenização prévia. O seu conteúdo e os seus limites serão os definidos nas leis que lhe 
regularem o exercício;  

        15) todo cidadão tem o direito de manifestar o seu pensamento, oralmente, ou por escrito, 
impresso ou por imagens, mediante as condições e nos limites prescritos em lei.  

        A lei pode prescrever:  

        a) com o fim de garantir a paz, a ordem e a segurança pública, a censura prévia da imprensa, do 
teatro, do cinematógrafo, da radiodifusão, facultando à autoridade competente proibir a circulação, a 
difusão ou a representação;  

        b) medidas para impedir as manifestações contrárias à moralidade pública e aos bons costumes, 
assim como as especialmente destinadas à proteção da infância e da juventude;  

        c) providências destinadas à proteção do interesse público, bem-estar do povo e segurança do 
Estado.  

        A imprensa reger-se-á por lei especial, de acordo com os seguintes princípios:  

        a) a imprensa exerce uma função de caráter público;  

        b) nenhum jornal pode recusar a inserção de comunicados do Governo, nas dimensões taxadas 
em lei;  

        c) é assegurado a todo cidadão o direito de fazer inserir gratuitamente nos jornais que o 
informarem ou injuriarem, resposta, defesa ou retificação;  

        d) é proibido o anonimato;  

        e) a responsabilidade se tornará efetiva por pena de prisão contra o diretor responsável e pena 
pecuniária aplicada à empresa;  

        f) as máquinas, caracteres e outros objetos tipográficos utilizados na impressão do jornal 
constituem garantia do pagamento da multa, reparação ou indenização, e das despesas com o 
processo nas condenações pronunciadas por delito de imprensa, excluídos os privilégios eventuais 
derivados do contrato de trabalho da empresa jornalística com os seus empregados. A garantia 
poderá ser substituída por uma caução depositada no principio de cada ano e arbitrada pela 
autoridade competente, de acordo com a natureza, a importância e a circulação do jornal;  

        g) não podem ser proprietários de empresas jornalisticas as sociedades por ações ao portador e 
os estrangeiros, vedado tanto a estes como às pessoas jurídicas participar de tais empresas como 
acionistas. A direção dos jornais, bem como a sua orientação intelectual, política e administrativa, só 
poderá ser exercida por brasileiros natos;  



   

        16) dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer 
violência ou coação ilegal, na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar;  

        17) os crimes que atentarem contra a existência, a segurança e a integridade do Estado, a 
guarda e o emprego da economia popular serão submetidos a processo e julgamento perante 
Tribunal especial, na forma que a lei instituir.  

        Art 123 - A especificação das garantias e direitos acima enumerados não exclui outras garantias 
e direitos, resultantes da forma de governo e dos princípios consignados na Constituição. O uso 
desses direitos e garantias terá por limite o bem público, as necessidades da defesa, do bem-estar, 
da paz e da ordem coletiva, bem como as exigências da segurança da Nação e do Estado em nome 
dela constituído e organizado nesta Constituição.  

DA FAMíLIA  

        Art 124 - A família, constituída pelo casamento indissolúvel, está sob a proteção especial do 
Estado. Às famílias numerosas serão atribuídas compensações na proporção dos seus encargos.  

        Art 125 - A educação integral da prole é o primeiro dever e o direito natural dos pais. O 
Estado não será estranho a esse dever, colaborando,  de maneira principal ou subsidiária, para 
facilitar a sua execução ou suprir as deficiências e lacunas da educação particular.  

        Art 126 - Aos filhos naturais, facilitando-lhes o reconhecimento, a lei assegurará igualdade com 
os legítimos, extensivos àqueles os direitos e deveres que em relação a estes incumbem aos pais.  

        Art 127 - A infância e a juventude devem ser objeto de cuidados e garantias especiais por parte 
do Estado, que tomará todas as medidas destinadas a assegurar-lhes condições físicas e morais de 
vida sã e de harmonioso desenvolvimento das suas faculdades.  

        O abandono moral, intelectual ou físico da infância e da juventude importará falta grave 
dos responsáveis por sua guarda e educação, e cria ao Estado o dever de provê-las do 
conforto e dos cuidados indispensáveis à preservaçã o física e moral.  

        Aos pais miseráveis assiste o direito de in vocar o auxílio e proteção do Estado para a 
subsistência e educação da sua prole.  

DA EDUCAÇAO E DA CULTURA  

        Art 128 - A arte, a ciência e o ensino são livres à iniciativa individual e a de associações 
ou pessoas coletivas públicas e particulares.  

        É dever do Estado contribuir, direta e indi retamente, para o estímulo e desenvolvimento 
de umas e de outro, favorecendo ou fundando institu ições artísticas, científicas e de ensino.  

        Art 129 - A infância e à juventude, a que f altarem os recursos necessários à educação em 
instituições particulares, é dever da Nação, dos Es tados e dos Municípios assegurar, pela 
fundação de instituições públicas de ensino em todo s os seus graus, a possibilidade de 
receber uma educação adequada às suas faculdades, a ptidões e tendências vocacionais.  

        O ensino pré-vocacional profissional destin ado às classes menos favorecidas é em 
matéria de educação o primeiro dever de Estado. Cum pre-lhe dar execução a esse dever, 
fundando institutos de ensino profissional e subsid iando os de iniciativa dos Estados, dos 
Municípios e dos indivíduos ou associações particul ares e profissionais.  

        É dever das indústrias e dos sindicatos econômicos criar, na esfera da sua especialidade, 
escolas de aprendizes, destinadas aos filhos de seus operários ou de seus associados. A lei regulará 



   

o cumprimento desse dever e os poderes que caberão ao Estado, sobre essas escolas, bem como os 
auxílios, facilidades e subsídios a lhes serem concedidos pelo Poder Público.  

        Art 130 - O ensino primário é obrigatório e  gratuito. A gratuidade, porém, não exclui o 
dever de solidariedade dos menos para com os mais n ecessitados; assim, por ocasião da 
matrícula, será exigida aos que não alegarem, ou no toriamente não puderem alegar escassez 
de recursos, uma contribuição módica e mensal para a caixa escolar.  

        Art 131 - A educação física, o ensino cívic o e o de trabalhos manuais serão obrigatórios 
em todas as escolas primárias, normais e secundária s, não podendo nenhuma escola de 
qualquer desses graus ser autorizada ou reconhecida  sem que satisfaça aquela exigência.  

        Art 132 - O Estado fundará instituições ou dará o seu auxílio e proteção às fundadas por 
associações civis, tendo umas; e outras por fim organizar para a juventude períodos de trabalho 
anual nos campos e oficinas, assim como promover-lhe a disciplina moral e o adestramento físico, de 
maneira a prepará-la ao cumprimento, dos seus deveres para com a economia e a defesa da Nação.  

        Art 133 - O ensino religioso poderá ser con templado como matéria do curso ordinário das 
escolas primárias, normais e secundárias. Não poder á, porém, constituir objeto de obrigação 
dos mestres ou professores, nem de freqüência compu lsória por parte dos alunos.  

        Art 134 - Os monumentos históricos, artísticos e naturais, assim como as paisagens ou os locais 
particularmente dotados pela natureza, gozam da proteção e dos cuidados especiais da Nação, dos 
Estados e dos Municípios. Os atentados contra eles cometidos serão equiparados aos cometidos 
contra o patrimônio nacional.  

DA ORDEM ECONÔMICA  

        Art 135 - Na iniciativa individual, no poder de criação, de organização e de invenção do 
indivíduo, exercido nos limites do bem público, funda-se a riqueza e a prosperidade nacional. A 
intervenção do Estado no domínio econômico só se legitima para suprir as deficiências da iniciativa 
individual e coordenar os fatores da produção, de maneira a evitar ou resolver os seus conflitos e 
introduzir no jogo das competições individuais o pensamento dos interesses da Nação, representados 
pelo Estado. A intervenção no domínio econômico poderá ser mediata e imediata, revestindo a forma 
do controle, do estimulo ou da gestão direta.  

        Art 136 - O trabalho é um dever social. O trabalho intelectual, técnico e manual tem direito a 
proteção e solicitude especiais do Estado. A todos é garantido o direito de subsistir mediante o seu 
trabalho honesto e este, como meio de subsistência do indivíduo, constitui um bem que é dever do 
Estado proteger, assegurando-lhe condições favoráveis e meios de defesa.  

        Art 137 - A legislação do trabalho observará, além de outros, os seguintes preceitos:  

        a) os contratos coletivos de trabalho concluídos pelas associações, legalmente reconhecidas, de 
empregadores, trabalhadores, artistas e especialistas, serão aplicados a todos os empregados, 
trabalhadores, artistas e especialistas que elas representam;  

        b) os contratos coletivos de trabalho deverão estipular obrigatoriamente a sua duração, a 
importância e as modalidades do salário, a disciplina interior e o horário do trabalho;  

        c) a modalidade do salário será a mais apropriada às exigências do operário e da empresa;  

        d) o operário terá direito ao repouso semanal aos domingos e, nos limites das exigências 
técnicas da empresa, aos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local;  

        e) depois de um ano de serviço ininterrupto em uma empresa de trabalho contínuo, o operário 
terá direito a uma licença anual remunerada;  



   

        f) nas empresas de trabalho continuo, a cessação das relações de trabalho, a que o trabalhador 
não haja dado motivo, e quando a lei não lhe garanta, a estabilidade no emprego, cria-lhe o direito a 
uma indenização proporcional aos anos de serviço;  

        g) nas empresas de trabalho continuo, a mudança de proprietário não rescinde o contrato de 
trabalho, conservando os empregados, para com o novo empregador, os direitos que tinham em 
relação ao antigo;  

        h) salário mínimo, capaz de satisfazer, de acordo com as condições de cada região, as 
necessidades normais do trabalho;  

        i) dia de trabalho de oito horas, que poderá sér reduzido, e somente suscetível de aumento nos 
casos previstos em lei;  

        j) o trabalho à noite, a não ser nos casos em que é efetuado periodicamente por turnos, será 
retribuído com remuneração superior à do diurno;  

        k) proibição de trabalho a menores de catorze anos; de trabalho noturno a menores de 
dezesseis, e, em indústrias insalubres, a menores de dezoito anos e a mulheres;  

        l) assistência médica e higiênica ao trabalhador e à gestante, assegurado a esta, sem prejuízo 
do salário, um período de repouso antes e depois do parto;  

        m) a instituição de seguros de velhice, de invalidez, de vida e para os casos de acidentes do 
trabalho;  

        n) as associações de trabalhadores têm o dever de prestar aos seus associados auxílio ou 
assistência, no referente às práticas administrativas ou judiciais relativas aos seguros de acidentes do 
trabalho e aos seguros sociais.  

        Art 138 - A associação profissional ou sindical é livre. Somente, porém, o sindicato regularmente 
reconhecido pelo Estado tem o direito de representação legal dos que participarem da categoria de 
produção para que foi constituído, e de defender-lhes os direitos perante o Estado e as outras 
associações profissionais, estipular contratos coletivos de trabalho obrigatórios para todos os seus 
associados, impor-lhes contribuições e exercer em relação a eles funções delegadas de Poder 
Público.  

        Art 139 - Para dirimir os conflitos oriundos das relações entre empregadores e empregados, 
reguladas na legislação social, é instituída a Justiça do Trabalho, que será regulada em lei e à qual 
não se aplicam as disposições desta Constituição relativas à competência, ao recrutamento e às 
prerrogativas da Justiça comum.  

        A greve e o lock-out são declarados recursos anti-sociais nocivos ao trabalho e ao capital e 
incompatíveis com os superiores interesses da produção nacional.  

        Art 140 - A economia da população será organizada em corporações, e estas, como entidades 
representativas das forças do trabalho nacional, colocadas sob a assistência e a proteção do Estado, 
são órgãos destes e exercem funções delegadas de Poder Público.  

        Art 141 - A lei fomentará a economia popular, assegurando-lhe garantias especiais. Os crimes 
contra a economia popular são equiparados aos crimes contra o Estado, devendo a lei cominar-lhes 
penas graves e prescrever-lhes processos e julgamentos adequados à sua pronta e segura punição.  

        Art 142 - A usura será punida.  

        Art 143 - As minas e demais riquezas do subsolo, bem como as quedas d'água constituem 
propriedade distinta da propriedade do solo para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial. 



   

O aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia hidráulica, 
ainda que de propriedade privada, depende de autorização federal.  

        § 1º - A autorização só poderá ser concedida a brasileiros, ou empresas constituídas por 
acionistas brasileiros, reservada ao proprietário preferência na exploração, ou participação nos lucros.  

        § 2º - O aproveitamento de energia hidráulica de potência reduzida e para uso exclusivo do 
proprietário independe de autorização.  

        § 3º - Satisfeitas as condições estabelecidas em lei entre elas a de possuírem os necessários 
serviços técnicos e administrativos, os Estados passarão a exercer dentro dos respectivos territórios, 
a atribuição constante deste artigo.  

        § 4º - Independe de autorização o aproveitamento das quedas d'água já utilizadas 
industrialmente na data desta Constituição, assim como, nas mesmas condições, a exploração das 
minas em lavra, ainda que transitoriamente suspensa.  

        Art 144 - A lei regulará a nacionalização progressiva das minas, jazidas minerais e quedas 
d'água ou outras fontes de energia assim como das indústrias consideradas básicas ou essenciais à 
defesa econômica ou militar da Nação.  

        Art 145 - Só poderão funcionar no Brasil os bancos de depósito e as empresas de seguros, 
quando brasileiros os seus acionistas. Aos bancos de depósito e empresas de seguros atualmente 
autorizados a operar no País, a lei dará um prazo razoável para que se transformem de acordo com 
as exigências deste artigo.  

        Art 146 - As empresas concessionárias de serviços públicos federais, estaduais ou municipais 
deverão constituir com maioria de brasileiros a sua administração, ou delegar a brasileiros todos os 
poderes de gerência.  

        Art 147 - A lei federal regulará a fiscalização e revisão das tarifas dos serviços públicos 
explorados por concessão para que, no interesse coletivo, delas retire o capital uma retribuição justa 
ou adequada e sejam atendidas convenientemente as exigências de expansão e melhoramento dos 
serviços.  

        A lei se aplicará às concessões feitas no regime anterior de tarifas contratualmente estipuladas 
para todo o tempo de duração do contrato.  

        Art 148 - Todo brasileiro que, não sendo proprietário rural ou urbano, ocupar, por dez anos 
contínuos, sem oposição nem reconhecimento de domínio alheio, um trecho de terra até dez 
hectares, tornando-o produtivo com o seu trabalho e tendo nele a sua morada, adquirirá o domínio, 
mediante sentença declaratória devidamente transcrita.  

        Art 149 - Os proprietários armadores e comandantes de navios nacionais, bem com os 
tripulantes, na proporção de dois terços devem ser brasileiros natos, reservando-se também a estes a 
praticarem das barras, portos, rios e lagos.  

        Art 150 - Só poderão exercer profissões liberais os brasileiros natos e os naturalizados que 
tenham prestado serviço militar no Brasil, excetuados os casos de exercício legítimo na data da 
Constituição e os de reciprocidade internacional admitidos em lei. Somente aos brasileiros natos será 
permitida a revalidação, de diplomas profissionais expedidos por institutos estrangeiros de ensino.  

        Art 151 - A entrada, distribuição e fixação de imigrantes no território nacional estará sujeita às 
exigências e condições que a lei determinar, não podendo, porém, a corrente imigratória de cada país 
exceder, anualmente, o limite de dois por cento sobre o número total dos respectivos nacionais 
fixados no Brasil durante os últimos cinqüenta anos.  



   

        Art 152 - A vocação para suceder em bens de estrangeiros situados no Brasil será regulada pela 
lei nacional em benefício do cônjuge brasileiro e dos filhos do casal sempre que lhes não seja mais 
favorável o estatuto do de cujus . 

        Art 153 - A lei determinará a porcentagem de empregados brasileiros que devem ser mantido 
obrigatoriamente nos serviços públicos dados em concessão e nas empresas e estabelecimentos de 
indústria e de comércio.  

        Art 154 - Será respeitada aos silvícolas a posse das terras em que se achem localizados em 
caráter permanente, sendo-lhes, porém, vedada a alienação das mesmas.  

        Art 155 - Nenhuma concessão de terras de área superior a dez mil hectares, poderá ser feita 
sem que, em cada caso, preceda autorização do Conselho Federal.  

 

 

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS  

        Art 156 - O Poder Legislativo organizará o Estatuto dos Funcionários Públicos, obedecendo aos 
seguintes preceitos desde já em vigor:  

        a) o quadro dos funcionários públicos compreenderá todos os que exerçam cargos públicos 
criados em lei, seja qual for a forma de pagamento;  

        b) a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-á mediante concurso de provas ou de 
títulos;  

        c) os funcionários públicos, depois de dois anos, quando nomeados em virtude de concurso de 
provas, e, em todos os casos, depois de dez anos de exercício, só poderão ser exonerados em 
virtude de sentença judiciária ou mediante processo administrativo, em que sejam ouvidos e possam 
defender-se;  

        d) serão aposentados compulsoriamente com a idade de sessenta e oito anos; a lei poderá 
reduzir o limite de idade para categorias especiais de funcionários, de acordo com a natureza do 
serviço;  

        e) a invalidez para o exercício do cargo ou posto determinará aposentadoria ou reforma, que 
será concedida com vencimentos integrais, se contar o funcionário mais de trinta anos de serviço 
efetivo; o prazo para a concessão da aposentadoria ou reforma com vencimentos integrais, por 
invalidez, poderá ser excepcionalmente reduzido nos casos que a lei determinar;  

        f) o funcionário invalidado em conseqüência de acidente ocorrido no serviço será aposentado 
com vencimentos integrais, seja qual for o seu tempo de exercício;  

        g) as vantagens da inatividade não poderão, em caso algum, exceder às da atividade;  

        h) os funcionários terão direito a férias anuais, sem descontos, e a gestante a três meses de 
licença com vencimentos integrais.  

        Art 157 - Poderá ser posto em disponibilidade, com vencimentos proporcionais ao tempo de 
serviço, desde que não caiba no caso a pena de exoneração, o funcionário civil que estiver no gozo 
das garantias de estabilidade, se, a juízo de uma comissão disciplinar nomeada pelo Ministro ou 
chefe de serviço, o seu afastamento do exercício for considerado de conveniência ou de interesse 
público.  



   

        Art 158 - Os funcionários públicos são responsáveis solidariamente com a Fazenda nacional, 
estadual ou municipal por quaisquer prejuízos decorrentes de negligência, omissão ou abuso no 
exercício dos seu cargos.  

        Art 159 - É vedada a acumulação de cargos públicos remunerados da União, dos Estados e dos 
Municípios.  

DOS MILITARES DE TERRA E MAR  

        Art 160 - A lei organizará o estatuto dos militares de terra e mar, obedecendo, entre outros, aos 
seguintes preceitos desde já em vigor:  

        a) será transferido para a reserva todo militar que, em serviço ativo das forças armadas, aceitar 
investidura eletiva ou qualquer cargo público permanente, estranho à sua carreira;  

        b) as patentes e postos são garantidos em toda a plenitude aos oficiais da ativa, da reserva e 
aos reformados do Exército e da Marinha;  

        c) os títulos, postos e uniformes das forças armadas são privativos dos militares de carreira, em 
atividade, da reserva ou reformados.  

        Parágrafo único - O oficial das forças armadas, salvo o disposto no art. 172, § 2º, só perderá o 
seu posto e patente por condenação passada em julgado, a pena restritiva da liberdade por tempo 
superior a dois anos, ou quando, por tribunal militar competente, for, nos casos definidos em lei, 
declarado indigno do oficialato ou com ele incompatível.  

DA SEGURANÇA NACIONAL  

        Art 161 - As forças armadas são instituições nacionais permanentes, organizadas sobre a base 
da disciplina hierárquica e da fiel obediência à autoridade do Presidente da República.  

        Art 162 - Todas as questões relativas à segurança nacional serão estudadas pelo Conselho de 
Segurança Nacional e pelos órgãos especiais criados para atender à emergência da mobilização.  

        O Conselho de Segurança Nacional será presidido pelo Presidente da República e constituído 
pelos Ministros de Estado e pelos Chefes de Estado-Maior do Exército e da Marinha.  

        Art 163 - Cabe ao Presidente da República a direção geral da guerra, sendo as operações 
militares da competência e da responsabilidade dos comandantes chefes, de sua livre escolha.  

        Art 164 - Todos os brasileiros são obrigados, na forma da lei, ao serviço militar e a outros 
encargos necessários à defesa da pátria, nos termos e sob as penas da lei.  

        Parágrafo único - Nenhum brasileiro poderá exercer função pública, uma vez provado não haver 
cumprido as obrigações e os encargos que lhe incumbem para com a segurança nacional.  

        Art 165 - Dentro de uma faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo das fronteiras, 
nenhuma concessão de terras ou de vias de comunicação poderá efetivar-se sem audiência do 
Conselho Superior de Segurança Nacional, e a lei providenciará para que nas indústrias situadas no 
interior da referida faixa predominem os capitais e trabalhadores de origem nacional.  

        Parágrafo único - As indústrias que interessem à segurança nacional só poderão estabelecer-se 
na faixa de cento e cinqüenta quilômetros ao longo das fronteiras, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, que organizará a relação das mesmas, podendo a todo tempo revê-Ia e modificá-la.  

DA DEFESA DO ESTADO  



   

        Art 166 - Em caso de ameaça externa ou iminência de perturbações internas ou existências de 
concerto, plano ou conspiração, tendente a perturbar a paz pública ou pôr em perigo a estrutura das 
instituições, a segurança do Estado ou dos cidadãos, poderá o Presidente da República declarar em 
todo o território do Pais, ou na porção do território particularmente ameaçado, o estado de 
emergência.  

        Desde que se torne necessário o emprego das forças armadas para a defesa do Estado, o 
Presidente da República declarará em todo o território nacional ou em parte dele, o estado de guerra.  

        Parágrafo único - Para nenhum desses atos será necessária a autorização do Parlamento 
nacional, nem este poderá suspender o estado de emergência ou o estado de guerra declarado pelo 
Presidente da República.  

        Art 167 - Cessados os motivos que determinaram a declaração do estado de emergência ou do 
estado de guerra, comunicará o Presidente da República à Câmara dos Deputados as medidas 
tomadas durante o período de vigência de um ou de outro.  

        Parágrafo único - A Câmara dos Deputados, se não aprovar as medidas, promoverá a 
responsabilidade do Presidente da República, ficando a este salvo o direito de apelar da deliberação 
da Câmara para o pronunciamento do País, mediante a dissolução da mesma e a realização de 
novas eleições.  

        Art 168 - Durante o estado de emergência as medidas que o Presidente da República é 
autorizado a tomar serão limitadas às seguintes:  

        a) detenção em edifício ou local não destinados a réus de crime comum; desterro para outros 
pontos do território nacional ou residência forçada em determinadas localidades do mesmo território, 
com privação da liberdade de ir e vir;  

        b) censura da correspondência e de todas as comunicações orais e escritas;  

        c) suspensão da liberdade de reunião;  

        d) busca e apreensão em domicílio.  

        Art 169 - O Presidente da República, durante o estado de emergência, e se o exigirem as 
circunstâncias, pedirá à Câmara ou ao Conselho Federal a suspensão das imunidades de qualquer 
dos seus membros que se haja envolvido no concerto, plano ou conspiração contra a estrutura das 
instituições, e segurança do Estado ou dos cidadãos.  

        § 1º - Caso a Câmara ou o Conselho Federal não resolva em doze horas ou recuse a licença, o 
Presidente, se, a seu juízo, se tornar indispensável a medida, poderá deter os membros de uma ou 
de outro, implicados no concerto, plano ou conspiração, e poderá igualmente fazê-lo, sob a sua 
responsabilidade, e independentemente de comunicação a qualquer das Câmaras, se a detenção for 
de manifesta urgência.  

        § 2º - Em todos esses casos o pronunciamento da Câmara dos Deputados só se fará após a 
terminação do estado de emergência.  

        Art 170 - Durante o estado de emergência ou o estado de guerra, dos atos praticados em virtude 
deles não poderão conhecer os Juízes e Tribunais.  

        Art 171 - Na vigência do estado de guerra deixará de vigorar a Constituição nas partes indicadas 
pelo Presidente da República.  

        Art 172 - Os crimes cometidos contra a segurança do Estado e a estrutura das instituições serão 
sujeitos a justiça e processo especiais que a lei prescreverá.  



   

        § 1º - A lei poderá determinar a aplicação das penas da legislação militar e a jurisdição dos 
Tribunais militares na zona de operações durante grave comoção intestina.  

        § 2º - O oficial da ativa, da reserva ou reformado, ou o funcionário público, que haja participado 
de crime contra a segurança do Estado ou a estrutura das instituições, ou influído em sua preparação 
intelectual ou material, perderá a sua patente, posto ou cargo, se condenado a qualquer pena pela 
decisão da Justiça a que se refere este artigo.  

        Art 173 - O estado de guerra motivado por conflito com pais estrangeiro se declarará no decreto 
de mobilização. Na sua vigência, o Presidente da República tem os poderes do art. 166 e os crimes 
cometidos contra a estrutura das instituições, a segurança do Estado e dos cidadãos serão julgados 
por Tribunais militares.  

 

 

DAS EMENDAS À CONSTITUIÇÃO  

        Art 174 - A Constituição pode ser emendada, modificada ou reformada por iniciativa do 
Presidente da República ou da Câmara dos Deputados.  

        § 1º - O projeto de iniciativa do Presidente da República será votado em bloco por maioria 
ordinária de votos da Câmara dos Deputados e do Conselho Federal, sem modificações ou com as 
propostas pelo Presidente da República, ou que tiverem a sua aquiescência, se sugeridas por 
qualquer das Câmaras.  

        § 2º - O projeto de emenda, modificação ou reforma da Constituição de iniciativa da Câmara dos 
Deputados, exige para ser aprovado, o voto da maioria dos membros de uma e outra Câmara.  

        § 3º - O projeto de emenda, modificação ou reforma da Constituição, quando de iniciativa da 
Câmara dos Deputados, uma vez aprovado mediante o voto da maioria dos membros de uma e outra 
Câmara, será enviado ao Presidente da República. Este, dentro do prazo de trinta dias, poderá 
devolver à Câmara dos Deputados o projeto, pedindo que o mesmo seja submetido a nova tramitação 
por ambas as Câmaras. A nova tramitação só poderá efetuar-se no curso da legislatura seguinte.  

        § 4º - No caso de ser rejeitado o projeto de iniciativa do Presidente da República, ou no caso em 
que o Parlamento aprove definitivamente, apesar da oposição daquele, o projeto de iniciativa da 
Câmara dos Deputados, o Presidente da República poderá, dentro em trinta dias, resolver que um ou 
outro projeto seja submetido ao plebiscito nacional. O plebiscito realizar-se-á noventa dias depois de 
publicada a resolução presidencial. O projeto só se transformará em lei constitucional se lhe for 
favorável o plebiscito.  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

        Art 175 - O primeiro período presidencial começará na data desta Constituição. O atual 
Presidente da República tem renovado o seu mandato até a realização do plebiscito a que se refere o 
art. 187, terminando o período presidencial fixado no art. 80, se o resultado do plebiscito for favorável 
à Constituição.  

        Art 176 - O mandato dos atuais Governadores dos Estados, uma vez confirmado pelo Presidente 
da República dentro de trinta dias da data desta Constituição, se entende prorrogado para o primeiro 
período de governo a ser fixado nas Constituições estaduais. Esse período se contará da data desta 
Constituição, não podendo em caso algum exceder o aqui fixado ao Presidente da República.  

        Parágrafo único - O Presidente da República, decretará a intervenção nos Estados cujos 
Governadores não tiverem o seu mandato confirmado. A intervenção durará até a posse dos 



   

Governadores eleitos, que terminarão o primeiro período de governo, fixado nas Constituições 
estaduais.  

        Art 177 - Dentro do prazo de sessenta dias, a contar da data desta Constituição, poderão ser 
aposentados ou reformados de acordo com a legislação em vigor os funcionários civis e militares cujo 
afastamento se impuser, a juízo exclusivo do Governo, no interesse do serviço público ou por 
conveniência do regime.  

        Art 178 - São dissolvidos nesta data a Câmara dos Deputados, o Senado Federal, as 
Assembléias Legislativas dos Estados e as Câmaras Municipais. As eleições ao Parlamento nacional 
serão marcadas pelo Presidente da República, depois de realizado o plebiscito a que se refere o art. 
187.  

        Art 179 - O Conselho de Economia Nacional deverá ser constituído antes das eleições do 
Parlamento nacional.  

        Art 180 - Enquanto não se reunir o Parlamento nacional, o Presidente da República terá o poder 
de expedir decretos-leis sobre todas as matérias da competência legislativa da União.  

        Art 181 - As Constituições estaduais serão outorgadas pelos respectivos Governos, que 
exercerão, enquanto não se reunirem as Assembléias Legislativas, as funções destas nas matérias 
da competência dos Estados.  

        Art 182 - Os funcionários da Justiça Federal, não admitidos na nova organização judiciária e que 
gozavam da garantia da vitaliciedade, serão aposentados com todos os vencimentos se contarem 
mais de trinta anos de serviço, e se contarem menos ficarão em disponibilidade com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço até serem aproveitados em cargos de vantagens equivalentes.  

        Art 183 - Continuam em vigor, enquanto não revogadas, as leis que, explícita ou implicitamente, 
não contrariem as disposições desta Constituição.  

        Art 184 - Os Estados continuarão na posse dos territórios em que atualmente exercem a sua 
jurisdição, vedadas entre eles quaisquer reivindicações territoriais.  

        § 1º - Ficam extintas, ainda que em andamento ou pendentes de sentença no Supremo Tribunal 
Federal ou em Juízo Arbitral, as questões de limites entre Estados.  

        § 2º - O Serviço Geográfico do Exército procederá às diligências de reconhecimento e descrição 
dos limites até aqui sujeitos a dúvida ou litígios, e fará as necessárias demarcações.  

        Art 185 - O julgamento das causas em curso na extinta Justiça Federal e no atual Supremo 
Tribunal Federal será regulado por decreto especial que prescreverá, do modo mais conveniente ao 
rápido andamento dos processos, o regime transitório entre a antiga e a nova organização judiciária 
estabelecida nesta Constituição.  

        Art 186 - É declarado em todo o Pais o estado de emergência.  

        Art 187 - Esta Constituição entrará em vigor na sua data e será submetida ao plebiscito nacional 
na forma regulada em decreto do Presidente da República.  

        Os oficiais em serviço ativo das forças armadas são considerados, independentemente de 
qualquer formalidade, alistados para os efeitos do plebiscito.  

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1937.  

GETÚLIO VARGAS  
Francisco Campos de Souza Costa  



   

Eurico G. Dutra  
Henrique A. Guilhem  
J. Marques dos Reis  
M. de Pimentel Brandão  
Gustavo Capanema  
Agamenon Magalhães  

 

 

 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1.946 
 
 

Presidência da República  
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (DE 18 DE SETEMBRO DE 
1946) 

        A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos do Brasil e o 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos dos seus arts. 218 e 36, 
respectivamente, e manda a todas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a execução 
desses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como neles se contêm.  

        Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

        Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da República.  

FERNANDO DE MELLO VIANNA  
Presidente 

Georgino Avelino  
1º Secretário  
Lauro Lopes  
2º Secretário  

Lauro Montenegro  
3º Secretário  
Ruy Almeida  
4º Secretário.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.9.1946 e Repúblicado no D.O.U. de 25.9.1946 

        Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em Assembléia 
Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte  



   

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

TÍTULO I  

Da Organização Federal  

CAPÍTULO I  

Disposições Preliminares  

        Art 1º - Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regime representativo, a Federação e a 
República.  

        Todo poder emana do povo e em seu nome será exercido.  

        § 1º - A União compreende, além dos Estados, o Distrito Federal e os Territórios.  

        § 2º - O Distrito Federal é a Capital da União.  

        Art 2º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 
anexarem a outros ou formarem novos Estados, mediante voto das respectivas Assembléias 
Legislativas, plebiscito das populações diretamente interessadas e aprovação do Congresso 
Nacional.  

        Art 3º - Os Territórios poderão, mediante lei especial, constituir-se em Estados, subdividir-se em 
novos Territórios ou volver a participar dos Estados de que tenham sido desmembrados.  

        Art 4º - O Brasil só recorrerá à guerra, se não couber ou se malograr o recurso ao arbitramento 
ou aos meios pacíficos de solução do conflito, regulados por órgão internacional de segurança, de 
que participe; e em caso nenhum se empenhará em guerra de conquista, direta ou indiretamente, por 
si ou em aliança com outro Estado.  

        Art 5º - Compete à União:  

        I - manter relações com os Estados estrangeiros e com eles celebrar tratados e convenções;  

        II - declarar guerra e fazer a paz;  

        III - decretar, prorrogar e suspender o estado de sítio;  

        IV - organizar as forças armadas, a segurança das fronteiras e a defesa externa;  

        V - permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou, por motivo de guerra, 
nele e permaneçam temporariamente;  

        VI - autorizar a produção e fiscalizar o comércio de material bélico;  

        VII - superintender, em todo o território nacional, os serviços de polícia marítima, aérea e de 
fronteiras;  

        VIII - cunhar e emitir moeda e instituir bancos de emissão;  

        IX - fiscalizar as operações de estabelecimentos de crédito, de capitalização e de seguro;  

        X - estabelecer o plano nacional de viação;  



   

        XI - manter o serviço postal e o Correio Aéreo Nacional;  

        XII - explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessão, os serviços de telégrafos, de 
radiocomunicação, de radiodifusão, de telefones interestaduais e internacionais, de navegação aérea 
e de vias férreas que liguem portos marítimos a fronteiras nacionais ou transponham os limites de um 
Estado;  

        XIII - organizar defesa permanente contra os efeitos da seca, das endemias rurais e das 
inundações;  

        XIV - conceder anistia;  

        XV - legislar sobre:  

        a) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, aeronáutico e do trabalho;  

        b) normas gerais de direito financeiro; de seguro e previdência social; de defesa e proteção da 
saúde; e de regime penitenciário;  

        c) produção e consumo;  

        d) diretrizes e bases da educação nacional;  

        e) registros públicos e juntas comerciais;  

        f) organização, instrução, justiça e garantias das policias militares e condições gerais da sua 
utilização pelo Governo federal nos casos de mobilização ou de guerra;  

        g) desapropriação;  

        h) requisições civis e militares em tempo de guerra;  
     

        i) regime dos portos e da navegação de cabotagem;  

        j) tráfego interestadual;  

        k) comércio exterior e interestadual; instituições de crédito, câmbio e transferência de valores 
para fora do País;  

        l) riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia elétrica, floresta, caça e pesca;  

        m) sistema monetário e de medidas; título e garantia dos metais;  

        n) naturalização, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

        o) emigração e imigração;  

        p) condições de capacidade para o exercício das profissões técnico-científicas e liberais;  

        q) uso dos símbolos nacionais;  

        r) incorporação dos silvícolas à comunhão nacional.  



   

        Art 6º - A competência federal para legislar sobre as matérias do art. 5º, nº XV, letras b , e , d , f , 
h , j , l , o e r , não exclui a legislação estadual supletiva ou complementar.  

        Art 7º - O Governo federal não intervirá nos Estados salvo para:  

        I - manter a integridade nacional;  

        II - repelir invasão estrangeira ou a de um Estado em outro;  

        III - pôr termo a guerra civil;  

        IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes estaduais;  
     

        V - assegurar a execução de ordem ou decisão judiciária;  

        VI - reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo de força maior, suspender, por mais de 
dois anos consecutivos, o serviço da sua dívida externa fundada;  

        VII - assegurar a observância dos seguintes princípios:  

        a) forma republicana representativa;  

        b) independência e harmonia dos Poderes;  
     

        c) temporariedade das funções eletivas, limitada a duração destas à das funções federais 
correspondentes;  

        d) proibição da reeleição de Governadores e Prefeitos, para o período imediato;'  

        e) autonomia municipal;  

        f) prestação de contas da Administração;  

        g) garantias do Poder Judiciário.  

        Art 8º - A intervenção será decretada por lei federal nos casos dos nº s VI e VII do artigo anterior.  

        Parágrafo único - No caso do nº VII, o ato argüido de inconstitucionalidade será submetido pelo 
Procurador-Geral da República ao exame do Supremo Tribunal Federal, e, se este a declarar, será 
decretada a intervenção.  

        Art 9º - Compete ao Presidente da República decretar a intervenção nos casos dos nº s I a V do 
art. 7º.  

        § 1º - A decretação dependerá:  

        I - no caso do nº V, de requisição do Supremo Tribunal Federal ou, se a ordem ou decisão for da 
Justiça Eleitoral, de requisição do Tribunal Superior Eleitoral;  

        II - no caso do nº IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Executivo, coacto ou impedido, ou 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder Judiciário.  



   

        § 2º - No segundo caso previsto pelo art. 7º, nº II, só no Estado invasor será decretada a 
intervenção.  

        Art 10 - A não ser nos casos de requisição do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior 
Eleitoral, o Presidente da República decretará a intervenção e submetê-la-á, sem prejuízo da sua 
imediata execução, à aprovação do Congresso Nacional, que, se não estiver funcionando, será 
convocado extraordinariamente para esse fim.  

        Art 11 - A lei ou o decreto de intervenção fixar-lhe-á a amplitude, a duração e as condições em 
que deverá ser executada.  

        Art 12 - Compete ao Presidente da República tornar efetiva a intervenção e, sendo necessário, 
nomear o Interventor.  

        Art 13 - Nos casos do art. 7º, nº VII, observado o disposto no art. 8º, parágrafo único, o 
Congresso Nacional se limitará a suspender a execução do ato argüido de inconstitucionalidade, se 
essa medida bastar para o restabelecimento da normalidade no Estado.  

        Art 14 - Cessados os motivos que houverem determinado a intervenção, tornarão ao exercício 
dos seus cargos as autoridades estaduais afastadas em conseqüência, dela.  

        Art 15 - Compete à União decretar impostos sobre:  

        I - importação de mercadorias de procedência estrangeira;  

        II - consumo de mercadorias;  

        III - produção, comércio, distribuição e consumo, e bem assim importação e exportação de 
lubrificantes e de combustíveis líquidos ou gasosos de qualquer origem ou natureza, estendendo-se 
esse regime, no que for aplicável, aos minerais do País e à energia elétrica;  

        IV - renda e proventos de qualquer natureza;  

        V - transferência de fundos para o exterior;  

        VI - negócios de sua economia, atos e instrumentos regulados por lei federal.  

        § 1º - São isentos do imposto de consumo os artigos que a lei classificar como o mínimo 
indispensável à habitação, vestuário, alimentação e tratamento médico das pessoas de restrita 
capacidade econômica.  

        § 2º - A tributação de que trata o nº III terá a forma de imposto único, que incidirá sobre cada 
espécie de produto. Da renda resultante, sessenta por cento no mínimo serão entregues aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, proporcionalmente à sua superfície, população, 
consumo e produção, nos termos e para os fins estabelecidos em lei federal.  

        § 3º - A União poderá tributar a renda das obrigações da dívida pública estadual ou municipal e 
os proventos dos agentes dos Estados e dos Municípios; mas não poderá fazê-lo em limites 
superiores aos que fixar para as suas próprias obrigações e para os proventos dos seus próprios 
agentes.  

        § 4º - A União entregará aos Municípios, excluídos os das Capitais, dez por cento do total que 
arrecadar do imposto de que trata o nº IV, feita a distribuição em partes iguais e aplicando-se, pelo 
menos, metade da importância em benefícios de ordem rural.  



   

        § 5º - Não se compreendem nas disposições do nº VI, os atos jurídicos ou os seus instrumentos, 
quando forem partes a União, os Estados ou os Municípios, ou quando incluídos na competência 
tributária estabelecida, nos arts., 19 e 29.  

        § 6º - Na iminência, ou no caso de guerra externa, é facultado à União decretar impostos 
extraordinários, que não serão partilhados na forma do art. 21 e que deverão suprimir-se 
gradualmente, dentro em cinco anos, contados da data da assinatura da paz.  

        Art 16 - Compete ainda à União decretar os impostos previstos no art. 19, que devam ser 
cobrados pelos Territórios.  

        Art 17 - A União é vedado decretar tributos que não sejam uniformes em todo o território 
nacional, ou que importem distinção ou preferência para este ou aquele porto, em detrimento de outro 
de qualquer Estado.  

        Art 18 - Cada Estado se regerá pela Constituição e pelas leis que adotar, observados os 
princípios estabelecidos nesta, Constituição.  

        § 1º - Aos Estados se reservam todos os poderes que, implícita ou explicitamente, não lhes 
sejam vedados por esta Constituição.  

        § 2º - Os Estados proverão às necessidades do seu Governo e da sua Administração, cabendo à 
União prestar-lhes socorro, em caso de calamidade pública.  

        § 3º - Mediante acordo com a União, os Estados poderão encarregar funcionários federais da 
execução de leis e serviços estaduais ou de atos e decisões das suas autoridades; e, 
reciprocamente, a União poderá, em matéria da sua competência, cometer a funcionários estaduais 
encargos análogos., provendo às necessárias despesas.  

        Art 19 - Compete aos Estados decretar impostos sobre:  

        I - propriedade territorial, exceto a urbana;  

        II - transmissão de propriedade causa mortis ; 

        III - transmissão de propriedade imobiliária inter vivos e sua incorporação ao capital de 
sociedades;  

        IV - vendas e consignações efetuadas por comerciantes e produtores, inclusive industriais, 
isenta, porém, a primeira operação do pequeno produtor, conforme o definir a lei estadual;  

        V - exportação de mercadorias de sua produção para o estrangeiro, até o máximo de cinco por 
cento ad valorem , vedados quaisquer adicionais;  

        VI - os atos regulados por lei estadual, os do serviço de sua Justiça e os negócios de sua 
economia.  

        § 1º - O imposto territorial não incidirá sobre sítios de área não excedente a vinte hectares, 
quando os cultive, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel.  

        § 2º - Os impostos sobre transmissão de bens corpóreos (nºs iI e iII) cabem ao Estado em cujo 
território estes se achem situados.  

        § 3º - O imposto sobre transmissão causa mortis de bens incorpóreos, inclusive títulos e 
créditos, pertence, ainda quando a sucessão se tenha aberto no estrangeiro, ao Estado em cujo 
território os valores da herança forem liquidados ou transferidos aos herdeiros.  



   

        § 4º - Os Estados não poderão tributar títulos da dívida pública emitidas por outras pessoas 
jurídicas de direito público interno, em limite superior ao estabelecido para as suas próprias 
obrigações.  

        § 5º - O imposto sobre vendas e consignações será uniforme, sem distinção de procedência ou 
destino.  

        § 6º - Em casos excepcionais, o Senado Federal poderá autorizar o aumento, por determinado 
tempo, do imposto de exportação até o máximo de dez por cento ad valorem.  

        Art 20 - Quando a arrecadação estadual de impostos, salvo a do imposto de exportação, 
exceder, em Município que não seja o da Capital, o total das rendas locais de qualquer natureza, o 
Estado dar-lhe-á anualmente trinta por cento do excesso arrecadado.  

        Art 21 - A União e os Estados poderão decretar outros tributos além dos que lhe são atribuídos 
por esta Constituição, mas o imposto federal excluirá o estadual idêntico. Os Estados farão a 
arrecadação de tais impostos e, à medida que ela se efetuar, entregarão vinte por cento do produto à 
União e quarenta por cento aos Municípios onde se tiver realizado a cobrança.  

        Art 22 - A administração financeira, especialmente a execução do orçamento, será fiscalizada na 
União pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas, e nos Estados e Municípios 
pela forma que for estabelecida nas Constituições estaduais.  

        Parágrafo único - Na elaboração orçamentária se observará o disposto nos arts. 73 a 75.  

        Art 23 - Os Estados não intervirão nos Municípios, senão para lhes. regularizar as finanças, 
quando:  

        I - se verificar impontualidade no serviço de empréstimo garantido pelo Estado;  

        II - deixarem de pagar, por dois anos consecutivos, a sua dívida fundada.  

        Art 24 - É permitida ao Estado a criação de órgão de assistência técnica aos Municípios.  

        Art 25 - A organização administrativa e a judiciária do Distrito Federal e dos Territórios regular-
se-ão por lei federal, observado o disposto no art. 124.  

        Art 26 - O Distrito Federal será administrado por Prefeito de nomeação do Presidente da 
República, e terá Câmara eleita pelo povo, com funções legislativas.  

        § 1º - Far-se-á a nomeação depois que o Senado Federal houver dado assentimento ao nome 
proposto pelo Presidente da República.  

        § 2º - O Prefeito será demissível ad nutum . 

       § 3º - Os Desembargadores do Tribunal de Justiça terão vencimentos não inferiores à mais alta 
remuneração dos magistrados de igual categoria nos Estados.  

        § 4º - Ao Distrito Federal cabem os mesmos impostos atribuídos por esta Constituição aos 
Estados e aos Municípios.  

        Art 27 - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
limitações ao tráfego de qualquer natureza por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de taxas, inclusive pedágio, destinada exclusivamente à indenização das 
despesas de construção, conservação e melhoramento de estradas.  



   

        Art 28 - A autonomia dos Municípios será assegurada:  

        I - pela eleição do Prefeito e dos Vereadores;  

        II - pela administração própria, no que concerne ao seu peculiar interesse e, especialmente,  

        a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência e à aplicação das suas rendas;  

        b) à organização dos serviços públicos locais.  

        § 1º - Poderão ser nomeados pelos Governadores dos Estados ou dos Territórios os Prefeitos 
das Capitais, bem como os dos Municípios onde houver estâncias hidrominerais naturais, quando 
beneficiadas pelo Estado ou pela União.  

        § 2º - Serão nomeados pelos Governadores dos Estados ou dos Territórios os Prefeitos dos 
Municípios que a lei federal, mediante parecer do Conselho de Segurança Nacional, declarar bases 
ou portos militares de excepcional importância para a defesa externa do País.  

        Art 29 - Além da renda que lhes é atribuída por força dos §§ 2.O e 4.11 do art. 15, e dos 
impostos que, no todo ou em parte, lhes forem transferidos pelo Estado, pertencem aos Municípios os 
impostos:  

        I - predial e territorial, urbano;  

        II - de licença;  

        III - de indústrias e profissões;  

        IV - sobre diversões públicas;  

        V - sobre atos de sua economia ou assuntos de sua competência.  

        Art 30 - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar:  

        I - contribuição de melhoria, quando se verificar valorização do imóvel, em conseqüência de 
obras públicas;  

        II - taxas;  

        III - quaisquer outras rendas que possam provir do exercício de suas atribuições e da utilização 
de seus bens e serviços.  

        Parágrafo único - A contribuição de melhoria não poderá ser exigida em limites superiores à 
despesa realizada, nem ao acréscimo de valor que da obra decorrer para o imóvel beneficiado.  

        Art 31 - A União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é vedado:  

        I - criar distinções entre brasileiros ou preferências em favor de uns contra outros Estados ou 
Municípios;  

        II - estabelecer ou subvencionar cultos religiosos, ou embaraçar-lhes o exercício;  

        III - ter relação de aliança ou dependência com qualquer culto ou igreja, sem prejuízo da 
colaboração recíproca em prol do interesse coletivo;  

        IV - recusar fé aos documentos públicos;  



   

        V - lançar impostos sobre:  

        a) bens, rendas e serviços uns dos outros, sem prejuízo da tributação dos serviços públicos 
concedidos, observado o disposto no parágrafo único deste artigo;  

        b) templos de qualquer culto bens e serviços de Partidos Políticos, instituições de educação e de 
assistência social, desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no País para os 
respectivos fins;  

        c) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros.  

        Parágrafo único - Os serviços, públicos concedidos, não gozam de isenção tributária, salvo 
quando estabelecida pelo Poder competente ou quando a União a instituir, em lei especial, 
relativamente aos próprios serviços, tendo em vista o interesse comum.  

        Art 32 - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer diferença 
tributária, em razão da procedência, entre bens de qualquer natureza.  

        Art 33 - É defeso aos Estados e aos Municípios contrair empréstimo externo sem prévia 
autorização do Senado Federal.  

        Art 34 - incluem-se entre os bens da União:  

        I - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos do seu domínio ou que banhem mais de 
um Estado, sirvam de limite com outros países ou se estendam a território estrangeiro, e bem assim 
as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países;  

        II - a porção de terras devolutas indispensável à defesa das fronteiras, às fortificações, 
construções militares e estradas de ferro.  

        Art 35 - incluem-se este os bens do Estado os lagos e rios em terrenos do seu domínio e os que 
têm nascente e fez no território estadual.  

        Art 36 - São Poderes da União o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, independentes e 
harmônicos entre si.  

        § 1º - O cidadão investido na função de um deles não poderá exercer a de outro, salvo as 
exceções previstas nesta Constituição.  

        § 2º - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.  

CAPÍTULO II  

Do Poder Legislativo  

SEÇÃO I  

Disposições Preliminares  

        Art 37 - O Poder Legislativo é exercício pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal.  

        Art 38 - A eleição para Deputados e Senadores far-se-á simultaneamente em todo o País.  

        Parágrafo único - São condições de elegibilidade para o Congresso Nacional:  



   

        I - ser brasileiro (art. 129, nºs i e iI);  

        II - estar no exercício dos direitos políticos;  

        III - ser maior de vinte e um anos para a Câmara dos Deputados e de trinta e cinco para o 
Senado Federal.  

        Art 39 - O Congresso Nacional reunir-se-á na Capital da República, a 15 de março de cada ano, 
e funcionará até 15 de dezembro.  
     

        Parágrafo único - O Congresso Nacional só poderá ser convocado extraordinariamente pelo 
Presidente da República ou por iniciativa do terço de unia das Câmaras.  

        Art 40 - A cada uma das Câmaras compete dispor, em Regimento interno, sobre sua 
organização, polícia, criação e provimento de cargos.  

        Parágrafo único - Na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos Partidos nacionais que participem da respectiva Câmara.  

        Art 41 - A Câmara dos Deputados e. o Senado Federal, sob a direção da Mesa deste, reunir-se-
ão em sessão conjunta para:  

        I - inaugurar a sessão legislativa;  

        II - elaborar o Regimento Comum;  

        III - receber o compromisso do Presidente e o do Vice-Presidente da República;  

        IV - deliberar sobre o veto.  

        Art 42 - Em cada uma das Câmaras, salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros.  

        Art 43 O voto será secreto nas eleições e nos casos estabelecidos nos arts. 45, § 2º, 63, nº i, 66, 
nº VIII, 70, § 3, 211 e 213.  

        Art 44 - Os Deputados e os Senadores são invioláveis no exercício do mandato, por suas 
opiniões, palavras e votos.  

        Art 45 - Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura seguinte, os membros 
do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem 
processados criminalmente, sem prévia licença de sua Câmara.  

        § 1º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos, dentro de quarenta 
e oito horas, à Câmara respectiva, para que resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a formação da 
culpa.  

        § 2º A Câmara interessada deliberará sempre pelo voto da maioria dos seus membros.  

        Art 46 - Os Deputados e Senadores, quer civis, quer militares não poderão ser incorporados às 
forças armadas senão em tempo de guerra e mediante licença de sua Câmara, ficando então sujeitos 
à legislação militar.  

        Art 47 - Os Deputados e Senadores vencerão anualmente subsídio igual e terão igual ajuda de 
custo.  



   

        § 1º - O subsídio será dividido em duas partes: uma fixa, que se pagará no decurso do ano, e 
outra variável, correspondente ao comparecimento.  

        § 2º - A ajuda de custo e o subsídio serão fixados no fim de cada Legislatura.  

        Art 48 - Os Deputados e Senadores não poderão:  

        I - desde a expedição do diploma:  

        a) celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, entidade autárquica ou sociedade de 
economia mista, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes;  

        b) aceitar nem exercer comissão ou emprego remunerado de pessoa jurídica de direito público, 
entidade autárquica, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público;  

        II - desde a posse:  

        a) ser proprietário ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;  

        b) ocupar cargo público do qual possa ser demitido ad nutum ; 

        c) exercer outro mandato legislativo, seja federal, estadual ou municipal;  

        d) patrocinar causa contra pessoa jurídica de direito público.'  

        § 1º - A infração do disposto neste artigo, ou a falta, sem licença, às sessões, por mais de seis 
meses consecutivos, importa perda do mandato, declarada pela Câmara a que pertença o Deputado 
ou Senador, mediante provocação de qualquer dos seus membros ou representação documentada 
de Partido Político ou do Procurador-Geral da República.  

        § 2º - Perderá, igualmente, o mandato o Deputado ou Senador cujo procedimento seja reputado, 
pelo voto de dois terços dos membros de sua Câmara, incompatível com o decoro parlamentar.  

        Art 49 - É permitido ao Deputado ou Senador, com prévia licença da sua Câmara, desempenhar 
missão diplomática de caráter transitório, ou participar, no estrangeiro, de congressos, conferências e 
missões culturais.  

        Art 50 - Enquanto durar o mandato, o funcionário público ficará afastado do exercício do cargo, 
contando-se-lhe tempo de serviço apenas para promoção por antiguidade e aposentadoria.  

        Art 51 - O Deputado ou Senador investido na função de Ministro de Estado, interventor federal 
ou Secretário de Estado não perde o mandato.  

        Art 52 - No caso do artigo antecedente e no de licença, conforme estabelecer o Regimento 
interno, ou de vaga de Deputado ou Senador, será convocado o respectivo suplente.  

        Parágrafo único - Não havendo suplente para preencher a vaga, o Presidente da Câmara 
interessada comunicará o fato ao Tribunal Superior Eleitoral para providenciar a eleição, salvo se 
faltarem menos de nove meses para o termo do período. O Deputado ou Senador eleito para a vaga 
exercerá o mandato pelo tempo restante.  

        Art 53 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal criarão Comissões de inquérito sobre fato 
determinado, sempre que o requerer um terço dos seus membros.  



   

        Parágrafo único - Na organização dessas Comissões se observará o critério estabelecido no 
parágrafo único do art. 40.  

        Art 54 - Os Ministros de Estado são obrigados a comparecer perante a Câmara dos Deputados, 
o Senado Federal ou qualquer das suas Comissões, quando uma ou outra Câmara os convocar para, 
pessoalmente, prestar informações acerca de assunto previamente determinado.  

        Parágrafo único - A falta do comparecimento, sem justificação, importa crime de 
responsabilidade.  

        Art 55 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, assim como as suas Comissões, 
designarão dia e hora para ouvir o Ministro de Estado que lhes, queira prestar esclarecimentos ou 
solicitar providências legislativas.  

SEÇÃO II  

Da Câmara dos Deputados  

        Art 56 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, segundo o 
sistema de representação proporcional, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Territórios.  

        Art 57 - Cada Legislatura durará quatro anos.  

        Art 58 - O número de Deputados será fixado por lei, em proporção que não exceda um para 
cada cento e cinqüenta mil habitantes até vinte Deputados, e, além desse limite, um para cada 
duzentos e cinqüenta mil habitantes.  

        § 1º - Cada Território terá um Deputado, e será de sete Deputados o número mínimo por Estado 
e pelo Distrito Federal.  

        § 2º - Não poderá ser reduzida a representação já fixada.  

        Art 59 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

        I - a declaração, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, da procedência ou 
improcedência da acusação, contra o Presidente da República, nos termos do art. 88, e contra os 
Ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República;  

        II - a iniciativa da tomada de contas do Presidente da República, mediante designação de 
Comissão Especial, quando não forem apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa.  

SEÇÃO III  

Do Senado Federal  

        Art 60 - O Senado Federal, compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, 
eleitos segundo o princípio majoritário.  

        § 1º - Cada Estado, e bem assim o Distrito Federal, elegerá três Senadores,  

        § 2º - o mandato de Senador será de oito anos.  

        § 3º - A representação de cada Estado e a do Distrito. Federal renovar-se-ão de quatro em 
quatro anos, alternadamente, por um e por dois terços.  



   

        § 4º - Substituirá o Senador, ou suceder-lhe-á nos termos do art. 52, o suplente com ele eleito.  

        Art 61 - o Vice-Presidente da República exercerá as funções de Presidente do Senado Federal, 
onde só terá voto de qualidade.  

        Art 62 - Compete privativamente ao Senado Federal:  

        I - julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza conexos com os daquele;  

        II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da 
República, nos crimes de responsabilidade.  

        § 1º - Nos casos deste artigo, funcionará como Presidente do Senado o do Supremo Tribunal 
Federal.  

        § 2º - O Senado Federal só proferirá sentença condenatória pelo voto de dois terços dos seus 
membros.  

        § 3º - Não poderá o Senado Federal impor outra pena que não seja a da perda do cargo com 
inabilitação, até cinco anos, para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da 
Justiça ordinária.  

        Art 63 - Também compete privativamente ao Senado Federal:  

        I - aprovar, mediante voto secreto, a escolha de magistrados, nos casos estabelecidos por esta 
Constituição, do Procurador-Geral da República, dos Ministros do Tribunal de Contas, do Prefeito do 
Distrito Federal, dos membros do Conselho Nacional de Economia e dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente;  

        II - autorizar os empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

        Art 64 - incumbe ao Senado Federal suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou 
decreto declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal.  

SEÇÃO IV  

Das Atribuições do Poder Legislativo  

        Art 65 - Compete ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República:  

        I - votar o orçamento;  

        II - votar os tributos próprios da União e regular a, arrecadação e a distribuição das suas rendas;  

        III - dispor sobre a dívida pública federal e os meios de solvê-la;  

        IV - criar e extinguir cargos públicos e fixar-lhes os vencimentos, sempre por lei especial;  

        V - votar a lei de fixação das forças armadas para o tempo de paz;  

        VI - autorizar abertura e operações de crédito e emissões de curso forçado;  

        VII - transferir temporariamente a sede do Governo federal;  

        VIII - resolver sobre limites do território nacional;  



   

        IX - legislar sobre bens do domínio federal e sobre todas as matérias da competência da União, 
ressalvado o disposto no artigo seguinte.  

        Art 66 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

        I - resolver definitivamente sobre os tratados e convenções celebradas com os Estados 
estrangeiros pelo Presidente da República;  

        II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra e a fazer a paz;  

        III - autorizar o Presidente da República a permitir que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou, por motivo de guerra, nele permaneçam temporariamente;  

        IV - aprovar ou suspender a intervenção federal, quando decretada pelo Presidente da 
República;  

        V - conceder anistia;  

        VI - aprovar as resoluções das Assembléias Legislativas estaduais sobre incorporação, 
subdivisão ou desmembramento de Estados;  

        VII - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País;  

        VIII - julgar as contas do Presidente da República;  

        IX - fixar a ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional, bem como o subsídio destes e 
os do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

        X - mudar temporariamente a sua sede.  

SEÇÃO V  

Das Leis  

        Art 67 - A iniciativa das leis, ressalvados os casos de competência exclusiva, cabe ao Presidente 
da República e a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

        § 1º - Cabe à Câmara dos Deputados e ao Presidente da República a iniciativa da lei de fixação 
das forças armadas e a de todas as leis sobre matéria financeira.  

        § 2º - Ressalvada a competência da Câmara dos Deputados, do Senado e dos Tribunais 
Federais, no que concerne aos respectivos serviços administrativos, compete exclusivamente ao 
Presidente da República a iniciativa das leis que criem empregos em serviços existentes, aumentem 
vencimentos ou modifiquem, no decurso de cada Legislatura, a lei de fixação das forças armadas.  

        § 3º - A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República começará na 
Câmara dos Deputados.  

        Art 68 - O projeto de lei adotado numa das Câmaras será revisto pela outra, que, aprovando-o, 
enviará à sanção ou à promulgação (arts. 70 e 71).  

        Parágrafo único - A revisão será discutida e votada num só turno.  

        Art 69 - Se o projeto de uma Câmara for emendado na outra, volverá à primeira para que se 
pronuncie acerca da modificação, aprovando-a ou não.  
     



   

        Parágrafo único - Nos termos da votação final, será o projeto enviado à sanção.  

        Art 70 - Nos casos do art. 65, a Câmara onde se concluir a votação de um projeto enviá-lo-á ao 
Presidente da República, que, aquiescendo, a sancionará.  

        § 1º - Se o Presidente da República julgar o projeto, no todo ou, em parte, inconstitucional ou 
contrário aos interesses nacionais, vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados 
daquele em que o receber, e comunicará no mesmo prazo, ao Presidente do Senado Federal, os 
motivos do veto. Se a sanção for negada quando estiver finda a sessão legislativa, o Presidente da 
República publicará o veto.  

        § 2º - Decorrido o decêndio, o silêncio, do Presidente da República importará sanção.  

        § 3º - Comunicado o veto ao Presidente do Senado Federal, este convocará as duas Câmaras 
para, em sessão conjunta, dele conhecerem, considerando-se aprovado o projeto que obtiver o voto 
de dois terços dos Deputados e Senadores presentes. Nesse caso, será o projeto enviado para 
promulgação ao Presidente da República.  

        § 4º - Se a lei não for promulgada dentro de 48 horas pelo Presidente da República, nos casos 
dos §§ 2º e 3º, o Presidente do Senado a promulgará; e, se este o não fizer em igual prazo, fá-lo-á o 
Vice-Presidente do Senado.  

        Art 71 - Nos casos do art. 66, considerar-se-á com a votação final encerrada a elaboração da lei, 
que será promulgada pelo Presidente do, Senado.  

        Art 72 - Os projetos de lei rejeitados ou não sancionados só se poderão renovar na mesma 
sessão legislativa mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das Câmaras.  

SEÇÃO VI  

Do Orçamento  

        Art 73 - O orçamento será uno, incorporando-se à receita, obrigatoriamente, todas as rendas e 
suprimentos de fundos, e incluindo-se discriminadamente na despesa as dotações necessárias ao 
custeio de todos os serviços públicos.  

        § 1º - A lei de orçamenta não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa para os serviços anteriormente criados. Não se incluem nessa proibição:  

        I - a autorização para abertura de créditos suplementares e operações de crédito por 
antecipação da receita;  

        II - a aplicação do saldo e o modo de cobrir o déficit . 

        § 2º - O orçamento da despesa dividir-se-á em duas partes: uma fixa, que não poderá ser 
alterada senão em virtude de lei anterior; outra variável, que obedecerá a rigorosa especialização.  

        Art 74 - Se o orçamento não tiver sido enviado à sanção até 30 de novembro, prorrogar-se-á 
para o exercício seguinte o que estiver em vigor.  

        Art 75 - São vedados o estorno de verbas, a concessão de créditos ilimitados e a abertura, sem 
autorização legislativa, de crédito especial.  

        Parágrafo único - A abertura de crédito extraordinário só será admitida por necessidade urgente 
ou imprevista, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.  



   

        Art 76 - O Tribunal de Contas tem a sua sede na Capital da República e jurisdição em todo o 
território nacional.  

        § 1º - Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, e terão os mesmos direitos, garantias, prerrogativas e 
vencimentos dos Juízes do Tribunal Federal de Recursos.  

        § 2º - O Tribunal de Contas exercerá, no que lhe diz respeito, as atribuições constantes do art. 
97, e terá quadro próprio para o seu pessoal.  

        Art 77 - Compete ao Tribunal de Contas:  

        I - acompanhar e fiscalizar diretamente, ou por delegações criadas em lei, a execução do 
orçamento;  

        II - julgar as contas dos responsáveis por dinheiros e outros bens públicos, e as dos 
administradores das entidades autárquicas;  

        III - julgar da legalidade dos contratos e das aposentadorias, reformas e pensões.  

        § 1º - Os contratos que, por qualquer modo, interessarem à receita ou à despesa só se 
reputarão perfeitos depois de registrados pelo Tribunal de Contas. A recusa do registro suspenderá a 
execução do contrato até que se pronuncie o Congresso Nacional.  
     

        § 2º - Será sujeito a registro no Tribunal de Contas, prévio ou posterior, conforme a lei o 
estabelecer, qualquer ato de Administração Pública de que resulte obrigação de pagamento pelo 
Tesouro nacional ou por conta deste.  

        § 3º - Em qualquer caso, a recusa do registro por falta de saldo no crédito ou por imputação a 
crédito impróprio terá caráter proibitivo. Quando a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá 
efetuar-se, após despacho do Presidente da República, registro sob reserva do Tribunal de Contas e 
recurso ex officio para o Congresso Nacional.  

        § 4º - O Tribunal de Contas dará parecer prévio, no prazo de sessenta dias, sobre as contas que 
o Presidente da República deverá prestar anualmente ao Congresso Nacional. Se elas não lhe forem 
enviadas no prazo da lei, comunicará o fato ao Congresso Nacional para os fins de direito, 
apresentando-lhe, num e noutro caso, minucioso relatório de exercício financeiro encerrado.  

CAPíTULO III  

Do Poder Executivo  

SEÇÃO I  

Do Presidente e do Vice-Presidente da República  

        Art 78 - O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República.  

        Art 79 - Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-
Presidente da República.  

        § 1º - Em caso de impedimento ou vaga do Presidente e do Vice-Presidente da República, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o 
Vice-Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo Tribunal Federal.  



   

        § 2º - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á eleição 
sessenta dias depois de aberta a última vaga. Se as vagas ocorrerem na segunda metade do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita, trinta dias depois da última vaga, pelo 
Congresso Nacional, na forma estabelecida em lei. Em qualquer dos casos, os eleitos deverão 
completar o período dos seus antecessores.  

        Art 80 - São condições de elegibilidade para Presidente e Vice-Presidente da República:  

        I - ser brasileiro (art. 129, nº s I e II);  

        II - estar no exercício dos direitos políticos;  

        III - ser maior de trinta e cinco anos.  

        Art 81 - O Presidente e o Vice-Presidente da República serão eleitos simultaneamente, em todo 
o País, cento e vinte dias antes do termo do período presidencial.  

        Art 82 - O Presidente e o Vice-Presidente da República exercerão o cargo por cinco anos.  

        Art 83 - O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão do Congresso 
Nacional ou, se este não estiver reunido, perante o Supremo Tribunal Federal.  

        Parágrafo único - O Presidente da República prestará, no ato da posse, este compromisso: 
"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição da República, observar as suas leis, promover o 
bem geral do Brasil, sustentar-lhe a união, a integridade e a independência".  

        Art 84 - Se, decorridos trinta dias da data fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente 
da República não tiver, salvo por motivo de doença, assumido o cargo, este será declarado vago pelo 
Tribunal Superior Eleitoral.  

        Art 85 - O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão ausentar-se do País sem 
permissão do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.  

        Art 86 - No último ano da Legislatura anterior à eleição para Presidente e Vice-Presidente da 
República, serão fixados os seus subsídios pelo Congresso Nacional.  

SEÇÃO II  

Das Atribuições do Presidente da República  

        Art 87 - Compete privativamente ao Presidente da República:  

        I - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decretos e regulamentos para a sua fiel 
execução;  

        II - vetar, nos termos do art. 70, § 1º, os projetos de lei;  

        III - nomear e demitir os Ministros de Estado;  

        IV - nomear e demitir o Prefeito do Distrito Federal (art. 26, §§ 1º e 2º) e os membros do 
Conselho Nacional de Economia (art. 2O5, § 1º);  

        V - prover, na forma da lei e com as ressalvas estatuídas por esta Constituição, os cargos 
públicos federais;  

        VI - manter relações com Estados estrangeiros;  



   

        VII - celebrar tratados e convenções internacionais ad referendum do Congresso Nacional;  

        VIII - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso Nacional, ou sem essa autorização 
no caso de agressão estrangeira, quando verificada no intervalo das sessões legislativas;  

        IX - fazer a paz, com autorização e ad referendum do Congresso Nacional;  

        X - permitir, depois de autorizado pelo Congresso Nacional, ou sem essa autorização no 
intervalo das sessões legislativas, que forças estrangeiras transitem pelo território do País ou, por 
motivo de guerra, nele permaneçam temporariamente;  

        XI - exercer o comando supremo das forças armadas, administrando-as por intermédio dos 
órgãos competentes;  

        XII - decretar a mobilização total ou parcial das forças armadas;  

        XIII - decretar o estado de sítio nos termos desta Constituição;  

        XIV - decretar e executar a intervenção federal nos termos dos arts. 7º a 14;  
     

        XV - autorizar brasileiros a aceitarem pensão, emprego ou comissão de governo estrangeiro;  

        XVI - enviar à Câmara dos Deputados, dentro dos primeiros dois meses da sessão legislativa, a 
proposta de orçamento;  

        XVII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa, as contas relativas ao exercício anterior;  

        XVIII - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
dando conta da situação do País e solicitando as providências que julgar necessárias;  

        XIX - conceder indulto e comutar penas, com audiência dos órgãos instituídos em lei.  

SEÇÃO III  

Da Responsabilidade do Presidente da República  

        Art 88 - O Presidente da República, depois que a Câmara dos Deputados, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros, declarar procedente a acusação, será submetido a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal nos crimes comuns, ou perante o Senado Federal nos de 
responsabilidade.  

        Parágrafo único - Declarada a procedência da acusação, ficará o Presidente da República 
suspenso das suas funções.  

        Art 89 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentarem 
contra a Constituição federal e, especialmente, contra:  

        I - a existência da União;  

        II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos Poderes constitucionais dos 
Estados;  

        III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  



   

        IV - a segurança interna do País;  

        V - a probidade na administração;  

        VI - a lei orçamentária;  

        VII - a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;  

        VIII - o cumprimento das decisões judiciárias.  

        Parágrafo único - Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 
processo e julgamento.  

 

 

SEÇÃO IV  

Dos Ministros de Estado  

        Art 90 - O Presidente da República é auxiliado pelos Ministros de Estado.  

        Parágrafo único - São condições essenciais para a investidura no cargo de Ministro de Estado:  

        I - ser brasileiro (art. 129, nº s I e II);  

        II - estar no exercício dos direitos políticos;  

        III - ser maior de vinte e cinco anos.  

        Art 91 - Além das atribuições que a lei fixar, compete aos Ministros de Estado:  

        I - referendar os atos assinados pelo Presidente da República;  

        II - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e regulamentos;  

        III - apresentar ao Presidente da República relatório dos serviços de cada ano realizados no 
Ministério;  

        IV - comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal nos casos e para os fins 
indicados nesta Constituição.  

        Art 92 - Os Ministros de Estado serão, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, 
processados e julgados pelo Supremo Tribunal Federal, e, nos conexos com os do Presidente da 
República, pelos órgãos competentes para o processo e julgamento deste.  

        Art 93 - São crimes de responsabilidade, além do previsto no art. 54, parágrafo único, os atos 
definidos em lei (art. 89), quando praticados ou ordenados pelos Ministros de Estado.  

        Parágrafo único - Os Ministros de Estado são responsáveis pelos atos que assinarem, ainda que 
juntamente com o Presidente da Republica, ou que praticarem por ordem deste.  

CAPÍTULO IV  



   

Do Poder Judiciário  

SEÇÃO I  

Disposições Preliminares  

        Art 94 - O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos:  

        I - Supremo Tribunal Federal;  

        II - Tribunal Federal de Recursos;  

        III - Juízes e Tribunais militares;  

        IV - Juízes e Tribunais eleitorais;  

        V - Juízes e Tribunais do trabalho.  

        Art 95 - Salvo as restrições expressas nesta Constituição, os Juízes gozarão das garantias 
seguintes:  

        I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judiciária;  

        II - inamovibilidade, salvo quando ocorrer motivo de interesse público, reconhecido pelo voto de 
dois terços dos membros efetivos do Tribunal superior competente;  

        III - irredutibilidade dos vencimentos, que, todavia, ficarão sujeitos aos impostos gerais.  

        § 1º - A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de idade ou por invalidez 
comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço público, contados na forma da lei.  

        § 2º - A aposentadoria, em qualquer desses casos, será decretada com vencimentos integrais.  

        § 3º - A vitaliciedade não se estenderá obrigatoriamente aos Juízes com atribuições limitadas ao 
preparo dos processos e à substituição de Juízes julgadores, salvo após, dez anos de contínuo 
exercício no cargo.  

        Art 96 - É vedado ao Juiz:  

        I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo o magistério 
secundário, e superior e os casos previstos nesta Constituição, sob pena de perda do cargo judiciário;  

        II - receber, sob qualquer pretexto, percentagens, nas causas sujeitas a seu despacho e 
julgamento;  

        III - exercer atividade político partidária.  

        Art 97 - Compete aos Tribunais:  

        I - eleger seus presidentes e demais órgãos de direção;  
     

        II - elaborar seus Regimentos Internos e organizar os serviços auxiliares, provendo-lhes os 
cargos na forma da lei; e bem assim propor ao Poder Legislativo competente a criação ou a extinção 
de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos;  



   

        III - conceder licença e férias, nos termos, da lei, aos seus membros e aos Juízes e 
serventuários que lhes forem imediatamente subordinados.  

SEÇãO II  

Do Supremo Tribunal Federal  

        Art 98 - O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da República e jurisdição em todo o 
território nacional, compor-se-á de onze Ministros. Esse número, mediante proposta do próprio 
Tribunal, poderá ser elevado por lei.  

        Art 99 - Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros (art. 129, nº s I e II), 
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

        Art 100 - Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão, nos crimes de responsabilidade, 
processados e julgados pelo Senado Federal.  

        Art 101 - Ao Supremo Tribunal Federal compete:  

        I - processar e julgar originariamente:  

        a) o Presidente da República nos crimes comuns;  

        b) os seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República nos crimes comuns;  

        c) os Ministros de Estado, os Juízes dos Tribunais Superiores Federais, os Desembargadores 
dos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, os Ministros do Tribunal de 
Contas e os Chefes de Missão Diplomática em caráter permanente, assim nos crimes comuns como 
nos de responsabilidade, ressalvado, quanto aos Ministros de Estado, o disposto no final do art. 92;  

        d) os litígios entre Estados estrangeiros e a União, os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios;  

        e) as causas e conflitos entre a União e os Estados ou entre estes;  

        f) os conflitos de jurisdição entre Juízes ou Tribunais Federais de Justiças diversas, entre 
quaisquer Juízes ou Tribunais Federais e os dos Estados, e entre Juízes ou Tribunais de Estados 
diferentes, inclusive os do Distrito Federal e os dos Territórios;  

        g) a extradição dos criminosos, requisitada por Estados estrangeiros e a homologação das 
sentenças estrangeiras;  

        h) o habeas corpus , quando o coator ou paciente for Tribunal, funcionário ou autoridade cujos 
atos estejam diretamente sujeitos à jurisdição do Supremo Tribunal Federal; quando se tratar de 
crime sujeito a essa mesma jurisdição em única instância; e quando houver perigo de se consumar a 
violência, antes que outro Juiz ou Tribunal possa conhecer do pedido;  

        i) os Mandados de segurança contra ato do Presidente da República, da Mesa da Câmara ou do 
Senado e do Presidente do próprio Supremo Tribunal Federal;  

        j) a execução das sentenças, nas causas da sua competência originária, sendo facultada a 
delegação de atos processuais a Juiz inferior ou a outro, Tribunal;  

        k) as ações rescisórias dê seus acórdãos;  



   

        II - julgar em recurso ordinário:  

        a) os mandados de segurança e os habeas corpus decididos em última instância pelos Tribunais 
locais ou federais, quando denegatória a decisão;  

        b) as causas decididas por Juízes locais, fundadas em, tratado ou contrato da União com Estado 
estrangeiro, assim como as em que forem partes um Estado estrangeiro e pessoa domiciliada no 
País;  

        c) os crimes políticos;  

        III - julgar em recurso extraordinário as causas decididas em única ou última instância por outros 
Tribunais ou Juízes:  

        a) quando a decisão for contrária a dispositivo desta Constituição ou à letra de tratado ou lei 
federal;  

        b) quando se questionar sobre a validade de lei federal em face desta Constituição, e a decisão 
recorrida negar aplicação à lei impugnada;  

        c) quando se contestar a validade de lei ou ato de governo local em face desta Constituição ou 
de lei federal, e a decisão recorrida julgar válida a lei ou o ato;  

        d) quando na decisão recorrida a interpretação da lei federal invocada for diversa da que lhe 
haja dado qualquer dos outros Tribunais ou o próprio Supremo Tribunal Federal.  

        IV - rever, em benefício dos condenados, as suas decisões criminais em processos findos.  

        Art 102 - Com recurso voluntário para o Supremo Tribunal Federal, é da competência do seu 
Presidente conceder exequatur a cartas rogatórias de Tribunais estrangeiros.  

SEÇãO III  

Do Tribunal Federal de Recursos  

        Art 103 - O Tribunal Federal de Recursos, com sede na Capital federal compor-se-á de nove 
Juízes, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 
sendo dois terços entre magistrados e um terço entre advogados e membros do Ministério Público, 
com os requisitos do art. 99.  

        Parágrafo único - O Tribunal poderá dividir-se em Câmaras ou Turmas.  

        Art 104 - Compete ao Tribunal Federal de Recursos:  

        I - processar e julgar originariamente:  

        a) as ações rescisórias de seus acórdãos;  

        b) os mandados de segurança, quando a autoridade coatora for Ministro de Estado, o próprio 
Tribunal ou o seu Presidente;  

        II - julgar em grau de recurso:  

        a) as causas decididas em primeira instância, quando a União for interessada como autora, ré, 
assistente ou opoente, exceto as de falência; ou quando se tratar de crimes praticados em detrimento 



   

de bens, serviços ou interesses da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral e a da 
Justiça Militar;  

        b) as decisões de Juízes locais, denegatórias de habeas corpus , e as proferidas em mandados 
de segurança, se federal a autoridade apontada como coatora;  

        III - rever, em beneficio dos condenados, as suas decisões criminais em processos findos.  

        Art 105 - A lei poderá criar, em diferentes regiões do País, outros Tribunais Federais de 
Recursos, mediante proposta do próprio Tribunal e aprovação do Supremo Tribunal Federal, fixando-
lhes, sede e jurisdição territorial e observados os preceitos dos arts. 103 e 104.  

SEÇãO IV  

Dos Juízes e Tribunais Militares  

        Art 106 - São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e os Tribunais e Juízes 
inferiores que a lei instituir.  

        Parágrafo único - A lei disporá sobre o número e a forma de escolha dos Juízes militares e 
togados do Superior Tribunal Militar, os quais terão vencimentos iguais aos dos Juízes do Tribunal 
Federal de Recursos, e estabelecerá as condições de acesso dos Auditores.  
     

        Art 107 - A inamovibilidade, assegurada aos membros da Justiça Militar não os exime da 
obrigação de acompanhar as forças junto às quais tenham de servir.  

        Art 108 - A Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes militares definidos em lei, os 
militares e as pessoas que lhes são, assemelhadas.  

        § 1º - Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos casos, expressos em lei, para a 
repressão de crimes contra a segurança externa do País ou as instituições militares.  

        § 2º - A lei regulará a aplicação das penas da legislação militar em tempo de guerra.  

SEÇÃO V  

Dos Juízes e Tribunais Eleitorais  

        Art 109 - Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes:  

        I - Tribunal Superior Eleitoral;  

        II - Tribunais Regionais Eleitorais;  

        III - Juntas Eleitorais;  

        IV - Juízes Eleitorais;  

        Art 110 - O Tribunal Superior Eleitoral com sede na Capital da República, compor-se-á:  

        I - mediante eleição em escrutínio secreto:  

        a) de dois Juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os seus Ministros;  



   

        b) de dois Juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os seus Juízes;  

        c) de um Juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal dentre os seus 
Desembargadores;  

        II - por nomeação, do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo Supremo Tribunal 
Federal.  

        Parágrafo único - O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu Presidente um dos dois 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a Vice-Presidência.  

        Art 111 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado, e no Distrito Federal.  

        Parágrafo único - Mediante proposta do Tribunal Superior Eleitoral, poderá criar-se por lei um 
Tribunal Regional Eleitoral na Capital de qualquer Território.  

        Art 112 - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

        I - mediante eleição em escrutínio secreto:  

        a) de três Juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre os seus membros;  

        b) de dois Juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça dentre os Juízes de Direito;  

        II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

        Parágrafo único - O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral serão 
escolhidos dentre os três Desembargadores do Tribunal de Justiça.  
         

        Art 113 - O número dos Juízes dos Tribunais Eleitorais não será reduzido, mas poderá ser 
elevado, até nove, mediante proposta do Tribunal Superior Eleitoral e na forma por ele sugerida.  

        Art 114 - Os Juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão obrigatoriamente 
por dois anos, e nunca por mais de dois biênios consecutivos.  

        Art 115 - Os substitutos dos membros efetivos dos Tribunais Eleitorais serão escolhidos, na 
mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

        Art 116 - Será regulada por lei a organização das Juntas Eleitorais, a que presidirá um Juiz de 
Direito, e os seus membros serão nomeados, depois de aprovação do Tribunal Regional Eleitoral pelo 
Presidente deste.  

        Art 117 - Compete aos Juízes de Direito exercer, com jurisdição, plena e na forma da lei, as 
funções de Juízes Eleitorais.  

        Parágrafo único - A lei poderá outorgar a outros Juízes competência para funções não 
decisórias.  

        Art 118 - Enquanto servirem, os magistrados eleitorais gozarão, no que lhes for aplicável, das 
garantias estabelecidas no art. 95, nº s I e II, e, como tais, não terão outras incompatibilidades senão 
as declaradas por lei.  



   

        Art 119 - A lei regulará a competência dos Juízes e Tribunais Eleitorais. Entre as atribuições da 
Justiça Eleitoral, inclui-se:  

        I - o registro e a cassação de registro dos Partidos Políticos;  

        II - a divisão eleitoral do País;  

        III - o alistamento eleitoral;  

        IV - a fixação da data das eleições, quando não determinada por disposição constitucional ou 
legal;  

        V - o processo eleitoral, a apuração das eleições e a expedição de diploma aos eleitos;  

        VI - o conhecimento e a decisão das argüições de inelegibilidade;  

        VII - o processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes forem conexos, e bem 
assim o de habeas corpus e mandado de segurança em matéria eleitoral;  

        VIII - o conhecimento de reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos Partidos 
Políticos, quanto à sua contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos.  

        Art 120 - São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que declararem a 
invalidade de lei ou ato contrários a esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou 
mandado de segurança, das quais caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal.  

        Art 121 - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral quando:  

        I - forem proferidas contra expressa disposição de lei;  

        II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais Eleitorais;  

        III - versarem sobre expedição de diploma nas eleições federais e estaduais;  

        IV - denegarem habeas corpus ou mandado de segurança.  

SEÇÃO VI  

Dos Juízes e Tribunais do Trabalho  

        Art 122 - Os órgãos da Justiça do Trabalho são os seguintes:  

        I - Tribunal Superior do Trabalho;  

        II - Tribunais Regionais do Trabalho;  

        III - Juntas ou Juízes de Conciliação e Julgamento.  

        § 1º - O Tribunal Superior do Trabalho tem sede na Capital federal.  

        § 2º - A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do Trabalho e respectivas sedes.  

        § 3º - A lei instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento podendo, nas Comarcas onde elas 
não forem instituídas, atribuir as suas funções aos Juízes de Direito.  



   

        § 4º - Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do Trabalho.  

        § 5º - A constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos 
órgãos da Justiça do Trabalho serão reguladas por lei, ficando assegurada a paridade de 
representação de empregados e empregadores.  

        Art 123 - Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos 
entre empregados e empregadores, e, as demais controvérsias oriundas de relações, do trabalho 
regidas por legislação especial.  

        § 1º - Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da competência da Justiça ordinária.  

        § 2º - A lei especificará os casos em que as decisões, nos dissídios coletivos, poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho.  

 

 

TÍTULO II  

Da Justiça dos Estados  

        Art 124 - Os Estados organizarão a sua Justiça, com observância dos arts. 95 a 97 e também 
dos seguintes princípios:  

        I - serão inalteráveis a divisão e a organização judiciárias, dentro de cinco anos da data da lei 
que as estabelecer, salvo proposta motivada do Tribunal de Justiça;  

        II - poderão ser criados Tribunais de Alçada inferior à dos Tribunais de Justiça;  

        III - o ingresso na magistratura vitalícia, dependerá de concurso de provas, organizado pelo 
Tribunal de Justiça com a colaboração do Conselho Secional da Ordem dos Advogados; do Brasil, e 
far-se-á a indicação dos candidatos, sempre que for possível, em lista tríplice;  

        IV - a promoção dos Juízes far-se-á de entrância para entrância, por antigüidade e por 
merecimento, alternadamente, e, no segundo caso, dependerá de lista tríplice organizada pelo 
Tribunal de Justiça. Igual proporção se observará no acesso ao Tribunal, ressalvado o disposto no nº 
V deste artigo. Para isso, nos casos de merecimento, a lista tríplice se comporá de nomes escolhidos 
dentre os dos Juízes de qualquer entrância. Em se tratando de antigüidade, que se apurará na última 
entrância, o Tribunal resolverá preliminarmente se deve ser indicado o Juiz mais antigo; e, se este for 
recusado por três quartos dos Desembargadores, repetirá a votação em relação ao imediato, e assim, 
por diante, até se fixar a indicação. Somente após dois anos de efetivo exercício na respectiva 
entrância poderá o Juiz ser promovido;  

        V - na composição de qualquer Tribunal, um quinto dos lugares será preenchido por advogados 
e membros do Ministério Público, de notório merecimento e reputação ilibada, com dez anos, pelo 
menos, de prática forense. Para cada vaga, o Tribunal, em sessão e escrutínio secretos, votará lista 
tríplice. Escolhido um membro do Ministério Público, a vaga seguinte será preenchida por advogado;  

        VI - os vencimentos dos Desembargadores serão fixados em quantia não inferior à que 
recebem, a qualquer título, os Secretários de Estado; e os dos demais Juízes vitalícios, com diferença 
não excedente a trinta por cento de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais 
elevada não menos de dois terços dos vencimentos dos Desembargadores;  

        VII - em caso de mudança de sede do Juízo, é facultado ao Juiz remover-se para a nova sede, 
ou para Comarca de igual entrância, ou pedir disponibilidade com vencimentos integrais;  



   

        VIII - só por proposta do Tribunal de Justiça poderá ser alterado o número dos seus membros e 
dos de qualquer outro Tribunal;  

        IX - é da competência privativa do Tribunal de Justiça processar e julgar os Juízes de inferior 
instância nos crimes comuns e nos de responsabilidade;  

        X - poderá ser instituída a Justiça de Paz temporária, com atribuição judiciária de substituição, 
exceto para julgamentos finais ou recorríveis, e competência para a habilitação e celebração de 
casamentos o outros atos previstos em lei;  

        XI - poderão ser criados cargos de Juízes togados com investidura limitada a certo tempo, e 
competência para julgamento das causas de pequeno valor. Esses Juízes poderão substituir os 
Juízes vitalícios;  

        XII - a Justiça Militar estadual, organizada com observância dos preceitos gerais da lei federal 
(art. 5º, nº XV, letra f ), terá como órgãos de primeira instância os Conselhos de Justiça e como órgão 
de segunda instância um Tribunal especial ou o Tribunal de Justiça.  

TÍTULO III 

Do Ministério Público  

        Art 125 - A lei organizará o Ministério Público da União, junto a Justiça Comum, a Militar, a 
Eleitoral e a do Trabalho.  

        Art 126 - O Ministério Público federal tem por Chefe o Procurador-Geral da República. O 
Procurador, nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, dentre cidadãos com os requisitos indicados no artigo 99, é demissível ad nutum . 

        Parágrafo único - A União será representada em Juízo pelos Procuradores da República, 
podendo a lei cometer esse encargo, nas Comarcas do interior, ao Ministério Público local.  

        Art 127 - Os membros do Ministério Público da União, do Distrito Federal e dos Territórios 
ingressarão nos cargos iniciais da carreira mediante concurso. Após dois anos de exercício, não 
poderão ser demitidos senão por sentença judiciária ou mediante processo administrativo em que se 
lhes faculte ampla defesa; nem removidos a não ser mediante representação motivada do Chefe do 
Ministério Público, com fundamento em conveniência do serviço.  

        Art 128 - Nos Estados, a Ministério Público será também organizado em carreira, observados os 
preceitos do artigo anterior e mais o principio de promoção de entrância a entrância.  

TíTULO IV  

Da Declaração de Direitos  

CAPíTULO I  

Da Nacionalidade e da Cidadania  

        Art 129 - São brasileiros:  

        I - os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, não residindo estes a serviço do seu 
país;  



   

        II - os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no estrangeiro, se os pais estiverem a serviço do 
Brasil, ou, não o estando, se vierem residir no País. Neste caso, atingida a maioridade, deverão, para 
conservar a nacionalidade brasileira, optar por ela, dentro em quatro anos;  

        III - os que adquiriram a nacionalidade brasileira nos termos do art. 69, n os IV e V, da 
Constituição de 24 de fevereiro de 1891;  

        IV - os naturalizados pela forma que a lei estabelecer, exigidas aos portugueses apenas 
residência no País por um ano ininterrupto, idoneidade moral e sanidade física.  

        Art 130 - Perde a nacionalidade o brasileiro:  
     

        I - que, por naturalização voluntária, adquirir outra nacionalidade;  

        II - que, sem licença do Presidente da República, aceitar de governo estrangeiro comissão, 
emprego ou pensão;  
     

        III - que, por sentença judiciária, em processo que a lei estabelecer, tiver cancelada a sua 
naturalização, por exercer atividade nociva ao interesse nacional.  

        Art 131 - São eleitores os brasileiros maiores de dezoito anos que se alistarem na forma da lei.  

        Art 132 - Não podem alistar-se eleitores:  

        I - os analfabetos;  

        II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;  

        III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos.  

        Parágrafo único - Também não podem alistar-se eleitores as praças de pré, salvo os aspirantes 
a oficial, os suboficiais, os subtenentes, os sargentos e os alunos das escolas militares de ensino 
superior.  

        Art 133 - O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de ambos os sexos, salvo as 
exceções previstas em lei.  

        Art 134 - O sufrágio é universal e, direto; o voto é secreto; e fica assegurada a representação 
proporcional dos Partidos Políticos nacionais, na forma que a lei estabelecer.  

        Art 135 - Só se suspendem ou perdem es direitos políticos nos casos deste artigo.  

        § 1º - Suspendem-se:  

        I - por incapacidade civil absoluta;  

        II - por condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos.  

        § 2º - Perdem-se:  
     

        I - nos casos estabelecidos no art. 130;  



   

        II - pela recusa prevista no art. 141, § 8º;  

        III - pela aceitação de título nobiliário ou condecoração estrangeira que importe restrição de 
direito ou dever perante o Estado.  

        Art 136 - A perda dos direitos políticos acarreta simultaneamente a do cargo ou função pública.  

        Art 137 - A lei estabelecerá as condições de requisição dos direitos políticos e da nacionalidade.  

        Art 138 - São inelegíveis os inalistáveis e os mencionados no parágrafo único do art. 132.  
     

        Art 139 - São também inelegíveis:  

        I - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

        a) o Presidente que tenha exercido o cargo, por qualquer tempo, no período imediatamente 
anterior, e bem assim o Vice-Presidente que lhe tenha sucedido ou quem, dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, o haja substituído;  

        b) até seis meses depois de afastados definitivamente das funções, os Governadores, os 
interventores federais, nomeados de acordo com o art. 12, os Ministros de Estado e o Prefeito do 
Distrito Federal;  

        e) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e o Procurador Geral da República, os Chefes de Estado-Maior, os Juízes, o 
Procurador-Geral e os Procuradores Regionais da Justiça Eleitoral, os Secretários de Estado e os 
Chefes de Polícia;  

        II - para Governador:  

        a) em cada Estado, o Governador que haja exercido o cargo por qualquer tempo no período 
imediatamente anterior ou quem lhe haja sucedido, ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o 
tenha substituído; e o interventor federal, nomeado na forma do art. 12, que tenha exercido as 
funções, por qualquer tempo, no período governamental imediatamente anterior;  

        b) até um ano depois de afastados definitivamente das funções, o Presidente, o Vice-Presidente 
da República e os substitutos que hajam assumido a Presidência;  

        c) em cada Estado, até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os 
Secretários de Estado, os Comandantes das Regiões Militares, os Chefes e os Comandantes de 
Polícia, os Magistrados federais e estaduais e o Chefe do Ministério Público;  

        d) até três meses depois de cessadas definitivamente as funções, os que forem inelegíveis para 
Presidente da República, salvo os mencionados nas letras a e b deste número;  

        III - para Prefeito, o que houver exercido o cargo por qualquer tempo, no período imediatamente 
anterior, e bem assim o que lhe tenha sucedido, ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o 
haja substituído; e, igualmente, pelo mesmo prazo, as autoridades policiais com jurisdição no 
Município;  

        IV - para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, as autoridades mencionadas em os nº s 
I e II, nas mesmas condições em ambos estabelecidas, se em exercício nos três meses anteriores ao 
pleito;  



   

        V - para as Assembléias Legislativas, os Governadores, Secretários de Estado e Chefes de 
Polícia, até dois meses depois de cessadas definitivamente as funções.  

        Parágrafo único - Os preceitos deste artigo aplicam-se, aos titulares, assim efetivos como 
interinos, dos cargos mencionados.  

        Art 140 - São ainda inelegíveis, nas mesmas condições do artigo anterior, o cônjuge e os 
parentes, consangüíneos ou afins, até o segundo grau:  

        I - do Presidente e do Vice-Presidente da República ou do substituto que assumir a presidência:  

        a) para Presidente e Vice-Presidente;  

        b) para Governador;  

        c) para Deputado ou Senador, salvo se já tiverem exercido o mandato ou forem eleitos 
simultaneamente com o Presidente e o Vice-Presidente da República;  

        II - do Governador ou interventor federal, nomeado de acordo com o art. 12, em cada Estado:  

        a) para Governador;  

        b) para Deputado ou Senador, salvo se já tiverem exercido o mandato ou forem eleitos 
simultaneamente com o Governador;  

        III - do Prefeito, para o mesmo cargo.  

CAPíTULO II  

Dos Direitos e das Garantias individuais  

        Art 141 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, a segurança individual e à propriedade, 
nos termos seguintes:  

        § 1º Todos são iguais perante a lei.  

        § 2º Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.  

        § 3º - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  

        § 4º - A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito 
individual.  

        § 5º - É livre a manifestação do pensamento, sem que dependa de censura, salvo quanto a 
espetáculos e diversões públicas, respondendo cada um, nos casos e na forma que a lei preceituar 
pelos abusos que cometer. Não é permitido o anonimato. É assegurado o direito de resposta. A 
publicação de livros e periódicos não dependerá de licença do Poder Público. Não será, porém, 
tolerada propaganda de guerra, de processos violentos para subverter a ordem política e social, ou 
de preconceitos de raça ou de classe.  

        § 6º - É inviolável o sigilo da correspondência.  

        § 7º - É inviolável a liberdade de consciência e de crença e assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos, salvo o dos que contrariem a ordem pública ou os bons costumes. As associações 
religiosas adquirirão personalidade jurídica na forma da lei civil.  



   

        § 8º - Por motivo de convicção religiosa, filosófica ou política, ninguém será privado de nenhum 
dos seus direitos, salvo se a invocar para se eximir de obrigação, encargo ou serviço impostos pela 
lei aos brasileiros em geral, ou recusar os que ela estabelecer em substituição daqueles deveres, a 
fim de atender escusa de consciência.  

        § 9º - Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por brasileiro (art. 129, nº s I e II) 
assistência religiosa às forças armadas e, quando solicitada pelos interessados ou seus 
representantes legais, também nos estabelecimentos de internação coletiva.  

        § 10 - Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade municipal. É 
permitido a todas as confissões religiosas praticar neles os seus ritos. As associações religiosas 
poderão, na forma da lei, manter cemitérios particulares.  

        § 11 - Todos podem reunir-se, sem armas, não intervindo a polícia senão para assegurar a 
ordem pública. Com esse intuito, poderá a policia designar o local para a reunião, contanto que, 
assim procedendo, não a frustre ou impossibilite.  

        § 12 - É garantida a liberdade de associação para fins lícitos. Nenhuma associação poderá ser 
compulsoriamente dissolvida senão em virtude de sentença judiciária.  

        § 13 - É vedada a organização, o registro ou o funcionamento de qualquer Partido Político ou 
associação, cujo programa ou ação contrarie o regime democrático, baseado na pluralidade dos 
Partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem.  

        § 14 - É livre o exercício de qualquer profissão, observadas as condições de capacidade que a 
lei estabelecer.  

        § 15 - A casa é o asilo inviolável do indivíduo. Ninguém, poderá nela penetrar à noite, sem 
consentimento do morador, a não ser para acudir a vitimas de crime ou desastre, nem durante o dia, 
fora dos casos e pela forma que a lei estabelecer.  

        § 16 - É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro. Em caso 
de perigo iminente, como guerra ou comoção intestina, as autoridades competentes poderão usar da 
propriedade particular, se assim o exigir o bem público, ficando, todavia, assegurado o direito a 
indenização ulterior.  

        § 17 - Os inventos industriais pertencem aos seus autores, aos quais a lei garantirá privilégio 
temporário ou, se a vulgarização convier à coletividade, concederá justo prêmio.  

        § 18 - É assegurada a propriedade das marcas de indústria e comércio, bem como a 
exclusividade do uso do nome comercial.  

        § 19 - Aos autores de obras literárias artísticas ou científicas pertence o direito exclusivo de 
reproduzi-las. Os herdeiros dos autores gozarão desse direito pelo tempo que a lei fixar.  

        § 20 - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou, por ordem escrita da autoridade 
competente, nos casos expressos em lei.  

        § 21 - Ninguém será levado à prisão ou nela detido se prestar fiança permitida em lei.  

        § 22 - A prisão ou detenção de qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao Juiz 
competente, que a relaxará, se não for legal, e, nos casos previstos em lei, promoverá a 
responsabilidade da autoridade coatora.  



   

        § 23 - Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. Nas 
transgressões disciplinares, não cabe o habeas corpus . 

        24 - Para proteger direito líquido e certo não amparado por habeas corpus , conceder-se-á 
mandado de segurança, seja qual for a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de poder.  

        § 25 - É assegurada aos acusados plena defesa, com todos os meios e recursos essenciais a 
ela, desde a nota de culpa, que, assinada pela autoridade competente, com os nomes do acusador e 
das testemunhas, será entregue ao preso dentro em vinte e quatro horas. A instrução criminal será 
contraditória.  

        § 26 - Não haverá foro privilegiado nem Juízes e Tribunais de exceção.  

        § 27 - Ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente e na 
forma de lei anterior.  

        § 28 - É mantida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, contanto que seja 
sempre ímpar o número dos seus membros e garantido o sigilo das votações, a plenitude da defesa 
do réu e a soberania dos veredictos. Será obrigatoriamente da sua competência o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida.  

        § 29 - A lei penal regulará a individualização da pena e só retroagirá quando beneficiar o réu.  

        § 30 - Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.  

        § 31 - Não haverá pena de morte, de banimento, de confisco nem de caráter perpétuo. São 
ressalvadas, quanto à pena de morte, as disposições da legislação militar em tempo de guerra com 
país estrangeiro. A lei disporá sobre o seqüestro e o perdimento de bens, no caso de enriquecimento 
ilícito, por influência ou com abuso de cargo ou função pública, ou de emprego em entidade 
autárquica,  

        § 32 - Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do depositário infiel e o 
de inadimplemento de obrigação alimentar, na forma da lei.  

        § 33 - Não será concedida a extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião e, em 
caso nenhum, a de brasileiro.  

        § 34 - Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça; nenhum será 
cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvada, porém, a tarifa 
aduaneira e o imposto lançado por motivo de guerra.  

        § 35 - O Poder Público, na forma que a lei estabelecer, concederá assistência judiciária aos 
necessitados.  

        § 36 - A lei assegurará:  

        I - o rápido andamento dos processos nas repartições públicas;  

        II - a ciência aos interessados dos despachos e das informações a que eles se refiram;  

        III - a expedição das certidões requeridas para defesa de direito;  

        IV - a expedição das certidões requeridas para esclarecimento de negócios administrativos, 
salvo se o interesse público impuser sigilo.  



   

        § 37 - É assegurado a quem quer que seja o direito de representar, mediante petição dirigida 
aos Poderes Públicos, contra abusos de autoridades, e promover a responsabilidade delas.  

        § 38 - Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de 
nulidade de atos lesivos do patrimônio da União, dos Estados, dos Municípios, das entidades 
autárquicas e das sociedades de economia mista.  

        Art 142 - Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá com os seus bens entrar no território 
nacional, nele permanecer ou dele sair, respeitados os preceitos da lei.  

        Art 143 - O Governo federal poderá expulsar do território nacional o estrangeiro nocivo à ordem 
pública, salvo se o seu cônjuge for brasileiro, e se tiver filho brasileiro (art. 129, nº s I e II) dependente 
da economia paterna.  

        Art 144 - A especificação, dos direitos e garantias expressas nesta Constituição não exclui 
outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota.  

 

 

 

TíTULO V  

Da Ordem Econômica e Social  

        Art 145 - A ordem econômica deve ser organizada conforme os princípios da justiça social, 
conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano.  

        Parágrafo único - A todos é assegurado trabalho que possibilite existência digna. O trabalho é 
obrigação social.  

        Art 146 - A União poderá, mediante lei especial, intervir no domínio econômico e monopolizar 
determinada indústria ou atividade. A intervenção terá por base o interesse público e por limite os 
direitos fundamentais assegurados nesta Constituição.  

        Art 147 - O uso da propriedade será condicionado ao bem-estar social. A lei poderá, com 
observância do disposto no art. 141, § 16, promover a justa distribuição da propriedade, com igual 
oportunidade para todos.  

        Art 148 - A lei reprimirá toda e qualquer forma de abuso do poder econômico, inclusive as uniões 
ou agrupamentos de empresas individuais ou sociais, seja qual for a sua natureza, que tenham por 
fim dominar os mercados nacionais, eliminar a concorrência e aumentar arbitrariamente os lucros.  

        Art 149 - A lei disporá sobre o regime dos bancos de depósito, das empresas de seguro, de 
capitalização e de fins análogos.  

        Art 150 - A lei criará estabelecimentos de crédito especializado de amparo à lavoura e à 
pecuária.  

        Art 151 - A lei disporá sobre o regime das empresas concessionárias de serviços públicos 
federais, estaduais e municipais.  

        Parágrafo único - Será determinada a fiscalização e a revisão das tarifas dos serviços 
explorados por concessão, a fim de que os lucros dos concessionários, não excedendo a justa 



   

remuneração do capital, lhes permitam atender as necessidades de melhoramentos e expansão 
desses serviços. Aplicar-se-á a lei às concessões feitas no regime anterior, de tarifas estipuladas 
para todo o tempo de duração do contrato.  

        Art 152 - As minas e demais riquezas do subsolo, bem como as quedas d'água, constituem 
propriedade distinta da do solo para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial.  

        Art 153 - O aproveitamento dos recursos minerais e de energia hidráulica depende de 
autorização ou concessão federal na forma da lei.  

        § 1º - As autorizações ou concessões serão conferidas exclusivamente a brasileiros ou a 
sociedades organizadas no País, assegurada ao proprietário do solo preferência para a exploração. 
Os direitos de preferência do proprietário do solo, quanto às minas e jazidas, serão regulados de 
acordo com a natureza delas.  

        § 2º - Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento de energia hidráulica de 
potência reduzida.  

        § 3º - Satisfeitas as condições exigidas pela lei, entre as quais a de possuírem os necessários 
serviços técnicos e administrativos, os Estados passarão a exercer nos seus territórios a atribuição 
constante deste artigo.  

        § 4º - A União, nos casos de interesse geral indicados em lei, auxiliará os Estados nos estudos 
referentes às águas termominerais de aplicação medicinal e no aparelhamento das estâncias 
destinadas ao uso delas.  

        Art 154 - A usura, em todas as suas modalidades, será punida na forma da lei.  

        Art 155 - A navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias é privativa dos navios 
nacionais, salvo caso de necessidade pública.  

        Parágrafo único - Os proprietários, armadores e comandantes de navios nacionais, bem como 
dois terços, pelo menos, dos seus tripulantes, devem ser brasileiros (art. 129, nº s I e II).  

        Art 156 - A lei facilitará a fixação do homem no campo, estabelecendo planos de colonização e 
de aproveitamento das terras pública. Para esse fim, serão preferidos os nacionais e, dentre eles, os 
habitantes das zonas empobrecidas e os desempregados.  

        § 1º - Os Estados assegurarão aos posseiros de terras devolutas, que nelas tenham morada 
habitual, preferência para aquisição até vinte e cinco hectares.  

        § 2º - Sem prévia autorização do Senado Federal, não se fará qualquer alienação ou concessão 
de terras públicas com área superior a dez mil hectares.  

        § 3º - Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocupar, por dez anos 
ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento de domínio alheio, trecho de terra não superior a 
vinte e cinco hectares, tornando-o produtivo por seu trabalho e tendo nele sua morada, adquirir-lhe-á 
a propriedade, mediante sentença declaratória devidamente transcrita.  

        Art 157 - A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes preceitos, 
além de outros que visem a melhoria da condição dos trabalhadores:  

        I - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, as necessidades 
normais do trabalhador e de sua família;  

        II - proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho por motivo de idade, sexo, 
nacionalidade ou estado civil;  



   

        III - salário do trabalho noturno superior ao do diurno;  

        IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pela 
forma que a lei determinar;  

        V - duração diária do trabalho não excedente a oito horas, exceto nos casos e condições 
previstos em lei;  

        VI - repouso semanal remunerado, preferentemente aos domingos e, no limite das exigências 
técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local;  

        VII - férias anuais remuneradas;  

        VIII - higiene e segurança do trabalho;  

        IX - proibição de trabalho a menores de quatorze anos; em indústrias insalubres, a mulheres e a 
menores, de dezoito anos; e de trabalho noturno a menores de dezoito anos, respeitadas, em 
qualquer caso, as condições estabelecidas em lei e as exceções admitidas pelo Juiz competente;  

        X - direito da gestante a descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do emprego nem do 
salário;  

        XI - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços públicos dados em 
concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos do comércio e da indústria;  

        XII - estabilidade, na empresa ou na exploração rural, e indenização ao trabalhador despedido, 
nos casos e nas condições que a lei estatuir;  

        XIII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho;  

        XIV - assistência sanitária, inclusive hospitalar e médica preventiva, ao trabalhador e à gestante;  

        XV - assistência aos desempregados;  

        XVI - previdência, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, em favor da 
maternidade e contra as conseqüências da doença, da velhice, da invalidez e da morte;  

        XVII - obrigatoriedade da instituição do seguro pelo empregador contra os acidentes do trabalho.  

        Parágrafo único - Não se admitirá distinção entre o trabalho manual ou técnico e o trabalho 
intelectual, nem entre os profissionais respectivos, no que concerne a direitos, garantias e benefícios.  

        Art 158 - É reconhecido o direito de greve, cujo exercício a lei regulará.  

        Art 159 - É livre a associação profissional ou sindical, sendo reguladas por lei a forma de sua 
constituição, a sua representação legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercício de 
funções delegadas pelo Poder Público.  

        Art 160 - É vedada a propriedade de empresas jornalísticas, sejam políticas ou simplesmente 
noticiosas, assim como a de radiodifusão, a sociedades anônimas por ações ao portador e a 
estrangeiros. Nem esses, nem pessoas Jurídicas, excetuados os Partidos Políticos nacionais, 
poderão ser acionistas de sociedades anônimas proprietárias dessas empresas. A brasileiros (art. 
129, nº s I e II) caberá, exclusivamente, a responsabilidade principal delas e a sua orientação 
intelectual e administrativa.  



   

        Art 161 - A lei regulará o exercício das profissões liberais e a revalidação de diploma expedido 
por estabelecimento estrangeiro de ensino.  

        Art 162 - A seleção, entrada, distribuição e fixação de imigrantes ficarão sujeitas, na forma da lei, 
às exigências do interesse nacional.  

        Parágrafo único - Caberá a um órgão federal orientar esses serviços e coordená-los com os de 
naturalização e de colonização, devendo nesta aproveitar nacionais.  

TíTULO VI  

Da Família, da Educação e da Cultura  

CAPÍTULO I  

Da Família  

        Art 163 - A família é constituída pelo casamento de vínculo indissolúvel e terá direito à proteção 
especial do Estado.  

        § 1º - O casamento será civil, e gratuita a sua celebração. O casamento religioso equivalerá ao 
civil se, observados os impedimentos e as prescrições da lei, assim o requerer o celebrante ou 
qualquer interessado, contanto que seja o ato inscrito no Registro Público.  

        § 2º - O casamento religioso, celebrado sem as formalidades deste artigo, terá efeitos civis, se, a 
requerimento do casal, for inscrito no Registro Público, mediante prévia habilitação perante a 
autoridade competente.  

        Art 164 - É obrigatória, em todo o território nacional, a assistência à maternidade, à infância e à 
adolescência. A lei instituirá o amparo de famílias de prole numerosa.  

        Art 165 - A vocação para suceder em bens de estrangeiro existentes no Brasil será regulada 
pela lei brasileira e em, benefício do cônjuge ou de filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais 
favorável a lei nacional do de cujus . 

CAPÍTULO II  

Da Educação e da Cultura  

        Art 166 - A educação é direito de todos e s erá dada no lar e na escola. Deve inspirar-se 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidar iedade humana .  

        Art 167 - O ensino dos diferentes ramos será ministrado pelos Poderes Públicos e é livre à 
iniciativa particular, respeitadas as leis que o regulem.  

        Art 168 - A legislação do ensino adotará os seguint es princípios:  

        I - o ensino primário é obrigatório e só se rá dado na língua nacional;  

        II - o ensino primário oficial é gratuito p ara todos; o ensino oficial ulterior ao primário sê -
lo-á para quantos provarem falta ou insuficiência d e recursos;  

        III - as empresas industriais, comerciais e  agrícolas, em que trabalhem mais de cem 
pessoas, são obrigadas a manter ensino primário gra tuito para os seus servidores e os filhos 
destes;  



   

        IV - as empresas industrias e comerciais são obrigadas a ministrar, em cooperação, 
aprendizagem aos seus trabalhadores menores, pela forma que a lei estabelecer, respeitados os 
direitos dos professores;  

        V - o ensino religioso constitui disciplina dos horários das escolas oficiais, é de matrícula 
facultativa e será ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se for 
capaz, ou pelo seu representante legal ou responsável;  

        VI - para o provimento das cátedras, no ensino secundário oficial e no superior oficial ou livre, 
exigir-se-á concurso de títulos e provas. Aos professores, admitidos por concurso de títulos e provas, 
será assegurada a vitaliciedade;  

        VII - é garantida a liberdade de cátedra.  

        Art 169 - Anualmente, a União aplicará nunca menos de dez por cento, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nunca menos de vinte por cento da renda resultante dos impostos na 
manutenção e desenvolvimento do ensino.  

        Art 170 - A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios.  

        Parágrafo único - O sistema federal de ensino terá caráter supletivo, estendendo-se a todo o 
País nos estritos limites das deficiências locais.  

        Art 171 - Os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus sistemas de ensino.  

        Parágrafo único - Para o desenvolvimento desses sistemas a União cooperará com auxílio 
pecuniário, o qual, em relação ao ensino primário, provirá do respectivo Fundo Nacional.  

        Art 172 - Cada sistema de ensino terá obrigatoriamente serviços de assistência educacional que 
assegurem aos alunos necessitados condições de eficiência escolar.  

        Art 173 - As ciências, as letras e as artes são livres.  

        Art 174 - O amparo à cultura é dever do Estado.  

        Parágrafo único - A lei promoverá a criação de institutos de pesquisas, de preferência junto aos 
estabelecimentos de ensino superior.  

        Art 175 - As obras, monumentos e documentos de valor histórico e artístico, bem como os 
monumentos naturais, as paisagens e os locais dotados de particular beleza ficam sob a proteção do 
Poder Público.  

TÍTULO VII  

Das Forças Armadas  

        Art 176 - As forças armadas, constituídas essencialmente pelo Exército, Marinha e Aeronáutica, 
são instituições nacionais permanentes, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 
autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.  
     

        Art 177 - Destinam-se as forças armadas a defender a Pátria e a garantir os poderes 
constitucionais, a lei e a ordem.  

        Art 178 - Cabe ao Presidente da República a direção política da guerra e a escolha dos 
Comandantes Chefes das forças em operação.  



   

        Art 179 - Os problemas relativos à defesa do País serão estudados pelo Conselho de Segurança 
Nacional e pelos órgãos especiais das forças armadas, incumbidos, de prepará-las para a 
mobilização e as operações militares.  

        § 1º - O Conselho de Segurança Nacional será dirigido pelo Presidente da República, e dele 
participarão, no caráter de membros efetivos, os Ministros de Estado e os Chefes de Estado-Maior 
que a lei determinar. Nos impedimentos, indicará o Presidente da República o seu substituto.  

        § 2 º - A lei regulará a organização, a competência e o funcionamento do Conselho de 
Segurança Nacional.  

        Art 180 - Nas zonas indispensáveis à defesa do País, não se permitirá, sem prévio assentimento 
do Conselho de Segurança Nacional:  

        I - qualquer ato referente a concessão de terras, a abertura de vias de comunicação e a 
instalação de meios de transmissão;  

        II - a construção de pontoes e estradas internacionais;  

        III - o estabelecimento ou exploração de quaisquer indústrias que interessem à segurança do 
País.  

        § 1 º - A lei especificará as zonas indispensáveis à defesa nacional, regulará a sua utilização e 
assegurará, nas indústrias nelas situadas, predominância de capitais e trabalhadores brasileiros.  

        § 2 º - As autorizações de que tratam os nº s I, II e III poderão, em qualquer tempo, ser 
modificadas ou cassadas pelo Conselho de Segurança Nacional.  

        Art 181 - Todos os brasileiros são obrigados ao serviço militar ou a outros encargos necessários 
à defesa da Pátria, nos termos e sob as penas da lei.  

        § 1 º - As mulheres ficam isentadas do serviço militar, mas sujeitas aos encargos que a lei 
estabelecer.  

        § 2 º - A obrigação militar dos eclesiásticos será cumprida nos serviços das forças armadas ou 
na sua assistência espiritual.  

        § 3 º - Nenhum brasileiro poderá, a partir da idade inicial, fixada em lei, para prestação de 
serviço militar, exercer função pública ou ocupar emprego em entidade autárquica, sociedade de 
economia mista ou empresa concessionária de serviço público, sem a prova de ter-se alistado, ser 
reservista ou gozar de isenção.  

        § 4 º - Para favorecer o cumprimento das obrigações militares, são permitidos os tiros de guerra 
e outros órgãos de formação de reservistas.  

        Art 182 - As patentes, com as vantagens, regalias e prerrogativas a elas inerentes, são 
garantidas em toda a plenitude, assim aos oficiais da ativa e da reserva, como aos reformados.  

        § 1 º - Os títulos, postos e uniformes militares são privativos do militar da ativa ou da reserva e 
do reformado.  

        § 2 º - O oficial das forças armadas só perderá o posto e a patente por sentença condenatória 
passada em julgado, cuja pena restritiva da liberdade individual ultrapasse dois anos; ou, nos casos 
previstos em lei, se for declarado indigno do oficialato ou com ele incompatível, conforme decisão de 
tribunal militar de caráter permanente em tempo de paz, ou de Tribunal especial em tempo de guerra 
externa ou civil.  



   

        § 3 º - O militar em atividade que aceitar cargo público permanente, estranho à sua carreira, será 
transferido para a reserva, com os direitos e deveres definidos em lei.  

        § 4 º - O militar em atividade que aceitar cargo público temporário, eletivo ou não, será agregado 
ao respectivo Quadro e somente contará tempo de serviço para a promoção por antigüidade, 
transferência para a reserva ou reforma. Depois de oito anos de afastamento, contínuos ou não, será 
transferido, na formada lei, para a reserva, sem prejuízo da contagem de tempo para a reforma.  

        § 5 º - Enquanto perceber remuneração de cargo permanente ou temporário, não terá direito o 
militar aos proventos do seu posto, quer esteja em atividade, na reserva ou reformado.  

        § 6 º - Aos militares se aplica o disposto nos arts. 192 e 193.  

        Art 183 - As polícias militares instituídas para a segurança interna e a manutenção da ordem nos 
Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, são consideradas, como forças auxiliares, reservas do 
Exército.  

        Parágrafo único - Quando mobilizado a serviço da União em tempo de guerra externa ou civil, o 
seu pessoal gozará das mesmas vantagens atribuídas ao pessoal do Exército.  

TÍTULO VIII  

Dos Funcionários Públicos  

        Art 184 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, observados os requisitos que 
a lei estabelecer.  

        Art 185 - É vedada a acumulação de quaisquer cargos, exceto, a prevista no art. 96, nº I, e a de 
dois cargos de magistério ou a de um destes com outro técnico ou científico, contanto que haja 
correlação de matérias e compatibilidade de, horário.  

        Art 186 - A primeira investidura em cargo de carreira e em outros que a lei determinar efetuar-se-
á mediante concurso, precedendo inspeção de saúde.  

        Art 187 - São vitalícios somente os magistrados, os Ministros do Tribunal de Contas, titulares de 
Ofício de Justiça e os professores catedráticos.  

        Art 188 - São estáveis:  

        I - depois de dois anos de exercício, os funcionários efetivos nomeados por concurso;  

        II - depois de cinco anos de exercício, os funcionários efetivos nomeados sem concurso.  

        Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos cargos de confiança nem aos que a 
lei declare de livre nomeação e demissão.  

        Art 189 - Os funcionários públicos perderão o cargo:  

        I - quando vitalícios, somente em virtude de sentença judiciária;  

        II - quando estáveis, no caso do número anterior, no de se extinguir o cargo ou no de serem 
demitidos mediante processo administrativo em que se lhes tenha assegurado ampla defesa.  

        Parágrafo único - Extinguindo-se o cargo, o funcionário estável ficará em disponibilidade 
remunerada até o seu obrigatório aproveitamento em outro cargo de natureza e vencimentos 
compatíveis com o que ocupava.  



   

        Art 190 - Invalidada por sentença a demissão de qualquer funcionário, será ele reintegrado; e 
quem lhe houver ocupado o lugar ficará destituído de pleno ou será reconduzido ao cargo anterior, 
mas sem direito a indenização.  

        Art 191 - O funcionário será aposentado:  

        I - por invalidez;  

        II - compulsoriamente, aos 70 anos de idade.  

        § 1 º - Será aposentado, se o rèquerer, o funcionário que contar 35 anos de serviço.  

        § 2 º - Os vencimentos da aposentadoria serão integrais, se o funcionário contar 30 anos de 
serviço; e proporcionais, se contar tempo menor.  
     

        § 3 º - Serão integrais os vencimentos da aposentadoria, quando o funcionário, se invalidar por 
acidente ocorrido no serviço, por moléstia profissional ou por doença grave contagiosa ou incurável 
especificada em lei.  

        § 4 º - Atendendo à natureza especial do serviço, poderá a lei reduzir os limites referidos em o nº 
II e no § 2º deste artigo.  

        Art 192 - O tempo de serviço público, federal, estadual ou municipal computar-se-á 
integralmente para efeitos de disponibilidade e aposentadoria.  

        Art 193 - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de alteração do 
poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos funcionários em atividade.  

        Art 194 - As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis pelos danos 
que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a terceiros.  

        Parágrafo único - Caber-lhes-á ação regressiva contra os funcionários causadores do dano, 
quando tiver havido culpa destes.  

TÍTULO IX  

Disposições Gerais  

        Art 195 - São símbolos nacionais a bandeira, o hino, o selo e as armas vigorantes na data da 
promulgação desta Constituição.  

        Parágrafo único - Os Estados e os Municípios podem ter símbolos próprios.  

        Art 196 - É mantida a representação diplomática junto à Santa Sé.  

        Art 197 - As incompatibilidades declaradas no art. 48 estendem-se, no que for aplicável, ao 
Presidente e ao Vice-Presidente da República, aos Ministros de Estados e aos membros do Poder 
Judiciário.  

        Art 198 - Na execução do plano de defesa contra os efeitos da denominada seca do Nordeste, a 
União dependerá, anualmente, com as obras e os serviços de assistência econômica e social, 
quantia nunca inferior a três por cento da sua renda tributária.  

        § 1 º - Um terço dessa quantia será depositado em caixa especial, destinada ao socorro das 
populações atingidas pela calamidade, podendo essa reserva, ou parte dela, ser aplicada a juro 



   

módico, consoante as determinações legais, empréstimos a agricultores e industriais estabelecidos 
na área abrangida pela seca.  

        § 2 º - Os Estados compreendidos na área da seca deverão aplicar três por cento da sua renda 
tributária na construção de açudes, pelo regime de cooperação, e noutros serviços necessários à 
assistência das suas populações.  

        Art 199 - Na execução do plano de valorização econômica da Amazônia, a União aplicará, 
durante, pelo menos, vinte anos consecutivos, quantia não inferior a três por cento da sua renda 
tributária.  

        Parágrafo único - Os Estados e os Territórios daquela região, bem como os respectivos 
Municípios, reservarão para o mesmo fim, anualmente, três por cento das suas rendas tributárias. Os 
recursos de que trata este parágrafo serão aplicados por intermédio do Governo federal.  

        Art 200 - Só pelo voto da maioria absoluta dos seus membros poderão os Tribunais declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder Público.  

        Art 201 - As causas em que a União, for autora serão aforadas na Capital do Estado ou Território 
em que tiver domicílio a outra parte. As intentadas contra a União poderão ser aforadas na Capital do 
Estado ou Território em que for domiciliado o autor; na Capital do Estado em que se verificou o ato ou 
fato originador da demanda ou esteja situada a coisa; ou ainda no Distrito Federal.  

        § 1 º - As causas propostas perante outros Juízes, se a União, nelas intervier como assistente ou 
opoente, passarão a ser da competência de um dos Juízos da Capital.  

        § 2 º - A lei poderá permitir que a ação seja proposta noutro foro, cometendo ao Ministério 
Público estadual a representação judicial da União.  

        Art 202 - Os tributos terão caráter pessoal, sempre que isso for possível, e serão graduados 
conforme a capacidade econômica do contribuinte.  

        Art 203 - Nenhum imposto gravará diretamente os direitos de autor, nem a remuneração de 
professores e jornalistas.  

        Art 204 - Os pagamentos devidos pela Fazenda federal, estadual ou municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos extra-orçamentários abertos para esse fim.  

        Parágrafos único - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao 
Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias à repartição competente. Cabe ao Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos ou, conforme o caso, ao Presidente do Tribunal de Justiça expedir as 
ordens de pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor 
preterido no seu direito de precedência, e depois de ouvido o chefe do Ministério Público, o seqüestro 
da quantia necessária para satisfazer o débito.  

        Art 205 - É instituído o Conselho Nacional de Economia, cuja organização será regulada em lei.  

        § 1 º - Os seus membros serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, dentre cidadãos de notória competência, em assuntos econômicos.  

        § 2 º - Incumbe ao Conselho estudar a vida econômica do País e sugerir ao Poder competente 
as medidas que considerar necessárias.  

        Art 206 - O Congresso Nacional poderá decretar o estado de sítio nos casos:  



   

        I - de comoção intestina grave ou de fatos que evidenciem estar a mesma a irromper;  

        II - de guerra externa.  

        Art 207 - A lei que decretar o estado de sítio, no caso de guerra externa ou no de comoção 
intestina grave com o caráter de guerra civil estabelecerá as normas a que deverá obedecer a sua 
execução e indicará as garantias constitucionais que continuarão em vigor. Especificará também os 
casos em que os crimes contra a segurança da Nação ou das suas instituições políticas e sociais 
devam ficar sujeitos à jurisdição e à legislação militares, ainda quando cometidos por civis, mas fora 
das zonas de operação, somente quando com elas se relacionarem e influírem no seu curso.  

        Parágrafo único - Publicada a lei, o Presidente da República designará por decreto as pessoas a 
quem é cometida a execução do estado de sítio e as zonas de operação que, de acordo com a 
referida lei, ficarão submetidas à jurisdição e à legislação militares.  

        Art 208 - No intervalo das sessões legislativas, será da competência exclusiva do Presidente da 
República a decretação ou a prorrogação do estado de sítio, observados os preceitos do artigo 
anterior.  

        Parágrafo único - Decretado o estado de sítio, o Presidente do Senado Federal convocará 
imediatamente o Congresso Nacional      para se reunir dentro em quinze dias, a fim de o aprovar ou 
não.  

        Art 209 - Durante o estado de sítio decretado com fundamento em o nº I do art. 206, só se 
poderão tomar contra as pessoas as seguintes medidas:  

        I - obrigação de permanência em localidade determinada;  

        II - detenção em edifício não destinado a réus de crimes comuns;  

        III - desterro para qualquer localidade, povoada e salubre, do território nacional.  

        Parágrafo único - O Presidente da República poderá, outrossim, determinar:  

        I - a censura de correspondência ou de publicidade, inclusive a de radiodifusão, cinema e teatro;  

        II - a suspensão da liberdade de reunião, inclusive a exercida no selo das associações;  

        III - a busca e apreensão em domicílio;  

        IV - a suspensão do exercício do cargo ou função a funcionário público ou empregado de 
autarquia, de entidade de economia mista ou de empresa concessionária de serviço público;  

        V - a intervenção nas empresas de serviços públicos.  

        Art 210 - O estado de sítio, no caso do nº I do art. 206, não poderá ser decretado por mais de 
trinta dias nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior a esse. No caso do nº II, poderá ser 
decretado por todo o tempo em que perdurar a guerra externa.  

        Art 211 - Quando o estado de sítio for decretado pelo Presidente da Republica (art. 208), este, 
logo que se reunir o Congresso Nacional, relatará, em mensagem especial, os motivos determinantes 
da decretação e justificará as medidas que tiverem sido adotadas. O Congresso Nacional passará, 
em sessão secreta, a deliberar sobre o decreto expedido, para revogá-lo ou mantê-lo, podendo 
também apreciar as providências do Governo que lhe chegarem ao conhecimento, e, quando 
necessário, autorizar a prorrogação da medida.  



   

        Art 212 - O decreto do estado de sítio especificará sempre as regiões que deva abranger.  

        Art 213 - As imunidades dos membros do Congresso Nacional subsistirão durante o estado de 
sítio; todavia, poderão ser suspensas, mediante o voto de dois terços dos membros da Câmara ou do 
Senado, as de determinados Deputados ou Senadores cuja liberdade se torne manifestamente 
incompatível com a defesa da Nação ou com a segurança das instituições políticas ou sociais.  

        Parágrafo único - No intervalo das sessões legislativas, a autorização será dada pelo Presidente 
da Câmara dos Deputados ou pelo Vice-Presidente do Senado Federal, conforme se trate de membro 
de uma ou de, outra Câmara, mas ad referendum da Câmara competente, que deverá ser 
imediatamente convocada para se reunir dentro em quinze dias.  

        Art 214 - Expirado o estado de sítio, com ele cessarão os seus efeitos.  

        Parágrafo único - As medidas aplicadas na vigência do estado de sítio serão, logo que ele 
termine, relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao Congresso Nacional, com 
especificação e justificação das providências adotadas.  

        Art 215 - A inobservância de qualquer das prescrições dos arts. 206 a 214 tornará ilegal a 
coação e permitirá aos pacientes recorrerem ao Poder Judiciário.  

        Art 216 - Será respeitada aos silvícolas a posse das terras onde se achem permanentemente 
localizados, com a condição de não a transferirem.  

        Art 217 - A Constituição poderá ser emendada.  

        § 1 º - Considerar-se-á proposta a emenda, se for apresentada pela quarta parte, no mínimo, dos 
membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ou por mais da metade das Assembléias 
Legislativas dos Estados no decurso de dois anos, manifestando-se cada uma delas pela maioria dos 
seus membros.  

        § 2 º - Dar-se-á por aceita a emenda que for aprovada em duas discussões pela maioria 
absoluta da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em duas sessões legislativas ordinárias e 
consecutivas.  

        § 3 º - Se a emenda obtiver numa das Câmaras, em duas discussões, o voto de dois terços dos 
seus membros, será logo submetida à outra; e, sendo nesta aprovada pelo mesmo trâmite e por igual 
maioria, dar-se-á por aceita.  

        § 4 º - A emenda será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. Publicada com a assinatura dos membros das duas Mesas, será anexada, com o respectivo 
número de ordem, ao texto da Constituição.  

        § 5 º - Não se reformará a Constituição na vigência do estado de sítio.  

        § 6 º - Não serão admitidos como objeto de deliberação projetos tendentes a abolir a Federação 
ou a República.  

        Art 218 - Esta Constituição e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, depois de 
assinados pelos Deputados e Senadores presentes, serão promulgados simultaneamente pela Mesa 
da Assembléia Constituinte e entrarão em vigor na data da sua publicação.  

Rio de Janeiro, em 18 de setembro de 1946.  

FERNANDO DE MELLO VIANNA, PRESIDENTE  



   

Georgino Avelino, 1º-Secretárlo; Mauro Sodré Lopes, 2º-Secretário; Ruy Almeida, 4º-Secretário, 
Mauro Montenegro, 3º-Secretário; Carlos Marighella, Hugo Ribeiro Carneiro, Hermelindo de Gusmão 
Castelo Branco Filho, Álvaro Maia, Waldemar Pedrosa, Leopoldo Peres, Francisco Pereira da Silva, 
Cosme Ferreira Filho, J. Magalhães Barata, Alvaro Adolpho Duarte de Oliveira, Lameira Bittencourt, 
Carlos Novais, Nilson Parijós, João Botelho, José da Rocha Ribas, Clodomir Cardoso, Crepori 
Franco, Victorino Freire, Odilon Soares, Luiz Carvalho, José Neiva, Affonso Mattos, Mauro Renault 
Leite, Raimundo de Areia Leão, Sigefredo Pacheco, Moreira da Rocha, Antônio da Frota Gentil, 
Francisco de Almeida Monte, Oswaldo Studart Filho, Raul Barbosa, Deoclecio Dantas Duarte, José 
Varella, Mota Neto, Janduhy Carneiro, Samuel Duarte, José Jofili, A. de Novais Filho, Etelvino Lins de 
Albuquerque, Agamenon Magalhães, Jarbas Maranhão, Gercino Malagueta de Pontes, Oscar 
Carneiro, Oswaldo C. Lima Costa Porto, Ulysses Lins de Albuquerque, João Ferreira Lima, Barbosa 
Lima Sobrinho, Paulo Pessoa Guerra, Teixeira de Vasconcellos, Ismar de Góis Monteiro, Silvestre 
Péricles, Luiz Medeiros Neto, José Maria de Mello, Antonio Maffra, Affonso de Carvalho, Francisco 
Leite Neto, Graccho Cardoso, Renato Aleixo, Lauro de Freitas, Aloysio de Castro, Regis Pacheco, 
Arthur Negreiros Falcão, Altamirando Requião, Eunápio de Queiroz, Vieira de Mello, Froes da Motta, 
Aristides Milton, Attilio Vivacqua, Henrique de Novaes, Ary Vianna, Carios Lindenberg, Euriço Salles, 
Vieira de Rezende, Alvaro Castello, Asdrubal Soares, Jonas Correia, José Fontes Romero, José 
Carlos Pereira Pinto, Alfredo Neves, Ernani do Amaral Peixoto, Eduardo Duvivier, Carlos Pinto, 
Getulio Moura, Heitor Collet, Accucio Francisco Torres, Brígido Tinoco, Miguel Couto Filho, Levindo 
Eduardo Coelho, Benedicto Valladares, Juscelino Kúbitschek de Oliveira, J. Rodrigues Seabra, Pedro 
Dutra, José Francisco Bias Fortes, Israel Pinheiro, Gustavo Capanema, Francisco Duque de 
Mesquita, Wellington Brandão, José Maria Alkmím, Augusto das Chagas Viegas, João Henrique, 
Joaquim Libanio Leite Ribeiro, Celso Porfirio de Araujo Machado, Olyntho Fonseca Filho, Francísco 
Pereira Júnior, Lahyr Paletta de Rezende Tostes, Alfredo Sá, Christiano M. Machado, Luiz Milton 
Prates, Goffredo Carlos da Silva Telles, Novelli Júnior, Antonio Ezequiel Feliciano da Silva, José 
Cezar de Oliveira Costa, Benedito Costa Neto, José Armando Affonseca, João Gomes Martins Filho, 
Sylvio Campos, Horacio Lafer, José João Abdalla, Joaquim A. Sampaio Vidal, José Carlos de Ataliba 
Nogueira, José Alves Palma, Honorio Fernandes Monteiro, J. Machado Coelho Castro, Edgard 
Baptista Pereira, Pedro Ludovico Teixeira, Dario Delio Cardoso, Flávio Carvalho Guimarães, 
Diógenes Magalhães, João d’Abreu, Albatenio Caiado Godói, Galeno Paranhos, Guilherme Xavier de 
Almeida, J. Ponce de Arruda, Gabriel Martiniano de Araújo, Argemiro Fialho, Roberto Glasser, 
Fernando Flores, Munhoz de Mello, João Agular, Aramis Athayde, Gomy Júnior, Nereu Ramos, Ivo 
d'Aquino, Aderbal Silva, Oetacilio Costa, Orlando Brasil, Roberto Grossenhacher, Rogério Vieira, 
Hans Jordan, Ernesto Dornelles, Gaston Englert, Adroaldo Costa, Brochado da Rocha, Eloy Rocha, 
Theodomíro Porto da Fonseca, Dámaso Rocha, Antero Neivas, Manoel Duarte, Souza Costa, 
Bittencourt Azambuja, Nicolau Vergueiro, Glycerio Alves, Mareio Teixeira, Daniel Faraco, Pedro 
Vergara, Herophilo Azambuja, Bayard Líma, Manuel Severiano Nunes, Agostinho Monteiro, Epílogo 
de Campos, Alarico Nunes Pacheco, Antenor Bogéia, Mathias Olympio, José Cândido, Antonio Maria 
de Rezende Corrêa, Adelmar Rocha, Coelho Rodrigues, Plinio Pompeu, Fernandes Távora, Paulo 
Sarasate, Gentil Barreira, Beni Carvalho, Egberto Rodrigues, Fernandes Telles, José de Borba, Leão 
Sampaio, Alencar Araripe, Edgard de Arruda, J. Ferreira de Souza, José Augusto Bezerra de 
Medeiros, Aluisio Alves, Adalberto Ribeiro, Vergniaud Wanderley, Argerniro de Figueirêdo, João 
Agripino Filho, João Úrsulo Ribeiro Coutinho Filho, Ernani Ayres Satyro e Sousa, Plínio Lemos, 
Fernando Carneiro da Cunha Nobre, Osmar de Araújo Aquino, Carlos de Lima Cavalcanti, Alde Feijó 
Sampaio, João Cleophas de Oliveira, Gilberto de Mello Freyre, Antonio de Freitas Cavalcanti, Mário 
Gomes Brasil, Rui Soares Palmeira, Walter Franco, Leandro Maciel, Heribaldo Vieira, Aloysio de 
Carvalho Filho, Juracy Magalhães, Octavio Mangabeira, Manoel Novaes, João da Costa Pinto Dantas 
Júnior, Clemente Marianí-Bittencourt, Raphael Cincurá, João Mendes da Costa Filho, Luiz Viana, 
Albérico Fraga, Nestor Duarte, Aliomar de Andrade Baleeiro, Ruy Santos, Luiz Cláudio, Hamilton de 
Lacerda Nogueira, Euclides Figueiredo, Jurandyr Pires, José Eduardo Prado Kelly, Antonio José 
Romão Júnior, José de Carvalho Leomil, José Monteiro Soares Filho, José Monteiro de Castro, José 
Bonifácio Lafayette de Andrada, José Maria Lopes Cançado, José de Magalhães Pinto, Gabriel de R. 
Passos, Milton Soares Campos, Lycurgo Leite Filho, Mário Masagão, Paulo Nogueira Filho, Romeu 
de Andrade Lourenção, Plínio Barreto, Luiz de Toledo Piza Sobrinho, Aureliano Leite, Jalles Machado 
de Siqueira, Vespasiano Martins, João Villasbôas, Dolor Ferreira de Andrade, Agrícola Paes de 
Barros, Erasto Gaertner, Thomás Fontes, José Antonio Flores da Cunha, Osorio Tuyuty de Oliveira 
Freitas, Leopoldo Neves, Luiz Lago de Araújo, Benjamin Miguel Farah, M. do N. Vargas Netto, 
Francisco Gurgei do Amaral Valente, José de Segadas Vianna, Manoel Benício Fontenelle, Paulo 
Baeta Neves, Antonio José da Silva, Edmundo Barreto Pinto, Abelardo dos Santos Mata, Jarbas de 
Lery Santos, Ezequiel da Silva Mendes, Alexandre Marcondes Filho, Hugo Borghi, Guaracy Silveira, 



   

José Correia Pedroso Júnior, Romeu José Flori, Bertho Condé, Euzebio Rocha, Melo Braga, Arthur 
Fischer, Gregório Bezerra, Agostinho Oliveira, Alcedo Coutinho, Luiz Carios Prestes, João Amazonas, 
Maurício Grabois, Joaquim Baptista Netto, Claudino Silva, Alcides Sabença, Jorge Amado, José 
Maria Chrispim, Oswaldo Pacheco da Silva, Caires de Brito, Abílio Fernandes, Lino Machado, Souza 
Leão, Durval Cruz, Amando Fontes, Jacy de Figueiredo, Daniel de Carvalho, Mário Brant, A. 
Bernardes Filho, Philippe Balbi, Arthur Bernardes, Altino Arantes, Munhoz da Rocha, Deodoro 
Machado de Mendonça, Olavo Oliveira, Stenio Gomes, João Adeodato, Café Filho, Theódulo 
AIbuquerque, Romeu de Campos Vergal, Alfredo de Arruda Câmara, Manoel Victor, Hermes Lima, 
Domingos Vellasco, Raul Pilla.  

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS  

A Assembléia Constituinte decreta e promulga o seguinte:  

ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS  

        Art 1º - A Assembléia Constituinte elegerá, no dia que se seguir ao da promulgação deste Ato, o 
Vice-Presidente da República para o primeiro período constitucional.  

        § 1 º - Essa eleição, para a qual não haverá inelegibilidades, far-se-á por escrutínio secreto e, 
em primeiro turno, por maioria absoluta de votos, ou, em segundo turno, por maioria relativa.  

        § 2 º - O Vice-Presidente eleito tomará posse perante a Assembléia, na mesma data, ou perante 
o Senado Federal.  

        § 3º - O mandato do Vice-Presidente, terminará simultaneamente com do primeiro período 
presidencial.  

        Art 2º - O mandato do atual Presidente da República (art. 82 da Constituição) será contado a 
partir da posse.  

        § 1 º - Os mandatos dos atuais Deputados e os dos Senadores federais que forem eleitos para 
completar o número de que trata o § 1º do art. 60 da Constituição, coincidirão com o do Presidente da 
República.  

        § 2 º - Os mandatos dos demais Senadores, terminarão a 31 de janeiro de 1955.  

        § 3 º - Os mandatos dos Governadores e dos Deputados às Assembléias Legislativas e dos 
Vereadores do Distrito Federal, eleitos na forma do art. 11 deste Ato, terminarão na data em que 
findar o do Presidente da República.  

        Art 3º - A Assembléia Constituinte, depois de fixar o subsídio do Presidente e do Vice-Presidente 
da República para o primeiro período constitucional (Constituição, art. 86), dará por terminada a sua 
missão e separar-se-á em Câmara e Senado, os quais encetarão o exercício da função legislativa.  

        Art 4º - A Capital da União será transferida para o planalto central do Pais.  

        § 1 º - Promulgado este Ato, o Presidente da República, dentro em sessenta dias, nomeará uma 
Comissão de técnicos de reconhecido valor para proceder ao estudo da localização da nova Capital.  

        § 2 º - O estudo previsto no parágrafo antecedente será encaminhado ao Congresso Nacional, 
que deliberará a respeito, em lei especial, e estabelecerá o prazo para o início da delimitação da área 
a ser incorporada ao domínio da União.  

        § 3 º - Findos os trabalhos demarcatórios, o Congresso Nacional resolverá sobre a data da 
mudança da Capital.  



   

        § 4 º - Efetuada a transferência, o atual Distrito Federal passará a constituir o Estado da 
Guanabara.  

        Art 5º - A intervenção federal, no caso do nº VI do art. 7º da Constituição, quanto aos Estados já 
em atraso no pagamento da sua dívida fundada, não se poderá efetuar antes de dois anos, contados 
da promulgação deste Ato.  

        Art 6º - Os Estados deverão, no prazo de três anos, a contar da promulgação de Ato, promover, 
por acordo, a demarcação de suas linhas de fronteira, podendo, para isso, fazer alterações e 
compensações de áreas, que atendam aos acidentes naturais do terreno, às conveniências 
administrativas e à comodidade das populações fronteiriças.  

        § 1 º - Se o solicitarem os Estados interessados, o Governo da União deverá encarregar dos 
trabalhos demarcatórios o Serviço Geográfico do Exército.  

        § 2 º - Se não cumprirem tais Estados o disposto neste artigo, o Senado Federal deliberará a 
respeito, sem prejuízo da competência estabelecida no art. 101, nº I letra e , da Constituição.  

        Art 7º - Passam à propriedade do Estado do Piauí as fazendas de gado do domínio da União, 
situadas no Território daquele Estado e remanescentes do confisco aos jesuítas no período colonial.  

        Art 8º - Ficam extintos os atuais Territórios de Iguaçu e Ponta Porã, cujas áreas volverão aos 
Estados de onde foram desmembradas.  

        Parágrafo único - Os Juízes e, quando estáveis, os membros do Ministério Público dos 
Territórios extintos ficarão em disponibilidade remunerada, até que sejam aproveitados em cargos 
federais ou estaduais, de natureza e vencimentos compatíveis com os dos que estiverem ocupando 
na data ida promulgação deste Ato.  

        Art 9º - O Território do Acre será elevado à categoria de Estado com a denominação de Estado 
do Acre, logo que as suas rendas se tornem iguais às do Estado atualmente de menor arrecadação.  

        Art 10 - O disposto no art. 56 da Constituição não se aplica ao Território de Fernando de 
Noronha.  

        Art 11 - No primeiro domingo após cento e vinte dias contados da promulgação deste Ato, 
proceder-se-á, em cada Estado, às eleições de Governador e de Deputados às Assembléias 
Legislativas, as quais terão inicialmente função constituinte.  

        § 1 º - O número dos Deputados às Assembléias estaduais será, na primeira eleição, o seguinte: 
Amazonas, trinta; Pará, trinta e sete; Maranhão, trinta e seis; Piauí, trinta e dois; Ceará, quarenta e 
cinco; Rio Grande do Norte, trinta e dois; Paraíba, trinta e sete; Pernambuco, cinqüenta e cinco; 
Alagoas, trinta e cinco; Sergipe, trinta e dois; Bahia, sessenta; Espírito Santo, trinta e dois; Rio de 
Janeiro, cinqüenta e quatro; São Paulo, setenta e cinco; Paraná, trinta e sete; Santa Catarina, trinta e 
sete; Rio Grande do Sul, cinqüenta e cinco; Minas Gerais, setenta e dois; Goiás, trinta e dois e Mato 
Grosso, trinta.  

        § 2 º - Na mesma data se realizarão eleições:  

        I - nos Estados e no Distrito Federal:  

        a) para o terceiro lugar de Senador e seus suplentes. (Constituição, art. 60, §§ 1º, 3º e 4º);  

        b) para os suplentes partidários dos Senadores eleitos em 2 de dezembro de 1945, se, em 
relação a estes, não tiver ocorrido vaga;  



   

        II - nos Estados onde o número dos representantes à Câmara dos Deputados não corresponda 
ao estabelecido na Constituição, na base da última estimativa oficial do instituto de Geografia e 
Estatística, para os Deputados federais que devem completar esse número;  

        III - nos Territórios, exceto os do Acre e de Fernando de Noronha, para um Deputado federal;  

        IV - no Distrito Federal, para cinqüenta Vereadores;  

        V - nas Circunscrições Eleitorais respectivas, para preenchimento das vagas existentes ou que 
vier a ocorrer até trinta dias antes do pleito, e para os próprios suplentes, se se tratar de Senadores.  

        § 3 º - Os Partidos poderão inscrever, em cada Estado, para a Câmara federal, nas eleições 
referidas neste artigo, mais dois candidatos além do número de Deputados a eleger. Os suplentes 
que resultarem dessa eleição substituirão, nos casos mencionados na Constituição e na lei, os que 
forem eleitos nos termos do 2º e os da mesma legenda cuja lista de suplentes se tenha esgotado.  

        § 4º - Não será permitida a inscrição do mesmo candidato por mais de um Estado.  

        § 5 º - O Tribunal Superior Eleitoral providenciará o cumprimento deste artigo e dos parágrafos 
precedentes. No exercício dessa competência, o mesmo Tribunal fixará, à vista de dados estatísticos 
oficiais; o número de novos lugares na representação federal, consoante o critério estabelecido no 
art. 58 e §§ 1º e 2º, da Constituição.  

        § 6 º - O mandato do terceiro Senador será o de menor duração. Se, pelo mesmo Estado ou pelo 
Distrito Federal, for eleito mais de um Senador, o mandato do mais votado será o de maior duração.  

        § 7º - Nas eleições de que trata este artigo só prevalecerão as seguintes inelegibilidades:  

        I - para Governador:  

        a) os Ministros de Estado que estiverem em exercício nos três meses anteriores à eleição;  

        b) os que, até dezoito meses antes da eleição, houverem exercido a função de Presidente da 
República ou, no respectivo Estado, embora interinamente, a função de Governador ou interventor; e 
bem assim os Secretários de Estado, os Comandantes de Regiões Militares, os Chefes e os 
Comandantes de Polícia, os Magistrados e o Chefe do Ministério Público, que estiverem no exercício 
dos cargos nos dois meses anteriores à eleição;  

        II - para Senadores e Deputados federais e respectivos suplentes, os que até seis meses antes 
da eleição, houverem exercido o cargo de Governador ou interventor, no respectivo Estado, e as 
demais autoridades referidas no nº I, que estiverem nos exercícios dos cargos nos dois meses 
anteriores à eleição;  

        III - para Deputados às Assembléias estaduais as autoridades referidas no nº I, letras a e b , 
segunda parte, que estiverem no exercício dos cargos nos dois meses anteriores à eleição;  

        IV - para Vereadores à Câmara do Distrito Federal, o Prefeito, e as autoridades referidas no nº I, 
letras a e b , segunda parte, que estiverem no exercício dos cargos nos dois meses anteriores à 
eleição.  

        § 8º - Diplomados, os Deputados assembléias estaduais reunir-se-ão dentro de dez dias, sob a 
Presidência do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, por convocação deste, que promoverá a 
eleição da Mesa.  

        § 9º - O Estado que, até quatro meses após instalação de sua Assembléia, não houver 
decretado a Constituição será submetido, por deliberação do Congresso Nacional, à de um dos 
outros que parecer mais conveniente, até que a reforme pelo processo nela determinado.  



   

        Art 12 - Os Estados e os Municípios, enquanto não se promulgarem as Constituições estaduais, 
e o Distrito Federal, até ser decretada a sua lei orgânica, serão administrados de conformidade com a 
legislação vigente na data da promulgação deste Ato.  

        Parágrafo único - Dos atos dos interventores caberá, dentro de dez dias, a contar da publicação 
oficial, recurso de qualquer cidadão para o Presidente da República; e, nos mesmos termos, recurso, 
para o interventor, dos atos dos Prefeitos municipais.  

        Art 13 - A discriminação de rendas estabelecidas nos, arts. 19 a 21 e 29 da Constituição federal 
entrará em vigor a 1º de janeiro de 1948, na parte em que modifica o regime anterior.  

        § 1 º - Os Estados, que cobrarem impostos de exportação acima do limite previsto no art. 19, nº 
V, reduzirão gradativamente o excesso dentro no prazo de quatro anos, salvo o disposto no § 5º 
daquele dispositivo.  

        § 2 º A partir de 1948 se cumprirá gradativamente:  

        I - no curso de dois anos, o disposto no art. 15, § 4º, entregando a União aos Municípios a 
metade da cota no primeiro ano e a totalidade dela no segundo;  
     

        II - no curso de quatro anos, a extinção dos impostos que, pela Constituição, se não incluam na 
competência dos Governos que atualmente os arrecadam;  

        III - no curso de dez anos, o disposto no art. 20 da Constituição.  

        § 3 º - A lei federal ou estadual, conforme o caso poderá estabelecer prazo mais breve para o 
cumprimento dos dispositivos indicados nos parágrafos anteriores.  

        Art 14 - Para composição do Tribunal Federal de Recursos na parte constituída de magistrados, 
o Supremo Tribunal Federal indicará, a fim de serem nomeados pelo Presidente da República, até 
três dos Juízes secionais e substitutos da extinta Justiça Federal, se satisfizerem os requisitos do art. 
99 da Constituição. A indicação será feita, sempre que possível, em lista dupla para cada caso.  

        § 1 º - Logo após o prazo designa no art. 3º, o Congresso Nacional fixará em lei os vencimentos 
dos Juízes do Tribunal Federal de Recursos; e, dentro de trinta dias a contar da sanção ou 
promulgação da mesma lei, o Presidente da República efetuará as nomeações para os respectivos 
cargos.  

        § 2 º - instalado o Tribunal, elaborará ele o seu Regimento interno e disporá sobre a organização 
de sua Secretaria, Cartórios e demais serviços, propondo, em conseqüência, ao Congresso Nacional 
a criação dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos vencimentos (Constituição, art. 97, 
nº II).  

        § 3 º - Enquanto não funcionar o Tribunal Federal de Recursos, o Supremo Tribunal Federal 
continuará a julgar todos, os processos, de sua competência, nos termos da legislação anterior.  

        § 4 º - Votada a lei prevista no § 1º, o Supremo Tribunal Federal remeterá ao Tribunal Federal de 
Recursos os processos de competência deste que não tenham o visto do respectivo relator.  

        § 5 º - Os embargos aos acórdãos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal continuarão a ser 
por ele processados e julgados.  

        Art 15 - Dentro de dez dias, contados da promulgação deste Ato, será organizada a Justiça 
Eleitoral, nos termos da Seção V da Constituição.  



   

        § 1 º - Para composição do Tribunal Superior Eleitoral, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
elegerá, em escrutínio secreto, dentre os seus Desembargadores, um membro efetivo, e, bem assim, 
dois interinos que funcionarão até que o Tribunal Federal de Recursos cumpra o disposto no art. 110, 
nº I, letra b , da Constituição.  

        § 2 º - Instalados os Tribunais Eleitorais, procederão na forma do § 2º do art. 14 deste Ato.  

        § 3 º - No provimento dos cargos das Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, serão aproveitados os funcionários efetivos dos Tribunais extintos em 10 de 
novembro de 1937, se ainda estiverem em serviço ativo da União e o requererem, e, para completar 
os respectivos Quadros, o pessoal que atualmente integra as Secretarias dos mesmos Tribunais.  

        § 4 º - Enquanto não se organizarem definitivamente as Secretarias dos mesmos Tribunais, 
continuará em exercício o pessoal a que alude o final do § 3º deste artigo.  

        Art 16 - A começar de 1º de janeiro de 1947, os, magistrados do Distrito Federal e dos Estados 
passarão a perceber os vencimentos fixados com observância do estabelecido na Constituição.  

        Art 17 - O atual Tribunal Marítimo continuará com a organização e competência que lhe atribui a 
legislação vigente, até que a lei federal disponha a respeito, de acordo com as normas da 
Constituição.  

        Art 18 - Não perderão a nacionalidade os brasileiros que, na última guerra, prestaram serviço 
militar às Nações aliadas, embora sem licença, do Governo brasileiro, nem os menores que, nas 
mesmas condições, os tenham prestado a outras nações.  

        Parágrafo único - São considerados estáveis os atuais servidores da União, dos Estados e dos 
Municípios que tenham participado das forças expedicionárias brasileiras.  

        Art 19 - São elegíveis para cargos de representação popular, salvo os de Presidente e Vice-
Presidente da República e o de Governador, os que, tendo adquirido a nacionalidade brasileira na 
vigência de Constituições anteriores, hajam exercido qualquer mandato eletivo.  

        Art 20 - O preceito do parágrafo único do art. 155 da Constituição não se aplica aos brasileiros 
naturalizados que, na data deste Ato, estiverem exercendo as profissões a que o mesmo dispositivo 
se refere.  

        Art 21 - Não depende de concessão ou autorização, o aproveitamento das quedas d'água já 
utilizadas industrialmente a 16 de julho de 1934 e, nestes mesmos termo, a exploração das minas em 
lavra, ainda que transitoriamente sua pensa; mas tais aproveitamentos e explorações ficam sujeitos 
às normas de regulamentação e revisão de contratos, na forma da lei.  

        Art 22 - O disposto no art. 180, § 1º, da Constituição, não prejudica as: concessões honorificas 
anteriores a este Ato e que ficam, mantidas ou restabelecidas.  

        Art 23 - Os atuais funcionários interinos da União, dos Estados e Municípios, que contem, pelo 
menos, cinco anos de exercício, serão automaticamente efetivados na data da promulgação deste 
Ato; e os atuais extra numerários que exerçam função de caráter permanente há mais de cinco anos 
ou em virtude de concurso ou prova de habilitação serão equiparados aos funcionários, para efeito de 
estabilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e férias.  

        Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica:  

        I - aos que exerçam interinamente cargos vitalícios como tais considerados na Constituição;  

        II - aos que exerçam cargos para cujo provimento se tenha aberto concurso, com inscrições 
encerradas na data da promulgação deste Ato;  



   

        III - aos que tenham sido inabilitados em concurso para o cargo exercido.  

        Art 24 - Os funcionários que, conforme a legislação então vigente, acumulavam funções de 
magistério, técnicas ou científicas e que, pela desacumulação ordenada pela Carta de 10 de 
novembro de 1937 e Decreto-Lei nº 24 de 1º de dezembro do mesmo ano, perderam cargo efetivo, 
são nele considerados em disponibilidade remunerada até que sejam reaproveitados, sem direito aos 
vencimentos anteriores à data da promulgação deste Ato.  

        Parágrafo único - Ficam restabelecidas as vantagens da aposentadoria aos que as perderam por 
força do mencionado decreto, sem direito igualmente à percepção de vencimentos anteriores à data 
da promulgação deste Ato.  

        Art 25 - Fica assegurado aos funcionários das Secretarias das Casas do Poder Legislativo o 
direito à percepção de gratificações adicionais, por tempo de serviço público.  

        Art 26 - A Mesa da Assembléia Constituinte expedirá títulos de nomeação efetiva aos 
funcionários interinos das Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, ocupantes de 
cargos vagos, que até 3 de setembro de 1946 prestaram serviços durante os trabalhos da elaboração 
da Constituição.  

        Parágrafo único - Nos cargos iniciais, que vierem a vagar, serão aproveitados os interinos em 
exercício até a mesma data, não beneficiados por este artigo.  

        Art 27 - Durante o prazo de quinze anos, a contar da instalação da Assembléia Constituinte, o 
imóvel adquirido, para sua residência, por jornalista que outro não possua, será isento do imposto de 
transmissão e, enquanto servir ao fim previsto neste artigo, do respectivo imposto predial.  

        Parágrafo único - Será considerado jornalista, para os efeitos deste artigo, aquele que 
comprovar estar no exercício da profissão, de acordo com a legislação vigente, ou nela houver sido 
aposentado.  

        Art 28 - É concedida anistia a todos os cidadãos considerados insubmissos ou desertores até a 
data da promulgação deste Ato e igualmente aos trabalhadores que tenham sofrido penas 
disciplinares, em conseqüência de greves ou dissídios do trabalho.  

        Art 29 - O Governo federal fica obrigado, dentro do prazo de vinte anos, a contar da data da 
promulgação desta Constituição, a traçar e executar um plano de aproveitamento total das 
possibilidades econômicas do rio São Francisco e seus afluentes, no qual aplicará, anualmente, 
quantia não inferior a um por cento de suas rendas tributárias.  

        Art 30 - Fica assegurada, aos que se valeram do direito de reclamação instituído pelo parágrafo 
único do art. 18 das Disposições Transitórias da Constituição de 16 de julho de 1934, a faculdade de 
pleitear perante o Poder Judiciário o reconhecimento de seus direitos, salvo quanto aos vencimentos 
atrasados, relevadas, destarte, quaisquer prescrições, desde que sejam preenchidos os seguintes 
requisitos:  

        I - terem obtido, nos respectivos processos, parecer favorável, e definitivo, da Comissão 
Revisora, a que se refere o Decreto nº 254, de 1º de agosto de 1935;  

        II - não ter o Poder Executivo providenciado na conformidade do parecer da Comissão Revisora, 
a fim de reparar os direitos dos reclamantes.  

        Art 31 - É insuscetível de apreciação judicial a incorporação ao patrimônio da União dos bens 
dados em penhor pelos beneficiados do financiamento das safras algodoeiras, desde a de 1942 até 
as de 1945 e 1946.  



   

        Art 32 - Dentro de dois anos, a contar da promulgação deste Ato, a União deverá concluir a 
rodovia Rio-Nordeste.  

        Art 33 - O Governo mandará erigir na Capital da República um monumento a Rui Barbosa, em 
consagração dos seus serviços à Pátria, à liberdade e à Justiça.  

        Art 34 - São concedidas honras de Marechal do Exército brasileiro ao General de Divisão João 
Batista Mascarenhas de Morais, Comandante das Forças Expedicionárias Brasileiras na última 
guerra.  

        Art 35 - O Governo nomeará Comissão de professores, escritores e jornalistas, que opine sobre 
a denominação do idioma nacional.  

        Art 36 - Este Ato será promulgado pela Mesa da Assembléia Constituinte, na forma do art. 218 
da Constituição.  

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946.  

FERNANDO DE MELLO VIANNA, PRESIDENTE  

Georgino Avelino, 1º-Secretário; Carlos Mariguella, Hermelíndo de Gusmão Castelo Branco, Alvaro 
Maia, Waldemar Pedrosa, Leopoldo Péres, Franscisco Pereira da Silva, Cosme Ferreira Filho, J. de 
Magalhães Barata, Alvaro Adolpho, Duarte d'Oliveira, Lameira Bittencourt Juníor, Carios Nogueira, 
Nelson Parijós, João Botelho, José da Rocha Ribas, Clodomir Cardoso, Crepory Franco, Victorino 
Freire, Odilon Soares, Luiz Carvalho, José Néiva, Affonso Mattos, Mauro Renault Leite, Raimundo de 
Areia Leão, Sigefredo Pacheco, Moreira da Rocha, Antonio da Frota Gentil, Francisco de Almeida 
Monte, Oswaldo Studart Filho, Raul Barbosa, Deoclecio Dantas Duarte, José Varella, Walfredo Gurgel 
Mota Neto, Janduy Carneiro, Sainuel Duarte, José Jofili, A. de Novais Filho, Etelvino Lins de 
Albuquerque, Agamennon Magalhães, Jarbas Maranhão, Gercino Malagueta de Pontes, Oscar 
Carneiro, Oswaldo C. Lima, Costa Porto, Ulysses Lins, de Albuquerque, João Ferreira Lima, Barbosa 
Lima Sobrinho, Paulo Pessoa Guerra, Teixeira de Vasconcellos, Ismar de Góis Monteiro, Silvestre 
Périeles, Luiz Medeiros Neto, José Maria de Melo, Antonio Maffra, Afonso de Carvalho, Francisco 
Leite Neto, Graccho Cardoso, Renato Aleixo, Lauro de Freitas, Aloysio de Castro, Regis Pacheco, 
Negreiros Falcão, Altamirando Requião, Vieira de Mello, Frões da Motta, Aristides Milton, Attilio 
Vivacqua, Henrique de Novais, Ary Vianna, Carlos Lindenberg, Euríco Salles, Vieira de Rezende, 
Alvaro Caétello, Asdrubal Soares, Jonas Correia, José Fontes Romero, José Carlos Pereira Pinto, 
Alfredo Neves, Ernani do Amaral Peixoto, Eduardo Duvivier, Carlos Pinto, Paulo Fernandes, Getulio 
Moura, Heitor Collet, Sílvio Bastos Tavares, Acurcio Francisco Torres, Brígido Tinoco, Miguel Couto 
Filho, Levindo Eduardo Coelho, Benedicto Valadares, Juscelino Kubistchek de Oliveira, J. Rodrigues 
Seabra, Pedro Dutra, José Francisco Bias Fortes, Israel Pinheiro, Gustavo Capanema, Francisco 
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Atos Complementares                  Atos Institucionais 
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         AIT nº 13, de 1968    AIT nº 15, de 1968    AIT nº 16, de 1968    AIT nº 17, de 1968     EMC 1, de 
1969 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL  

TÍTULO I  

Da Organização Nacional  

CAPÍTULO I  

Disposições Preliminares  

        Art 1º - O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime representativo, pela 
união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

        § 1º - Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.  

        § 2º - São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da promulgação desta 
Constituição e outros estabelecidos em lei.  

        § 3º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

        Art 2º - O Distrito Federal é a Capital da União.  

        Art 3º - A criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei complementar.  

        Art 4º - Incluem-se entre os bens da União:  

        I - a porção de terras devolutas indispensável à defesa nacional ou essencial ao seu 
desenvolvimento econômico;  

        II - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, que sirvam de limite com outros países ou se estendam a território estrangeiro, 
as ilhas oceânicas, assim como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países;  

        III - a plataforma submarina;  



   

        IV - as terras ocupadas pelos silvícolas;  

        V - os que atualmente lhe pertencem.  

        Art 5º - Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos e rios em terrenos de seu domínio e 
os que têm nascente e foz no território estadual, as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas não 
compreendidas no artigo anterior.  

        Art 6º - São Poderes da União, independentes e harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.  

        Parágrafo único - Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedado a qualquer dos 
Poderes delegar atribuições; o cidadão investido na função de um deles não poderá exercer a de 
outro.  

        Art 7º - Os conflitos internacionais deverão ser resolvidos por negociações diretas, 
arbitragem e outros meios pacíficos, com a cooperação dos organismos internacionais de que o 
Brasil participe.  

        Parágrafo único - É vedada a guerra de conquista.  

CAPÍTULO II  

Da Competência da União  

        Art 8º - Compete à União:  

        I - manter relações com Estados estrangeiros e com eles celebrar tratados e convenções; 
participar de organizações internacionais;  

        II - declarar guerra e fazer a paz;  

        III - decretar o estado de sitio;  

        IV - organizar as forças armadas; planejar e garantir a segurança nacional;  

        V - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam. temporariamente;  

        VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

        VII - organizar e manter a policia federal com a finalidade de prover:  

        a) os serviços de política marítima, aérea e de fronteiras;  

        b) a repressão ao tráfico de entorpecentes;  

        c) a apuração de infrações penais contra a segurança nacional, a ordem política e social, ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União, assim como de outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

        d) a censura de diversões públicas;  

        VIII. - emitir moedas;  

        IX - fiscalizar as operações de crédito, capitalização e de seguros;  



   

        X - estabelecer o plano nacional de viação;  

        XI - manter o serviço postal e o Correio Aéreo Nacional;  

        XII - organizar a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente a seca e 
as inundações;  

        XIII - estabelecer e executar planos regionais de desenvolvimento;  

        XIV - estabelecer planos nacionais de educação e de saúde;  

        XV - explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessão:  

        a) os serviços de telecomunicações;  

        b) os serviços e instalações de energia elétrica de qualquer origem ou natureza;  

        c) a navegação aérea;  

        d) as vias de transporte entre portos marítimos e fronteiras nacionais ou que transponham os 
limites de um Estado, ou Território;  

        XVI - conceder anistia,  

        XVII - legislar sobre:  

        a) a execução da Constituição e dos serviços federais;  

        b) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, aéreo, marítimo e do trabalho;  

        c) Normas gerais de direito financeiro; de seguro e previdência social; de defesa e proteção 
da saúde; de regime penitenciário;  

        d) Produção e consumo;  

        e) registros públicos e juntas comerciais;  

        f) desapropriação;  

        g) requisições civis e militares em tempo de guerra;  

        h) jazidas, minas e outros recursos minerais; metalurgia; florestas, caça e pesca;  

        I) águas, energia elétrica e telecomunicações;  

        j) sistema monetário e de medidas; título e garantia dos metais;  

        k) política de crédito, câmbio, comércio exterior e interestadual; transferência de valores para 
fora do Pais;  

        m) regime dos portos e da navegação de cabotagem, fluvial e lacustre;  

        n) tráfego e trânsito nas vias terrestres;  



   

        o) nacionalidade, cidadania e naturalização; incorporação dos silvícolas à comunhão 
nacional;  

        p) emigração e imigração; entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

        q) diretrizes e bases da educação nacional; normas gerais sobre desportos;  

        r) condições de capacidade para o exercício das profissões liberais e técnico-científicas;  

        s) uso dos símbolos nacionais; -  

        t) organização administrativa e judiciária do Distrito Federal e dos Territórios;  

        u) sistemas estatístico e cartográfico nacionais;  

        v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares e condições 
gerais de sua convocação, inclusive mobilização.  

        § 1º - A União poderá celebrar convênios com os Estados para a execução, por funcionários 
estaduais, de suas leis, serviços ou decisões.  

        § 2º - A competência da União não exclui a dos Estados para legislar supletivamente sobre 
as matérias das letras c, d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.  

        Art 9º - A União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é vedado:  

        I - criar distinções entre brasileiros ou preferências em favor de uns contra outros Estados ou 
Municípios;  

        II - estabelecer cultos religiosos ou igrejas; subvencioná-los; embaraçar-lhes o exercício; ou 
manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada a 
colaboração de Interesse público, notadamente nos setores educacional, assistencial e hospitalar;  

        III - recusar fé aos documentos públicos.  

        Art 10 - A União não intervirá nos Estados, salvo para:  

        I - manter a integridade nacional;  

        II - repelir invasão estrangeira ou a de um Estado em outro;  

        III - pôr termo a grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção;  

        IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes estaduais;  

        V - reorganizar as finanças do Estado que:  

        a) suspender o pagamento de sua divida fundada, por mais de dois anos consecutivos, salvo 
por motivo de força maior;  

        b) deixar de entregar aos Municípios as cotas tributárias a eles destinadas;  

        c) adotar medidas ou executar planos econômicos ou financeiros que contrariem as 
diretrizes estabelecidas pela União através de lei;  



   

        VI - prover à execução de lei federal, ordem ou decisão judiciária;  

        VII - assegurar a observância dos seguintes princípios:  

        a) forma republicana representativa;  

        b) temporariedade dos mandatos eletivos, limitada a duração destes à dos mandatos 
federais correspondentes;  

        c) proibição de reeleição de Governadores e de Prefeitos para o período !mediato;  

        d) independência e harmonia dos Poderes;  

        e) garantias do Poder Judiciário;  

        f) autonomia municipal;  

        g) prestação de contas da Administração.  

        Art 11 - Compete ao Presidente da República decretar a intervenção.  

        § 1º - A decretação da intervenção dependerá:  

        a) no caso do n.° IV do art. 10, de solicit ação do Poder Legislativo ou do Executivo coacto ou 
impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder 
Judiciário;  

        b) no caso do n.º VI do art. 10, de requisição do Supremo Tribunal Federal, ou do Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme a matéria, ressalvado o disposto na letra c deste parágrafo.  

        c) do provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 
República, nos casos do item VII, assim como no do item VI, ambos do art. 10, quando se tratar de 
execução de lei federal.  

        § 2º - Nos casos dos itens VI e VII do art. 10, o decreto do Presidente ela República limitar-
se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida tiver eficácia.  

        Art 12 - O decreto de intervenção, que será submetido à apreciação do Congresso Nacional, 
dentro de cinco dias,          especificará:  

        I - a sua amplitude, duração e condições de execução;  

        II - a nomeação do interventor.  

        § 1º - Caso não esteja funcionando, o Congresso Nacional será convocado 
extraordinariamente, dentro do mesmo prazo de cinco dias, para apreciar o ato do Presidente da 
República.  

        § 2º - No caso do § 2º do artigo anterior, fica dispensada a apreciação do decreto do 
Presidente da República pelo Congresso Nacional, se a suspensão do ato tiver produzido os seus 
efeitos.  

        § 3º - Cessados os motivos que houverem determinado a intervenção, voltarão aos seus 
cargos, salvo impedimento legal, as autoridades deles afastadas.  

 



   

CAPÍTULO III  

Da Competência dos Estados e Municípios  

        Art 13 - Os Estados se organizam e se regem pelas Constituições e pelas leis que adotarem, 
respeitados, dentre outros princípios estabelecidos nesta Constituição, os seguintes:  

        I - os mencionados no art. 10, n.º VII;  

        II - a forma de investidura nos cargos eletivos;  

        III - o processo legislativo;  

        IV - a elaboração orçamentária e a fiscalização orçamentária e financeira, inclusive a 
aplicação dos recursos recebidos da União e atribuídos aos Municípios;  

        V - as normas relativas aos funcionários públicos;  

        VI - proibição de pagar a Deputados estaduais mais de dois terços dos subsídios atribuídos 
aos Deputados federais;  

        VII - a emissão de títulos da dívida pública fora dos limites estabelecidos por lei federal.  

    VIII - a aplicação, aos servidores estaduais e municipais, de limites máximos de retribuição 
estabelecidos, em lei federal. (Incluído pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

        § 1º - Cabem aos Estados todos os poderes não conferidos por esta Constituição à União ou 
aos Municípios.  

        § 2º - A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado far-se-á por sufrágio 
universal e voto direto e secreto.  

        § 3º - Para a execução, por funcionários federais ou municipais, de suas leis, serviços ou 
decisões, os Estados poderão celebrar convênios com a União ou os Municípios.  

        § 4º - As polícias militares, instituídas para a manutenção da ordem e segurança interna nos 
Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, e os corpos de bombeiros militares são considerados 
forças auxiliares, reserva do Exército.  

        § 4º - As polícias militares, instituídas para a manutenção da ordem e segurança interna nos 
Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, e os corpos de bombeiros militares são considerados 
forças auxiliares reserva do Exército, não podendo os respectivos integrantes perceber retribuição 
superior à fixada para o correspondente posto ou graduação do Exército, absorvidas por ocasião dos 
futuros aumentos, as diferenças a mais, acaso existentes. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 
40, de 1968) 

        § 5º - Não será concedido, pela União, auxílio a Estado ou Município, sem a prévia entrega, 
ao órgão federal competente, do plano de aplicação dos respectivos créditos. A prestação de contas, 
pelo Governador ou Prefeito, será feita nos prazos e na forma da lei precedida de publicação no 
jornal oficial do Estado.  

        Art 14 - Lei complementar estabelecerá os requisitos mínimos de população e renda pública 
e a forma de consulta prévia às populações locais, para a criação de novos Municípios.  

        Art 15 - A criação de Municípios, bem como sua divisão em distritos, dependerá de lei 
estadual. A organização municipal poderá variar, tendo-se em vista as peculiaridades locais.  



   

        Art 16 - A autonomia municipal será assegurada:  

        I - pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores realizada simultaneamente em 
todo o Pais, dois anos antes das eleições gerais para Governador, Câmara dos Deputados e 
Assembléia Legislativa;  

        II - pela administração própria, no que concerne ao seu peculiar interesse, especialmente 
quanto:  

        a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência e à aplicação de suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade, de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei estadual;  

        b) à organização dos serviços públicos locais.  

        § 1º - Serão nomeados pelo Governador, com prévia aprovação:  

        a) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das Capitais dos Estados e dos Municípios 
considerados estâncias hidrominerais em lei estadual;  

        b) do Presidente da República, os Prefeitos dos Municípios declarados de interesse da 
segurança nacional, por lei de iniciativa do Poder Executivo.  

        § 2º - Somente terão remuneração os Vereadores das Capitais e dos Municípios de 
população superior a cem. mil habitantes, dentro dos limites e critérios fixados em lei complementar.  

        § 2º - Somente serão remunerados os Vereadores das Capitais e dos Municípios de população 
superior a trezentos mil (300.000) habitantes, dentro dos limites e critérios fixados em lei 
complementar. (Redação dada pelo ato Institucional nº 7, de 1969) 

        § 3º - A intervenção nos Municípios será regulada na Constituição do Estado, só podendo 
ocorrer:  

        a) quando se verificar impontualidade no pagamento de empréstimo garantido pelo Estado;  

        b) se deixarem de pagar, por dois anos consecutivos, divida fundada;  

        c) quando a Administração municipal não prestar contas a que esteja obrigada na forma da 
lei estadual.  

        § 4º - Os Municípios poderão celebrar convênios para a realização de obras ou exploração 
de serviços públicos de interesse comum, cuja execução ficará dependendo de aprovação das 
respectivas Câmaras Municipais.  

        § 5º - O número de Vereadores será, no máximo, de vinte e um, guardando-se 
proporcionalidade com o eleitorado do Município.  

CAPÍTULO IV  

Do Distrito Federal e dos Territórios  

        Art 17 - A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios.  

        § 1º - Caberá ao Senado discutir e votar projetos de Lei sobre matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da Administração do Distrito Federal.  



   

        § 2º - O Prefeito do Distrito Federal e os Governadores dos Territórios serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado.  

        § 3º - Caberá ao Governador do Território a nomeação dos Prefeitos Municipais.  

CAPÍTULO V  

Do Sistema Tributário  

        Art 18 - sistema tributário nacional compõe-se de impostos, taxas e contribuições de 
melhoria e é regido pelo disposto neste Capítulo em leis complementares, em resoluções do Senado 
e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, estaduais e municipais.  

        Art 19 - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios arrecadar:  

        I - os impostos previstos nesta Constituição;  

        II - taxas pelo exercício regular do poder de polícia ou pela utilização de serviços públicos de 
sua atribuição, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;  

        III - contribuição de melhoria dos proprietários de imóveis valorizados pelas obras públicas 
que os beneficiaram.  

        § 1º - Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito tributário, disporá sobre os 
conflitos de competência tributária entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
regulará as limitações constitucionais do poder tributário.  

        § 2º - Para cobrança das taxas não se poderá tomar como base de cálculo a que tenha 
servido para a incidência dos impostos.  

        § 3º - A lei fixará os critérios, os limites e a forma de cobrança, da contribuição de melhoria a 
ser exigida sobre. cada imóvel, sendo que o total da sua arrecadação não poderá exceder o custo da 
obra pública que lhe der causa.  

        § 4º - Somente a União, nos casos excepcionais definidos em lei complementar, poderá 
instituir empréstimo compulsório.  

        § 5º - Competem ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em Municípios, 
cumulativamente, os impostos atribuídos aos Estados e Municípios; e à União, nos Territórios 
Federais, os impostos atribuídos aos Estados e, se o Território não for dividido em Município, os 
impostos municipais.  

        § 6º - A União poderá, desde que não tenham base de cálculo e fato gerador idênticos aos 
dos impostos previstos nesta Constituição, instituir outros além daqueles a que se referem os arts. 22 
e 23 e que não se contenham na competência tributária privativa dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, assim como transferir-lhes o exercício da competência residual em relação a 
determinados impostos, cuja incidência seja definida em lei federal.  

        § 7º - Mediante convênio, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, 
delegar, uns aos outros, atribuições de administração tributária, e coordenar ou unificar serviços de 
fiscalização e arrecadação de tributos.  

        § 8º - A União, os Estados e os Municípios criarão incentivos fiscais à industrialização dos 
produtos desolo e do subsolo, realizada no imóvel de origem.  

        Art 20 - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  



   

        I - instituir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição;  

        II - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, exceto o pedágio para atender ao custo de vias de 
transporte;  

        III - criar imposto sobre:  

        a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;  

        b) templos de qualquer culto;  

        c) o patrimônio, a, renda ou os serviços de Partidos Políticos e de instituições de educação 
ou de assistência social, observados os requisitos fixados em lei;  

        d) o livro, os jornais e os periódicos, assim como o papel destinado à sua impressão.  

        § 1º - O disposto na letra a do n.º III é extensivo às autarquias, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais, ou delas decorrentes; 
não se estende, porém, aos serviços públicos concedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido 
pelo poder concedente no que se refere aos tributos de sua competência, observado o disposto no 
parágrafo seguinte.  

        § 2º - A União, mediante lei complementar, atendendo, a relevante interesse social ou 
econômico nacional, poderá conceder isenções de impostos federais, estaduais e municipais.  

        Art 21 - É vedado:  

        I - a União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, eu que importe 
distinção ou preferência em relação a determinado Estado ou Município;  

        II - à União tributar a renda das obrigações da dívida pública estadual ou municipal e os 
proventos dos agentes dos Estados e Municípios., em níveis superiores aos que fixar para as suas 
próprias obrigações e para os proventos dos seus próprios agentes;  

        III - aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre 
bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou do seu destino.  

        Art 22 - Compete à União decretar impostos sobre:  

        I - importação de produtos estrangeiros;  

        II - exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

        III - propriedade territorial, rural;  

        IV - rendas e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de custo e diárias pagas pelos 
cofres públicos;  

        V - produtos industrializados;  

        VI - operações de crédito, câmbio, seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;  

        VII - serviços de transporte e comunicações, salvo os de natureza estritamente municipal;  



   

        VIII - produção, importação, circulação, distribuição ou consumo de lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos;  

        IX - produção, importação, distribuição ou consumo de energia elétrica;  

        X - extração, circulação, distribuição ou consumo de minerais do País.  

        § 1º - O imposto territorial, de que trata o item III, mão incidirá sobre glebas rurais de área 
não excedente a vinte e cinco hectares, quando as cultive, só ou com sua família, o proprietário que 
não possua outro imóvel.  

        § 2º - É facultado ao Poder Executivo, nas condições e limites estabelecidos em lei, alterar 
as alíquotas ou as bases de cálculo dos impostos a que se referem os n.ºs I, II e VI, a fim de ajustá-
los aos objetivos da política Cambial e de comércio exterior, ou de política monetária.  

        § 3º - A lei poderá destinar a receita dos impostos referidos nos itens II e VI à formação de 
reservas monetárias.  

        § 4º - Ô imposto sobre produto industrializado será seletivo, em função da essencialidade 
dos produtos, e não-cumulativo, abatendo-se, em cada operação, o montante cobrado nas anteriores.  

        § 5º - Os impostos a que se referem os nºs VIII, IX, e X incidem, uma só vez, sobre uma 
dentre as operações ali previstas e excluem quaisquer outros tributos, sejam quais forem a sua 
natureza e competência, relativos às mesmas operações.  

        § 6º - O disposto no parágrafo anterior não inclui, todavia, a incidência, dentro dos critérios e 
limites fixados em lei federal, do imposto sobre a circulação de mercadorias na operação de 
distribuição, ao consumidor final, dos lubrificantes e combustíveis líquidos utilizados por veículos 
rodoviários, e cuja receita seja aplicada exclusivamente em investimentos rodoviários. (Revogado 
pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

        Art 23 - Compete à União, na iminência. ou no caso de guerra externa. instituir, 
temporariamente, impostos extraordinários compreendidos, ou não, na sua competência, tributária, 
que serão suprimidos gradativamente, cessadas; as causas que determinaram a cobrança.  

        Art 24 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal decretar impostos sobre:  

        I - transmissão, a qualquer título, de bens imóveis por natureza e acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como sobre direitos à aquisição de imóveis;  

        II - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive lubrificantes e combustíveis 
líquidos, na forma do art. 22, § 6º, realizadas por produtores, industriais e comerciantes.  

        II - operações relativas à circulação de mercadorias, realizadas por produtores, industriais e 
comerciantes. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

        § 1º - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto da arrecadação do Imposto de 
renda e proventos de qualquer natureza que, ele acordo com a lei federal, são obrigados a reter como 
fontes pagadoras de rendimentos do trabalho e dos títulos da sua dívida pública.  

        § 2º - O Imposto a que se refere o n.º I compete ao Estado da situação do imóvel; ainda que 
a transmissão resulte de sucessão aberta no estrangeiro, sua alíquota não excederá dos limites 
fixados em resolução do Senado Federal, nos termos do disposto na lei, e o seu montante será 
dedutível do imposto cobrado pela União sobre a renda auferida na transação.  

        § 2º - O imposto a que se refere o nº I compete ao Estado da situação do imóvel, ainda que a 
transmissão resulte de sucessão aberta no estrangeiro; sua alíquota não excederá os limites fixados 



   

em resolução do Senado Federal por proposta do Poder Executivo da União, na forma prevista em lei 
federal, e o seu montante será dedutível do imposto cobrado pela União sobre a renda auferida na 
transação. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

        § 3º - O imposto a que se refere o n.º I não incide sobre a transmissão de bens Incorporados 
ao patrimônio de pessoa jurídica nem sobre a fusão, incorporação, extinção ou redução do capital de 
pessoas jurídicas, salvo se estas tiverem por atividade preponderante o comércio desses bens ou 
direitos, ou a locação de imóveis.  

        § 4º - A alíquota do imposto a que se refere o nº II será uniforme para todas as mercadorias 
nas operações internas e Interestaduais, e não excederá, naquelas que se destinem a outro Estado e 
ao exterior, os limites fixados em resolução do Senado, nos termos do disposto em lei complementar.  

        § 4º - A alíquota do imposto a que se refere o nº II será uniforme para todas as mercadorias; o 
Senado Federal, através de resolução tomada por iniciativa do Presidente da República, fixará as 
alíquotas máximas para as operações internas, para as operações interestaduais e para as 
operações de exportação para o estrangeiro. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

        § 5º - O imposto sobre circulação de mercadorias é não-cumulativo, abatendo-se, em cada 
operação, nos termos do disposto em lei, o montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou outro 
Estado, e não incidirá sobre produtos industrializados e outros que a lei determinar, destinados ao 
exterior.  

        § 6º - Os Estados isentarão do imposto sobre circulação de mercadorias a venda a varejo, 
diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem, não podendo 
estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada.  

        § 7º - Do produto da arrecadação do imposto a que se refere o item II, oitenta por cento 
constituirão receita dos Estados e vinte por cento, dos Municípios. As parcelas pertencentes aos 
Municípios serão creditadas em contas especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito, na 
forma e nos prazos fixados em lei federal.  

        Art 25 - Compete aos Municípios decretar impostos sobre: '  

        I - propriedade predial e territorial urbana;  

        II - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência tributária da União ou 
dos Estados, definidos em lei complementar.  

        § 1º - Pertencem aos Municípios:  

        a) o produto da arrecadação do Imposto a que se refere o art. 22, n.º III, Incidente sobre os 
imóveis situados em seu território;  

        b.) o produto da arrecadação do imposto, de renda e proventos de qualquer natureza que, de 
acordo com a lei federal, são obrigados a reter como fontes pagadoras de rendimentos do trabalho e 
dos títulos da sua divida pública.  

        § 2º - As autoridades arrecadadoras dos tributos a que se refere a letra a do parágrafo 
anterior farão entrega, aos Municípios, das importâncias recebidas que lhes pertencerem, à medida 
em que forem sendo arrecadadas, independentemente de ordem das autoridades superiores, em 
prazo não maior de trinta dias, a contar da data da arrecadação, sob pena de demissão.  

        Art 26 - Do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 22, n.º s IV e V, 
oitenta por cento constituem receita da União e o restante distribuir-se-á, à razão de dez por cento. ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, e dez por cento, ao Fundo de Participação 
dos Municípios.  



   

        § 1º - A aplicação dos Fundos previstos neste artigo será regulada por lei, que cometerá ao 
Tribunal de Cantas da União o cálculo das cotas estaduais e municipais, independentemente de 
autorização orçamentária ou de qualquer outra formalidade, efetuando-se a entrega mensalmente, 
por intermédio dos estabelecimentos oficiais de crédito.  
        § 2º - Do total recebido nos termos do parágrafo anterior, cada entidade participante destinará 
obrigatoriamente cinqüenta por cento, pelo menos, ao seu orçamento de capital.  
        § 3º - Para efeito do cálculo da percentagem destinada aos Fundos de Participação exclui-se a 
parcela do imposto de renda e proventos de qualquer natureza que, nos termos dos arts. 24, § 1º), e 
25, § 1º, letra a , pertence aos Estados e Municípios.  

Art. 26 - Do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 22, nºs IV e V, a União 
distribuirá doze por cento na forma seguinte: (Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

I - cinco por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; (Incluído pelo 
Ato Complementar nº 40, de 1968) 

II - cinco por cenho ao Fundo de Participação dos Municípios; (Incluído pelo Ato Complementar 
nº 40, de 1968) 

III - dois por cento ao Fundo Especial a que se refere o § 3º deste artigo. (Incluído pelo Ato 
Complementar nº 40, de 1968) 

§ 1º - A aplicação dos Fundos previstos nos incisos I e II deste artigo será regulada por lei 
federal, que cometerá ao Tribunal de Contas da União o cálculo das cotas estaduais e municipais, 
condicionando-se a entrega das cotas: (Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

a) à aprovação de programas de aplicação elaborados pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com base nas diretrizes e prioridades estabelecidas, pelo Poder Executivo federal; 
(Incluída pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

b) à vinculação de recursos próprios, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
execução dos programas referidos na alínea a; (Incluída pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

c) à transferência efetiva para os Estados, Distrito Federal e Municípios, de encargos 
executivos da União; (Incluída pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

d) ao recolhimento dos impostos federais arrecadados pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e à liquidação das dividas dessas entidades, ou de seus órgãos da Administração 
Indireta, para com a União, inclusiva em decorrência de prestação de garantia. 

§ 2º - Para efeito do cálculo da percentagem destinada aos Fundos de Participação, exclui-se a 
parcela do imposto de renda e proventos de qualquer natureza que, nos termos dos arts. 24, § 1º e 
25, § 1º, letra a, pertencente, aos Estados e Municípios. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 
40, de 1968) 

§ 3º - O Fundo Especial terá sua destinação regulada em lei tendo em vista a aplicação do 
sistema tributário estabelecido nesta Constituição. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 
1968) 

        Art 27 - Sem prejuízo do disposto no art. 25, os Estados e Municípios, que celebrarem com a 
União convênios destinados a assegurar a coordenação dos respectivos programas de investimento 
e administração tributária, poderão participar de até dez por cento na arrecadação efetuada, nos 
respectivos territórios, proveniente dos impostos referidos no art. 22, n° s IV e V, excluído o incidente 
sobre fumo e bebidas.  

 



   

        Art 28 - A União distribuirá aos Estados, Distrito Federal e Municípios:  

        I - quarenta por cento da arrecadação do imposto a que se refere o art. 22, n.º VIII;  

        II - sessenta por cento da arrecadação do imposto a que se refere o art. 22, n.º IX;  

        III - noventa por cento da arrecadação do imposto a que se refere o art. 22, n.º X.  

        Parágrafo único - A distribuição será feita nos termos da lei federal, que poderá dispor sobre 
a forma e os fins de aplicação dos recursos distribuídos, obedecido o seguinte critério:  

        a) nos casos dos itens I e II, proporcional à superfície, população, produção e consumo, 
adicionando-se, quando couber, no tocante ao n.º II, cota compensatória da área inundada pelos 
reservatórios;  

        b) no caso do item III, proporcional à produção.  

CAPÍTULO VI  

Do Poder Legislativo  

SEÇãO I  

Disposições Gerais  

        Art 29 - O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal.  

        Art 30 - A eleição para Deputados e Senadores far-se-á simultaneamente em todo o País.  

        Parágrafo único - São condições de elegibilidade para o Congresso Nacional:  

        I - ser brasileiro nato;  

        II - estar no exercício dos direitos políticos;  

        III - ser maior de vinte e um anos para a Câmara dos Deputados e de trinta e cinco para o 
Senado.  

        Art 31 - O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital da União, de 1º de março 
a 30 de junho e de 1º de agosto a 30, de novembro.  

        § 1º - A convocação extraordinária do Congresso Nacional cabe a um terço dos membros de 
qualquer de suas Câmaras ou ao Presidente da República.  

        § 2º - A Câmara dos Deputados e o Senado, sob a direção da Mesa deste, reunir-se-ão em 
sessão conjunta para:  

        I - inaugurar a sessão legislativa;  

        II - elaborar o Regimento Comum;  

        III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

        IV - deliberar sobre veto;  



   

        V - atender aos demais casos previstos nesta Constituição.  

        § 3º - Cada uma das Câmaras reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 
fevereiro, no primeiro ano da Legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas 
Mesas.  

        Art 32 - A cada uma das Câmaras compete dispor, em Regimento Interno, sobre sua 
organização, polícia, criação e provimento de cargos.  

        Parágrafo único - Na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos Partidos nacionais que participem da respectiva Câmara.  

        Art 33 - Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Câmara serão 
tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros.  

        Art 34 - Os Deputados e Senadores são invioláveis no exercício de mandato, por suas 
opiniões, palavras e votos.  

        § 1º - Desde a expedição do diploma até a inauguração da Legislatura seguinte, os membros 
do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo flagrante de crime inafiançável, nem 
processados criminalmente, sem prévia licença de sua Câmara.  

        § 2º - Se no prazo de noventa dias, a contar do recebimento, a respectiva Câmara não 
deliberar sobre o pedido de licença, será este incluído automaticamente em Ordem do Dia e nesta 
permanecerá durante quinze sessões ordinárias consecutivas, tendo-se como concedida a licença se, 
nesse prazo, não ocorrer deliberação.  

        § 3º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos, dentro de 
quarenta e oito horas, à Câmara respectiva, para que, por voto secreto, resolva sobre a prisão e 
autorize, ou não, a formação da culpa.  

        § 4º - A incorporação, às forças armadas, de Deputados e Senadores, ainda que militares, 
mesmo em tempo de guerra, depende de licença da sua Câmara, concedida por voto secreto.  

        § 5º - As prerrogativas processuais dos Senadores e Deputados, arrolados como 
testemunhas, não subsistirão se deixarem eles de atender, sem justa causa, no prazo de trinta dias, 
ao convite judicial.  

        Art 35 - O subsídio, dividido em partes fixa e variável, e a ajuda de custo dos Deputados e 
Senadores serão iguais e estabelecidos no fim de cada Legislatura para a subseqüente.  

        Art 36 - Os Deputados e Senadores não poderão:  

        I - desde a expedição do diploma:  

        a) firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou     empresa concessionária de serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer a cláusulas uniformes,  

        b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado nas entidades referidas na letra 
anterior;  

        II - desde a posse:  

        a) ser proprietários ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com 
pessoa jurídica de direito público ou nela exercer função remunerada;  



   

        b.) ocupar cargo, função ou emprego, de que demissível ad nutum , nas entidades referidas 
na alínea a do n.º I;  

        c) exercer outro cargo eletivo, seja federal, estadual ou municipal;  

        d) patrocinar causa em que seja Interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea 
a do n.º I.  

        Art 37 - Perde o mandato o Deputado ou Senador:  

        I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

        II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

        III - que deixar de comparecer a mais de metade das sessões ordinárias da Câmara a que 
pertencer em cada período de sessão legislativa, salvo doença comprovada, licença ou missão 
autorizada pela respectiva Casa ou outro motivo relevante previsto no Regimento Interno;  

        IV - que perder os direitos políticos.  

        § 1º - Nos casos dos itens I e II, a perda do mandato será declarada, em votação secreta, 
por dois terços da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, mediante provocação de qualquer 
de seus membros, da respectiva Mesa, ou de Partido Político.  

        § 2º - No caso do item III, a perda do mandato poderá verificar-se por provocação de 
qualquer dos membros da Câmara, de Partido Político ou do primeiro suplente do Partido, e será 
declarada pela Mesa da Câmara a que pertencer o representante, assegurada a este plena defesa.  

        § 3º - Se ocorrer o caso do item IV, a perda será automática e declarada pela respectiva 
Mesa.  

        Art 38 - Não perde o mandato o Deputado ou Senador investido na função de Ministro de 
Estado, Interventor Federal, Secretário de Estado ou Prefeito de Capital.  

        § 1º - No caso previsto neste artigo, no de licença por mais de quatro meses ou de vaga, 
será convocado o respectivo suplente; se não houver suplente, O fato será comunicado ao Tribunal 
Superior Eleitoral, se faltarem mais de nove meses para o término do mandato. O congressista 
licenciado nos termos deste parágrafo não poderá reassumir o exercício do mandato antes de 
terminado o prazo da licença.  

        § 2º - Com licença de sua Câmara, poderá o Deputado. ou Senador desempenhar missões 
temporárias do caráter diplomático ou cultural.  

        Art 39 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
criarão Comissões de Inquérito sobre fato determinado e por prazo certo, mediante requerimento de 
um terço de seus membros.  

        Art 40 - Os Ministros de Estado são obrigados a comparecer perante a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal ou qualquer de suas Comissões, quando uma ou outra Câmara os 
convocar para, pessoalmente, prestar informações acerca de assunto previamente determinado.  

        § 1º - A falta de comparecimento, sem justificação, importa em crime de responsabilidade.  

        § 2º - Os Ministros de Estado, a seu pedido, poderão comparecer perante as Comissões ou 
o Plenário de qualquer das Casas do Congresso Nacional e discutir projetos relacionados com o 
Ministério sob sua direção.  



   

SEÇÃO II  

Da Câmara dos Deputados  

        Art 41 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos por voto 
direto e secreto, em cada Estado e Território.  

        § 1º - Cada Legislatura durará quatro anos.  

        § 2º - O número de Deputados será fixado em lei, em proporção que não exceda de um para 
cada trezentos mil habitantes, até vinte e cinco Deputados, e, além desse limite, um para cada milhão 
de habitantes.  

        § 3º - A fixação do número de Deputados a que se refere o parágrafo anterior não poderá 
vigorar na mesma Legislatura ou na seguinte.  

        § 4º - Será de sete o número mínimo de Deputados por Estado.  

        § 5º - Cada Território terá um Deputado.  

        § 6º - A representação de Deputados por Estado não poderá ter o seu número reduzido.  

        Art 42 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

        I - declarar, por dois terços dos seus membros, a procedência de acusação contra o 
Presidente da República e os Ministros de Estado;  

        II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa.  

SEÇÃO III  

Do Senado Federal  

        Art 43 - O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados, eleitos pelo voto 
direto e secreto, segundo o principio majoritário.  

        § 1º - Cada Estado elegerá três Senadores, com mandato de oito anos, renovando-se a 
representação, de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e por dois terços.  

        § 2º - Cada Senador será eleito com seu suplente.  

        Art 44 - Compete privativamente ao Senado Federal:  

        I - julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade e os Ministros de 
Estado, havendo conexão;  

        II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da 
República, nos crimes de responsabilidade.  

        Parágrafo único - Nos casos previstos neste artigo, funcionará Como Presidente do Senado 
o do Supremo Tribunal Federal; somente por dois terços de votos poderá ser proferida a sentença 
condenatória, e a pena limitar-se-á à perda do cargo com inabilitação, por cinco anos, para o 
exercício de função pública, sem prejuízo de ação da Justiça ordinária.  

 



   

        Art 45 - Compete ainda privativamente, ao Senado:  

        I - aprovar, previamente, por voto secreto, a escolha de magistrados, quando exigido pela 
Constituição; do Procurador-Geral da República, dos Ministros do Tribunal de Contas, do Prefeito do 
Distrito Federal, dos Governadores dos Territórios, dos Chefes de Missão Diplomática de caráter 
permanente quando determinado em lei, e de outros servidores;  

        II - autorizar empréstimos, operações ou acordos externos, de qualquer natureza, aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios;  

        Ill - legislar sobre o Distrito Federal, na forma do art. 17, § 1º, e, com o auxílio do respectivo 
Tribunal de Contas, nele exercer as atribuições, mencionadas no art. 71;  

        IV - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou decreto, declarados 
inconstitucionais. por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

        V - expedir resoluções.  

SEÇÃO IV  

Das Atribuições do Poder Legislativo  

        Art 46 - Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, cabe dispor, 
mediante lei, sobre todas as matérias de competência da União, especialmente:  

        I - os tributos, a arrecadação e distribuição de rendas;  

        II - o orçamento; a abertura e as operações de crédito; a divida pública; as emissões de 
curso forçado;  

        III - planos e programas nacionais, regionais e orçamentos plurianuais;  

        IV - a criação e extinção, de cargos públicos e fixação :dos respectivos vencimentos;  

        V - a fixação das forças armadas para o tempo de paz;  

        VI - os limites do território nacional; o espaço aéreo; os bens do domínio da União;  

        VII - a transferência temporária da sede do Governo da União;  

        VIII - a concessão de anistia.  

        Art 47 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

        I - resolver definitivamente sobre os tratados celebrados pelo Presidente da República;  

        II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra e a fazer a paz; a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, nos 
casos previstos em lei complementar;  

        III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem. do Pais;  

        IV - aprovar, ou suspender, a intervenção federal ou o estado de sitio;  

        V - aprovar a incorporação ou desmembramento de áreas de Estados ou de Territórios;  



   

        VI - mudar temporariamente a sua sede;  

        VII - fixar, de uma para a outra Legislatura, a ajuda de custo dos membros do Congresso 
Nacional, assim como os subsídios destes e os do Presidente e Vice-Presidente da República;  

        VIII - julgar as contas do Presidente da República.  

        Parágrafo único - O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional até quinze dias após 
sua assinatura, os tratados celebrados pelo Presidente da República.  

        Art 48 - A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e da administração descentralizada.  

SEÇÃO V  

Do Processo Legislativo  

        Art 49 - O processo legislativo compreende a elaboração de:  

        I - emendas à Constituição;  

        II - leis complementares à Constituição;  

        III - leis ordinárias;  

        IV - leis delegadas;  

        V - decretos-leis;  

        VI - decretos legislativos;  

        VII - resoluções.  

        Art 50 - A Constituição poderá ser emendada por proposta:  

        I - de membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

        II - do Presidente da República;  

        III - de Assembléias Legislativas dos Estados.  

        § 1º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir a Federação 
ou a República.  

        § 2º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de estado de sitio.  

        § 3º - A proposta, quando apresentada à Câmara dos Deputados ou ao Senado Federal, 
deverá ter a assinatura da quarta parte de seus membros.  

        § 4º - Será apresentada ao Senado Federal a proposta aceita por mais de metade das 
Assembléias Legislativas dos Estados, manifestando-se cada uma delas pela maioria dos seus 
membros.  

        Art 51 - Em qualquer dos casos do art. 50, itens I, II e III, a proposta será discutida e votada 
em reunião do Congresso Nacional, dentro, de sessenta dias a contar do seu recebimento ou 



   

apresentação, em duas sessões, e considerada aprovada quando obtiver em ambas as votações a 
maioria absoluta dos votos dos membros das duas Casas do Congresso.  

        Art 52 - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

        Art 53 - As leis complementares à Constituição serão votadas por maioria absoluta dos 
membros das duas Casas do Congresso Nacional, observados os demais termos da votação das leis 
ordinárias.  

        Art 54 - O Presidente da República poderá enviar ao Congresso Nacional projetos de lei 
sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser apreciados dentro de quarenta e 
cinco dias, a contar do seu recebimento na Câmara cios Deputados, e de igual prazo no Senado 
Federal.  

        § 1º - Esgotados esses prazos, sem deliberação, serão os projetos considerados como 
aprovados.  

        § 2º - A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á 
no prazo de dez dias, findo o qual serão tidas como aprovadas.  

        § 3º - Se o Presidente da República julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 
apreciação do projeto se faça em quarenta dias em sessão conjunta do Congresso Nacional, na 
forma prevista neste artigo.  

        § 4º - Os prazos fixados neste artigo não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional.  

        § 5º - O disposto neste artigo não é aplicável à tramitação dos projetos de codificação, ainda 
que de iniciativa do Presidente da República.  

        Art 55 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, Comissão do 
Congresso Nacional, ou de qualquer de suas Casas.  

        Parágrafo único - Não poderão ser objeto de delegação os atos da competência exclusiva do 
Congresso Nacional, bem assim os da competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal e a legislação sobre:  

        I - a organização dos Juízos e Tribunais e as garantias da magistratura;  

        II - a nacionalidade, a cidadania, os direitos políticos, o direito eleitoral, o direito civil e o 
direito penal;  

        III - o sistema monetário e o de medidas.  

        Art 56 - No caso de delegação à Comissão Especial, regulada no regimento do Congresso 
Nacional, o projeto aprovado será enviado à sanção, salvo se, no prazo de dez dias da sua, 
publicação, a maioria dos membros da Comissão ou um quinto da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal requerer a sua votação pelo Plenário.  

        Art 57 - A delegação ao Presidente da República - terá a forma de resolução do Congresso 
Nacional, que especificará o seu conteúdo e os termos para o seu exercício.  

        Parágrafo único - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso 
Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  



   

        Art 58 - O Presidente da República, em casos de urgência ou de interesse público relevante, 
e desde que não resulte aumento de despesa, poderá expedir decretos com força de lei sobre as 
seguintes matérias:  

        I - segurança nacional;  

        II - finanças públicas.  

        Parágrafo único - Publicado, o texto, que terá vigência imediata, o Congresso Nacional o 
aprovará ou rejeitará, dentro de sessenta dias, não podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver 
deliberação o texto será tido como aprovado.  

        Art 59 - A iniciativa dm leis cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal, ao Presidente da República, e aos Tribunais Federais com 
jurisdição em todo o território nacional.  

        Parágrafo único - A discussão e votação dos projetos de iniciativa do Presidente da 
República começarão na Câmara dos, Deputados, salvo o disposto no § 3º do art. 54.  

        Art 60 - É da competência exclusiva do Presidente da República a Iniciativa das leis que:  

        I - disponham sobre matéria financeira;  

        II - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem vencimentos ou a despesa 
pública;  

        III - fixem ou modifiquem os efetivos das forças armadas;  

        IV - disponham sobre a Administração do Distrito Federal e dos Territórios.  

        Parágrafo único - Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista:  

        a) nos projetos oriundos da competência exclusiva do Presidente da República;  

        b) naqueles relativos à organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal e dos Tribunais Federais.  

        Art 61 - O projeto de lei aprovado por uma Câmara será revisto pela outra, em um só turno 
de discussão e votação.  

        § 1º - Se a Câmara revisora o aprovar, o projeto será enviado à sanção ou à promulgação; 
se, o emendar, volverá a Casa iniciadora, para que aprecio a emenda; se o rejeitar, será arquivado.  

        § 2º - O projeto de lei, que receber parecer contrário quanto ao mérito, de todas as 
Comissões, será tido como rejeitado.  

        § 3º - As matérias constantes de projetos de lei, rejeitados ou não sancionados, somente 
poderão constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Câmaras.  

        Art 62 - Nos casos do art. 46, a Câmara na qual se concluiu a votação enviará o projeto ao 
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.  

        § 1º - Se o Presidente da República julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados, 
daquele em que o receber, e comunicará dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 



   

Federal, os motivos do veto. Se a sanção for negada quando estiver finda a sessão legislativa, o 
Presidente da República publicará o veto. O veto parcial deve abranger o texto de artigo,. parágrafo, 
inciso, item, número ou alínea.  

        § 2º - Decorrido o decêndio, o silêncio do Presidente da República Importará em sanção.  

        § 3º - Comunicado o veto ao Presidente do Senado Federal, este convocará as duas 
Câmaras para, em sessão conjunta, dele conhecerem, considerando-se aprovado o projeto que 
obtiver o voto de dois terços dos Deputados e Senadores presentes, em escrutínio secreto. Neste 
caso, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da República.  

        § 4º - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 
República, nos casos dos §§ 2.º e 3º, o Presidente do Senado Federal a promulgará; e, se este não o 
fizer em Igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente do Senado Federal.  

        § 5º - Nos casos do art. 47, realizada a votação final, a lei será promulgada pelo Presidente 
do Senado Federal.  

SEÇÃO VI  

Do Orçamento  

        Art 63 - A despesa pública obedecerá à lei orçamentária anual, que não conterá dispositivo 
estranho à fixação da despesa e à previsão da receita. Não se incluem na proibição:  

        I - a autorização para abertura de créditos suplementares e operações de crédito por 
antecipação da receita;  

        II - a aplicação do saldo e o modo de cobrir o déficit, se houver.  

        Parágrafo único - As despesas de capital obedecerão ainda a orçamentos plurianuais, de 
investimento, na forma prevista em. lei complementar.  

        Art 64 - A lei federal disporá sobre o exercício financeiro, a elaboração e a organização dos 
orçamentos públicos.      

        § 1º - São vedados, nas leis orçamentárias ou na sua execução:  

        a) o estorno de verbas;  

        b) a concessão de créditos ilimitados;  

        c) a abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação da receita correspondente;  

        d) a realização, por qualquer dos Poderes, de despesas que excedam as verbas votadas 
pelo Legislativo, salvo as autorizadas em crédito extraordinário.  

        § 2.º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida em casos de necessidade 
imprevista, como guerra, subversão interna ou calamidade pública.  

        Art 65 - O orçamento anual dividir-se-á em corrente e de capital e compreenderá 
obrigatoriamente as despesas e receitas relativas a todos os Poderes, órgãos e fundos, tanto da 
Administração Direta quanto da Indireta, excluídas apenas as entidades que não recebam 
subvenções ou transferências à conta do orçamento.  



   

        § 1º - A inclusão, no orçamento anual, da despesa e receita dos órgãos da Administração 
Indireta será feita em dotações globais e não lhes prejudicará a autonomia na gestão dos seus 
recursos, nos termos da legislação especifica.  

        § 2º - A previsão da receita abrangerá todas as rendas e suprimentos de fundos, inclusive o 
produto de operações de crédito.  

        § 3º - Ressalvados os impostos únicos e as disposições desta Constituição e de leis 
complementares, nenhum tributo terá a sua arrecadação vinculada a determinado órgão, fundo ou 
despesa. A lei poderá, todavia, instituir tributos cuja arrecadação constitua receita do orçamento de 
capital, vedada sua aplicação no custeio de despesas correntes.  

        § 4º - Nenhum projeto, programa, obra ou despesa, cuja. execução se prolongue além de um 
exercício financeiro, poderá ter verba consignada no orçamento anual, nem ser iniciado ou 
contratado, sem prévia inclusão no orçamento plurianual de investimento, ou sem prévia lei que o 
autorize e fixe o montante das verbas que anualmente constarão do orçamento, durante todo o prazo 
de sua execução.  

        § 5º - Os créditos especiais e extraordinários não poderão ter vigência além do exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses do exercício financeiro, quando poderão viger até o término do exercício subseqüente.  

        § 6º - O orçamento consignará dotações plurianuais para a execução dos planos de 
valorização das regiões menos desenvolvidas do País.  

        Art 66 - o montante da despesa autorizada em cada exercício financeiro não poderá ser 
superior ao total das receitas estimadas para o mesmo período.  

        § 1º - O disposto neste artigo não se aplica:  

        a) nos limites e pelo prazo fixados em resolução do Senado Federal, por proposta do 
Presidente da República, em execução de política corretiva de recessão econômica;  

        b) às despesas que, nos termos desta Constituição, podem correr à conta de créditos 
extraordinários.  

        § 2º - Juntamente com a proposta de orçamento anual ou de lei que crie ou aumente 
despesa, o Poder Executivo submeterá ao Poder Legislativo as modificações na legislação da receita, 
necessárias para que o total da despesa autorizada não exceda à prevista.  

        § 3º - Se no curso do exercício financeiro a execução orçamentária demonstrar a 
probabilidade de deficit superior a dez por cento do total da receita estimada, o Poder Executivo 
deverá propor ao Poder Legislativo as medidas necessárias para restabelecer o equilíbrio 
orçamentário,  

        § 4º - A despesa de pessoal da União, Estados ou Municípios não poderá exceder de 
cinqüenta por cento das respectivas receitas correntes.  

        Art 67 - É da competência do Poder Executivo a iniciativa das leis orçamentárias e das que 
abram créditos, fixem vencimentos e vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ou 
auxilio, ou de qualquer modo autorizem, criem ou aumentem a despesa pública.  

        § 1º - Não serão objeto de deliberação emendas de que decorra aumento da despesa global 
ou de cada órgão, projeto ou programa, ou as que visem, a modificar o seu montante, natureza e 
objetivo.  



   

        § 2º - Os projetos de lei referidos neste artigo somente sofrerão emendas nas comissões do 
Poder Legislativo. Será final o pronunciamento das Comissões sobre emendas, salvo se um terço dos 
membros da Câmara respectiva pedir ao seu Presidente a votação em Plenário, sem discussão, de 
emenda aprovada ou rejeitada nas Comissões.  

        § 3º - Ao Poder Executivo será facultado enviar mensagem a qualquer das Casas do 
Legislativo, em que esteja tramitando o Projeto de Orçamento, propondo a sua retificação, desde que 
não esteja concluída a votação do subanexo a ser alterado.  

        Art 68 - O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Presidente da República à 
Câmara dos Deputados até cinco meses antes do início do exercício financeiro seguinte; se, dentro 
do prazo de quatro meses, a contar de seu recebimento, o Poder Legislativo não o devolver para 
sanção, será promulgado como lei.  

        § 1º - A Câmara dos Deputados deverá concluir a votação do projeto de lei orçamentária 
dentro de sessenta dias. Findo esse prazo, se não concluída a votação, o projeto será imediatamente 
remetido ao Senado Federal, em sua redação primitiva e com as emendas aprovadas.  

        § 2º - O Senado Federal se pronunciará sobre o projeto de lei orçamentária dentro de trinta 
dias. Findo esse prazo, não concluída a revisão, voltará o projeto à Câmara dos Deputados com as 
emendas aprovadas e, se não as houver, irá à sanção.  

        § 3º - Dentro do prazo de vinte dias, a Câmara dos Deputados deliberará sobre as emendas 
oferecidas pelo Senado Federal. Findo esse prazo, sem deliberação, as emendas serão tidas. como 
aprovadas e o projeto enviado à sanção.  

        § 4º - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contrarie o disposto nesta 
Seção, as demais regras constitucionais da elaboração legislativa.  

        Art 69 - As operações de crédito para antecipação da receita autorizada no orçamento anual 
não poderão exceder à quarta parte da receita total estimada para o exercício financeiro, e serão 
obrigatoriamente liquidadas até trinta dias depois do encerramento deste.  

        § 1º - A lei que autorizar operação de crédito, a ser liquidada em exercício financeiro 
subseqüente, fixará desde logo as dotações a serem incluídas no orçamento anual, para os 
respectivos serviços de juros, amortização e resgate.  

        § 2º - Por proposta do Presidente da República, o Senado Federal, mediante resolução, 
poderá:  

        a) fixar limites globais para o montante da dívida consolidada dos Estados e Municípios;  

        b) estabelecer e alterar limites de prazos, mínimo e máximo, taxas de juros e demais 
condições das obrigações emitidas pelos Estados e Municípios;  

        c) proibir ou limitar temporariamente a emissão e o lançamento de obrigações, de qualquer 
natureza, dos Estados e Municípios.  

        Art 70 – O numerário correspondente às dotações constantes dos subanexos orçamentários 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e dos Tribunais Federais com jurisdição em todo o 
território nacional, será entregue no início de cada trimestre, em cotas correspondentes a três 
duodécimos.  

        Parágrafo único - Os créditos adicionais autorizados por lei, em favor dos órgãos aludidos 
neste artigo, terão o mesmo processamento, devendo a entrega do numerário efetivar-se, no máximo, 
quinze dias após a sanção ou promulgação.  



   

SEÇÃO VII  

Da Fiscalização Financeira e Orçamentária  

        Art 71 - A fiscalização financeira e orçamentária da União será exercida pelo Congresso 
Nacional através de controle externo, e dos sistemas de controle interno do Poder Executivo, 
instituídos por lei.  

        § 1º -O controle externo do Congresso Nacional será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas e compreenderá a apreciação das contas do Presidente da República, o desempenho das 
funções de auditoria financeira e orçamentária, e o julgamento das contas dos administradores e 
demais responsáveis por bens e valores públicos.  

        § 2º - O Tribunal de Contas dará parecer prévio, em sessenta dias, sobre as contas que o 
Presidente da República prestar anualmente. Não sendo estas enviadas dentro do prazo, o fato será 
comunicado ao Congresso Nacional, para os fins de direito, devendo o Tribunal, em qualquer caso, 
apresentar minucioso relatório do exercício financeiro encerrado.  

        § 3º - A auditoria financeira e orçamentária será exercida sobre as contas das unidades 
administrativas dos três Poderes da União, que, para esse fim, deverão remeter demonstrações 
contábeis ao Tribunal de Contas, a quem caberá realizar as inspeções que considerar necessárias.  

        § 4º - O julgamento da regularidade das contas dos administradores e demais responsáveis 
será baseado em levantamentos contábeis, certificados de auditoria e pronunciamentos das 
autoridades administrativas, sem prejuízo das inspeções referidas no parágrafo anterior.  

        § 5º - As normas de fiscalização financeira e orçamentária estabelecidas nesta seção 
aplicam-se às autarquias.  

        Art 72 - O Poder Executivo manterá sistema de controle interno, visando a:  

        I - criar condições indispensáveis para eficácia do controle externo e para assegurar 
regularidade à realização da receita e da despesa;  

        II - acompanhar a execução de programas de trabalho e do orçamento;  

        III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores e verificar a execução dos 
contratos.  

        Art 73 - O Tribunal de Contas tem sede na Capital da União e jurisdição em todo o território 
nacional.  

        § 1º - O Tribunal exercerá, no que couber, as atribuições previstas no art. 110, e terá quadro 
próprio para o seu pessoal.  

        § 2º - A lei disporá sobre a organização do Tribunal podendo dividí-lo em Câmaras e criar 
delegações ou órgãos destinados a auxiliá-lo no exercício das suas funções e na descentralização 
dos seus trabalhos.  

        § 3º - Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco anos, 
de idoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, financeiros ou de administração 
pública, e terão as mesmas garantias, prerrogativas, vencimentos e impedimentos dos Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos.  



   

        § 4º - No exercício de suas atribuições de controle da administração financeira e 
orçamentária, o Tribunal representará ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional sobre 
irregularidades e abusos por ele verificados.  

        § 5º - O Tribunal de Contas, de ofício ou mediante provocação do Ministério Público ou das 
Auditorias Financeiras e Orçamentárias e demais órgãos auxiliares, se verificar a ilegalidade de 
qualquer despesa, inclusive as decorrentes de contratos, aposentadorias, reformas e pensões, 
deverá:  

        a) assinar prazo razoável para que o órgão da Administração Pública adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei;  

        b) no caso do não atendimento, sustar a execução do ato, exceto em relação aos contratos;  

        c) na hipótese de contrato, solicitar ao Congresso Nacional que determine a medida prevista 
na alínea anterior, ou outras que julgar necessárias ao resguardo dos objetivos legais.  

        § 6º - O Congresso Nacional deliberará sobre a solicitação de que cogita a alínea c do 
parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, findo o qual, sem pronunciamento do Poder Legislativo, 
será considerada insubsistente a Impugnação.  

        § 7º - O Presidente da República poderá ordenar a execução do ato a que se refere a alínea 
b do § 5 º, ad referendum do Congresso Nacional.  

        § 8º - O Tribunal de Contas julgará da legalidade das concessões iniciais de aposentadorias, 
reformas e pensões, independendo de sua decisão as melhorias posteriores.  

CAPíTULO VII  

Do Poder Executivo  

SEÇÃO I  

Do Presidente e do Vice-Presidente da República  

        Art 74 - O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos 
Ministros de Estado.  

        Art 75 - São condições de elegibilidade para Presidente e Vice-Presidente:  

        I - ser brasileiro nato;  

        II - estar no exercício dos direitos políticos;  

        III - ser maior de trinta e cinco anos.  

        Art 76 - O Presidente será eleito pelo sufrágio de um Colégio Eleitoral, em sessão, pública e 
mediante votação nominal.  

        § 1.º - O Colégio Eleitoral será composto dos membros do Congresso Nacional e de 
Delegados indicados pelas Assembléias Legislativas dos Estados.  

        § 2º - Cada Assembléia indicará três Delegados e mais um por quinhentos mil eleitores 
inscritos, no Estado, não podendo nenhuma representação ter menos de quatro Delegados.  



   

        § 3º - A composição e o funcionamento do Colégio Eleitoral serão regulados em lei 
complementar.  

        Art 77 - O Colégio Eleitoral reunir-se-á na sede. do Congresso Nacional, a 15 de janeiro do 
ano em que se findar o mandato presidencial.  

        § 1º - Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por Partido Político, 
obtiver maioria absoluta de votos do Colégio Eleitoral.  

        § 2º - Se não for obtida maioria absoluta na primeira votação, repetir-se-ão os escrutínios, e 
a eleição dar-se-á, no terceiro, por maioria simples.  

        § 3º - O mandato do Presidente da República é de quatro anos.  

        Art 78 - O Presidente tomará posse em sessão do Congresso Nacional e, se este não estiver 
reunido, perante o Supremo Tribunal Federal.  

        § 1º - O Presidente prestará o seguinte compromisso:  

        "Prometo manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral 
e sustentar a união, a Integridade e a independência do Brasil."  

        § 2º - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente ou Vice-Presidente, 
salvo por motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago pelo 
Congresso Nacional.  

        Art 79 - Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-
Presidente.  

        § 1º - O Vice-Presidente, considerar-se-á eleito com o Presidente registrado conjuntamente e 
para igual mandato, observadas as mesmas normas para a eleição e a posse, no que couber.  

        § 2º - O Vice-Presidente exercerá as funções de Presidente do Congresso Nacional, tendo 
somente voto de qualidade, além de outras atribuições que lhe forem conferidas em lei 
complementar.  

        Art 80 - Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos 
respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal.  

        Art 81 - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente, far-se-á eleição trinta dias 
depois de aberta a última vaga, e os eleitos completarão os períodos de seus antecessores.  

        Art 82 - O Presidente e o Vice-Presidente não poderão ausentar-se do País sem licença do 
Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.  

SEÇãO II  

Das Atribuições do Presidente da República  

        Art 83 - Compete privativamente ao Presidente:  

        I - a iniciativa do processo Iegislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  



   

        II - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir decretos e regulamentos para a sua 
fiel execução;  

        III - vetar projetos de lei;  

        IV - nomear e exonerar os Ministros de Estado, o Prefeito do Distrito Federal e os 
Governadores dos Territórios;  

        V - aprovar a nomeação dos Prefeitos dos Municípios declarados de interesse da segurança 
nacional (art. 16, § 1º, letra b ); 

        VI - prover os cargos públicos federais, na forma desta Constituição e das leis;  

        VII - manter relações com Estados estrangeiros;  

        VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad referendum do Congresso 
Nacional;  

        IX - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso Nacional, ou sem esta 
autorização, no caso de agressão estrangeira verificada no intervalo das sessões legislativas;  

        X - fazer a paz, com autorização ou ad referendum do Congresso Nacional;  

        XI - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

        XII - exercer o comando supremo das forças armadas;  

        XIII - decretar a mobilização nacional total ou parcialmente;  

        XIV - decretar o estado de sítio;  

        XV - decretar e executar a intervenção federal;  

        XVI - autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou comissão de governo estrangeiro;  

        XVII - enviar proposta de orçamento à Câmara dos Deputados;  

        XVIII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa, as contas relativas ao ano anterior;  

        XIX - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar necessárias;  

        XX - conceder indulto e comutar penas, com audiência dos órgãos instituídos em lei.  

        Parágrafo único - A lei poderá autorizar o Presidente a delegar aos Ministros de Estado, em 
certos casos, as atribuições mencionadas nos itens VI, XVI e XX.  

SEÇÃO III  

Da Responsabilidade do Presidente da República  

        Art 84 - São crimes de responsabilidade os atos do Presidente que atentarem contra a 
Constituição federal e, especialmente:  



   

        I - a existência da União;  

        II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos Poderes constitucionais 
dos Estados;  

        III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

        IV - a segurança interna do País;  

        V - a probidade na administração;  

        VI - a lei orçamentária;  

        VII - o cumprimento das decisões judiciárias e das leis.  

        Parágrafo único - Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas 
de processo e julgamento.  

        Art 85 - O Presidente, depois que a Câmara dos Deputados declarar procedente a acusação 
pelo voto de dois terços de seus membros, será submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal. nos crimes comuns, ou, perante o Senado Federal, nos de responsabilidade.  

        § 1º - Declarada procedente a acusação, o Presidente ficará suspenso de suas funções.  

        § 2º - Decorrido o prazo de sessenta dias, se o julgamento não estiver concluído, o processo 
será. arquivado.  

SEÇÃO IV  

Dos Ministros de Estado  

        Art 86 - Os Ministros de Estado são auxiliares do Presidente da República, escolhidos dentre 
brasileiros natos, maiores de vinte e cinco anos, no gozo dos direitos políticos.  

        Art 87 - Além das atribuições que a Constituição e as leis estabelecerem, compete aos 
Ministros:  

        I - referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente;  

        II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

        III - apresentar ao Presidente da República relatório anual dos serviços realizados no 
Ministério;  

        IV - comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, nos casos e para os fins 
previstos nesta Constituição.  

        Art 88 - Os Ministros de Estado, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, serão 
processados e julgados pelo Supremo Tribunal Federal e, nos conexos com os do Presidente da 
República, pelos órgãos competentes para o processo e julgamento deste.  

        Parágrafo único - São crimes de responsabilidade do Ministro de Estado os referidos no art. 
84 e o não comparecimento à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, quando regularmente 
convocados.  

SEÇãO V  



   

Da Segurança Nacional  

        Art 89 - Toda pessoa natural ou jurídica é responsável pela segurança nacional, nos limites 
definidos em lei.  

        Art 90 - O Conselho de Segurança Nacional destina-se a assessorar o Presidente da 
República na formulação e na conduta da segurança nacional.  

        § 1º - O Conselho compõe-se do Presidente e do Vice-Presidente da República e de todos 
os Ministros de Estado.  

        § 2º - A lei regulará a organização, competência e o funcionamento do Conselho e poderá 
admitir outros membros natos ou eventuais.  

        Art 91 - Compete ao Conselho de Segurança Nacional:  

        I - o estudo dos problemas relativos à segurança nacional, com a cooperação. dos órgãos de 
Informação e dos incumbidos de preparar a mobilização nacional e as operações militares;  

        II - nas áreas indispensáveis à segurança nacional, dar assentimento prévio para:  

        a) concessão de terras, abertura de vias de transporte e instalação de meios de 
comunicação;  

        b) construção de pontes e estradas internacionais e campos de pouso;  

        c) estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem á segurança nacional;  

        III - modificar ou cassar as concessões ou autorizações referidas no item anterior.  

        Parágrafo único - A lei especificará as áreas indispensáveis à segurança nacional, regulará 
sua utilização e assegurará, nas indústrias nelas situadas, predominância de capitais e trabalhadores 
brasileiros.  

SEÇãO VI  

Das Forças Armadas  

        Art 92 - As forças armadas, constituídas pela Marinha de Guerra, Exército e Aeronáutica 
Militar, são instituições nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.  

        § 1º - Destinam-se as forças armadas a defender a Pátria e a garantir os Poderes 
constituídos, a lei e a ordem.  

        § 2º - Cabe ao Presidente da República a direção da guerra e a escolha dos Comandantes-
Chefes.  

        Art 93 - Todos os brasileiros são obrigados ao serviço militar ou a outros encargos 
necessários à segurança nacional, nos termos e sob as penas da lei.  

        Parágrafo único - As mulheres e os eclesiásticos, bem como aqueles que forem 
dispensados, ficam isentos da serviço militar, mas a lei poderá atribuir-lhes outros encargos.  

        Art 94 - As patentes, com as vantagens, prerrogativas e deveres a elas inerentes, são 
garantidas em toda a plenitude, assim aos oficiais da ativa e da reserva, como aos reformados.  



   

        § 1º - Os títulos, postos e uniformes militares são privativos do militar da ativa ou da reserva 
e do reformado.  

        § 2º - O oficial das forças armadas somente perderá o posto e a patente por sentença 
condenatória, passada em julgado, restritiva da liberdade individual por mais de dois anos; ou nos 
casos previstos em lei, se declarado indigno do oficialato, ou com ele incompatível, por decisão do 
Tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou do Tribunal especial, em tempo de 
guerra.  

        § 3º - O militar da ativa que aceitar cargo público permanente, estranho à sua carreira, será 
transferido para a reserva, com os direitos e deveres definidos em lei.  

        § 4º - O militar da ativa que aceitar qualquer cargo público civil temporário, não eletivo, assim 
como em autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista, ficará agregado ao respectivo 
quadro e somente poderá ser promovido por antigüidade, enquanto permanecer nessa situação, 
contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção, transferência para a reserva ou 
reforma. Depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, será transferido, na forma da lei, 
para a reserva, ou reformado.  

        § 5º - Enquanto perceber remuneração do cargo temporário, assim como de autarquia, 
empresa pública ou sociedade de economia mista, não terá direito o militar da ativa aos vencimentos 
e vantagens do seu posto, assegurada a opção.  

        § 6º - Aplica-se aos militares o disposto nas §§ 1º, 2.º e 3.º do art. 101, bem como aos da 
reserva e reformados ainda o previsto no § 3º do art. 97.  

        § 7º - A lei estabelecerá os limites de idade e outras condições para a transferência dos 
militares à inatividade.  

        § 8º - A carreira de oficial da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar é 
privativa dos brasileiros natos.  

SEÇÃO VII  

Dos Funcionários Públicos  

        Art 95 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, preenchidos os requisitos 
que a lei estabelecer.  

        § 1º - A nomeação para cargo público exige aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos.  

        § 2º - Prescinde de concurso a nomeação para cargos em comissão, declarados em lei, de 
livre nomeação e exoneração.  

        § 3º - Serão providos somente por brasileiros natos os cargos da carreira de Diplomata, os 
de Embaixador e outros previstos nesta Constituição.  

        Art 96 - Não se admitirá vinculação ou equiparação de qualquer natureza para o efeito de 
remuneração do pessoal do serviço público.  

        Art 97 - É vedada a acumulação remunerada, exceto:  

        I - a de Juiz e um cargo de Professor;  

        II - a de dois cargos de Professor;  



   

        III - a de um cargo de Professor com outro técnico ou científico;  

        IV - a de dois cargos privativos de Médico.  

        § 1º - Em qualquer dos casos, a acumulação somente é permitida quando haja correlação de 
matérias e compatibilidade de horários.  

        § 2º - A proibição de acumular se estende a cargos, funções ou empregos em autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista.  

        § 3º - A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados, quanto ao exercício 
de mandato eletivo, cargo em comissão ou ao contrato para prestação de serviços técnicos ou 
especializados.  

        Art 98 - São vitalícios os magistrados e os Ministros do Tribunal de Contas.  

        Art 99 - São estáveis, após dois anos, os funcionários, quando nomeados por concurso.  

        § 1º - Ninguém pode ser efetivado ou adquirir estabilidade, como funcionário, se não prestar 
concurso público.  

        § 2º - Extinto o cargo, o funcionário estável ficará em disponibilidade remunerada, com 
vencimentos integrais, até o seu obrigatório aproveitamento em cargo equivalente.  

        § 2º - Extinto o cargo ou declarada pelo Poder Executivo a sua desnecessidade, o funcionário 
estável ficará em disponibilidade remunerada, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
(Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

        Art 100 - O funcionário será aposentado:  

        I - por invalidez;  

        II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade;  

        III - voluntariamente, após trinta e cinco anos de serviço.  

        § 1º - No caso do n.º III, o prazo é reduzido a trinta anos, para as mulheres.  

        § 2º - Atendendo à natureza especial do serviço, a lei federal poderá reduzir os limites de 
idade e de tempo de serviço, nunca inferiores a sessenta e cinco e vinte e cinco anos, 
respectivamente, para a aposentadoria compulsória e a facultativa, com as vantagens do item I do 
art. 101.  

        Art 101 - Os proventos da aposentadoria serão:  

        I - integrais, quando o funcionário:  

        a) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino; ou trinta anos de serviço, se 
do feminino;  

        b) invalidar-se por acidente ocorrido em serviço, por moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei;  

        II - proporcionais ao tempo de serviço, quando o funcionário contar menos de trinta e cinco 
anos de serviço.  



   

        § 1 º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado 
integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.  

        § 2º - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de alteração, do 
poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos funcionários em atividade.  

        § 3º - Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, em caso nenhum os proventos da 
inatividade poderão exceder a remuneração percebida na atividade.  

        Art 102. - Enquanto durar o mandato, o funcionário público ficará afastado do exercício do 
cargo e só por antigüidade poderá ser promovido, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para 
essa promoção e para aposentadoria.  

        § 1º - Os impedimentos constantes deste artigo somente vigorarão quando os mandatos 
eletivos forem federais ou estaduais.  

        § 2º - A lei poderá estabelecer outros impedimentos para o funcionário candidato, 
diplomando ou em exercício de mandato eletivo.  

        Art 103 - A demissão somente será aplicada ao funcionário:  

        I - vitalício, em virtude de sentença judiciária;  

        II - estável, na hipótese do número anterior, ou mediante processo administrativo, em que se 
lhe tenha assegurado ampla defesa.  

        Parágrafo único - Invalidada por sentença a demissão de funcionário, será ele reintegrado e 
quem lhe ocupava o lugar será exonerado, ou, se ocupava outro cargo, a este será reconduzido, sem 
direito à indenização.  

        Art 104 - Aplica-se a legislação trabalhista aos servidores admitidos temporariamente para 
obras, ou contratados para funções de natureza técnica ou especializada.  

        Art 105 - As pessoas jurídicas de direito público respondem pelos danos que es seus 
funcionários, nessa qualidade, causem a terceiros.  

        Parágrafo único - Caberá ação regressiva contra o funcionário responsável, nos casos de 
culpa ou dolo.  

        Art 106 - Aplica-se aos funcionários dos Poderes Legislativo e Judiciário, assim como aos 
dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, o disposto nesta Seção, inclusive, no que 
couber, os sistemas de classificação e níveis de vencimentos dos cargas de serviço civil do 
respectivo Poder Executivo, ficando-lhes, outrossim, vedada a vinculação ou equiparação de 
qualquer natureza para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.  

        § 1º - Os Tribunais federais e estaduais, assim como o Senado Federal, a Câmara dos 
Deputados, as Assembléias Legislativas Estaduais e as Câmaras Municipais somente poderão 
admitir servidores, mediante concurso público de provas, ou provas e títulos, após a criação dos 
cargos respectivos, através de lei ou resolução aprovadas pela maioria absoluta dos membros das 
Casas legislativas competentes.  

        § 2 º - As leis ou resoluções a que se refere o parágrafo anterior serão votadas em dois 
turnos, com intervalo mínimo de quarenta e oito horas entre eles.  

        § 3 º - Somente serão admitidas emendas que aumentem de qualquer forma as despesas ou 
o número de cargos previstos, em projeto de lei ou resolução, que obtenham a assinatura de um 
terço, no mínimo, dos membros de - qualquer das Casas Legislativas.  



   

CAPÍTULO VIII  

Do Poder Judiciário  

SEÇÃO I  

Disposições Preliminares  

        Art 107 - O Poder Judiciário da União é exercido pelos seguintes órgãos:  

        I - Supremo Tribunal Federal;  

        II - Tribunais Federais de Recursos e Juizes Federais;  

        III - Tribunais e Juízes Militares;  

        IV - Tribunais e Juízes Eleitorais;  

        V - Tribunais e Juízes do Trabalho.  

        Art 108 - Salvo as restrições expressas nesta Constituição, gozarão os Juízes das garantias 
seguintes:  

        I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judiciária;  

        II - inamovibilidade, exceto por motivo de interesse público, na forma do § 2º;  

        III - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais.  

        § 1 º - A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de idade ou por invalidez 
comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço público, em todos esses casos com os 
vencimentos integrais.  

        § 2 º - O Tribunal competente poderá, por motivo de interesse público, em escrutínio secreto, 
pelo voto de dois terços de seus Juízes efetivos, determinar a remoção ou a disponibilidade do Juiz 
de categoria inferior, assegurando-lhe defesa. Os Tribunais poderão proceder da mesma forma, em 
relação a seus Juízes.  

        Art 109 - É vedado ao Juiz, sob pena de perda do cargo judiciário:  

        I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo um cargo de 
magistério e nos casos previstos nesta Constituição;  

        II - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, percentagens nos processos sujeitos a 
seu despacho e julgamento;  

        III - exercer atividade político - partidária,  

        Art 110 - Compete aos Tribunais:  

        I - eleger seus Presidentes e demais órgãos de direção;  

        II - elaborar seus Regimentos internos e organizar os serviços auxiliares, provendo-lhes os 
cargos na forma da lei; propor (art. 59) ao Poder Legislativo a criação ou a extinção de cargos e a 
fixação dos respectivos vencimentos;  



   

        III - conceder licença e férias, nos termos da lei, aos seus membros e aos Juízes e 
serventuários que lhes forem imediatamente subordinados.  

        Art 111 - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderão os Tribunais 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público.  

        Art 112 - Os pagamentos devidos pela Fazenda federal, estadual ou municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos extra-orçamentários abertos para esse fim.  

        § 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 
necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 
primeiro de julho.  

        § 2º - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder 
Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente. Cabe ao Presidente 
do Tribunal, que proferiu a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades 
do depósito, e autorizar, a requerimento do credor preterido no seu direito de precedência, e depois 
de ouvido o chefe do Ministério Público, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.  

SEÇÃO II  

Do Supremo Tribunal Federal  

       Art 113 - O Supremo Tribunal Federal, com sede, na Capital da União e jurisdição em todo o 
território nacional, compõe-se de dezesseis Ministros.  
        § 1º - Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros, natos, maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada.  
        § 2º - Os Ministros serão, nos crimes de responsabilidade, processados e julgados pelo Senado 
Federal.  

        Art. 113 - O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e jurisdição em todo o 
território nacional, compõe-se de 11 (onze) Ministros. (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 
1969) 

        § 1º - Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        § 2º - Os Ministros serão, nos crimes de responsabilidade, processados e julgados pelo Senado 
Federal. (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        Art 114 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:  

        I - processar e julgar originariamente:  

        a) nos crimes comuns, o Presidente da República, os seus próprios Ministros e o 
Procurador-Geral da República;  

        b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de Estado, ressalvado, o disposto 
no final do art. 88, os Juizes Federais, os Juízes do Trabalho e os membros dos Tribunais Superiores 
da União, dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, os Ministros dos Tribunais de Contas, da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, e os Chefes de Missão Diplomática de caráter permanente;  



   

        c) os litígios entre Estilos estrangeiros, ou organismos internacionais e a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios;  

        d) as causas e conflitos entre a União e os Estados, ou Territórios, ou entre uns e outros;  

        e) os conflitos de jurisdição entre Juizes ou Tribunais federais de categorias diversas; entre 
quaisquer Juizes ou Tribunais federais e os dos Estados; entre, os Juizes federais subordinados a 
Tribunais diferentes; entre Juízes ou Tribunais de Estados diversos, inclusive os do Distrito Federal e 
Territórios;  

        f) os conflitos de atribuições entre autoridade administrativa e judiciária da União ou entre 
autoridade judiciária de um Estado e a administrativa de outro, ou do Distrito Federal e dos 
Territórios, ou entre estes e as da União;  

        g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro e a homologação das sentenças 
estrangeiras;  

        h) o habeas corpus , quando o coator ou paciente for Tribunal, funcionário ou autoridade, 
cujos atos estejam diretamente sujeitos à jurisdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratar de 
crime sujeito à essa mesma jurisdição em única instância, bem como se houver perigo de se 
consumar a violência antes que outro Juiz ou Tribunal possa conhecer do pedido;  

        i) os mandados de segurança contra ato do Presidente da República, das Mesas da Câmara 
e do Senado, do Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União;  

        j) a declaração de suspensão de direitos políticos, lia forma do art. 151;  

        l) a representação do Procurador - Geral da República, por inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual;  

        m) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

        n) a execução das sentenças, nas causas de sua competência originária, facultada a 
delegação de atos processuais;  

         II - julgar em recurso ordinário:  
        a) os mandados de segurança e os habeas corpus decididos em única, ou, última instância 
pelos Tribunais locais ou federais, quando denegatória a decisão;  
        b) as causas em que forem parte um Estado estrangeiro e pessoa domiciliada ou residente no 
Pais;  
        c) os casos previstos no art. 122, §§ 1º e 2º;  
        III - julgar mediante recurso extraordinário as causas decididas em única ou última instância por 
outros Tribunais ou Juízes, quando a decisão recorrida:  
        a) contrariar dispositivo desta Constituição ou negar vigência de tratado ou lei federal;  
        b ) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  
        c) julgar válida lei ou ato de Governo local contestado em face da Constituição ou de lei federal;  
        d) der à lei interpretação divergente da que lhe haja dado outro Tribunal ou o próprio Supremo 
Tribunal Federal.  

        II - julgar, em recurso ordinário: (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        a) os habeas corpus decididos, em única ou última instância, pelos Tribunais locais ou federais, 
quando denegatória a decisão, não podendo o recurso ser substituído por pedido originário; 
(Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        b) as causas em que forem partes um Estado estrangeiro e pessoa domiciliada ou residente no 
País; (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 



   

        c) os casos previstos no art. 122, § 2º; (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas, em única ou última instância, 
por outros Tribunais, quando a decisão recorrida: (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        a) contrariar dispositivo desta Constituição ou negar vigência a tratado ou lei federal; (Redação 
dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; (Redação dada pelo Ato Institucional 
nº 6, de 1969) 

        c) julgar válida lei ou ato do Governo local, contestado em face da Constituição ou de lei federal; 
(Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        d) dar à lei federal interpretação divergente da que lhe haja dado outro Tribunal ou o próprio 
Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

        Art 115 - O Supremo Tribunal Federar funcionará em Plenário ou dividido em Turmas.  

        Parágrafo único - O Regimento Interno estabelecerá:  

        a) a competência do plenário além dos casos previstos no art. 114, n.º I, letras a, b , e, d, i, j 
e l , que lhe são privativos;  

        b) a composição e a competência das Turmas;  

        c) o processo e o julgamento dos feitos de sua competência originária ou de recurso;  

        d) a competência de seu Presidente para conceder exequatur a cartas rogatórias de 
Tribunais estrangeiros.  

SEÇÃO III  

Dos Tribunais Federais de Recursos  

        Art 116 - O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treze Ministros vitalícios nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo oito entre 
magistrados e cinco entre advogados e membros do Ministério Público, todos com os requisitos do 
art. 113, § 1º  

        § 1º - A lei complementar poderá criar mais dois Tribunais Federais de Recursos, um no 
Estado de Pernambuco e outro no Estado de São Paulo, fixando-lhes a jurisdição e menor número de 
Ministros, cuja escolha se fará com o mesmo critério mencionado neste artigo.  

        § 2º - É privativo do Tribunal Federal de Recursos, com sede na Capital da União, o 
julgamento de mandado de segurança contra ato de Ministro de Estado.  

        § 3º - Os Tribunais Federais de Recursos, funcionarão, em Plenário ou em Turmas.  

        Art 117 - Compete aos Tribunais Federais de Recursos:  

        I - processar e julgar originariamente:  

        a) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  



   

        b) os mandados de segurança contra ato de Ministro de Estado, do Presidente do próprio 
Tribunal, ou de suas Turmas, do responsável pela direção geral da Polícia Federal, ou de Juiz 
Federal;  

        c) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for Ministro de Estado, ou responsável 
pela direção geral da Policia Federal, ou Juiz Federal;  

        d) os conflitos de jurisdição entre Juizes Federais subordinados ao mesmo Tribunal ou entre 
suas Turmas;  

        II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos Juízes Federais.  

        Parágrafo único - A lei poderá estabelecer a competência originária dos Tribunais Federais 
de Recursos para a anulação de atos administrativos de natureza tributária.  

SEÇÃO IV  

Dos Juízes Federais  

        Art 118 - Os Juízes Federais, serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros, maiores de trinta anos, de cultura e idoneidade moral, mediante concurso de títulos e 
provas, organizado pelo Tribunal Federal ele Recursos, conforme a respectiva jurisdição.  

        § 1º - Cada Estado ou Território, assim como o Distrito Federal, constituirá uma Seção 
Judiciária, que terá por sede a respectiva Capital. Lei Complementar poderá criar novas, Seções.  

        § 2º - A lei fixará o número de Juízes de cada Seção e regulará o provimento dos cargos de 
Juízes substitutos, serventuários e funcionários da Justiça.  

        Art 119 - Aos Juizes Federais compete processar e julgar, em primeira instância:  

        I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal for 
interessada na condição de autora, ré, assistente ou opoente, exceto, as de falência e as sujeitas à 
Justiça Eleitoral, à Militar ou a do Trabalho, conforme determinação legal;  

        II - as causas entre Estado estrangeiro, ou organismo internacional, e pessoa domiciliada ou 
residente no Brasil;  

        III - as causas fundadas em tratado ou em contrato da União com Estado estrangeiro ou 
organismo internacional;  

        IV - os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens, serviços ou interesse da 
União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral;  

        V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional e os cometidos a bordo de 
navios ou aeronaves, ressalvada, a competência da Justiça Militar;  

        VI - os crimes contra a organização do trabalho, ou decorrentes de greve;  

        VII - os habeas corpus em matéria criminal de sua competência ou quando o 
constrangimento provier de autoridade, cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;  

        VIII - os mandados de segurança contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de 
competência do Supremo Tribunal Federal ou dos Tribunais Federais de Recursos;  



   

        IX - as questões de direito marítimo e de navegação, inclusive a aérea;  

        X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução das cartas 
rogatórias, após o exequatur , e das sentenças estrangeiras, após a homologação; as causas 
referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização.  

        § 1 º - As causas em que a União for autora serão aforadas, na Capital do Estado ou 
Território em que tiver domicílio a outra parte. As intentadas contra a União poderão ser aforadas na 
Capital do Estado ou Território em que for domiciliado o autor; na Capital do Estado, em que se 
verificou o ato ou fato que deu origem à demanda ou esteja situada a coisa; ou ainda no Distrito 
Federal.  

        § 2 º - As causas propostas perante outros Juizes, se a União nelas intervir, como assistente 
ou oponente, passarão a ser da competência do Juiz Federal respectivo.  

        § 3 º - A lei poderá permitir que a ação fiscal seja. proposta noutro foro, e atribuir ao 
Ministério Público estadual a representação judicial da União.  

SEÇÃO V  

Dos Tribunais e Juízes Militares  

        Art 120 - São órgãos da Justiça Militar o Superior - Tribunal Militar e os Tribunais e Juizes 
inferiores instituídos por lei.  

        Art 121 - O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo três entre 
oficiais-generais da ativa da Marinha de Guerra, quatro entre oficiais-generais da ativa do Exército, 
três entre oficiais-generais da ativa da Aeronáutica Militar e cinco entre civis.  

        § 1º - Os Ministros civis serão brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, livremente 
escolhidos pelo Presidente da República, sendo:  

        a) três de notório saber jurídico e idoneidade moral, com prática forense de mais de dez 
anos;  

        b) dois auditores e membros do Ministério Público da Justiça Militar, de comprovado saber 
jurídico.  

        § 2 º - Os Juízes militares e togados do Superior Tribunal Militar terão vencimentos iguais 
aos dos Ministros dos Tribunais Federais de Recursos.  

        Art 122. - A Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes militares definidos em lei, 
os militares e as pessoas que lhes são assemelhadas.  
        § 1º - Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos casos expressos em lei para 
repressão de crimes contra a segurança nacional ou as instituições militares, com recurso ordinário 
para o Supremo Tribunal Federal.  
        § 2º - Compete originariamente ao Superior Tribunal Militar processar e julgar os Governadores 
de Estado e seus Secretários, nos crimes referidos no § 1º.  
        § 3º - A lei regulará a aplicação das penas da legislação militar em tempo de guerra.  

        Art. 122 - À Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes militares definidos em lei, os 
militares e as pessoas que lhes são assemelhados. (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 
1969) 



   

§ 1º - Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos casos expressos em lei para repressão de 
crimes contra a segurança nacional, ou às instituições militares. (Redação dada pelo Ato Institucional 
nº 6, de 1969) 

§ 2º - Compete, originariamente, ao Superior Tribunal Militar processar e julgar os Governadores de 
Estado e seus Secretários, nos crimes referidos no § 1º. (Redação dada pelo Ato Institucional nº 6, de 
1969) 

§ 3º - A lei regulará a aplicação das penas da legislação militar em tempo de guerra. (Redação dada 
pelo Ato Institucional nº 6, de 1969) 

SEÇÃO VI  

Dos Tribunais e Juizes Eleitorais  

        Art 123 - Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: (Vide Emenda Constitucional nº 7, 
de 1977) 

        I - Tribunal Superior Eleitoral;  

        II - Tribunais Regionais Eleitorais;  

        III - Juízes Eleitorais,,  

        IV - Juntas Eleitorais.  

        Parágrafo único - Os Juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão 
obrigatoriamente, no mínimo, por dois anos, e nunca por mais de dois biênios consecutivos; os 
substitutos serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada 
categoria.  

        Art 124 - O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União compor-se-á:  

        I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

        a) de dois Juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

        b) de dois Juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos da Capital da União;  

        c) de um Juiz, entre os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal.  

        II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis advogados de notável 
saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

        Parágrafo único - O Tribunal Superior Eleitoral elegerá Presidente um dos dois Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a Vice-Presidência  

        Art 125 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no Distrito 
Federal.  

        Art 126 - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

        I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

        a) de dois Juízes, dentre os Desembargadores do Tribunal de Justiça;  



   

        b) de dois Juízes, dentre Juízes de Direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

        II - de Juiz Federal e, havendo mais de um, do que for escolhido pelo Tribunal Federal de 
Recursos;  

        III - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cidadãos de notável 
saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

        § 1 º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá Presidente um dos dois Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, cabendo ao outro a Vice-Presidência.  

        § 2 º - O número dos Juízes dos Tribunais Regionais Eleitorais é irredutível, mas poderá ser 
elevado, por lei, mediante proposta do 0Tribunal Superior Eleitoral.  

        Art 127 - A lei disporá sobre a organização das Juntas Eleitorais que serão presididas por 
Juiz de Direito e nomeados seus membros pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, depois de 
aprovação deste.  

        Art 128 - Compete aos Juízes de Direito exercer as funções plenas de Juízes Eleitorais, 
podendo eles outorgar a outros Juízes funções não decisórias.  

        Art 129 - Os Juízes e membros dos Tribunais e Juntas Eleitorais, no exercício de suas 
funções, e no que lhe for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.  

        Art 130 - A lei estabelecerá a competência dos Juízes e Tribunais Eleitorais, incluindo-se 
entre as suas atribuições:  

        I - o registro e a cassação de registro dos Partidos Políticos, assim como a fiscalização das 
suas finanças;  

        II - a divisão eleitoral do Pais;  

        III - o alistamento eleitoral;  

        IV - a fixação das datas das eleições, quando não determinada por disposição constitucional 
ou legal;  

        V - o processamento e apuração das eleições, e a expedição dos diplomas;  

        VI - a decisão das argüições de inelegibilidade;  

        VII - o processo e julgamento dos crimes eleitorais e os conexos, e bem assim o de habeas 
corpus e mandado de segurança em matéria eleitoral:  

        VIII - o julgamento de reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos Partidos 
Políticos.  

        Art 131 - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, quando:  

        I - proferidas contra expressa disposição de lei;  

        II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais Eleitorais;  

        III - versarem a inelegibilidade, ou expedição de diploma nas eleições federais e estaduais;  



   

        IV - denegarem habeas corpus ou mandado de segurança.  

        Art 132 - São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariem 
esta Constituição, as denegatórias de habeas corpus e mandado de segurança, das quais caberá 
recurso para o Supremo Tribunal Federal.  

SEÇÃO VII  

Dos Juízos e Tribunais do Trabalho  

        Art 133 - Os órgãos da Justiça do Trabalho são os seguintes:  

        I - Tribunal Superior do Trabalho;  

        II - Tribunais Regionais do Trabalho;  

        III - Juntas de Conciliação e Julgamento.  

        § 1 º - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete Juízes com a 
denominação de Ministros, sendo:  

        a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal: sete entre magistrados da Justiça do Trabalho, dois entre advogados 
no efetivo exercício da profissão; e dois entre membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho, 
todos com os requisitos do art. 113, § 1º;  

        b) seis classistas e temporários, em representação paritária dos empregadores e dos 
trabalhadores, nomeados pelo Presidente da República, de conformidade com o que a lei dispuser.  

        § 2 º - A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do Trabalho e respectivas sedes e 
instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, podendo, nas Comarcas onde elas não forem 
instituídas, atribuir sua jurisdição aos Juízes de Direito.  

        § 3 º - Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do Trabalho.  

        § 4 º - A lei, observado o disposto no § 1º, disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
assegurada a paridade de representação de empregadores e trabalhadores.  

        § 5 º - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de dois terços de Juízes 
togados vitalícios e um terço de Juízes classistas temporários, assegurada, entre os Juízes togados, 
a participação de advogados e membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho, nas 
proporções estabelecidas na aliena a do § 1º.  

        Art 134 - Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos 
entre empregados e empregadores e as demais controvérsias oriundas de relações de trabalho 
regidas por lei especial.  

        § 1 º - A lei especificará as hipóteses em que as decisões nos dissídios coletivos, poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho.  

        § 2 º - Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da competência da Justiça 
ordinária.  

        Art 135 - As decisões do Tribunal Superior do Trabalho são irrecorríveis, salvo se 
contrariarem esta Constituição, caso em que caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal.  



   

SEÇÃO VIII  

Da Justiça dos Estados  

        Art 136 - Os Estados organizarão a sua Justiça, observados os arts. 108 a 112 desta 
Constituição e os dispositivos seguintes:  

        I - o ingresso na magistratura de carreira dar-se-á mediante concurso de provas e de títulos, 
realizado pelo Tribunal de Justiça, com participação do Conselho Secional da Ordem dos Advogados 
do Brasil; a indicação dos candidatos far-se-á, sempre que possível, em lista tríplice;  

        II - a promoção de Juízes far-se-á de entrância a entrância, por antigüidade e por 
merecimento alternadamente, observado o seguinte:  

        a) a antigüidade apurar-se-á na entrância, assim como o merecimento, mediante lista tríplice, 
quando praticável;  

        b) no caso de antigüidade, o Tribunal somente poderá recusar o Juiz mais antigo, pelo voto 
da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se a votação até se fixar a indicação;  

        c) somente após dois anos de exercício na respectiva entrância poderá o Juiz ser promovido, 
salvo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago;  

        III - o acesso aos Tribunais de segunda instância dar-se-á por antigüidade e por 
merecimento, alternadamente. A antigüidade apurar-se-á na última entrância, quando se tratar de 
promoção para o Tribunal de Justiça. No caso de antigüidade, o Tribunal de Justiça poderá recusar o 
juiz mais antigo, pelo voto da maioria dos Desembargadores, repetindo-se a votação até se fixar a 
indicação. No caso de merecimento, a lista tríplice, se comporá de nomes escolhidos dentre os 
Juízes de qualquer entrância;  

        IV - na composição de qualquer Tribunal será preenchido um quinto dos lugares por 
advogados em efetivo exercício da profissão, e membros do Ministério Público, todos de notório 
merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. Os lugares no 
Tribunal reservados a advogados ou membros do Ministério Público serão preenchidos, 
respectivamente, por advogados ou membros do Ministério Público, indicadas em lista tríplice.  

        § 1º - A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça:  

        a) Tribunais inferiores de segunda instância, com alçada em causas de valor limitado, ou de 
espécies, ou de umas e outras;  

        b) Juízes togados com investidura limitada no tempo, os quais terão competência para 
julgamento de causas de pequeno valor e poderão substituir Juízes vitalícios;  

        c) Justiça de Paz temporária, competente para habilitação e celebração de casamentos e 
outros atos previstos em lei e com atribuição judiciária de substituição, exceto para julgamentos finais 
ou irrecorríveis;  

        d) Justiça Militar estadual, tendo como órgão de primeira instância os Conselhos de Justiça e 
de segunda um Tribunal especial ou o Tribunal de Justiça.  

        § 2º - Em caso de mudança da sede do Juízo, é facultado, ao Juiz remover-se para ela ou 
para Comarca de igual entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais.  

        § 3º - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça processar e julgar os membros do 
Tribunal de Alçada e os Juizes de inferior instância, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral, quando se tratar de crimes eleitorais.  



   

        § 4º - Os vencimentos dos Juizes vitalícios serão fixados com diferença não excedente a 
vinte por cento de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não menos 
de dois terços dos vencimentos dos Desembargadores. 

        § 4º - Os vencimentos dos Juízes vitalícios serão fixados com diferença não excedente a vinte 
por cento de uma para outra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não menos de 
dois terços dos vencimentos dos Desembargadores e não podendo nenhum membro de Justiça 
estadual perceber mensalmente importância total superior ao limite máximo estabelecido em lei 
federal. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 40, de 1968) 

        § 5º - Somente de cinco em cinco anos, salvo proposta do Tribunal de Justiça, poderá ser 
alterada a organização judiciária.  

        § 6º - Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça a alteração do número dos seus 
membros.  

SEÇãO IX  

Do Ministério Público  

        Art 137 - A lei organizará o Ministério Público da União junto aos Juizes e Tribunais Federais.  

        Art 138 - O Ministério Público Federal tem por Chefe o Procurador-Geral da República, o 
qual será nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, dentre cidadãos com os requisitos Indicados no art. 113, § 1º.  

        § 1º - Os membros do Ministério Público da União, do Distrito Federal e dos Territórios 
ingressarão nos cargos iniciais de carreira, mediante concurso público de provas e títulos. Após dois 
anos de exercício, não poderão ser demitidos senão por sentença judiciária, ou em virtude de 
processo administrativo em que se lhes faculte ampla defesa; nem removidos, a não ser mediante 
representação do Procurador-Geral, com fundamento em conveniência do serviço.  

        § 2º - A União será representada em Juízo pelos Procuradores da República, podendo a lei 
cometer esse encargo, nas Comarcas do interior, ao Ministério Público local.  

        Art 139 - O Ministério Público dos Estados será organizado em carreira, por lei estadual, 
observado o disposto no parágrafo primeiro do artigo anterior.  

        Parágrafo único - Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 108, § 1º, e 
art. 136, § 4º.  

TÍTULO II  

Da Declaração de Direitos  

CAPÍTULO I  

Da Nacionalidade  

        Art 140 - São, brasileiros:  

        I - natos:  

        a) os nascidos em território brasileiro, ainda que de pais estrangeiros, não estando estes a 
serviço de seu país;  



   

        b) os nascidos fora do território nacional, de pai ou de mãe brasileiros, estando ambas ou 
qualquer deles a serviço do Brasil;  

        c) os nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileiros, não estando estes a serviço do 
Brasil, desde que, registrados em repartição brasileira competente no exterior, ou não registrados, 
venham a residir no Brasil antes de atingir a maioridade. Neste caso, alcançada, esta, deverão, 
dentro de quatro anos, optar pela nacionalidade brasileira;  

        II- naturalizados:  

        a) os que adquiriram a nacionalidade brasileira, nos termos do art. 69, nºs IV e V, da 
Constituição de 24 de fevereiro de 1891;  

        b) pela forma que a lei estabelecer:  

        1 - os nascidos no estrangeiro, que hajam sido admitidos no Brasil durante os primeiros 
cinco anos de vida, radicados definitivamente no território nacional. Para preservar a nacionalidade 
brasileira, deverão manifestar-se por ela, inequivocamente, até dois anos após atingir a maioridade;  

        2 - os nascidos no estrangeiro que, vindo residir no Pais antes de atingida a maioridade, 
façam curso superior em estabelecimento nacional e requeiram a nacionalidade até um ano depois 
da formatura;  

        3 - os que, por outro modo, adquirirem a nacionalidade brasileira; exigida aos portugueses 
apenas residência por um ano ininterrupto, idoneidade moral e sanidade física.  

        § 1º - São privativos de brasileiro nato os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, Ministro de Estado, Ministro do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Federal de 
Recursos, Senador, Deputado Federal, Governador e Vice-Governador de Estado e de Território de 
seus substitutos.  

        § 2º - Além das previstas nesta Constituição, nenhuma outra restrição se fará a brasileiro em 
virtude da condição de nascimento.  

        Art 141 - Perde a nacionalidade o brasileiro:  

        I - que, por naturalização voluntária, adquirir outra nacionalidade;  

        II - que, sem licença do Presidente da República, aceitar comissão, emprego ou pensão de 
Governo estrangeiro;  

        III - que, em virtude de sentença judicial, tiver cancelada a naturalização por exercer 
atividade contrária ao interesse nacional.  

CAPÍTULO II  

Dos Direitos Políticos  

        Art 142 - São eleitores os brasileiros maiores de dezoito anos, alistados na forma da lei.  

        § 1º - o alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de ambos os sexos, salvo as 
exceções previstas em lei.  

        § 2.º - Os militares são alistáveis desde que oficiais, aspirantes-a-oficiais, guardas-marinha, 
subtenentes, ou suboficlais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino superior para 
formação de oficiais.  



   

        § 3º - Não podem alistar-se eleitores:  

        a) os analfabetos;  

        b) os que não saibam exprimir-se na língua nacional;  

        c) os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos.  

        Art 143 - O sufrágio é universal e o voto é direito e secreto, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição; fica assegurada a representação proporcional dos Partidos Políticos, na forma que a lei 
estabelecer.  

        Art 144 - Além dos casos previstos nesta Constituição, os direitos políticos:  

        I - suspendem-se:  

        a) por incapacidade civil absoluta;  

        b) por motivo de condenação criminal, enquanto durarem seus efeitos;  

        II - perdem-se:  

        a) nos casos do art. 141;  

        b) pela recusa, baseada em convicção religiosa, filosófica ou política, à prestação de 
encargo ou serviço impostos aos brasileiros, em geral;  

        c) pela aceitação de TÍTULO nobiliário ou condecoração estrangeira que importe restrição de 
direito de cidadania ou dever para com o Estado brasileiro.  

        § 1º - No caso do nº II deste artigo, a perda de direitos políticos determina a perda de 
mandato eletivo, cargo ou função pública; e a suspensão dos mesmos direitos, nos casos previstos 
neste artigo, acarreta a suspensão de mandato eletivo, cargo ou função pública, enquanto 
perdurarem as causas que a determinaram.  

        § 2º - A suspensão ou perda dos direitos políticos será decretada pelo Presidente da 
República, nos casos do art. 141, I e II, e do nº II, b e c , deste artigo e, nos demais, por decisão 
judicial, assegurando-se sempre ao paciente ampla defesa.  

        Art 145 - São inelegíveis os inalistáveis.  

        Parágrafo único - Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas as seguintes condições:  

        a) o militar que tiver menos de cinco anos de, serviço será, ao se candidatar a cargo eletivo, 
excluído do serviço ativo;  

        b) o militar em atividade,. com cinco ou mais anos de serviço, ao se candidatar a cargo 
eletivo será afastado, temporariamente, do serviço ativo, e agregado para tratar de interesse 
particular;  

        c) o militar não excluído, se eleito, será, no ato da diplomação, transferido, para a reserva ou 
reformado, nos termos da lei.  

        Art 146 - São também inelegíveis:  

        I - para Presidente e Vice-Presidente da República:  



   

        a) o Presidente que tenha exercido o cargo, por qualquer tempo, no período imediatamente 
anterior, ou quem, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, lhe haja sucedido ou o tenha 
substituído;  

        b) até seis meses depois de afastados definitivamente de suas funções, os Ministros de 
Estado, Governadores, Interventores Federais, Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-
Geral da República, Comandante de Exército, Chefes de Estado-Maior da Armada, do Exército e da 
Aeronáutica, Prefeitos, Juizes, membros do Ministério Público Eleitoral, Chefe da Casa Militar da 
Presidência da República, os Secretários de Estado, o responsável pela direção geral da Policia 
Federal e os Chefes de Policia, os Presidentes Diretores e Superintendentes de sociedades de 
economia mista, autarquias e empresas públicas federais;  

        II - para Governador e Vice-Governador:  

        a) em cada Estado, o Governador que haja exercido o cargo por qualquer tempo, no período 
imediatamente anterior, quem lhe haja sucedido ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito o 
tenha substituído; o Interventor Federal que tenha exercido as funções por qualquer tempo, no 
período imediatamente anterior;  

        b) até um ano depois de afastados definitivamente das funções, o Presidente da República e 
os que hajam assumido a Presidência;  

        c) até seis meses depois de cessadas definitivamente as suas funções, os que forem 
inelegíveis para Presidente da República, salvo os mencionados nas alíneas a e b deste número; e 
ainda os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República e os Governadores de 
outros Estados;  

        d) em cada Estado, até seis meses depois de cessadas definitivamente as suas funções os 
Comandantes de Região, Zona Aérea, Distrito Naval, Guarnição Militar e Policia Militar, Secretários 
de Estado, Chefes dos Gabinetes Civil e Militar de Governador, Chefes de Polícia, Prefeitos 
Municipais, magistrados federais e estaduais, Chefes do Ministério Público, Presidentes, 
Superintendentes e Diretores de bancos, da União, dos Estados ou dos Municípios, sociedades de 
economia mista, autarquias e empresas públicas estaduais, assim como dirigentes de órgãos e de 
serviços da União ou de Estado, qualquer que seja a natureza jurídica de sua organização, que 
executem obras ou apliquem recursos públicos;  

        e) quem, à data da eleição, não contar, nos quatro anos anteriores, pelo menos dois anos de 
domicilio eleitoral no Estado;  

        III - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

        a) quem houver exercido o cargo de Prefeito, por qualquer tempo, no período imediatamente 
anterior, e quem lhe tenha sucedido ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o haja 
substituído;  

        b) até seis meses depois de cessadas definitivamente suas funções, as pessoas 
mencionadas no Item II e as autoridades policiais e militares com jurisdição no Município ou no 
Território;  

        c) quem, à data da eleição, não contar pelo menos dois anos de domicílio eleitoral no Estado 
durante os últimos quatro anos, ou, no Município, pelo menos um ano, nos últimos dois anos.  

        IV - para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal:  

        a) as autoridades mencionadas nos itens I, II e III, nas mesmas condições neles 
estabelecidas, e os Governadores dos Territórios, salvo se deixarem definitivamente as funções até 
seis meses antes do pleito;  



   

        b) quem, durante os últimos quatro anos anteriores à data da eleição, não contar pelo 
menos, dois anos de domicilio eleitoral no Estado ou Território;  

        V - para as Assembléias Legislativas:  

        a) as autoridades referidas nos itens I, II e III, até quatro meses depois de cessadas 
definitivamente as suas funções;  

        b) quem não contar, pelo menos, dois anos de domicilio, eleitoral no Estado.  

        Parágrafo único - Os preceitos deste artigo aplicam-se aos titulares, efetivos ou interinos, 
dos cargos mencionados.  

        Art 147 - São ainda inelegíveis, nas mesmas condições do artigo anterior, o cônjuge e os 
parentes, consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, ou por adoção,  

        I - do Presidente e do Vice-Presidente da República, ou do substituto que tenha assumido a 
Presidência, para:  

        a) Presidente e Vice-Presidente;  

        b) Governador;  

        c) Deputado ou Senador, salvo se já tiverem exercido o mandato eletivo pelo mesmo Estado;  

        II - do Governador ou Interventor Federal em cada Estado, para:  

        a) Governador;  

        b) Deputado ou Senador;  

        lII - de Prefeito, para:  

        a) Governador;  

        b) Prefeito.  

        Art 148 - A lei complementar poderá estabelecer outros casos de inelegibilidade visando à 
preservação:  

        I - do regime democrático;  

        II - da probidade administrativa;  

        III - da normalidade e legitimidade das eleições, contra o abuso do poder econômico e do 
exercício dos cargos ou funções públicas.  

CAPÍTULO III  

Dos Partidos Políticos  

        Art 149 - A organização, o funcionamento e a extinção dos Partidos Políticos serão 
regulados em lei federal, observados os seguintes princípios:  



   

        I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade de Partidos e na garantia 
dos direitos fundamentais do homem;  

        II - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;  

        III - atuação permanente, dentro de programa aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, e 
sem vinculação, de qualquer natureza, com a ação de Governos, entidades ou Partidos estrangeiros;  

        IV - fiscalização financeira;  

        V - disciplina partidária;  

        VI - âmbito nacional, sem prejuízo dag funções deliberativas dos Diretórios locais;  

        VII - exigência de dez por cento do eleitorado que haja votado na última eleição geral para a 
Câmara dos Deputados, distribuídos em dois terços dos Estados, com o mínimo de sete por cento em 
cada um deles, bem assim dez por cento de Deputados, em, pelo menos, um terço dos Estados, e 
dez por cento de Senadores;  

        VIII - proibição de coligações partidárias.  

CAPÍTULO IV  

Dos Direitos e Garantias Individuais  

        Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:  

        § 1º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção, de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convicções políticas. O preconceito de raça será punido pela lei.  

        § 2º - Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei.  

        § 3º - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  

        § 4º - A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito 
individual.  

        § 5º - É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos crentes o exercício dos 
cultos religiosos, que não contrariem a ordem pública e os bons costumes.  

        § 6º - Por motivo de crença religiosa, ou de convicção filosófica ou política, ninguém será 
privado de qualquer dos seus direitos, salvo se a invocar para eximir-se de obrigação legal imposta a 
todos, caso em que a lei poderá determinar a perda dos direitos incompatíveis com a escusa de 
consciência.  

        § 7º - Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por brasileiros, nos termos da lei, 
assistência religiosa às forças armadas e auxiliares e, quando solicitada pelos interessados ou seus 
representantes legais, também nos estabelecimentos de internação coletiva.  

        § 8º - É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica e a prestação 
de informação sem sujeição à censura, salvo quanto a espetáculos de diversões públicas, 
respondendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer. É assegurado o direito de 
resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos independe de licença da autoridade. Não será, 



   

porém, tolerada a propaganda de guerra, de subversão da ordem ou de preconceitos de raça ou de 
classe.  

        § 9º - São invioláveis a correspondência e o sigilo das comunicações telegráficas e 
telefônicas.  

        § 10 - A casa é o asilo inviolável. do indivíduo. Ninguém pode penetrar nela, à noite, sem 
consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o dia, fora dos 
casos e na forma que a lei estabelecer.  

        § 11 - Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, nem de confisco. 
Quanto à pena de morte, fica ressalvada a legislação militar aplicável em caso de guerra externa. A 
lei disporá sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário ou no caso de enriquecimento 
ilícito no exercício de função pública.  (Redação dada pelo Ato Institucional nº 14, de 1969) 

        § 11 - Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, ou confisco, salvo nos 
casos de guerra externa psicológica adversa, ou revolucionária ou subversiva nos termos que a lei 
determinar. Esta disporá também, sobre o perdimento de bens por danos causados ao Erário, ou no 
caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função ou emprego na Administração Pública, 
Direta ou Indireta. 

        § 12 - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de autoridade 
competente. A lei disporá sobre a prestação de fiança. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será 
Imediatamente comunicada ao Juiz competente, que a relaxará, se não for legal.  

        § 13 - Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. A lei regulará a individualização da 
pena.  

        § 14 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral do detento e 
do presidiário.  

        § 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os recursos a ela Inerentes. Não 
haverá foro privilegiado nem Tribunais de exceção.  

        § 16 - A instrução criminal será contraditória, observada a lei anterior quanto ao crime e à 
pena, salvo quando agravar a situação do réu.  

        § 17 - Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do depositário infiel, 
ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar na forma da lei.  

        § 18 - São mantidas a instituição e a soberania do júri, que terá competência no julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida.  

        § 19 - Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou de opinião, nem 
em caso algum, a de brasileiro.  

        § 20 - Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. Nas 
transgressões disciplinares não caberá habeas Corpus . 

        21 - Conceder-se-á mandado de segurança, para proteger direito individual liquido e certo 
não amparado por habeas corpus , seja qual for a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder.  

        § 22 - É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública ou por interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro, 



   

ressalvado o disposto no art. 157, § 1º. Em caso de perigo público iminente, as autoridades 
competentes poderão usar da propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior.  

        § 23 - É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as condições 
de capacidade que a lei estabelecer.  

        § 24 - A lei garantirá aos autores de inventos Industriais privilégio temporário para sua 
utilização e assegurará a propriedade das marcas de indústria e comércio, bem como a exclusividade 
do nome comercial.  

        § 25 - Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas pertence o direito exclusivo de 
utilizá-las. Esse direito é transmissível por herança, pelo tempo que a lei fixar.  

        § 26 - Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá entrar com seus bens no território 
nacional, nele permanecer ou dele sair, respeitados os preceitos da lei.  

        § 27 - Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade senão para manter a 
ordem. A lei poderá determinar os casos em que será necessária a comunicação prévia à autoridade, 
bem como a designação, por esta, do local da reunião.  

        § 28 - É garantida a liberdade de associação. Nenhuma associação poderá ser dissolvida, 
senão em virtude de decisão judicial.  

        § 29 - Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça; nenhum será 
cobrado em cada exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o 
imposto lançado por motivo de guerra.  

        § 30 - É assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de petição aos Poderes 
Públicos, em defesa de direitos ou contra abusos de autoridade.  

        § 31 - Qualquer cidadão será parte legítima para propor ação popular que vise a anular atos 
lesivos ao patrimônio de entidades públicas.  

        § 32 - Será concedida assistência Judiciária aos necessitados, na forma da lei.  

        § 33 - A sucessão de bens de estrangeiros, situados no Brasil será regulada pela lei 
brasileira, em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais favorável 
a lei nacional do decujus . 

        § 34 - A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações.  

        § 35 - A especificação dos direitos e garantias expressas nesta Constituição não exclui 
outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota.  

        Art 151 - Aquele que abusar dos direitos individuais previstos nos §§ 8º, 23. 27 e 28 do artigo 
anterior e dos direitos políticos, para atentar contra a ordem democrática ou praticar a corrupção, 
incorrerá na suspensão destes últimos direitos pelo prazo de dois a dez anos, declarada pelo 
Supremo Tribunal Federal, mediante representação do Procurador-Geral da República, sem prejuízo 
da ação civil ou penal cabível, assegurada ao paciente a mais ampla, defesa.  

        Parágrafo único - Quando se tratar de titular de mandato eletivo federal, o processo 
dependerá de licença da respectiva Câmara, nos termos do art. 34, § 3º.  

CAPÍTULO V  

Do Estado de Sítio  



   

        Art 152 - O Presidente da República poderá decretar o estado de sitio nos casos de:  

        I - grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção;  

        II - guerra.  

        § 1º - O decreto de estado de sítio especificará as regiões que deva abranger, nomeará as 
pessoas incumbidas de sua execução e as normas a serem observadas.  

        § 2º - O Estado de sítio autoriza as seguintes medidas coercitivas:  

        a) obrigação de residência em localidade determinada;  

        b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes comuns;  

        c) busca e apreensão em domicílio;  

        d) suspensão da liberdade de reunião e de associação;  

        e) censura de correspondência, da imprensa, das telecomunicações e diversões públicas;  

        f) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias. empresas públicas, sociedades de 
economia mista ou concessionárias de serviços públicos, assim como a suspensão do exercício do 
cargo, função ou emprego nas mesmas entidades.  

        § 3º - A fim de preservar a integridade e a independência do Pais, o livre funcionamento dos 
Poderes e a prática das instituições, quando gravemente ameaçados por fatores de subversão ou 
corrupção, o Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá tomar 
outras medidas estabelecidas em lei.  

        Art 153 - A duração do estado de sítio, salvo em caso de guerra, não será superior a 
sessenta dias, podendo ser prorrogada por igual prazo.  

        § 1º - Em qualquer caso o Presidente da República submeterá o seu ato ao Congresso 
Nacional, acompanhado de justificação, dentro de cinco dias.  

        § 2º - Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado imediatamente pelo 
Presidente do Senado Federal.  

        Art 154 - Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuízo das medidas previstas, no arit. 
151, também o Congresso Nacional, mediante lei, poderá determinar a suspensão de garantias 
constitucionais.  

        Parágrafo único - As imunidades dos Deputados federais e Senadores poderão ser 
suspensas durante o estado de sitio, pelo voto secreto de dois terços dos membros da Casa a que 
pertencer o congressista.  

        Art 155 - Findo o estado de sitio, cessarão, os seus efeitos e o Presidente da República, 
dentro de trinta dias, enviará mensagem ao Congresso Nacional com a justificação das providências 
adotadas.  

        Art 156 - A inobservância de qualquer das prescrições relativas ao estado de sitio tornará 
ilegal a coação e permitirá ao paciente recorrer ao Poder Judiciário.  

 



   

TÍTULO III  

Da Ordem Econômica e Social  

        Art 157 - A ordem econômica tem por fim realizar a justiça social, com base nos seguintes 
princípios:  

        I - liberdade de iniciativa;  

        II - valorização do trabalho como condição da dignidade humana;  

        III - função social da propriedade;  

        IV - harmonia e solidariedade entre os fatores de produção;  

        V - desenvolvimento econômico;  

        VI - repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado pelo domínio dos mercados, a 
eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros.  

        § 1º - Para os fins previstos neste artigo, a União poderá promover a desapropriação da 
propriedade territorial rural, mediante pagamento de prévia e justa indenização em títulos especiais 
da divida pública, com cláusula de exata correção monetária, resgatáveis no prazo máximo de vinte 
anos, em parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de 
pagamento de até cinqüenta por cento do imposto territorial rural e como pagamento do preço de 
terras públicas.  

        § 1º - Para os fins previstos neste artigo a União poderá promover a desapropriação da 
propriedade territorial rural, mediante pagamento de justa indenização, fixada segundo os critérios 
que a lei estabelecer, em títulos especiais da dívida pública, com cláusula de exata, correção 
monetária, resgatáveis no prazo máximo de vinte anos, em parcelas anuais sucessivas, assegurada a 
sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de pagamento de até cinqüenta por cento do imposto 
territorial rural e como pagamento do preço de terras públicas. (Redação dada pelo Ato Institucional 
nº 9, de 1969) 

        § 2º - A lei disporá sobre o volume anual ou periódico das emissões, sobre as características 
dos títulos, a taxa dos juros, o prazo e as condições de resgate.  

        § 3º - A desapropriação de que trata o § 1º é da competência exclusiva da União e limitar-se-
á às áreas incluídas nas zonas prioritárias, fixadas em decreto do Poder Executivo, só recaindo sobre 
propriedades rurais cuja forma de exploração contrarie o disposto neste artigo, conforme for definido 
em lei.  

        § 4º - A indenização em títulos somente se fará quando se tratar de latifúndio, como tal 
conceituado em lei, excetuadas as benfeitorias necessárias e úteis, que serão sempre pagas em 
dinheiro.  

        § 5º - Os planos que envolvem desapropriação para fins de reforma agrária serão aprovados 
por decreto do Poder Executivo, e sua execução será da competência de órgãos colegiados, 
constituídos por brasileiros, de notável saber e Idoneidade, nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal.  

        § 5º - O Presidente da República poderá delegar as atribuições para desapropriação de imóveis 
rurais, por interesse social, sendo-lhe privativa a declaração de zonas prioritárias. (Substituído pelo 
Ato Institucional nº 9, de 1969) 



   

        § 6º - Nos casos de desapropriação, na forma do § 1º do presente artigo, os proprietários 
ficarão isentos dos impostos federais, estaduais e municipais que incidam sobre a transferência da 
propriedade desapropriada.  

        § 7º - Não será permitida greve nos serviços públicos e atividades essenciais, definidas em 
lei.  

        § 8º - São facultados a intervenção no domínio econômico e o monopólio de determinada 
indústria ou atividade, mediante lei da União, quando indispensável por motivos de segurança 
nacional, ou para organizar setor que não possa ser desenvolvido com eficiência no regime de 
competição e de liberdade de iniciativa, assegurados os direitos e garantias individuais.  

        § 9º - Para atender à intervenção no domínio econômico, de que trata o parágrafo anterior, 
poderá a União instituir contribuições destinadas ao custeio dos respectivos serviços e encargos, na 
forma que a lei estabelecer.  

        § 10 - A União, mediante lei complementar, poderá estabelecer regiões metropolitanas, 
constituídas por Municípios que, independentemente de sua vinculação administrativa, integrem a 
mesma comunidade sócio-econômica, visando à realização de serviços de interesse comum.  

       § 11 - A produção de bens supérfluos será limitada por empresa, proibida a participação de 
pessoa física em mais de uma empresa ou de uma em outra, nos termos da lei.  (Revogado pelo Ato 
Institucional nº 9, de 1969) 

        Art 158 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros 
que, nos termos da lei, visem à melhoria, de sua condição social:  

        I - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, as 
necessidades normais do trabalhador e de sua família;  

        II - salário-família aos dependentes do trabalhador;  

        III - proibição de diferença de salários e de critérios de admissões por motivo de sexo, cor e 
estado civil;  

        IV - salário de trabalho noturno superior ao diurno;  

        V - integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da empresa, com participação 
nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, nos casos e condições que forem estabelecidos;  

        VI - duração diária do trabalho não excedente de oito horas, com intervalo para descanso, 
salvo casos especialmente previstos;  

        VII - repouso semanal remunerado e nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição 
local;  

        VIII - férias anuais remuneradas;      

        IX - higiene e segurança do trabalho;  

        X - proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalho noturno a menores de 
dezoito anos, em indústrias insalubres a estes e às mulheres;  

        XI - descanso remunerado da gestante, antes e depois do parto, sem prejuízo do emprego e 
do salário;  



   

        XII - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos serviços públicos dados em 
concessão e nos estabelecimentos de determinados ramos comerciais e Industriais;  

        XIII - estabilidade, com indenização ao trabalhador despedido, ou fundo de garantia 
equivalente;  

        XIV - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho;  

        XV - assistência sanitária, hospitalar e médica preventiva;  

        XVI - previdência social, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, 
para seguro-desemprego, proteção da maternidade e, nos casos de doença, velhice, invalidez e 
morte;  

        XVII - seguro obrigatório pelo empregador contra acidentes do trabalho;  

        XVIII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico ou intelectual, ou entre os 
profissionais respectivos;  

        XIX - colônias de férias e clínicas de repouso, recuperação e convalescença, mantidas pela 
União, conforme dispuser a lei;  

        XX - aposentadoria para a mulher, aos trinta anos de trabalho, com salário integral;  

        XXI - greve, salvo o disposto no art. 157, § 7º.  

        § 1º - Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial ou de benefício compreendido 
na previdência social será criada, majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio 
total.  

        § 2º - A parte da União no custeio dos encargos a que se refere o nº XVI deste artigo será 
atendida mediante dotação orçamentária, ou com o produto de contribuições de previdência 
arrecadadas, com caráter geral, na forma da lei.  

        Art 159 - É livre a associação profissional ou sindical; a sua constituição, a representação 
legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercício de funções delegadas de Poder Público 
serão regulados em lei.  

        § 1º - Entre as funções delegadas a que se refere este artigo, compreende-se a de 
arrecadar, na forma da lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos sindicais e 
profissionais e para a execução de programas de interesse das categorias por eles representadas.  

        § 2.º - É obrigatório o voto nas eleições sindicais.  

        Art 160 - A lei disporá sobre o regime das empresas concessionárias de serviços públicos 
federais, estaduais e municipais, estabelecendo:  

        I - obrigação de manter serviço adequado;  

        II - tarifas que permitam a justa remuneração do capital, o melhoramento e a expansão dos 
serviços e assegurem o equilíbrio econômico e financeiro do contrato;  

        III - fiscalização permanente e revisão periódica das tarifas, ainda que estipuladas em 
contrato anterior.  



   

        Art 161 - As jazidas, minas e demais recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica 
constituem propriedade distinta da do solo para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial.  

        § 1º - A exploração e o aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos minerais e dos 
potenciais de energia hidráulica dependem de autorização ou concessão federal, na forma da lei, 
dada exclusivamente a brasileiros ou a sociedades organizadas no País.  

        § 2º - É assegurada ao proprietário do solo a, participação nos resultados, da lavra; quanto 
às jazidas e minas cuja exploração constituir monopólio da União, a lei regulará a forma da 
indenização.  

        § 3º - A participação referida no parágrafo anterior será igual ao dízimo do imposto único 
sobre minerais.  

        § 4º - Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento de energia hidráulica 
de potência reduzida.  

        Art 162 - A pesquisa e a lavra de petróleo em território nacional constituem monopólio da 
União, nos termos da lei.  

        Art 163 - Às empresas privadas compete preferencialmente, com o estímulo e apoio do 
Estado, organizar e explorar as atividades econômicas.  

        § 1º - Somente para suplementar a iniciativa privada, o Estado organizará e explorará 
diretamente atividade econômica.  

        § 2º - Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica, as empresas pública, as 
autarquias e sociedades de economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas 
privadas, inclusive quanto ao direito do trabalho e das obrigações.  

        § 3º - A empresa pública que explorar atividade não monopolizada ficará sujeita ao mesmo 
regime tributário aplicável às empresas privadas.  

        Art 164 - A lei federal disporá sobre, as condições de legitimação da posse e de preferência 
à aquisição de até cem hectares de terras públicas por aqueles que as tornarem produtivas com o 
seu trabalho e de sua família.  

        Parágrafo único - Salvo para execução de planos de reforma agrária, não se fará, sem prévia 
aprovação do Senado Federal, alienação ou concessão de terras públicas com área superior a três 
mil hectares.  

        Art 165 - A navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias é privativa dos 
navios nacionais, salvo caso de necessidade pública.  

        Parágrafo único - Os proprietários, armadores e comandantes de navios nacionais, assim 
como dois terços, pelo menos, dos seus tripulantes, devem ser brasileiros natos.  

        Art 166 - São vedadas a propriedade e a administração de empresas jornalísticas, de 
qualquer espécie, inclusive de televisão e de radio difusão:  

        I - a estrangeiros;  

        II - a sociedade por ações ao portador;  

        III - a sociedades que tenham, como acionistas ou sócios, estrangeiros ou pessoas jurídicas, 
exceto os Partidos Políticos.  



   

        § 1º - Somente a brasileiros natos caberá a responsabilidade, a orientação intelectual e 
administrativa das empresas referidas neste artigo.  

        § 2º - Sem prejuízo da liberdade de pensamento e de informação, a lei poderá estabelecer 
outras condições para a organização e o funcionamento das empresas jornalísticas ou de televisão e 
de radiodifusão, no interesse do regime democrático e do combate à subversão e à corrupção.  

TÍTULO IV  

Da Família, da Educação e da Cultura  

        Art 167 - A família é constituída pelo casamento e terá direito à proteção dos Poderes 
Públicos.  

        § 1º - O casamento é indissolúvel.  

        § 2º - O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O casamento religioso equivalerá 
ao civil se, observados os impedimentos e as prescrições da lei, assim o requerer o celebrante ou 
qualquer interessado, contanto que seja o ato inscrito no Registro Público.  

        § 3º - O casamento religioso celebrado sem as formalidades deste artigo terá efeitos civis se, 
a requerimento do casal, for inscrito no Registro Público mediante prévia habilitação perante, a 
autoridade competente.  

        § 4º - A lei instituirá a assistência à maternidade, à infância e à adolescência.  

        Art 168 - A educação é direito de todos e será dada  no lar e na escola; assegurada a 
igualdade de oportunidade, deve inspirar-se no prin cípio da unidade nacional e nos ideais de 
liberdade e de solidariedade humana.  

        § 1º - O ensino será ministrado nos diferen tes graus pelos Poderes Públicos.  

        § 2º - Respeitadas as disposições legais, o  ensino é livre à Iniciativa particular, a qual 
merecerá o amparo técnico e financeiro dos Poderes Públicos, inclusive bolsas de estudo.  

        § 3º - A legislação do ensino adotará os seguintes princípios e normas:  

        I - o ensino primário somente será ministra do na língua nacional;  

        II - o ensino dos sete aos quatorze anos è obrigatório para todos e gratuito nos 
estabelecimentos primários oficiais;  

        III - o ensino oficial ulterior ao primário  será, igualmente, gratuito para quantos, 
demonstrando efetivo aproveitamento, provarem falta  ou insuficiência de recursos. Sempre 
que possível, o Poder Público substituirá o regime de gratuidade pelo de concessão de bolsas 
de estudo, exigido o posterior reembolso no caso de  ensino de grau superior;  

        IV - o ensino religioso, de matrícula facul tativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas oficiais de grau primário e méd io.  

        V - o provimento dos cargos iniciais e finais das carreiras do magistério de grau médio e 
superior será feito, sempre, mediante prova de habilitação, consistindo em concurso público de 
provas e títulos quando se tratar de ensino oficial;  

        VI - é garantida a liberdade de cátedra.  



   

        Art 169 - Os Estados e o Distrito Federal organizar ão os seus sistemas de ensino, e, a 
União, os dos Territórios, assim como o sistema fed eral, o qual terá caráter supletivo e se 
estenderá a todo o País, nos estritos limites das d eficiências locais.  

        § 1º - A União prestará assistência técnica  e financeira para o desenvolvimento dos 
sistemas estaduais e do Distrito Federal.  

        § 2º - Cada sistema de ensino terá, obrigat oriamente, serviços de assistência 
educacional que assegurem aos alunos necessitados c ondições de eficiência escolar.  

        A rt. 170 - As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obrigadas a manter, pela 
forma que a lei estabelecer, o ensino primário gratuito de seus empregados e dos filhos destes.  

        Parágrafo único - As empresas comerciais e industriais são ainda obrigadas a ministrar, em 
cooperação, aprendizagem aos seus trabalhadores menores.  

        Art 171 - As ciências, as letras e as artes são livres.  

        Parágrafo único - O Poder Público incentivará a pesquisa científica e tecnológica.  

        Art 172 - O amparo à cultura é dever do Estado.  

        Parágrafo único - Ficam sob a proteção especial do Poder Público os documentos, as obras 
e os locais de valor histórico ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem 
como as jazidas arqueológicas.  

TíTULO V  

Das Disposições Gerais e Transitórias  

        Art 173 - Ficam aprovados e excluídos de apreciação judicial os atos praticados pelo 
Comando Supremo da Revolução de 31 de março de 1964, assim como:  

        I - pelo Governo federal, com base nos Atos Institucionais nº 1, de 9 de abril de 1964; nº 2, 
de 27 de outubro de 1965; nº 3, de 5 de fevereiro de 1966; e nº 4, de 6 de dezembro de 1966, e nos 
Atos Complementares dos mesmos Atos Institucionais;  

        II - as resoluções das Assembléias Legislativas e Câmaras de Vereadores que hajam 
cassado mandatos eletivos ou declarado o impedimento de Governadores, Deputados, Prefeitos e 
Vereadores, fundados nos referidos Atos institucionais;  

        III - os atos de natureza legislativa expedidos com base nos Atos Institucionais e 
Complementares referidos no item I;  

        IV - as correções que, até 27 de outubro de 1965, hajam incidido, em decorrência da 
desvalorização da moeda e elevação do custo de vida, sobre vencimentos, ajuda de custo e 
subsídios de componentes de qualquer dos Poderes da República.  

        Art 174 - A posse do Presidente e do Vice-Presidente da República, eleitos em 3 de outubro 
de 1966, realizar-se-á a 15 de março de 1967.  

        Art 175 - A primeira eleição geral de Deputados e a parcial de Senadores, assim como a dos 
Governadores e Vice-Governadores, realizar-se-ão a 15 de novembro de 1970.  



   

        Art 176 - É respeitado o mandato em curso dos Prefeitos cuja investidura deixará de ser 
eletiva por força desta Constituição e, nas mesmas condições, o dos eleitos a 15 de novembro de 
1966.  

        Art 177 - Fica assegurada a vitaliciedade aos Professores catedráticos e titulares de Oficio 
de Justiça nomeados até a vigência desta Constituição, assim como a estabilidade de funcionários já 
amparados pela legislação anterior.  

        § 1º - O servidor que já tiver satisfeito, ou vier a satisfazer, dentro de um ano, as condições 
necessárias para a aposentadoria nos termos da legislação vigente na data desta Constituição, 
aposentar-se-á com os direitos e vantagens previstos nessa legislação.  

        § 2º - São estáveis os atuais servidores da União, dos Estados e dos Municípios, da 
Administração centralizada ou autárquica, que, à data da promulgação desta Constituição, contem, 
pelo menos, cinco anos de serviço público.  

        Art 178 - Ao ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da 
Marinha de Guerra e Marinha Mercante do Brasil que tenha participado efetivamente de operações 
bélicas na Segunda Guerra Mundial são assegurados os seguintes direitos:  

        a) estabilidade, se funcionário público;  

        b) aproveitamento no serviço público, sem a exigência do disposto no art. 95, § 1º;  

        c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, se 
funcionário público da Administração centralizada ou autárquica;  

        d) aposentadoria com pensão integral aos vinte e cinco anos de serviço, se contribuinte da 
previdência social;  

        e) promoção, após interstício legal e se houver vaga;  

        f) assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de recursos.  

        Art 179 - O disposto no art. 73, § 3º, in fine , combinado com o art. 109, III, não se aplica aos 
Ministros dos Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios que estejam no exercício 
de funções legislativas ou que hajam sido eleitos titulares ou suplentes no pleito realizado a 15 de 
novembro de 1966.  

        Art 180 - A redução da despesa de pessoal da Unidade, Estados ou Municípios, prevista no 
art. 66, § 4.º, deverá efetivar-se até 31 de dezembro de 1970.  

        Parágrafo único - Ficam excluídos da limitação estabelecida no art. 65, § 5º, os créditos 
especiais ou extraordinários vigentes em 15 de março de 1967.  

        Art 181 - Fica extinto o Conselho Nacional de Economia. Seus membros ficarão em 
disponibilidade até o término dos respectivos mandatos, e seus funcionários e servidores serão 
aproveitados no serviço público.  

        Art 182 - No exercício de 1967, a percentagem da arrecadação, que constituir receita da 
União, a que se refere o art. 26, será de oitenta te seis por cento, cabendo o restante, em partes 
iguais, ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, e ao Fundo de Participação dos 
Municípios.  

        Art 183 - Dentro de cento e oitenta dias, a partir da vigência desta Constituição, o Poder 
Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei regulando a complementação da mudança, 
para a Capital da União, dos órgãos federais que ainda permaneçam no Estado da Guanabara.  



   

        Art - 184 - O patrimônio dos Partidos Políticos extintos por força do Ato Institucional nº 2, de 
27 de outubro de 1965, será transferido a qualquer das organizações políticas devidamente 
registradas. A transferência incluirá ativo e passivo das entidades, cabendo ao último presidente de 
cada organização extinta promover a execução da medida determinada neste dispositivo,.  

        Art 185 - O disposto no art. 94, § 1º não prejudica as concessões honoríficas anteriores a 
esta Constituição.  

        Art 186 - É assegurada aos silvícolas a posse permanente das terras que habitam e 
reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo dos recursos naturais e de todas as utilidades nelas 
existentes.  

        Art 187 - O Governo da União erigirá um monumento a Luiz Alves de Lima e Silva, na 
localidade do seu nascimento, no Estado do Rio de Janeiro.  

        Art 188 - Os Estados reformarão suas Constituições dentro em sessenta dias, para adaptá-
las, no que couber, às normas desta Constituição. as quais, findo esse prazo, considerar-se-ão 
incorporadas automaticamente às cartas estaduais.  

        Parágrafo único - As Constituições dos Estados poderão adotar o regime de leis delegadas, 
proibidos os decretos-leis.  

        Art 189 - Esta Constituição será promulgada, simultaneamente, pelas Mesas das Casas do 
Congresso Nacional e entrará em vigor no dia 15 de março de 1967.  

Brasília, 24 de janeiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  
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PREÂMBULO  

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário. 



   

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações. 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 



   

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 
1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 



   

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo 
a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 



   

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, 
contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 



   

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, 
a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado 
antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei; 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 
assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário 
e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 



   

LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado 
por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de 
custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além 
do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte. 



   

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)    (Decreto Legislativo com força de Emenda Constitucional) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. 

Art. 6 o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabal ho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à mater nidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, 
de 2000) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família para os seus dependentes; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 



   

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do 
normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal; 

 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte 
dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da 
lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos 
da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade 
em creches e pré-escolas; 

 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependente s desde o nascimento até 5 (cinco) anos 
de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a 
que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de: 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de 
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do contrato;  
        b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 



   

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência 
social. 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de 
categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores 
ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, 
independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo 
de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 
colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 



   

§ 1º - A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º - Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um 
representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores. 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que 
estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles 
esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados 
em repartição brasileira competente, ou venham a residir na República Federativa do Brasil antes da 
maioridade e, alcançada esta, optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira; 
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que venham a residir na 
República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãebrasileira, desde que sejam registrados 
em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, 
em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:> 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de países 
de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República Federativa do Brasil há 
mais de trinta anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira. 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República Federativa do Brasil há 
mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º - Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em favor de 
brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos previstos nesta 
Constituição. 



   

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em favor de 
brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º - A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, salvo nos 
casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º - São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa(Incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade nociva ao 
interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade por naturalização voluntária. 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo no casos: (Redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em estado 
estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis; 
(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil. 

§ 1º - São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e o selo 
nacionais. 

§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 



   

III - iniciativa popular. 

§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar 
obrigatório, os conscritos. 

§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito 
e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º - São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subseqüente, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 
período subseqüente.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes 
do pleito. 



   

§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado 
ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, 
passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º - Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, 
a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada 
vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 
contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou 
fraude. 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, 
na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos 
de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, 
VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16 A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor um ano após sua promulgação. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se 
aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 
humana e observados os seguintes preceitos: 



   

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de 
subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º - É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e disciplina 
partidárias. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, 
distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º - Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º - Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e 
à televisão, na forma da lei. 

§ 4º - É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição. 

§ 1º - Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º - Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 
anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios preservarão a 
continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos 
os requisitos previstos em Lei Complementar estadual, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações diretamente interessadas. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos 
de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 15, de 1996) 



   

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções 
militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou 
dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as 
ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, II; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as 
ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, 
II;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 
ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º - A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, e 
sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 



   

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, 
especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas sob controle acionário estatal, os 
serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e demais serviços públicos de 
telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de informações por entidades de direito 
privado através da rede pública de telecomunicações explorada pela União. 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens e demais serviços de 
telecomunicações; 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, 
ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 



   

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia federal, a polícia rodoviária e a ferroviária federais, bem como a 
polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços 
públicos, por meio de fundo próprio;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente 
as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteira; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 
c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

        b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

        c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 49, de 2006) 

        d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 



   

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal e 
dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 
mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 



   

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração 
pública, direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas 
diversas esferas de governo, e empresas sob seu controle; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e 
de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 



   

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 
plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário. 



   

 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 
Constituição. 

§ 2º - Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, a empresa estatal, com 
exclusividade de distribuição, os serviços locais de gás canalizado. 

§ 2º - Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 
canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste 
caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas 
sob domínio da União, Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da 
representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1º - Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras 
desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de 
mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º - A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada legislatura, para a 
subseqüente, pela Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. arts. 150, II, 153, III e 
153, § 2.º, I.  
      § 2.º A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada legislatura, para a 
subseqüente, pela Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. arts. 150, II, 153, III e 
153, § 2.º, I , na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, 
para os Deputados Federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 1, 1992) 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia 
Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º - Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços 
administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 



   

§ 4º - A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de quatro anos, 
realizar-se-á noventa dias antes do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no 
dia 1º de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de quatro anos, 
realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em 
segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a 
posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto 
no art. 77.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de1997) 

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração 
pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto 
no art. 38, I, IV e V.(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão fixados 
por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º, I.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo 
de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, 
mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do término do mandato dos que 
devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do ano 
anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de 
Municípios com mais de duzentos mil eleitores;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, observados os seguintes 
limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais de um milhão e 
menos de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios de mais de cinco 
milhões de habitantes; 



   

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela Câmara Municipal em 
cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2.º, I;  
      VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no máximo, setenta e cinco por cento 
daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 37, 
XI; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 1998) 

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada 
pela Emenda constitucional nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada 
legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante 
de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato 
e na circunscrição do Município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 
1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao 
disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo 
Estado para os membros da Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 



   

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Renumerado do inciso VIII, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; (Renumerado do 
inciso IX, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; (Renumerado do 
inciso X, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade ou de 
bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; (Renumerado do 
inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. (Renumerado do 
inciso XII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)  

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos 
arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
25, de 2000) 

I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil habitantes; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - sete por cento para Municípios com população entre cem mil e um e trezentos mil habitantes; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III - seis por cento para Municípios com população entre trezentos mil e um e quinhentos mil 
habitantes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

IV - cinco por cento para Municípios com população acima de quinhentos mil habitantes. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de 
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 
1o deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 



   

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 
fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de 
Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 
houver. 

§ 2º - O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve 
anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal. 

§ 3º - As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 
termos da lei. 

§ 4º - É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Seção I 
DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada 
em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, 
que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

<P< a>  

§ 1º - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e 
Municípios. 



   

<P< a>  

§ 2º - A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e dos 
Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de 
igual duração. 

<P< a>  

§ 3º - Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27. 

<P< a>  

§ 4º - Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias civil e 
militar e do corpo de bombeiros militar. 

Seção II 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios. 

§ 1º - Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, o 
disposto no Capítulo IV deste Título. 

§ 2º - As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com parecer 
prévio do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º - Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador nomeado na 
forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instância, membros do 
Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições para a Câmara 
Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo 
de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos 
prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 



   

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de 
decisão judicial. 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou 
impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder 
Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do art. 34, VII; 

III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representação do Procurador-Geral da 
República, no caso de recusa à execução de lei federal. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 



   

§ 1º - O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de 
execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 
Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º - Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á 
convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º - Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso 
Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato 
impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º - Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes 
voltarão, salvo impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:  
       I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei; 
       II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 
período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos 
em lei; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 



   

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre 
servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os 
valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso 
Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito;  (Vide Lei nº 8.448, de 1992) 
      XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, 
o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 
limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1º ; 
      XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento; 
      XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração observará o que 



   

dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2º, I;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
18, 1998) 
      XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: 
      XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos privativos de médico; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública , sociedade de economia 
mista, autarquia ou fundação pública; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa 
pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(Regulamento) 



   

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 
função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o 
poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 
dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 
e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 



   

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 
dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Or gânica, 
como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo aplicam- se as seguintes 
disposições: 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de 
serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

Seção II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas. 
      § 1º - A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 
natureza ou ao local de trabalho. (Vide Lei nº 8.448, de 1992) 
      § 2º - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX. 



   

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 
observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os 
entes federados. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a relação 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio 
e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 
termos do § 4º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 40. O servidor será aposentado: 
       I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e 
proporcionais nos demais casos; 
        II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço; 



   

        III - voluntariamente: 
        a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais; 
        b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e cinco, se 
professora, com proventos integrais; 
        c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos 
proporcionais a esse tempo; 
        d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço. 
        § 1º - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, "a" e "c", no caso 
de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 
        § 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários. 
        § 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado integralmente 
para os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 
        § 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria, na forma da lei. 
        § 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 
proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo 
anterior. 
        Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 
        § 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do  § 3º: 
        I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto 
se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificadas em lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto 
se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos 
de idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 



   

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/98) 

§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base 
na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, 
corresponderão à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes 
de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos 
em leis complementares, os casos de servidores: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, 
de 2005) 

I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 
relação ao disposto no  § 1º, III, "a", para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 6.º As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão custeadas com 
recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência 
previsto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor 
dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em 
atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no  § 3º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta 
por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 



   

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 
valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive 
quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades 
sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 
de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de 
cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o 
regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão 
fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas gerais para a 
instituição de regime de previdência complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 
iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que 
couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que 
oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de 
contribuição definida. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 



   

instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3° 
serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para 
os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 
servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em 
cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos 
de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o 
beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude de 
concurso público. 
        § 1º - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa. 
        § 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 
eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado 
em outro cargo ou posto em disponibilidade. 
        § 3º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 
eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 



   

aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

Seção III 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 42. São servidores militares federais os integrantes das Forças Armadas e servidores 
militares dos Estados, Territórios e Distrito Federal os integrantes de suas polícias militares e de seus 
corpos de bombeiros militares. 
      § 1º - As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são asseguradas em 
plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados das Forças Armadas, das polícias militares e 
dos corpos de bombeiros militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, sendo-lhes 
privativos os títulos, postos e uniformes militares. 
      § 2º - As patentes dos oficiais das Forças Armadas são conferidas pelo Presidente da República, 
e as dos oficiais das polícias militares e corpos de bombeiros militares dos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, pelos respectivos Governadores. 
      § 3º - O militar em atividade que aceitar cargo público civil permanente será transferido para a 
reserva. 
      § 4º - O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função pública temporária, não eletiva, 
ainda que da administração indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente poderá, 
enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de 
serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de 
afastamento, contínuos ou não, transferido para a inatividade. 
      § 5º - Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve. 
      § 6º - O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar filiado a partidos políticos. 
      § 7º - O oficial das Forças Armadas só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do 
oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo 
de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra. 
      § 8º - O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 
dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no parágrafo 
anterior. 
      § 9º - A lei disporá sobre os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência 
do servidor militar para a inatividade. 
      § 10 - Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus pensionistas, o disposto no 
art. 40, §§ 4º e 5º. 
      § 10 Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus pensionistas, o disposto no art. 
40, §§ 4.º, 5.º e 6.º (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
      § 11 - Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo o disposto no art. 7º, VIII, XII, XVII, 
XVIII e XIX. 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 
organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier 
a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 3º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo 
a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, 3º, inciso X, sendo as patentes dos 



   

oficiais conferidas pelos respectivos Governadores.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 
§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus pensionistas, aplica-se o 
disposto no art. 40, §§ 4º e 5º; e aos militares do Distrito Federal e dos Territórios, o disposto no art. 
40, § 6º.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier 
a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo 
a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus pensionistas, aplica-
se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o 
que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Seção IV 
DAS REGIÕES 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, 
integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com 
estes. 

§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do 
Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas físicas 
ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 
cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, 
de fontes de água e de pequena irrigação. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
DO CONGRESSO NACIONAL 



   

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema 
proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º - O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito 
Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo-se aos 
ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da 
Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 2º - Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, 
eleitos segundo o princípio majoritário. 

§ 1º - Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º - A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em quatro 
anos, alternadamente, por um e dois terços. 

§ 3º - Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas 
Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros. 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal; 



   

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 
      XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta 
dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os 
casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntica remuneração para os Deputados Federais e os Senadores, em cada 
legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
      VIII - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 



   

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares. 

Art. 50. A Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, bem como qualquer de suas Comissões, 
poderão convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º - Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, 
ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º - As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informações a Ministros de Estado, importando em crime de responsabilidade a recusa, 
ou o não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 

§ 2º - As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta 
dias, bem como a prestação de informações falsas. (Redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

Seção III 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente e o 
Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado; 



   

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

Seção IV 
DO SENADO FEDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República 
e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e 
o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 



   

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades 
controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações de 
crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-
Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e 
seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 
Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de 
função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

Seção V 
DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos. 
      § 1º - Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser 
presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processados criminalmente, sem prévia licença 
de sua Casa.  
      § 2º - O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de deliberação suspende a prescrição 
enquanto durar o mandato. 
      § 3º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos, dentro de vinte e 
quatro horas, à Casa respectiva, para que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. 
      § 4º - Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal. 
      § 5º - Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes 
confiaram ou deles receberam informações. 



   

      § 6º - A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
      § 7º - As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só 
podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos 
de atos, praticados fora do recinto do Congresso, que sejam incompatíveis com a execução da 
medida. 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 
opiniões, palavras e votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento 
perante o Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser 
presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de 
vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, 
o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela 
representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de 
quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes 
confiaram ou deles receberam informações. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só 
podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos 
de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução 
da medida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 
demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 



   

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades referidas no 
inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, 
"a"; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 
da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de 
vantagens indevidas. 

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos 
Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 
defesa. 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa 
respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda do 
mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que 
tratam os §§ 2º e 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, do 
Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem remuneração, de 
interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 
sessão legislativa. 

§ 1º - O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas neste 
artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 



   

§ 2º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem 
mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3º - Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração do 
mandato. 

Seção VI 
DAS REUNIÕES 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 
30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 
de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 
2006) 

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil 
subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 3º - Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas Casas; 

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República; 

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 

§ 4º - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no 
primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para 
mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente. 

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no 
primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para 
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 5º - A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado Federal, e os 
demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º - A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: 

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006) 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa ou de 
intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para o 
compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente- Presidente da República; 



   

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgência ou 
interesse público relevante. 
§ 7º - Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria 
para a qual foi convocado. 
      § 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocado, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 
do subsídio mensal.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria 
para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º, vedado o pagamento de parcela 
indenizatória em valor superior ao subsídio mensal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

 II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgência ou 
interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria absoluta 
de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, 
de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o pagamento 
de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, 
de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do Congresso 
Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

Seção VII 
DAS COMISSÕES 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 

§ 1º - Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva 
Casa. 

§ 2º - às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do Plenário, 
salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas 
atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 
ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre eles emitir parecer. 



   

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º - Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional, eleita por 
suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no regimento 
comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da representação 
partidária. 

Seção VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção I 
Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-
se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 



   

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública. 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no 
art. 84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos 
por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 



   

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional, que, estando 
em recesso, será convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias. 
Parágrafo único. As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas 
em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar 
as relações jurídicas delas decorrentes. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

I - relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, 
ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III - reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 
veto do Presidente da República. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos 
nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido 
convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, 
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 



   

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou 
perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta 
manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 
166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1º - O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua 
iniciativa. 

§ 2º - Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será 
esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que 
se ultime a votação. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem 
sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas 
as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 
constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001) 

§ 3º - A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á no 
prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º - Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, nem se 
aplicam aos projetos de código. 



   

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno de 
discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou 
arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente da 
República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados 
da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 
Federal os motivos do veto. 

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea. 

§ 3º - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará sanção. 

§ 4º - O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em 
escrutínio secreto. 

§ 5º - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da 
República. 

§ 6º - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do 
dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as 
matérias de que trata o art. 62, parágrafo único. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do 
dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, 
nos casos dos § 3º e § 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 
prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo 
projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros de 
qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a 
delegação ao Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à 
lei complementar, nem a legislação sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 



   

§ 2º - A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do Congresso Nacional, 
que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, este a fará em 
votação única, vedada qualquer emenda. 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta. 

Seção IX 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, 
ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a 
União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 
prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão 
técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou 
por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 



   

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 
as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, 
que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º - Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 
medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo. 

§ 4º - O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, §1º, diante de indícios de 
despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de 
subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de 
cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º - Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a Comissão 
solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2º - Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto possa causar 
dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação. 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito 
Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que 
couber, as atribuições previstas no art. 96. 

§ 1º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que 
satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração 
pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

§ 2º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos: 



   

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois 
alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em 
lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça e somente 
poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido efetivamente por mais 
de cinco anos. 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União te rão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-
lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º - O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do 
titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional 
Federal. 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

§ 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma 
da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, 
composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos 
Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, 
que serão integrados por sete Conselheiros. 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos Ministros de 
Estado. 



   

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 
simultaneamente, noventa dias antes do término do mandato presidencial vigente. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 
simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 
outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial 
vigente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º - A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º - Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido político, obtiver a 
maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º - Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á nova eleição 
em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados e 
considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º - Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de 
candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º - Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, mais de um 
candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão do Congresso 
Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as leis, 
promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência do 
Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-
Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-
Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele convocado para missões 
especiais. 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância dos 
respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á eleição 
noventa dias depois de aberta a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição para ambos 
os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de cinco anos, vedada a reeleição para o 
período subseqüente, e terá início em 1º de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.(Vide Emenda 
Constitucional de Revisão nº 5, de 1994) 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em primeiro de 
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 
1997) 



   

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença do Congresso 
Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo. 

Seção II 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração federal, na forma da lei; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;(Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 
sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em 
lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, promover seus oficiais-generais e 
nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são 
privativos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o 
presidente e os diretores do banco central e outros servidores, quando determinado em lei; 



   

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da 
União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou 
referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 
condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 
incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou 
ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas delegações. 

Seção III 
Da Responsabilidade do Presidente da República 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes 
constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 



   

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 
processo e julgamento. 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da Câmara dos 
Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações 
penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º - O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado Federal. 

§ 2º - Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver concluído, cessará o 
afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo. 

§ 3º - Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o Presidente da 
República não estará sujeito a prisão. 

§ 4º - O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado 
por atos estranhos ao exercício de suas funções. 

Seção IV 
DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e 
no exercício dos direitos políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta 
Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração 
federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da 
República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo 
Presidente da República. 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios.  

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Seção V 
DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

Subseção I 
Do Conselho da República 

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presidente da República, e 
dele participam: 



   

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, sendo dois 
nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara 
dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução. 

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas. 

§ 1º - O Presidente da República poderá convocar Ministro de Estado para participar da reunião 
do Conselho, quando constar da pauta questão relacionada com o respectivo Ministério. 

§ 2º - A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da República. 

Subseção II 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado democrático, e dele participam 
como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - os Ministros militares; 

V - o Ministro de Estado da Defesa;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 1º - Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 



   

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos termos desta 
Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança do território 
nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com a 
preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a garantir a 
independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

§ 2º - A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa Nacional. 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm sede na Capital 
Federal e jurisdição em todo o território nacional. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores têm 
sede na Capital Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território 
nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, através de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-



   

se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e merecimento, 
atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em 
lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e 
integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais 
requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e segurança no exercício da jurisdição e 
pela freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de produtividade e 
presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou 
reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração da antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto de 
dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 
fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada ampla 
defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo 
legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se 
tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com o inciso II e a classe de origem; 
      IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de magistrados como requisitos 
para ingresso e promoção na carreira; 

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 
constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou 
reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não superior a dez por cento de 
uma para outra das categorias da carreira, não podendo, a título nenhum, exceder os dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por cento 
do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais 
magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas 
categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio 



   

mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 
37, XI, e 39, § 4º;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria com proventos integrais é compulsória por invalidez ou aos setenta anos de 
idade, e facultativa aos trinta anos de serviço, após cinco anos de exercício efetivo na judicatura; 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto no 
art. 40; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca;  
      VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, 
fundar-se-á em decisão por voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada ampla defesa;  
      IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, 
em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes;  
      X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, sendo as disciplinares tomadas 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  
      XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores poderá ser constituído órgão 
especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicionais da competência do tribunal pleno. 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, 
fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIIIA a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual entrância atenderá, 
no que couber, ao disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as 
disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído órgão 
especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos e tribunais 
de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense normal, juízes em 
plantão permanente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda judicial e à 
respectiva população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero 
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 



   

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do 
Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder 
Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício, 
dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o que dispõem os arts. 
37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades 
públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos do 
afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas 
de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, 
velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da respectiva 
jurisdição; 



   

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto no art. 
169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança 
assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e servidores que 
lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao 
Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus membros, dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos 
que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juizes, inclusive 
dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, XV; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos 
que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive 
dos tribunais inferiores, onde houver; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem 
como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo 
órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 
Público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a 
conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais 
de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 
secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, 
verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer 
atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. 
(Renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 



   

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às 
atividades específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 

§ 1º - Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 
conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 
com a aprovação dos respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de 
Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas orçamentárias 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 
vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo 
com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim. 

§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 
de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte. 
      § 2º - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do 
Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do 
depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de seu 
direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária 
ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 
indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença 
transitada em julgado.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 



   

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder 
Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o 
pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e 
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia 
necessária à satisfação do débito.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativament e à expedição de precatórios, não se aplica 
aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, 
Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica 
aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem 
como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se 
faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de 
precatório. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo, segundo as 
diferentes capacidades das entidades de direito público. (Parágrafo incluído pela Emenda 
Constitucional nº 30, de 2000 e Renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar 
frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de responsabilidade. (Parágrafo incluído 
pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000 e Renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

Seção II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual; 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação 
declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do 
Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado, 
ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas 
da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente; 



   

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o "habeas-corpus", sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o 
mandado de segurança e o "habeas-data" contra atos do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral 
da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o Distrito 
Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e 
outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do "exequatur" às cartas rogatórias, 
que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu Presidente; (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o "habeas-corpus", quando o coator ou o paciente for tribunal, autoridade ou funcionário cujos 
atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime 
sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 

i) o habeas corpus , quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for 
autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 
decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a delegação de 
atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, 
e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam 
direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre 
Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição do 
Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 
das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério 
Público; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 



   

a) o "habeas-corpus", o mandado de segurança, o "habeas-data" e o mandado de injunção 
decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Parágrafo único. A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 
Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 

§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2.º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações 
declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. 
(Incluído em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações 
diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia 
contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do 
recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 
      V - o Governador de Estado; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 



   

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1º - O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 
inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º - Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma 
constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias 
e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º - Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de norma 
legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou texto 
impugnado. 

§ 4.º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente da 
República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-
Geral da República. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)(Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão 
de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar 
súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em 
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide Lei nº 11.417, de 2006). 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração 
pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 
idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento 
de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que 
indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que 
outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos, admitida uma 
recondução, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal; 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal;  



   

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da República;  

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da República 
dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 
Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que votará em caso 
de empate, ficando excluído da distribuição de processos naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a escolha ao 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e 
do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, 
podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo 
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de 
registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar 
a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo 
de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração pública ou de 
abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros de 
tribunais julgados há menos de um ano; 



   

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças prolatadas, por 
unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, sobre a situação 
do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da 
abertura da sessão legislativa. 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará 
excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe 
forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos magistrados e aos 
serviços judiciários; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de juízos 
ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, 
competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao 
Conselho Nacional de Justiça. 

Seção III 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre desembargadores 
dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público Federal, 
Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 
responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os 
membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 



   

b) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de Ministro de Estado ou do próprio 
Tribunal; 

b) os mandados de segurança e os habeas data  contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os "habeas-corpus", quando o coator ou o paciente for qualquer das pessoas mencionadas na 
alínea "a", ou quando o coator for Ministro de Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qualquer das pessoas mencionadas na 
alínea "a", quando coator for tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de Estado, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

c) os habeas corpus , quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na 
alínea "a", ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante 
da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", 
bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 
decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, ou entre 
autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as 
deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição de 
órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, excetuados os casos de 
competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 
rogatórias;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, 
do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal; 



   

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o Conselho da Justiça Federal, 
cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre 
outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do 
sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção IV 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, 
quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 
membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de exercício, por 
antigüidade e merecimento, alternadamente. 

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e determinará sua jurisdição e sede. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
determinará sua jurisdição e sede. (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 



   

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do 
Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato do próprio Tribunal ou de juiz 
federal; 

d) os "habeas-corpus", quando a autoridade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais 
no exercício da competência federal da área de sua jurisdição. 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas 
na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo 
internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 
contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no 
País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o 
sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

VII - os "habeas-corpus", em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento 
provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de autoridade federal, 
excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça 
Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, 
após o "exequatur", e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à 
nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 



   

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º - As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver 
domicílio a outra parte. 

§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde 
esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 
beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que 
a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir 
que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional 
Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com 
a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de 
direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 
Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência para 
a Justiça Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por 
sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes 
federais caberão aos juízes da justiça local, na forma da lei. 

Seção V 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - as Juntas de Conciliação e Julgamento. 

III - Juizes do Trabalho.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

§ 1º - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente 
da República após aprovação pelo Senado Federal, sendo:  
      § 1º. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete Ministros, togados e vitalícios, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 
nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, dos quais onze 
escolhidos dentre juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, integrantes da carreira da magistratura 
trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do Trabalho. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)(Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
      I - dezessete togados e vitalícios, dos quais onze escolhidos dentre juízes de carreira da 
magistratura trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do 
Trabalho;  
      II - dez classistas temporários, com representação paritária dos trabalhadores e empregadores.  
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 



   

      § 2º - O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices, observando-se, quanto 
às vagas destinadas aos advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94, e, 
para as de classistas, o resultado de indicação de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das 
confederações nacionais de trabalhadores ou empregadores, conforme o caso; as listas tríplices para 
o provimento de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser 
elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios.  
      § 2º. O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas tríplices, observando-se, quanto 
às vagas destinadas aos advogados e aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94; as 
listas tríplices para o provimento de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de 
carreira deverão ser elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
      § 3º - A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. (Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto 
no art. 94;  

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura da 
carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, 
dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 
graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada Estado e no Distrito 
Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, podendo, nas comarcas onde não 
forem instituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de direito. 

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada Estado e no Distrito 
Federal, e a lei instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, 
atribuir sua jurisdição aos juízes de direito.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 
1999) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas por 
sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do 
Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e 
condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, assegurada a paridade de representação 
de trabalhadores e empregadores. 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e 
condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 



   

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes de direito público externo e da administração 
pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na forma da 
lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham origem 
no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas. 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e 
entre sindicatos e empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no 
art. 102, I, o; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos 
de fiscalização das relações de trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º - Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º - Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado aos 
respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e 
condições, respeitadas as disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho. 
      § 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho exec utar, de ofício, as contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às 
mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do  
Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, o 
Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 



   

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes nomeados pelo 
Presidente da República, sendo dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de juízes 
classistas temporários, observada, entre os juízes togados, a proporcionalidade estabelecida no art. 
111, § 1º, I. 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juízes nomeados pelo 
Presidente da República, observada a proporcionalidade estabelecida no § 2º do art. 111. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)} 
      Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais do Trabalho serão: 
      I - juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por antigüidade e merecimento; 
      II - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, obedecido o disposto no art. 94; 
      III - classistas indicados em listas tríplices pelas diretorias das federações e dos sindicatos com 
base territorial na região. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto 
no art. 94; 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e merecimento, 
alternadamente. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo. 

Art. 116. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do trabalho, que a 
presidirá, e dois juízes classistas temporários, representantes dos empregados e dos empregadores. 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. Os juízes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento serão nomeados 
pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na forma da lei, permitida uma recondução. 
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 117. O mandato dos representantes classistas, em todas as instâncias, é de três anos. 
      Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes. (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

Seção VI 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 



   

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de notável 
saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no Distrito Federal, 
ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal 
respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente- dentre os 
desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos tribunais, dos juízes 
de direito e das juntas eleitorais. 

§ 1º - Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas eleitorais, no 
exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão 
inamovíveis. 

§ 2º - Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois anos, no 
mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma 
ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria. 

§ 3º - São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta 
Constituição e as denegatórias de "habeas-corpus" ou mandado de segurança. 

§ 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei; 



   

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem "habeas-corpus", mandado de segurança, "habeas-data" ou mandado de 
injunção. 

Seção VII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre 
oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais 
da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e membros do Ministério Público da Justiça 
Militar. 

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a competência da Justiça 
Militar. 

Seção VIII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ 1º - A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de 
organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da 
legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º - A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo próprio 
Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo da polícia militar 
seja superior a vinte mil integrantes. 
      § 4º - Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os policiais militares e bombeiros 



   

militares nos crimes militares, definidos em lei, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda 
do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do T ribunal de Justiça, a Justiça Militar 
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em 
segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que 
o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes 
militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda 
do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os crimes 
militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao 
Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 
militares. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras 
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do 
processo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais 
funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de 
equipamentos públicos e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça designará juízes de entrância 
especial, com competência exclusiva para questões agrárias. 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de varas 
especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á 
presente no local do litígio. 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 

§ 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional. 

§ 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e 
serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e de provas e títulos; a lei disporá 
sobre sua organização e funcionamento. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e 
serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 



   

remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com os 
limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins 
de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º - O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado 
pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º - A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da República, 
deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º - Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista 
tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-
Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução. 

§ 4º - Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser 
destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar 
respectiva. 

§ 5º - Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos 
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério 
Público, observadas, relativamente a seus membros: 



   

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença 
judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla 
defesa; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada 
ampla defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o que dispõem os arts. 37, 
XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 
processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei. 

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades 
públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo único, V. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da 
União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 



   

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada 
no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os 
fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, 
sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas. 

§ 1º - A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede a 
de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei. 

§ 2º - As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que 
deverão residir na comarca da respectiva lotação. 
      § 3º - O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, assegurada 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, e observada, nas nomeações, a 
ordem de classificação. 
      § 4º - Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93, II e VI. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que 
deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se 
do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 
a ordem de classificação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as 
disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze membros 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de cada uma de 
suas carreiras;  

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior Tribunal de 
Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 



   

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 
Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos respectivos 
Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação administrativa e 
financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, 
cabendolhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo expedir atos 
regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público da 
União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar 
a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo 
de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros do Ministério 
Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre a situação do 
Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem prevista no 
art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os membros do 
Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além das atribuições que 
lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros do Ministério 
Público e dos seus serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes atribuições, e requisitar 
servidores de órgãos do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará junto ao 
Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério 
Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

Seção II 
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

DA ADVOCACIA PÚBLICA 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 



   

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão 
vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre nomeação 
pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º - O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3º - Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal exercerão a representação judicial e 
a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas, organizados em carreira na qual o ingresso 
dependerá de concurso público de provas e títulos, observado o disposto no art. 135. 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o 
ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria 
jurídica das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três 
anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após 
relatório circunstanciado das corregedorias. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

Seção III 
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do 
art. 5º, LXXIV.) 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições 
institucionais. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, 
providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus 
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições 
institucionais. (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa e 
a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 



   

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste título aplicam-se o princípio do art. 37, XII, e o art. 39, § 
1º. 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo 
serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

TÍTULO V 
Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas  

CAPÍTULO I 
DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

Seção I 
DO ESTADO DE DEFESA 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em locais 
restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente 
instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções na natureza. 

§ 1º - O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 
especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 
coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de calamidade pública, 
respondendo a União pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º - O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua decretação. 

§ 3º - Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será por este 
comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado ao preso 
requerer exame de corpo de delito à autoridade policial; 

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado físico e mental 
do detido no momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, salvo quando 
autorizada pelo Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 

§ 4º - Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, dentro de 
vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso Nacional, que 
decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º - Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, extraordinariamente, no 
prazo de cinco dias. 



   

§ 6º - O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 
recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 

§ 7º - Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa. 

Seção II 
DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o estado de sítio nos 
casos de: 

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia de 
medida tomada durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar o estado de 
sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o Congresso 
Nacional decidir por maioria absoluta. 

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias a sua 
execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o Presidente 
da República designará o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas. 

§ 1º - O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de trinta dias, 
nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado por todo o 
tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira. 

§ 2º - Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso parlamentar, o 
Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o Congresso Nacional 
para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato. 

§ 3º - O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das medidas 
coercitivas. 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, só poderão ser 
tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: 

I - obrigação de permanência em localidade determinada; 

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes comuns; 

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das comunicações, à 
prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei; 

IV - suspensão da liberdade de reunião; 

V - busca e apreensão em domicílio; 

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos; 

VII - requisição de bens. 

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de pronunciamentos de 
parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada pela respectiva Mesa. 



   

Seção III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará Comissão 
composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas 
referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus efeitos, sem 
prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou agentes. 

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as medidas aplicadas 
em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao Congresso 
Nacional, com especificação e justificação das providências adotadas, com relação nominal dos 
atingidos e indicação das restrições aplicadas. 

CAPÍTULO II 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia 
dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1º - Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 
preparo e no emprego das Forças Armadas. 

§ 2º - Não caberá "habeas-corpus" em relação a punições disciplinares militares. 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 
que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 
Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados, 
sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais membros, o uso dos 
uniformes das Forças Armadas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente será 
transferido para a reserva, nos termos da lei; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 
pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 
antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para 
a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, 
nos termos da lei; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de tribunal 
especial, em tempo de guerra; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 



   

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a dois 
anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso anterior; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no art. 
37, incisos XI, XIII, XIV e XV; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 4º,5º e 6º;   (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
      IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 11998)(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 
outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 
remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 
peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 
internacionais e de guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei. 

§ 1º - às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 
de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de 
crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter 
essencialmente militar. 

§ 2º - As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de paz, 
sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir. 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º - A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, estruturado em carreira, 
destina-se a: 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União 
e estruturado em carreira, destina-se a:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 
segundo se dispuser em lei; 



   

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º - A polícia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em carreira, destina-se, na 
forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.  
      § 3º - A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em carreira, destina-se, na 
forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares. 

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 
corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil. 

§ 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 
será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos: 

I - impostos; 



   

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 
nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 
239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 
regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 
pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o objetivo 
de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 



   

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o Território não 
for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal cabem os 
impostos municipais. 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios: 

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra 
externa ou sua iminência; 

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, 
observado o disposto no art. 150, III, "b". 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será 
vinculada à despesa que fundamentou sua instituição. 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem 
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de 
seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 
(Parágrafo Renumerado pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus 
servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja 
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

>§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste 
artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados 
e álcool combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de 
importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa 
jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 



   

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e 
III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de 
consumo de energia elétrica.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

Seção II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º - A vedação do inciso III, "b", não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, I, II, IV e V, 
e 154, II. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e 
V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 
III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 



   

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 
renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou 
tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, 
a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º - Qualquer anistia ou remissão, que envolva matéria tributária ou previdenciária, só poderá 
ser concedida através de lei específica, federal, estadual ou municipal. 

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, 
XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo 
pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a 
imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador 
presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou 
preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida 
a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-
econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis 
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios. 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença 
tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. 

Seção III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 



   

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º - O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na 
forma da lei; 

II - não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, a pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja 
constituída, exclusivamente, de rendimentos do trabalho. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 
cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º - O imposto previsto no inciso VI terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em 
lei, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel.  

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 
propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário 
que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que 
não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)   (Regulamento) 

§ 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste artigo, devido na 
operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos: 



   

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-
cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 
Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não 
em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de 
sua criação. 

Seção IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir: 
      I - impostos sobre: 
      a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
      b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior; 
      c) propriedade de veículos automotores 
      II - adicional de até cinco por cento do que for pago à União por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas nos respectivos territórios, a título do imposto previsto no art. 153, III, incidente sobre 
lucros, ganhos e rendimentos de capital. 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I, a 

§ 1.º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, 
ou ao Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado 
no exterior; 



   

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º - O imposto previsto no inciso I, b, atenderá ao seguinte: 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação 
de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 
outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações 
seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis 
às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de um 
terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva 
interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços 
de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no 
inciso XII, "g", as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário 
o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado 
a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no exterior, cabendo 
o imposto ao Estado onde estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do 
serviço; 

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, 
ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como 



   

sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio 
ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, excluídos os semi-
elaborados definidos em lei complementar;  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 
destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 
operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos 
além dos mencionados no inciso X, "a" 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 
exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, 
qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação 
do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 



   

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso I, b, do "caput" deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, combustíveis líquidos e 
gasosos, lubrificantes e minerais do País. 
§ 3.º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 
Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 
lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido entre 
os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas 
operações com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 
combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto 
caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, 
nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o 
valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em 
condições de livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, 
b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 
destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Seção V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 



   

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos 
a sua aquisição; 

III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 
complementar.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, I, b, definidos em lei 
complementar. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos de lei municipal, de forma 
a assegurar o cumprimento da função social da propriedade. 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 
imposto previsto no inciso I poderá:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º O imposto previsto no inciso III, não exclui a incidência do imposto estadual previsto no art. 
155, I, b, sobre a mesma operação. 
      § 3.º Em relação ao imposto previsto no inciso III, cabe à lei complementar: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
      I - fixar as suas alíquotas máximas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 



   

§ 4º Cabe à lei complementar:  
      I - fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos incisos III e IV;  
      II - excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV exportações de serviços para o exterior. 
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Seção VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS  

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção 
a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de 
veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, 
serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação 
de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 
federal. 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal; 



   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de 
acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste 
a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 
Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no 
art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, 
observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no 
art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma 
da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, 
I, e 158, I. 

§ 2º - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 
receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, 
I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 
cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. Essa vedação não impede a União de condicionar a entrega de recursos ao 
pagamento de seus créditos. 
      Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega de recursos:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 



   

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre 
os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-
econômico entre Estados e entre Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação 
das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
fundos de participação a que alude o inciso II. 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último dia do 
mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica 
dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por 
Município; os dos Estados, por Município. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção I 
NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades 
controladas pelo Poder Público; 

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

V - fiscalização das instituições financeiras; 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, resguardadas as 
características e condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional. 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo banco 
central. 



   

§ 1º - É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro 
Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira. 

§ 2º - O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por 
ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 



   

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta bem 
como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58. 

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 
quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta. 



   

§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, 
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º; 
      IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8.º, bem assim 
o disposto no § 4.º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
      IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste 
artigo;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 
realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 
198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 



   

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e 
II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação 
de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, na forma da lei complementar a 
que se refere o art. 165, § 9º. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do 
parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 



   

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação 
aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 
limites. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado 
na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 
vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo 
de quatro anos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto no 
§ 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira  

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 



   

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 
e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 
1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 171. São consideradas: (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
      I - empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração 
no País;  
     II - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efetivo esteja em caráter 
permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País 
ou de entidades de direito público interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa a 
titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de fato e de direito, do poder decisório 
para gerir suas atividades. Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/95 
      § 1º - A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital nacional:  
      I - conceder proteção e benefícios especiais temporários para desenvolver atividades 
consideradas estratégicas para a defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do País;  
      II - estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível ao desenvolvimento tecnológico 
nacional, entre outras condições e requisitos:  
      a) a exigência de que o controle referido no inciso II do "caput" se estenda às atividades 
tecnológicas da empresa, assim entendido o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para 
desenvolver ou absorver tecnologia;  
      b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou 
entidades de direito público interno.  
      § 2º - Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial, nos termos 
da lei, à empresa brasileira de capital nacional.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital 
estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º - A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem 
atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 
de prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 



   

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da 
administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação 
de acionistas minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios 
fiscais não extensivos às do setor privado. 

§ 3º - A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade. 

§ 4º - A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 
estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos 
atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 
equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento. 

§ 2º - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 

§ 3º - O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em 
conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 

§ 4º - As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou 
concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei. 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 



   

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de energia 
hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e 
pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º - A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se 
refere o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da 
União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, na forma da 
lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa 
de fronteira ou terras indígenas. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se refere 
o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, 
no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua 
sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando 
essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma e no 
valor que dispuser a lei. 

§ 3º - A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 
concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 
sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º - Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia 
renovável de capacidade reduzida. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades 
previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de 
petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus 
derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, 
comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas 
b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resultados decorrentes das atividades 
nele mencionadas, sendo vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de participação, em 
espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo ou gás natural, ressalvado o disposto no 
art. 20, § 1º. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades 
previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 



   

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 
1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

II - as condições de contratação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º - A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional.  

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 
nacional.(Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às atividades de 
importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool 
combustível deverá atender aos seguintes requisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 
150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus 
derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 178. A lei disporá sobre: 
      I - a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre;  
      II - a predominância dos armadores nacionais e navios de bandeira e registros brasileiros e do 
país exportador ou importador;  
      III - o transporte de granéis;  
      IV - a utilização de embarcações de pesca e outras. 
      § 1º A ordenação do transporte internacional cumprirá os acordos firmados pela União, atendido o 
princípio da reciprocidade  
      § 2º Serão brasileiros os armadores, os proprietários, os comandantes e dois terços, pelo menos, 
dos tripulantes de embarcações nacionais  
      § 3º A navegação de cabotagem e a interior são privativas de embarcações nacionais, salvo caso 
de necessidade pública, segundo dispuser a lei. 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, 
quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, atendido o 
princípio da reciprocidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 



   

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em que o 
transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por embarcações 
estrangeiras. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e 
às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o 
turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza comercial, feita 
por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. 

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em 
dinheiro. 

§ 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 
não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,      sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de 
sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 
ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 



   

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o 
imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em 
títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte 
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

§ 1º - As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º - O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária, 
autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 3º - Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito sumário, 
para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4º - O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim como o 
montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5º - São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de transferência de 
imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não 
possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas para 
o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação 
efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores 
de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente: 

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; 

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 



   

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

§ 1º - Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, agropecuárias, 
pesqueiras e florestais. 

§ 2º - Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária. 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política agrícola 
e com o plano nacional de reforma agrária. 

§ 1º - A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a dois 
mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de 
prévia aprovação do Congresso Nacional. 

§ 2º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de terras 
públicas para fins de reforma agrária. 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária receberão títulos 
de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições previstos em lei. 

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural por pessoa 
física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de autorização do Congresso 
Nacional. 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como seu, por 
cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a cinqüenta 
hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-
lhe-á a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei complementar, que 
disporá, inclusive, sobre:  
      I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, assegurado às instituições 
bancárias oficiais e privadas acesso a todos os instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo 
vedada a essas instituições a participação em atividades não previstas na autorização de que trata 
este inciso;  
      II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, previdência e capitalização, 
bem como do órgão oficial fiscalizador e do órgão oficial ressegurador;  
      II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, resseguro, previdência e 
capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
13, de 1996)  
      III - as condições para a participação do capital estrangeiro nas instituições a que se referem os 
incisos anteriores, tendo em vista, especialmente: 
      a) os interesses nacionais; 
      b) os acordos internacionais  
      IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do banco central e demais instituições 
financeiras públicas e privadas;  
      V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco central e demais 



   

instituições financeiras, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo; 
      VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia popular, garantindo 
créditos, aplicações e depósitos até determinado valor, vedada a participação de recursos da União;  
      VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões com renda inferior à média 
nacional para outras de maior desenvolvimento;  
      VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para que possam ter condições 
de operacionalidade e estruturação próprias das instituições financeiras.  
      § 1º - A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e intransferível, permitida a 
transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema 
financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputação ilibada, 
e que comprove capacidade econômica compatível com o empreendimento.   
      § 2º - Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de caráter regional, de 
responsabilidade da União, serão depositados em suas instituições regionais de crédito e por elas 
aplicados. 
      § 3º - As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta 
ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao 
ano; a cobrança acima deste limite será conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas 
modalidades, nos termos que a lei determinar. 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 
abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, 
inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I - (Revogado). 

II - (Revogado). 

III - (Revogado) 

a) (Revogado) 

b) (Revogado) 

IV - (Revogado) 

V -(Revogado) 

VI - (Revogado) 

VII - (Revogado) 

VIII - (Revogado) 

§ 1°- (Revogado) 

§ 2°- (Revogado) 

§ 3°- (Revogado) 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 



   

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a 
justiça sociais. 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da 
comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;  
      II - dos trabalhadores; 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 
201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 



   

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 
social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 
não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 
seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação 
de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da 
lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9° As c ontribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de 
cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou 
bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-
deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 
ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 



   

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 
incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 
na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Seção II 
DA SAÚDE 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 
ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além 
de outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 
serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 



   

I - os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 
objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de 
saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. .(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006) (Vide Medida provisória nº 297. de 2006) Regulamento 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, 
o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, 
fixados em lei, para o seu exercício. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 
saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência 
as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos. 

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 
assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos 
e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros 
insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 
trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 



   

V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como 
bebidas e águas para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

Seção III 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  
      I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do 
trabalho, velhice e reclusão; 
      II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 
      III - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
      IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  
      V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, obedecido o disposto no § 5º e no art. 202. 
      § 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante 
contribuição na forma dos planos previdenciários. 
      § 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, conforme critérios definidos em lei. 
      § 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos 
monetariamente. 
      § 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 
efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma 
da lei.  
      § 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 
      § 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos 
do mês de dezembro de cada ano. 
      § 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, 
custeado por contribuições adicionais. 
      § 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com 
fins lucrativos. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 



   

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 
valor real, conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado 
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos 
do mês de dezembro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 
(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido 
em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes 
de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 
(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 
efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma 
da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 



   

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa 
renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria 
por tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a trabalhadores 
de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico 
no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes 
acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas 
e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média 
dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e 
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus 
valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
      I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido 
em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal; 
      II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, 
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidas em lei;  
      III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à professora, por efetivo exercício de 
função de magistério. 
      § 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 
vinte e cinco, à mulher. 
      § 2º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos 
sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em 
lei. 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma 
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição 
de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo as segurará ao participante de planos de 
benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de 
seus respectivos planos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o 
contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 
integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, 
em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 



   

privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber, às 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° dest e artigo estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência privada e disciplinará 
a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Seção IV 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos 
do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 
federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à 
inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 
apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 



   

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do E stado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando  ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qua lificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seg uintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanên cia na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e di vulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógi cas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabeleciment os oficiais; 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, plano de carreira para o 
magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos, assegurado regime jurídico único para todas as instituições mantidas pela União; 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o 
magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 
carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 
pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

        Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a 
elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didát ico-científica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao pr incípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma 
da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 



   

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efe tivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria;  
      II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, ass egurada, inclusive, sua oferta gratuita 
para todos os que a ele não tiveram acesso na idade  própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)  

II - progressiva universalização do ensino médio gr atuito; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)  

III - atendimento educacional especializado aos por tadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da p esquisa e da criação artística, segundo 
a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamenta l, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transpo rte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 
importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educan dos no ensino fundamental, fazer-
lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáv eis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, at endidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacio nal; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Pode r Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o en sino fundamental, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valo res culturais e artísticos, nacionais e 
regionais. 

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa , constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado  em língua portuguesa, assegurada às 
comunidades indígenas também a utilização de suas l ínguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e  os Municípios organizarão em regime de 
colaboração seus sistemas de ensino. 



   

§ 1º - A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, e prestará 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória.  
      § 2º - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pré-escolar. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino  e o dos Territórios, financiará as 
instituições de ensino públicas federais e exercerá , em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equ alização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assis tência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensi no fundamental e na educação infantil. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão priori tariamente no ensino fundamental e 
médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996 ) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios definirão 
formas de colaboração, de modo a assegurar a univer salização do ensino obrigatório. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritaria mente ao ensino regular. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)  

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos  de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no  mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na ma nutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transfe rida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos resp ectivos Municípios, não é considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, recei ta do governo que a transferir. 

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "c aput" deste artigo, serão considerados 
os sistemas de ensino federal, estadual e municipal  e os recursos aplicados na forma do art. 
213. 

§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegur ará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, nos termos do p lano nacional de educação. 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 
208, VII, serão financiados com recursos provenient es de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários. 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a 
aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adic ional de financiamento 
a contribuição social do salário-educação, recolhid a pelas empresas na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) (Vide Decreto nº 
6.003, de 2006) 



   

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação  da contribuição social 
do salário-educação serão distribuídas proporcional mente ao número de 
alunos matriculados na educação básica nas respecti vas redes públicas de 
ensino. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006 ) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 
ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade. 

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público. 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de ed ucação, de duração plurianual, visando à 
articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações 
do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

Seção II 
DA CULTURA 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e 
das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes 
segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao 
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
48, de 2005) 



   

II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, 
de 2005) 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 
2005) 

V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 
2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 
outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental 
e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas 
dos antigos quilombos. 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura 
até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas e 
projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 
apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 



   

Seção III 
DO DESPORTO 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de 
cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e 
funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em 
casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas 
após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do 
processo, para proferir decisão final. 

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas. 

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o 
bem público e o progresso das ciências. 

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas 
brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa e 
tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia 
adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a 
entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar 
o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica 
do País, nos termos de lei federal. 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 



   

§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, 
IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º - Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 
defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 
221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e 
ao meio ambiente. 

§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 
monopólio ou oligopólio. 

§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 
seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua 
divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 
estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é 
privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. 
      § 1º - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social de empresa jornalística ou de 
radiodifusão, exceto a de partido político e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros. 
      § 2º - A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará através de capital sem direito a 
voto e não poderá exceder a trinta por cento do capital social. 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é 
privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das 
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 



   

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada 
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de 
comunicação social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada para 
a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma de lei 
específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução de produções 
nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão comunicadas ao 
Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 
recebimento da mensagem. 

§ 2º - A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º - O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de 
decisão judicial. 

§ 5º - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas; (Regulamento) 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;   (Regulamento)     
(Regulamento) 



   

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 
vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;  (Regulamento) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; (Regulamento) 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento) 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.  
(Regulamento) 

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados. 

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais. 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei 
federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais 
e seus descendentes. 

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo 
homem e pela mulher. 

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais 
de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos. 



   

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 
planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais 
e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

§ 1º - O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 
adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes 
preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de 
deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 
de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 
XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 
relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente 
dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente. 



   

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 
condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o 
disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm 
o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares. 

§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos 
urbanos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, 
cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

§ 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a 
lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 
resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 
imprescritíveis. 

§ 5º - É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" do 
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no 
interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer 
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a 
ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da 
União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a 



   

indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da 
ocupação de boa fé. 

§ 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em 
juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 
processo. 

 TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 233. Para efeito do art. 7º, XXIX, o empregador rural comprovará, de cinco em cinco anos, 
perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas obrigações trabalhistas para com o 
empregado rural, na presença deste e de seu representante sindical. 
      § 1º - Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações mencionadas neste artigo, fica o 
empregador isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no período respectivo. Caso o 
empregado e seu representante não concordem com a comprovação do empregador, caberá à 
Justiça do Trabalho a solução da controvérsia.  
      § 2º - Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito de postular, judicialmente, 
os créditos que entender existir, relativamente aos últimos cinco anos.  
      § 3º - A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior a cinco anos, a 
critério do empregador. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da criação de 
Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e amortizações da 
dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta. 

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as seguintes normas 
básicas: 

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população do Estado 
for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro, se igual ou superior a esse número, até 
um milhão e quinhentos mil; 

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias; 

III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito, dentre brasileiros 
de comprovada idoneidade e notório saber; 

IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores; 

V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito, escolhidos da 
seguinte forma: 

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em exercício na área do 
novo Estado ou do Estado originário; 

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada idoneidade e 
saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o procedimento fixado 
na Constituição; 

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros Desembargadores 
poderão ser escolhidos dentre juízes de direito de qualquer parte do País; 

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro Promotor de Justiça e o primeiro 
Defensor Público serão nomeados pelo Governador eleito após concurso público de provas e títulos; 



   

VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, responderão pela Procuradoria-Geral, pela 
Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório saber, com trinta e cinco 
anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis "ad nutum"; 

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a transferência de 
encargos financeiros da União para pagamento dos servidores optantes que pertenciam à 
Administração Federal ocorrerá da seguinte forma: 

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos financeiros para 
fazer face ao pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante sob a responsabilidade da 
União; 

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no oitavo, dos 
restantes cinqüenta por cento; 

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste artigo, serão 
disciplinadas na Constituição Estadual; 

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinqüenta por cento da 
receita do Estado. 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do 
Poder Público. (Regulamento) 

§ 1º - Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos 
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º - Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3º - O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e 
títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento 
ou de remoção, por mais de seis meses. 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses 
fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool carburante e 
outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os princípios desta 
Constituição. 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Regulamento) 

§ 1º - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos quarenta por cento serão 
destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor. 

§ 2º - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de saque nas situações 
previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, ficando vedada a 
distribuição da arrecadação de que trata o "caput" deste artigo, para depósito nas contas individuais 
dos participantes. 



   

§ 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois 
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, 
computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam 
dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

§ 4º - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do setor, na 
forma estabelecida por lei. 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos 
empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Art. 241. Aos delegados de polícia de carreira aplica-se o princípio do art. 39, § 1º, 
correspondente às carreiras disciplinadas no art. 135 desta Constituição. 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os 
consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais oficiais criadas por 
lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta Constituição, que não sejam 
total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos. 

§ 1º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 
etnias para a formação do povo brasileiro. 

§ 2º - O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal. 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de 
colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e 
pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de 
atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de tráfico dessas substâncias. 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos 
veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º. 

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público dará assistência 
aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do autor do ilícito. 

Art.246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição 
cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
     Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição 
cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 



   

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição 
cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a 
promulgação desta emenda, inclusive. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169 estabelecerão 
critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor público estável que, em 
decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo somente 
ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime geral de 
previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de 
valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, 
XI. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria 
e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos 
respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 
fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios concedidos 
pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá 
constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 
sobre a natureza e administração desse fundo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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Raimundo Bezerra - Raimundo Lira - Raimundo Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe - 



   

Raul Belém - Raul Ferraz - Renan Calheiros - Renato Bernardi - Renato Johnsson - Renato Vianna - 
Ricardo Fiuza - Ricardo Izar - Rita Camata - Rita Furtado - Roberto Augusto - Roberto Balestra - 
Roberto Brant - Roberto Campos - Roberto D’Ávila - Roberto Freire - Roberto Jefferson - Roberto 
Rollemberg - Roberto Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodrigues Palma - Ronaldo Aragão - 
Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar Coelho - Ronan Tito - Ronaro Corrêa - Rosa Prata - Rose de 
Freitas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - Rubem Medina - Ruben Figueiró - Ruberval Pilotto - 
Ruy Bacelar - Ruy Nedel - Sadie Hauache - Salatiel Carvalho - Samir Achôa - Sandra Cavalcanti - 
Santinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz - Sérgio Brito - Sérgio Spada - Sérgio Werneck - 
Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu - Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges 
dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - Telmo Kirst - Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito 
Costa - Ubiratan Aguiar - Ubiratan Spinelli - Uldurico Pinto - Valmir Campelo - Valter Pereira - Vasco 
Alves - Vicente Bogo - Victor Faccioni - Victor Fontana - Victor Trovão - Vieira da Silva - Vilson Souza 
- Vingt Rosado - Vinicius Cansanção - Virgildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio Guimarães - 
Vitor Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago - Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - 
Walmor de Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza Valadares.  

Participantes: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete Mendes - Borges da Silveira - Cardoso Alves - 
Edivaldo Holanda - Expedito Júnior - Fadah Gattass - Francisco Dias - Geovah Amarante - Hélio 
Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - Iturival Nascimento - Ivan Bonato - Jorge Medauar - José 
Mendonça de Morais - Leopoldo Bessone - Marcelo Miranda - Mauro Fecury - Neuto de Conto - 
Nivaldo Machado - Oswaldo Lima Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário Congro 
Neto - Sérgio Naya - Tidei de Lima.  

In Memoriam: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fábio Lucena - Norberto Schwantes - Virgílio Távora. 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 5.10.1988 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1º. O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os membros do 
Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, no ato e 
na data de sua promulgação. 

Art. 2º. No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, através de plebiscito, a forma 
(república ou monarquia constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou 
presidencialismo) que devem vigorar no País. (Vide emenda Constitucional nº 2, de 1992) 

§ 1º - Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas formas e sistemas, através dos 
meios de comunicação de massa cessionários de serviço público. 

§ 2º - O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, expedirá as normas 
regulamentadoras deste artigo. 

Art. 3º. A revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da promulgação da 
Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, em sessão 
unicameral. 

Art. 4º. O mandato do atual Presidente da República terminará em 15 de março de 1990. 

§ 1º - A primeira eleição para Presidente da República após a promulgação da Constituição será 
realizada no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 16 da Constituição. 

§ 2º - É assegurada a irredutibilidade da atual representação dos Estados e do Distrito Federal na 
Câmara dos Deputados. 

§ 3º - Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15 de novembro de 
1986 terminarão em 15 de março de 1991. 



   

§ 4º - Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão no dia 1º de 
janeiro de 1989, com a posse dos eleitos. 

Art. 5º. Não se aplicam às eleições previstas para 15 de novembro de 1988 o disposto no art. 16 
e as regras do art. 77 da Constituição. 

§ 1º - Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido domicílio eleitoral na 
circunscrição pelo menos durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos que 
preencham este requisito, atendidas as demais exigências da lei, ter seu registro efetivado pela 
Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição. 

§ 2º - Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal Superior Eleitoral editar as 
normas necessárias à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação vigente. 

§ 3º - Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a 
exercer a função de Prefeito, não perderão o mandato parlamentar. 

§ 4º - O número de vereadores por município será fixado, para a representação a ser eleita em 
1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados no art. 29, IV, da 
Constituição. 

§ 5º - Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalvados os que já exercem mandato 
eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes por consangüinidade ou afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do Presidente da 
República, do Governador de Estado, do Governador do Distrito Federal e do Prefeito que tenham 
exercido mais da metade do mandato. 

Art. 6º. Nos seis meses posteriores à promulgação da Constituição, parlamentares federais, 
reunidos em número não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral o registro de 
novo partido político, juntando ao requerimento o manifesto, o estatuto e o programa devidamente 
assinados pelos requerentes. 

§ 1º - O registro provisório, que será concedido de plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos 
termos deste artigo, defere ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas dos atuais, 
entre eles o de participar, sob legenda própria, das eleições que vierem a ser realizadas nos doze 
meses seguintes a sua formação. 

§ 2º - O novo partido perderá automaticamente seu registro provisório se, no prazo de vinte e 
quatro meses, contados de sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral, 
na forma que a lei dispuser. 

Art. 7º. O Brasil propugnará pela formação de um tribunal internacional dos direitos humanos. 

Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da 
promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, 
por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de 
setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou 
graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características 
e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos 
regimes jurídicos. (Regulamento) 

§ 1º - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da 
Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo. 

§ 2º - Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor 
privado, dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham sido 



   

punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem 
como aos que foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas 
ou expedientes oficiais sigilosos. 

§ 3º - Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional 
específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 
19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econômica, na forma 
que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a 
contar da promulgação da Constituição. 

§ 4º - Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente mandato eletivo de 
vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência social, os 
respectivos períodos. 

§ 5º - A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos civis e aos 
empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas 
mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos 
por atividades profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus trabalhadores, bem como 
em decorrência do Decreto-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente 
políticos, assegurada a readmissão dos que foram atingidos a partir de 1979, observado o disposto 
no § 1º. 

Art. 9º. Os que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou tiveram seus direitos 
políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por ato do então 
Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o reconhecimento dos 
direitos e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que comprovem terem sido estes 
eivados de vício grave. 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a decisão no prazo de cento e vinte dias, 
a contar do pedido do interessado. 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição: 

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem prevista 
no art. 6º, "caput" e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa: 

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, 
desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato; 

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

§ 1º - Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da 
licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias. 

§ 2º - Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das atividades 
dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão 
arrecadador. 

§ 3º - Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador 
rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada perante a Justiça do 
Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período. 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a Constituição do 
Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, obedecidos os 
princípios desta. 



   

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara Municipal, no prazo de 
seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, respeitado o 
disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual. 

Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da promulgação da Constituição, Comissão de 
Estudos Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso Nacional e cinco pelo Poder 
Executivo, com a finalidade de apresentar estudos sobre o território nacional e anteprojetos relativos 
a novas unidades territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em áreas pendentes de solução. 

§ 1º - No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao Congresso Nacional os resultados de seus 
estudos para, nos termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses subseqüentes, 
extinguindo-se logo após. 

§ 2º - Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de três anos, a contar da promulgação da 
Constituição, promover, mediante acordo ou arbitramento, a demarcação de suas linhas divisórias 
atualmente litigiosas, podendo para isso fazer alterações e compensações de área que atendam aos 
acidentes naturais, critérios históricos, conveniências administrativas e comodidade das populações 
limítrofes. 

§ 3º - Havendo solicitação dos Estados e Municípios interessados, a União poderá encarregar-se 
dos trabalhos demarcatórios. 

§ 4º - Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição, os trabalhos 
demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os limites das áreas litigiosas. 

§ 5º - Ficam reconhecidos e homologados os atuais limites do Estado do Acre com os Estados do 
Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e geodésicos realizados pela 
Comissão Tripartite integrada por representantes dos Estados e dos serviços técnico-especializados 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo desmembramento da área descrita neste artigo, 
dando-se sua instalação no quadragésimo sexto dia após a eleição prevista no § 3º, mas não antes 
de 1º de janeiro de 1989. 

§ 1º - O Estado do Tocantins integra a Região Norte e limita-se com o Estado de Goiás pelas 
divisas norte dos Municípios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso, Minaçu, Cavalcante, 
Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando a leste, norte e oeste as divisas atuais de 
Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato Grosso. 

§ 2º - O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado para sua Capital provisória até a 
aprovação da sede definitiva do governo pela Assembléia Constituinte. 

§ 3º - O Governador, o Vice-Governador, os Senadores, os Deputados Federais e os Deputados 
Estaduais serão eleitos, em um único turno, até setenta e cinco dias após a promulgação da 
Constituição, mas não antes de 15 de novembro de 1988, a critério do Tribunal Superior Eleitoral, 
obedecidas, entre outras, as seguintes normas: 

I - o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerrado setenta e cinco dias antes da data 
das eleições; 

II - as datas das convenções regionais partidárias destinadas a deliberar sobre coligações e 
escolha de candidatos, de apresentação de requerimento de registro dos candidatos escolhidos e dos 
demais procedimentos legais serão fixadas, em calendário especial, pela Justiça Eleitoral; 

III - são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou municipais que não se tenham deles 
afastado, em caráter definitivo, setenta e cinco dias antes da data das eleições previstas neste 
parágrafo; 



   

IV - ficam mantidos os atuais diretórios regionais dos partidos políticos do Estado de Goiás, 
cabendo às comissões executivas nacionais designar comissões provisórias no Estado do Tocantins, 
nos termos e para os fins previstos na lei. 

§ 4º - Os mandatos do Governador, do Vice-Governador, dos Deputados Federais e Estaduais 
eleitos na forma do parágrafo anterior extinguir-se-ão concomitantemente aos das demais unidades 
da Federação; o mandato do Senador eleito menos votado extinguir-se-á nessa mesma 
oportunidade, e os dos outros dois, juntamente com os dos Senadores eleitos em 1986 nos demais 
Estados. 

§ 5º - A Assembléia Estadual Constituinte será instalada no quadragésimo sexto dia da eleição de 
seus integrantes, mas não antes de 1º de janeiro de 1989, sob a presidência do Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará posse, na mesma data, ao Governador e ao 
Vice-Governador eleitos. 

§ 6º - Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber, as normas legais 
disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso, observado o disposto no art. 234 da 
Constituição. 

§ 7º - Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos e encargos decorrentes de empreendimentos 
no território do novo Estado, e autorizada a União, a seu critério, a assumir os referidos débitos. 

Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e do Amapá são transformados em Estados 
Federados, mantidos seus atuais limites geográficos. 

§ 1º - A instalação dos Estados dar-se-á com a posse dos governadores eleitos em 1990. 

§ 2º - Aplicam-se à transformação e instalação dos Estados de Roraima e Amapá as normas e 
critérios seguidos na criação do Estado de Rondônia, respeitado o disposto na Constituição e neste 
Ato. 

§ 3º - O Presidente da República, até quarenta e cinco dias após a promulgação da Constituição, 
encaminhará à apreciação do Senado Federal os nomes dos governadores dos Estados de Roraima 
e do Amapá que exercerão o Poder Executivo até a instalação dos novos Estados com a posse dos 
governadores eleitos. 

§ 4º - Enquanto não concretizada a transformação em Estados, nos termos deste artigo, os 
Territórios Federais de Roraima e do Amapá serão beneficiados pela transferência de recursos 
prevista nos arts. 159, I, "a", da Constituição, e 34, § 2º, II, deste Ato. 

Art. 15. Fica extinto o Território Federal de Fernando de Noronha, sendo sua área reincorporada 
ao Estado de Pernambuco. 

Art. 16. Até que se efetive o disposto no art. 32, § 2º, da Constituição, caberá ao Presidente da 
República, com a aprovação do Senado Federal, indicar o Governador e o Vice-Governador do 
Distrito Federal. 

§ 1º - A competência da Câmara Legislativa do Distrito Federal, até que se instale, será exercida 
pelo Senado Federal. 

§ 2º - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito 
Federal, enquanto não for instalada a Câmara Legislativa, será exercida pelo Senado Federal, 
mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Distrito Federal, observado o 
disposto no art. 72 da Constituição. 

§ 3º - Incluem-se entre os bens do Distrito Federal aqueles que lhe vierem a ser atribuídos pela 
União na forma da lei. 



   

Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos 
de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão 
imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de 
direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. 

§ 1º - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de médico que 
estejam sendo exercidos por médico militar na administração pública direta ou indireta. 

§ 2º - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na administração pública direta ou indireta. 

Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato legislativo ou administrativo, lavrado a 
partir da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, que tenha por objeto a concessão de 
estabilidade a servidor admitido sem concurso público, da administração direta ou indireta, inclusive 
das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na data da promulgação 
da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma 
regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço público. 

§ 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como título quando 
se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço não 
será computado para os fins do "caput" deste artigo, exceto se se tratar de servidor. 

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos termos da lei. 

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á à revisão dos direitos dos servidores 
públicos inativos e pensionistas e à atualização dos proventos e pensões a eles devidos, a fim de 
ajustá-los ao disposto na Constituição. 

Art. 21. Os juízes togados de investidura limitada no tempo, admitidos mediante concurso público 
de provas e títulos e que estejam em exercício na data da promulgação da Constituição, adquirem 
estabilidade, observado o estágio probatório, e passam a compor quadro em extinção, mantidas as 
competências, prerrogativas e restrições da legislação a que se achavam submetidos, salvo as 
inerentes à transitoriedade da investidura. 

Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes de que trata este artigo regular-se-á pelas normas 
fixadas para os demais juízes estaduais. 

Art. 22. É assegurado aos defensores públicos investidos na função até a data de instalação da 
Assembléia Nacional Constituinte o direito de opção pela carreira, com a observância das garantias e 
vedações previstas no art. 134, parágrafo único, da Constituição. 

Art. 23. Até que se edite a regulamentação do art. 21, XVI, da Constituição, os atuais ocupantes 
do cargo de censor federal continuarão exercendo funções com este compatíveis, no Departamento 
de Polícia Federal, observadas as disposições constitucionais. 

Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o aproveitamento dos Censores Federais, nos 
termos deste artigo. 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios editarão leis que estabeleçam 
critérios para a compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto no art. 39 da Constituição e 
à reforma administrativa dela decorrente, no prazo de dezoito meses, contados da sua promulgação. 



   

Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito 
este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do 
Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no 
que tange a: 

I - ação normativa; 

II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie. 

§ 1º - Os decretos-lei em tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a 
promulgação da Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma: 

I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão apreciados pelo Congresso Nacional no prazo 
de até cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não computado o recesso 
parlamentar; 

II - decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não havendo apreciação, os decretos-lei alí 
mencionados serão considerados rejeitados; 

III - nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão plena validade os atos praticados na vigência 
dos respectivos decretos-lei, podendo o Congresso Nacional, se necessário, legislar sobre os efeitos 
deles remanescentes. 

§ 2º - Os decretos-lei editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da Constituição 
serão convertidos, nesta data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no 
art. 62, parágrafo único. 

Art. 26. No prazo de um ano a contar da promulgação da Constituição, o Congresso Nacional 
promoverá, através de Comissão mista, exame analítico e pericial dos atos e fatos geradores do 
endividamento externo brasileiro. 

§ 1º - A Comissão terá a força legal de Comissão parlamentar de inquérito para os fins de 
requisição e convocação, e atuará com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

§ 2º - Apurada irregularidade, o Congresso Nacional proporá ao Poder Executivo a declaração de 
nulidade do ato e encaminhará o processo ao Ministério Público Federal, que formalizará, no prazo 
de sessenta dias, a ação cabível. 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instalado sob a Presidência do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 1º - Até que se instale o Superior Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as 
atribuições e competências definidas na ordem constitucional precedente. 

§ 2º - A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça far-se-á: 

I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 

II - pela nomeação dos Ministros que sejam necessários para completar o número estabelecido 
na Constituição. 

§ 3º - Para os efeitos do disposto na Constituição, os atuais Ministros do Tribunal Federal de 
Recursos serão considerados pertencentes à classe de que provieram, quando de sua nomeação. 

§ 4º - Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-
ão, automaticamente, Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justiça. 



   

§ 5º - Os Ministros a que se refere o § 2º, II, serão indicados em lista tríplice pelo Tribunal Federal 
de Recursos, observado o disposto no art. 104, parágrafo único, da Constituição. 

§ 6º - Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, a serem instalados no prazo de seis 
meses a contar da promulgação da Constituição, com a jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal 
Federal de Recursos, tendo em conta o número de processos e sua localização geográfica. 

§ 7º - Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, o Tribunal Federal de Recursos 
exercerá a competência a eles atribuída em todo o território nacional, cabendo-lhe promover sua 
instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da composição inicial, mediante lista tríplice, 
podendo desta constar juízes federais de qualquer região, observado o disposto no § 9º. 

§ 8º - É vedado, a partir da promulgação da Constituição, o provimento de vagas de Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos. 

§ 9º - Quando não houver juiz federal que conte o tempo mínimo previsto no art. 107, II, da 
Constituição, a promoção poderá contemplar juiz com menos de cinco anos no exercício do cargo. 

§ 10 - Compete à Justiça Federal julgar as ações nela propostas até a data da promulgação da 
Constituição, e aos Tribunais Regionais Federais bem como ao Superior Tribunal de Justiça julgar as 
ações rescisórias das decisões até então proferidas pela Justiça Federal, inclusive daquelas cuja 
matéria tenha passado à competência de outro ramo do Judiciário. 

Art. 28. Os juízes federais de que trata o art. 123, § 2º, da Constituição de 1967, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1977, ficam investidos na titularidade de varas na Seção 
Judiciária para a qual tenham sido nomeados ou designados; na inexistência de vagas, proceder-se-á 
ao desdobramento das varas existentes. 

Parágrafo único. Para efeito de promoção por antigüidade, o tempo de serviço desses juízes será 
computado a partir do dia de sua posse. 

Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares relativas ao Ministério Público e à 
Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as Procuradorias e Departamentos Jurídicos de autarquias 
federais com representação própria e os membros das Procuradorias das Universidades fundacionais 
públicas continuarão a exercer suas atividades na área das respectivas atribuições. 

§ 1º - O Presidente da República, no prazo de cento e vinte dias, encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre a organização e o funcionamento da Advocacia-
Geral da União. 

§ 2º - Aos atuais Procuradores da República, nos termos da lei complementar, será facultada a 
opção, de forma irretratável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e da Advocacia-Geral da 
União. 

§ 3º - Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita às garantias e vantagens, o membro do 
Ministério Público admitido antes da promulgação da Constituição, observando-se, quanto às 
vedações, a situação jurídica na data desta. 

§ 4º - Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Ministérios Públicos do Trabalho e Militar 
que tenham adquirido estabilidade nessas funções passam a integrar o quadro da respectiva carreira. 

§ 5º - Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por delegação, que 
pode ser ao Ministério Público Estadual, representar judicialmente a União nas causas de natureza 
fiscal, na área da respectiva competência, até a promulgação das leis complementares previstas 
neste artigo. 



   

Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz manterá os atuais juízes de paz até a posse dos 
novos titulares, assegurando-lhes os direitos e atribuições conferidos a estes, e designará o dia para 
a eleição prevista no art. 98, II, da Constituição. 

Art. 31. Serão estatizadas as serventias do foro judicial, assim definidas em lei, respeitados os 
direitos dos atuais titulares. 

Art. 32. O disposto no art. 236 não se aplica aos serviços notariais e de registro que já tenham 
sido oficializados pelo Poder Público, respeitando-se o direito de seus servidores. 

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor dos precatórios judiciais 
pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o remanescente de juros 
e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em prestações anuais, 
iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por decisão 
editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para o cumprimento do disposto neste artigo, 
emitir, em cada ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública não computáveis para 
efeito do limite global de endividamento. 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês 
seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a 
redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores. 

§ 1º - Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150, 154, I, 156, 
III, e 159, I, "c", revogadas as disposições em contrário da Constituição de 1967 e das Emendas que 
a modificaram, especialmente de seu art. 25, III. 

§ 2º - O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de Participação dos 
Municípios obedecerão às seguintes determinações: 

I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, de dezoito por 
cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos referidos no art. 
153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em vigor da lei complementar a que 
se refere o art. 161, II; 

II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal será 
acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, à 
razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o percentual estabelecido 
no art. 159, I, "a"; 

III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 1989, inclusive, 
será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até atingir o estabelecido no 
art. 159, I, "b". 

§ 3º - Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela previsto. 

§ 4º - As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir da entrada em 
vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição. 

§ 5º - Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da legislação 
anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §3º e § 4º. 

§ 6º - Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, "b", não se aplica aos impostos de 
que tratam os arts. 155, I, "a" e "b", e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta dias após a 
publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado. 



   

§ 7º - Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do imposto municipal 
sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a três por cento. 

§ 8º - Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não for editada a 
lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, "b", os Estados e o 
Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a matéria. 

§ 9º - Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas distribuidoras de energia 
elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, serão as responsáveis, por ocasião 
da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que destinado a outra unidade da Federação, 
pelo pagamento do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias incidente sobre 
energia elétrica, desde a produção ou importação até a última operação, calculado o imposto sobre o 
preço então praticado na operação final e assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito 
Federal, conforme o local onde deva ocorrer essa operação. 

§ 10 - Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, "c", cuja promulgação se fará até 
31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos previstos naquele dispositivo da 
seguinte maneira: 

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.; 

II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A.; 

III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil S.A. 

§ 11 - Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, para dar 
cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, "c", e 192, § 2º, da Constituição. 

§ 12 - A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo compulsório 
instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela Lei nº 4.156, de 28 
de novembro de 1962, com as alterações posteriores. 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no prazo de até dez 
anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão proporcional à 
população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87. 

§ 1º - Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas totais as 
relativas: 

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual; 

II - à segurança e defesa nacional; 

III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal; 

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder Judiciário; 

V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

§ 2º - Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I e II, serão 
obedecidas as seguintes normas: 



   

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do 
mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do 
primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio antes do 
encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa; 

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes do 
encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

Art. 36. Os fundos existentes na data da promulgação da Constituição, excetuados os resultantes 
de isenções fiscais que passem a integrar patrimônio privado e os que interessem à defesa nacional, 
extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Congresso Nacional no prazo de dois anos. 

Art. 37. A adaptação ao que estabelece o art. 167, III, deverá processar-se no prazo de cinco 
anos, reduzindo-se o excesso à base de, pelo menos, um quinto por ano. 

Art. 38. Até a promulgação da lei complementar referida no art. 169, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios não poderão despender com pessoal mais do que sessenta e cinco 
por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, quando a respectiva 
despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, deverão retornar àquele limite, reduzindo o 
percentual excedente à razão de um quinto por ano. 

Art. 39. Para efeito do cumprimento das disposições constitucionais que impliquem variações de 
despesas e receitas da União, após a promulgação da Constituição, o Poder Executivo deverá 
elaborar e o Poder Legislativo apreciar projeto de revisão da lei orçamentária referente ao exercício 
financeiro de 1989. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá votar no prazo de doze meses a lei complementar 
prevista no art. 161, II. 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, 
de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da 
promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou 
venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus. 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes 
Legislativos respectivos as medidas cabíveis. 

§ 1º - Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da 
Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei. 

§ 2º - A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela data, em 
relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo. 

§ 3º - Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos do art. 23, § 
6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 
1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo. 

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação: 



   

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação: 
(Redação dada pela Emenda Contitucional nº 43, de 15.4.2004) 

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste; 

II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semi-árido. 

Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas 
minerais, ou no prazo de um ano, a contar da promulgação da Constituição, tornar-se-ão sem efeito 
as autorizações, concessões e demais títulos atributivos de direitos minerários, caso os trabalhos de 
pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam 
inativos. (Regulamento) 

Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de autorização de pesquisa, concessão de lavra 
de recursos minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica em vigor terão quatro 
anos, a partir da promulgação da Constituição, para cumprir os requisitos do art. 176, § 1º. 

§ 1º - Ressalvadas as disposições de interesse nacional previstas no texto constitucional, as 
empresas brasileiras ficarão dispensadas do cumprimento do disposto no art. 176, § 1º, desde que, 
no prazo de até quatro anos da data da promulgação da Constituição, tenham o produto de sua lavra 
e beneficiamento destinado a industrialização no território nacional, em seus próprios 
estabelecimentos ou em empresa industrial controladora ou controlada. 

§ 2º - Ficarão também dispensadas do cumprimento do disposto no art. 176, § 1º, as empresas 
brasileiras titulares de concessão de energia hidráulica para uso em seu processo de industrialização. 

§ 3º - As empresas brasileiras referidas no § 1º somente poderão ter autorizações de pesquisa e 
concessões de lavra ou potenciais de energia hidráulica, desde que a energia e o produto da lavra 
sejam utilizados nos respectivos processos industriais. 

Art. 45. Ficam excluídas do monopólio estabelecido pelo art. 177, II, da Constituição as refinarias 
em funcionamento no País amparadas pelo art. 43 e nas condições do art. 45 da Lei nº 2.004, de 3 de 
outubro de 1953. 

Parágrafo único. Ficam ressalvados da vedação do art. 177, § 1º, os contratos de risco feitos com 
a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), para pesquisa de petróleo, que estejam em vigor na data da 
promulgação da Constituição. 

Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o vencimento, até seu efetivo pagamento, sem 
interrupção ou suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos regimes de intervenção ou 
liquidação extrajudicial, mesmo quando esses regimes sejam convertidos em falência. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também: 

I - às operações realizadas posteriormente à decretação dos regimes referidos no "caput" deste 
artigo; 

II - às operações de empréstimo, financiamento, refinanciamento, assistência financeira de 
liquidez, cessão ou sub-rogação de créditos ou cédulas hipotecárias, efetivação de garantia de 
depósitos do público ou de compra de obrigações passivas, inclusive as realizadas com recursos de 
fundos que tenham essas destinações; 

III - aos créditos anteriores à promulgação da Constituição; 

IV - aos créditos das entidades da administração pública anteriores à promulgação da 
Constituição, não liquidados até 1 de janeiro de 1988. 



   

Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas renegociações e composições posteriores, 
ainda que ajuizados, decorrentes de quaisquer empréstimos concedidos por bancos e por instituições 
financeiras, não existirá correção monetária desde que o empréstimo tenha sido concedido: 

I - aos micro e pequenos empresários ou seus estabelecimentos no período de 28 de fevereiro de 
1986 a 28 de fevereiro de 1987; 

II - ao mini, pequenos e médios produtores rurais no período de 28 de fevereiro de 1986 a 31 de 
dezembro de 1987, desde que relativos a crédito rural. 

§ 1º - Consideram-se, para efeito deste artigo, microempresas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receitas anuais de até dez mil Obrigações do Tesouro Nacional, e pequenas 
empresas as pessoas jurídicas e as firmas individuais com receita anual de até vinte e cinco mil 
Obrigações do Tesouro Nacional. 

§ 2º - A classificação de mini, pequeno e médio produtor rural será feita obedecendo-se às 
normas de crédito rural vigentes à época do contrato. 

§ 3º - A isenção da correção monetária a que se refere este artigo só será concedida nos 
seguintes casos: 

I - se a liquidação do débito inicial, acrescido de juros legais e taxas judiciais, vier a ser efetivada 
no prazo de noventa dias, a contar da data da promulgação da Constituição; 

II - se a aplicação dos recursos não contrariar a finalidade do financiamento, cabendo o ônus da 
prova à instituição credora; 

III - se não for demonstrado pela instituição credora que o mutuário dispõe de meios para o 
pagamento de seu débito, excluído desta demonstração seu estabelecimento, a casa de moradia e os 
instrumentos de trabalho e produção; 

IV - se o financiamento inicial não ultrapassar o limite de cinco mil Obrigações do Tesouro 
Nacional; 

V - se o beneficiário não for proprietário de mais de cinco módulos rurais. 

§ 4º - Os benefícios de que trata este artigo não se estendem aos débitos já quitados e aos 
devedores que sejam constituintes. 

§ 5º - No caso de operações com prazos de vencimento posteriores à data- limite de liquidação 
da dívida, havendo interesse do mutuário, os bancos e as instituições financeiras promoverão, por 
instrumento próprio, alteração nas condições contratuais originais de forma a ajustá-las ao presente 
benefício. 

§ 6º - A concessão do presente benefício por bancos comerciais privados em nenhuma hipótese 
acarretará ônus para o Poder Público, ainda que através de refinanciamento e repasse de recursos 
pelo banco central. 

§ 7º - No caso de repasse a agentes financeiros oficiais ou cooperativas de crédito, o ônus 
recairá sobre a fonte de recursos originária. 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor. 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada aos 
foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição do domínio direto, 
na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos. 



   

§ 1º - Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases hoje vigentes 
na legislação especial dos imóveis da União. 

§ 2º - Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de outra 
modalidade de contrato. 

§ 3º - A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados 
na faixa de segurança, a partir da orla marítima. 

§ 4º - Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa dias, sob 
pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente toda a documentação 
a ele relativa. 

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos termos da Constituição, 
sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola, prioridades, planejamento de safras, 
comercialização, abastecimento interno, mercado externo e instituição de crédito fundiário. 

Art. 51. Serão revistos pelo Congresso Nacional, através de Comissão mista, nos três anos a 
contar da data da promulgação da Constituição, todas as doações, vendas e concessões de terras 
públicas com área superior a três mil hectares, realizadas no     período de 1º de janeiro de 1962 a 31 
de dezembro de 1987. 

§ 1º - No tocante às vendas, a revisão será feita com base exclusivamente no critério de 
legalidade da operação. 

§ 2º - No caso de concessões e doações, a revisão obedecerá aos critérios de legalidade e de 
conveniência do interesse público. 

§ 3º - Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, comprovada a ilegalidade, ou havendo 
interesse público, as terras reverterão ao patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios. 

Art. 52. Até que sejam fixadas as condições a que se refere o art. 192, III, são vedados: 

Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados:(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I - a instalação, no País, de novas agências de instituições financeiras domiciliadas no exterior; 

II - o aumento do percentual de participação, no capital de instituições financeiras com sede no 
País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às autorizações resultantes 
de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do Governo brasileiro. 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a 
Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão 
assegurados os seguintes direitos: 

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade; 

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que 
poderá ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos 
dos cofres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção; 

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de 
valor igual à do inciso anterior; 



   

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes; 

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer 
regime jurídico; 

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas viúvas ou 
companheiras. 

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os efeitos 
legais, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente. 

Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 
1943, e amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de setembro de 1946, receberão, quando 
carentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salários mínimos.  

§ 1º - O benefício é estendido aos seringueiros que, atendendo a apelo do Governo brasileiro, 
contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando na produção de borracha, na Região Amazônica, 
durante a Segunda Guerra Mundial. 

§ 2º - Os benefícios estabelecidos neste artigo são transferíveis aos dependentes 
reconhecidamente carentes. 

§ 3º - A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser proposta pelo Poder Executivo dentro 
de cento e cinqüenta dias da promulgação da Constituição. 

Art. 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trinta por cento, no mínimo, do 
orçamento da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, serão destinados ao setor de saúde. 

Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, cinco 
dos seis décimos percentuais correspondentes à alíquota da contribuição de que trata o Decreto-Lei 
nº 1.940, de 25 de maio de 1982, alterada pelo Decreto-Lei nº 2.049, de 1º de agosto de 1983, pelo 
Decreto nº 91.236, de 8 de maio de 1985, e pela Lei nº 7.611, de 8 de julho de 1987, passa a integrar 
a receita da seguridade social, ressalvados, exclusivamente no exercício de 1988, os compromissos 
assumidos com programas e projetos em andamento. 

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos Municípios relativos às contribuições previdenciárias até 30 
de junho de 1988 serão liquidados, com correção monetária, em cento e vinte parcelas mensais, 
dispensados os juros e multas sobre eles incidentes, desde que os devedores requeiram o 
parcelamento e iniciem seu pagamento no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação da 
Constituição. 

§ 1º - O montante a ser pago em cada um dos dois primeiros anos não será inferior a cinco por 
cento do total do débito consolidado e atualizado, sendo o restante dividido em parcelas mensais de 
igual valor. 

§ 2º - A liquidação poderá incluir pagamentos na forma de cessão de bens e prestação de 
serviços, nos termos da Lei nº 7.578, de 23 de dezembro de 1986. 

§ 3º - Em garantia do cumprimento do parcelamento, os Estados e os Municípios consignarão, 
anualmente, nos respectivos orçamentos as dotações necessárias ao pagamento de seus débitos. 

§ 4º - Descumprida qualquer das condições estabelecidas para concessão do parcelamento, o 
débito será considerado vencido em sua totalidade, sobre ele incidindo juros de mora; nesta hipótese, 
parcela dos recursos correspondentes aos Fundos de Participação, destinada aos Estados e 
Municípios devedores, será bloqueada e repassada à previdência social para pagamento de seus 
débitos. 



   

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 
promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 
aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, 
obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 
referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo 
serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

Art. 59. Os projetos de lei relativos à organização da seguridade social e aos planos de custeio e 
de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da Constituição ao 
Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los. 

Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso Nacional, os planos serão implantados 
progressivamente nos dezoito meses seguintes. 

Art. 60.Nos dez primeiros anos da promulgação da Constituição, o Poder Público desenvolverá 
esforços, com a mobilização de todos os setores organizados da sociedade e com a aplicação de, 
pelo menos, cinqüenta por cento dos recursos a que se refere o art. 212 da Constituição, para 
eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental.  
      Parágrafo único. Em igual prazo, as universidades públicas descentralizarão suas atividades, de 
modo a estender suas unidades de ensino superior às cidades de maior densidade populacional. 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput do 
art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o 
objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do 
magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)  

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus Municípios a ser 
concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da 
Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério, de natureza contábil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze por cento 
dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas "a" e "b"; e 
inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, em 
cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão progressivamente, em um 
prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno 
correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo referido no § 
1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo exercício no 
magistério. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no desenvolvimento 
do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º, nunca menos que o 
equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, 
sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 



   

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores 
da educação, respeitadas as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). (Vide Medida Provisória nº 339, de 2006). 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 
Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de 
natureza contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 
20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; 
o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas 
a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e 
distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de 
alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, 
matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 
estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do 
art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 
modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 
diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 
da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006). 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I 
do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente 
nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º 



   

do art. 211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006). 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 
caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por 
aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao 
disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que 
se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V 
do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas 
direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se 
refere o inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006). 

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 
será de, no mínimo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 
Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 
Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 
terceiro ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006). 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta 
por cento) da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso 
os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação 
desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor 
real da complementação da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006). 

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 



   

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 
importará crime de responsabilidade da autoridade competente; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido 
no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, 
no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma 
a garantir padrão mínimo definido nacionalmente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 
Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado 
nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino 
fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para 
a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 
(dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso 
II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos 
de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 
155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do 
caput do art. 159 da Constituição Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006). 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 
primeiro ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 



   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput 
do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 
da Constituição Federal:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações de ensino 
e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos incisos I e II 
do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, poderão continuar 
a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da legislação 
relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos públicos que atuam 
na área. 

Art. 63. É criada uma Comissão composta de nove membros, sendo três do Poder Legislativo, 
três do Poder Judiciário e três do Poder Executivo, para promover as comemorações do centenário 
da proclamação da República e da promulgação da primeira Constituição republicana do País, 
podendo, a seu critério, desdobrar-se em tantas subcomissões quantas forem necessárias. 

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atribuições, a Comissão promoverá estudos, 
debates e avaliações sobre a evolução política, social, econômica e cultural do País, podendo 
articular-se com os governos estaduais e municipais e com instituições públicas e privadas que 
desejem participar dos eventos. 

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, promoverão edição popular do texto integral da Constituição, que será posta à disposição 
das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas e de outras instituições 
representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que cada cidadão brasileiro possa receber 
do Estado um exemplar da Constituição do Brasil. 

Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de doze meses, o art. 220, § 4º. 

Art. 66. São mantidas as concessões de serviços públicos de telecomunicações atualmente em 
vigor, nos termos da lei. 

Art. 67. A União concluirá a demarcação das terras indígenas no prazo de cinco anos a partir da 
promulgação da Constituição. 



   

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras 
é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de suas 
Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da Constituição, 
tenham órgãos distintos para as respectivas funções. 

Art. 70. Fica mantida atual competência dos tribunais estaduais até que a mesma seja definida na 
Constituição do Estado, nos termos do art. 125, § 1º, da Constituição. 

Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social de Emergência, 
com o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, 
cujos recursos serão aplicados no custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, benefícios 
previdenciários e auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação de passivo 
previdenciário, e outros programas de relevante interesse econômico e social. (incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 
      Parágrafo único. Ao Fundo criado por este artigo não se aplica, no exercício financeiro de 1994, o 
disposto na parte final do inciso II do § 9.º do art. 165 da Constituição. (incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 
      Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de 
janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, o Fundo Social de Emergência, com o objetivo de 
saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos 
serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, benefícios 
previdenciários e auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive liquidação de passivo 
previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a programas de relevante interesse econômico 
e social.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 
      § 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o disposto na parte final do inciso II do § 9º do 
art. 165 da Constituição. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 10, de 
1996) 
      § 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser denominado Fundo de Estabilização Fiscal a 
partir do início do exercício financeiro de 1996. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 
      § 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da execução orçamentária, de periodicidade 
bimestral, no qual se discriminarão as fontes e usos do Fundo criado por este artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos períodos de 
01/01/1996 a 30/06/97 e 01/07/97 a 31/12/1999, o Fundo Social de Emergência, com o objetivo de 
saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos 
serão aplicados prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, incluindo a 
complementação de recursos de que trata o § 3º do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de prestação continuada, inclusive 
liquidação de passivo previdenciário, e despesas orçamentárias associadas a programas de relevante 
interesse econômico e social.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 1997) 

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994) 

I - o produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza incidente 
na fonte sobre pagamentos efetuados, a qualquer título, pela União, inclusive suas autarquias e 
fundações; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre propriedade territorial rural, do imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e 
seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela 
Medida Provisória n.º 419 e pelas Leis n.ºs 8.847, 8.849 e 8.848, todas de 28 de janeiro de 1994, 
estendendo-se a vigência da última delas até 31 de dezembro de 1995; (Incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 
      III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição social 
sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 



   

1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por cento, mantidas as 
demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de  1988; (Incluído pela Emenda Constitucional 
de Revisão nº 1, de 1994) 
     IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e contribuições da União, 
excetuado o previsto nos incisos I, II e III;(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 
1994) 
      V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar n.º 7, 
de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a 
qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da alíquota de 
setenta e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação 
do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;(Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994) 

II - a parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos e valores 
mobiliários, decorrente das alterações produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, e pelas 
Leis nºs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994, e modificações posteriores; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

III - a parcela do produto da arrecadação resultante da elevação da alíquota da contribuição 
social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1º do Art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de janeiro de 
1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, 
mantidas as demais normas da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

IV - vinte por cento do produto da arrecadação de todos os impostos e contribuições da União, já 
instituídos ou a serem criados, excetuado o previsto nos incisos I, II e III, observado o disposto nos §§ 
3º e 4º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar nº 7, 
de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a 
qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de 
janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco 
centésimos por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, sobre a receita bruta operacional, como 
definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza; e" (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar nº 7, 
de 7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a 
qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 a 1995, bem assim nos períodos de 1ºde 
janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, mediante 
a aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração por lei ordinária 
posterior, sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 1997) 

VI - outras receitas previstas em lei específica. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 1, de 1994) 

§ 1.º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do 
primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda. (Incluído 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 

§ 2.º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão previamente deduzidas da base de 
cálculo de qualquer vinculação ou participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando o 
disposto nos arts. 158, II, 159, 212 e 239 da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994) 
      § 3.º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da base de cálculo das 
vinculações ou participações constitucionais previstas nos arts. 153, § 5.º, 157, II, 158, II, 212 e 239 



   

da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 
      § 4.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos previstos no art. 159 da 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1994) 
      § 5.º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre propriedade territorial rural e do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, 
nos termos do inciso II deste artigo, não poderá exceder: (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994) 
      I - no caso do imposto sobre propriedade territorial rural, a oitenta e seis inteiros e dois décimos 
por cento do total do produto da sua arrecadação; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 1, de 1994) 
      II - no caso do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, a cinco inteiros e seis 
décimos por cento do total do produto da sua arrecadação. (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994) 

§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V serão previamente deduzidas da base de 
cálculo de qualquer vinculação ou participação constitucional ou legal, não se lhes aplicando o 
disposto nos artigos, 159, 212 e 239 da Constituição.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
10, de 1996) 

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será previamente deduzida da base de cálculo das 
vinculações ou participações constitucionais previstas nos artigos 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos previstos nos Artigos 158, II e 
159 da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

§ 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, nos termos do inciso II deste artigo, não poderá 
exceder a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do produto da sua arrecadação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) 

Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emergência não poderá ser utilizado o instrumento 
previsto no inciso V do art. 59 da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, 
de 1994) 

Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natureza financeira. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 
1996) 

§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas 
condições e limites fixados em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 153, § 5º, e 154, I, 
da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será destinado 
integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de saúde. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao disposto no art. 
195, § 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a dois anos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 12, de 1996) 

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição provisória sobre 
movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira de que trata 
o art. 74, instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, modificada pela Lei nº 9.539, de 12 



   

de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada por idêntico prazo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 21, de 1999) 

§ 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal, a alíquota da contribuição 
será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de trinta centésimos, nos 
meses subseqüentes, facultado ao Poder Executivo reduzi-la total ou parcialmente, nos limites aqui 
definidos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 1999) 

§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquota, nos exercícios 
financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência social. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 21, de 1999) 

§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos recursos serão 
destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante equivalente ao produto da 
arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 1999. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 21, de 1999)(Vide ADIN nº 2.031-5) 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2000 a 2003, vinte por cento 
da arrecadação de impostos e contribuições sociais da União, já instituídos ou que vierem a ser 
criados no referido período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 27, de 2000:) 
      § 1o O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5o; 157, I; l58, I e II; e 159, I, "a" e "b", 
e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das aplicações em programas de financiamento ao 
setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste a que se refere o art. 159, I, "c", da 
Constituição.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 27, de 2000:) 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, vinte por cento 
da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, 
já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2011, 20% (vinte por 
cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 56, de 2007) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e 
II, da Constituição, bem como a base de cálculo das destinações a que se refere o art. 159, I, c, da 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2o Excetua-se da desvinculação de que trata o caput  deste artigo a arrecadação da 
contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5o, da Constituição.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 27, de 2000) 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde serão equivalentes: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no exercício 
financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000) 

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação nominal do 
Produto Interno Bruto - PIB; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 



   

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, 
e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; e (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais inferiores aos 
fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, 
reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a 
aplicação será de pelo menos sete por cento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no mínimo, 
serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços básicos de 
saúde, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações e 
serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por 
meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo 
do disposto no art. 74 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício 
financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o disposto 
neste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza 
alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas 
complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em 
juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que decorram de ações 
iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda 
corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 
dez anos, permitida a cessão dos créditos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o final 
do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos de precatórios 
judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que comprovadamente 
único à época da imissão na posse. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão no 
orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou 
determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da 
prestação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar com o objetivo de 
viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão 
aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de renda 
familiar e outros programas de relevante interesse social voltados para melhoria da qualidade de vida. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 



   

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de Acompanhamento 
que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos termos da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000) 

I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito centésimos por 
cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da contribuição social de 
que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000) 

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco pontos 
percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto que vier a 
substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

IV - dotações orçamentárias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

V- doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do exterior; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 
159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos orçamentários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período compreendido 
entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se refere a art. 79, será 
integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos públicos federais, 
progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em decorrência da 
desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela controladas, direta ou 
indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo controle acionário a pessoa ou 
entidade não integrante da Administração Pública, ou de participação societária remanescente após a 
alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de 
Combate e Erradicação de Pobreza. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro bilhões de reais. far-se-
à complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das disposições Constitucionais Transitórias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao Fundo a que se 
refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos ao     Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º deste artigo serão 
disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II, da Constituição. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 



   

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate á 
Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os 
referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até 
dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, 
ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre os produtos e serviços supérfluos, não se aplicando, 
sobre este adicional, o disposto no art. 158, inciso IV, da Constituição.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até 
dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, 
sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei complementar de que trata o 
art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, 
da Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até meio ponto 
percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços 
supérfluos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

<P  

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os arts. 80, inciso 
II, e 82, §§ 1º e 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os arts. 80, II, e 
82, § 2º . (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 
direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 1º Fica prorrogada até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 
de outubro de 1996, e suas alterações.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será destinada a 
parcela correspondente à alíquota de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e 
serviços de saúde; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os 
arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 



   

II - oito centésimos por cento, no exercício financeiro de 2004, quando será integralmente 
destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta Emenda Constitucional, 
nos lançamentos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente utilizadas para 
operações de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) (Vide Lei nº 10.982, de 2004) 

a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata o parágrafo 
único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002) 

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos oriundos de 
operações praticadas no mercado financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - em contas correntes de depósito, relativos a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de negociação de 
bolsas de valores e no mercado de balcão organizado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas modalidades, 
negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002) 

III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a remessas para o 
exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e contratos referidos no 
inciso II deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias da data de 
publicação desta Emenda Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se somente às operações relacionadas em ato do 
Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das referidas entidades. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se somente a operações e contratos efetuados por 
intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, 
sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de mercadorias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal, não se lhes 
aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal oriundos 
de sentenças transitadas em julgado, que preencham, cumulativamente, as seguintes 
condições: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002) 



   

II - ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3º do art. 100 da 
Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

III - estar, total ou parcialmente, pendentes de pagamento na data da publicação desta Emenda 
Constitucional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos, serão pagos na 
ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com precedência sobre os de maior 
valor. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido objeto de 
pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se assim dispuser a lei.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 3º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza alimentícia 
previstos neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos os demais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor, até que se dê 
a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto 
no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em precatório 
judiciário, que tenham valor igual ou inferior a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Federal; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento 
far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do 
valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma prevista 
no § 3º do art. 100. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I e III do § 3º do art. 156 
da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do mesmo artigo: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os itens 32, 
33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - não será objeto de concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que resulte, direta 
ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal de Rondônia, que 
comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas funções prestando serviços àquele 
ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem como os Policiais Militares admitidos 
por força de lei federal, custeados pela União, constituirão quadro em extinção da administração 
federal, assegurados os direitos e vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, 
de diferenças remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, 
anteriores à promulgação desta Emenda. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 38, de 2002) 



   

Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços ao 
Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e regulamentares a 
que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas as atribuições de função 
compatíveis com seu grau hierárquico.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 38, de 2002) 

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 
de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o art. 84 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por cento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei 
complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo considerar 
as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as 
exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente 
e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Es-tado, setenta e cinco por cento pertencem ao 
próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo os critérios a que 
se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei 
complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação 
destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer 
o consumo das mercadorias, bens ou serviços. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição ao 
sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega de recursos 
previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das instruções 
baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata o art. 155, II, 
declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao exterior.     
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a edição da lei de que 
trata o referido inciso III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de pequeno porte 
próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão a partir da entrada em 
vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da promulgação desta 
Emenda Constitucional, filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser registrados em 



   

repartição diplomática ou consular brasileira competente ou em ofício de registro, se vierem a residir 
na República Federativa do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e desmembramento de 
Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, atendidos os requisitos 
estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua criação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 57, de 2008). 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 
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Participantes: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete Mendes - Borges da Silveira - Cardoso Alves - Edivaldo Holanda - Expedito Júnior - Fadah 

Gattass - Francisco Dias - Geovah Amarante - Hélio Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - Iturival Nascimento - Ivan Bonato - Jorge 

Medauar - José Mendonça de Morais - Leopoldo Bessone - Marcelo Miranda - Mauro Fecury - Neuto de Conto - Nivaldo Machado - Oswaldo 

Lima Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário Congro Neto - Sérgio Naya - Tidei de Lima. In Memoriam: Alair Ferreira - Antônio 

Farias - Fábio Lucena - Norberto Schwantes - Virgílio Távora.  



   

 


